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ATAS DAS SESSÕES 

A T A D A 44Í S E S S Á O , E M 19 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , Ge ra ldo da 
Cos ta M a n s o . 

^ Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
Pedro G o r d i l h o . 

D e i x o u de comparecer por m o t i v o jus t i f icado o M i 
nis t ro F i r m i n d F e r r e i r a P a z . 

' À s dezoi to horas e t r i n t a minu tos foi aberta a ses
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 43° s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n." 5.031 — Classe IV 
(Sao José das Campos). 

São Paulo 

D a d e c i s ã o do T R E que indefer iu r e p r e s e n t a ç ã o de 
sua Secre tar ia sobre a p e r t i n ê n c i a da d e s i g n a ç ã o de 

e l e i ções des t inadas ao preenchimento dos cargos de 
Prefei to e Vice -Pre fe i to do M u n i c í p i o de S ã o J o s é dos 
C a m p o s , que de ixou de ser e s t â n c i a h id romine ra l por 
força da L e i n? 1.402, de 5 de ou tubro de 1977. 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . 
Recor r ido : D r . E d n a r d o J o s é de P a u l a Santos , pre

feito de S ã o J o s é dos C a m p o s . 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

Conheceram do recurso e lhe deram prov imento , 
cont ra os votos dos S r s . M i n i s t r o s Rela tor e F i r m i n o 
Fe r r e i r a P a z . 

N ã o pa r t i c i pou do ju lgamento o M i n i s t r o Pedro 
G o r d i l h o . 

P ro toco lo n? 5.791/77. 

N a d a ma i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presenta A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 19 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, 
Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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A T A D A 45? S E S S Ã O , E M 20 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i 
n i s t ro C o r d e i r o G u e r r a . 

À s dezoi to horas e t r in ta minu tos foi aberta a ses
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 44? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 4.433 — Classe IV — Minas Gerais 
(60? zona — Carangola). 

D a d e c i s ã o do T R E , que assegurou o d i re i to de 
concor re rem ao aprovei tamento no quadro do pessoal 
de sua Secre ta r i a , à s recorr idas , professoras estaduais , 
r equ i s i t adas para o C a r t ó r i o E l e i t o r a l de C a r a n g o l a . 

Recorrente : P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e c o r r i d a s : S a n d r a M a c h a d o V a l l e e S a n d r a M á r 
c ia R a p o s o . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

C o n h e c i d o e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P r o t o c o l o n? 2.287/76. 

b) Recurso n? 4.439 —- Classe IV — Minas Gerais 
(27." zona — B — Belo Horizonte). 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que as
segurou o d i re i to de concorrer ao aprovei tamento no 
quadro do pessoa l de sua Secre tar ia , aos f u n c i o n á r i o s 
es taduais r equ i s i t ados pa ra pres tar s e r v i ç o s no C a r t ó 
r io da 27? B , zona de B e l o H o r i z o n t e . 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

R e c o r r i d o s : C a r m e n M a r i a dos Santos e outros . 
Re l a to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i , por d e p e n d ê n c i a . 

C o n h e c i d o e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P r o t o c o l o n.° 2.604/76. 

c) Recurso n? 4.440 — Classe IV — Minas Gerais 
(25? zona — A — Belo Horizonte). 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que as
segurou o d i r e i to de concorrer ao aprovei tamento no 
quadro do pessoa l de sua Secre tar ia , à s f u n c i o n á r i a s 
es taduais r equ i s i t adas para pres tar s e r v i ç o s no C a r t ó 
r io da 25? A , zona de B e l o H o r i z o n t e . 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e c o r r i d o s : G e r a l d a J ú l i a de O l i v e i r a C o u t i n h o e 
outros . 

Re l a to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i , por d e p e n d ê n c i a . 

C o n h e c i d o e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n.° 2.605/76. 

d) Recurso n? 4.444 — Classe IV — Minas Gerais 
(143? zona — Teófilo Otoni). 

D a d e c i s ã o do T R E que defer iu pedido de aprovei 
tamento no quadro do pessoal de sua Secre tar ia à Jesu -
l i n a A u g u s t a da S i l v a , f u n c i o n á r i a es tadual requ is i t ada 
para pres ta r s e r v i ç o s no C a r t ó r i o E l e i t o r a l de Teóf i lo 
O t o n i . 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e c o r r i d o : J e s u l i n a A u g u s t a da S i l v a . 
Re l a to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
C o n h e c i d o e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P r o t o c o l o n? 2.947/76. 

e) Recurso n? 4.445 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

D a d e c i s ã o do T R E que deferiu pedido de aprovei 
tamento no quadro de pessoal de sua Secre tar ia , da 
f u n c i o n á r i a es tadual E p h i g ê n i a M a r t h a P a z D i n i z , re
qu i s i t ada para prestar s e r v i ç o s no C a r t ó r i o E l e i t o r a l da 
C a p i t a l , e, poster iormente , na Secre tar ia daquele T r i 
buna l . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Recor r ido : E p h i g ê n i a M a r t h a P a z D i n i z . 
Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
Conhec ido e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n.° 2.950/76. 

f) Recurso n? 4.446 — Classe IV — Minas Gerais 
(77? zona — Conselheiro Lafaiete). 

D a d e c i s ã o do T R E que deferiu p r e t e n s ã o de apro
vei tamento no quadro da Secre tar ia , do f u n c i o n á r i o es
tadua l J o ã o B a t i s t a Pe re i r a de Fre i t as , requis i tado pa
ra prestar s e r v i ç o s no C a r t ó r i o E l e i t o r a l da 77? zona — 
Conse lhe i ro Lafa ie te . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Recor r ido : J o ã o B a t i s t a Pere i ra de F re i t a s . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
Conhec ido e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 2.951/76. 

g) Recurso n? 4.863 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

D a d e c i s ã o do T R E que assegurou o d i re i to de con
correr a vagas no quadro permanente de sua Secre tar ia 
à professora es tadual O s s y de C á s s i a F r anco M a g a 
l h ã e s , o ra r equ i s i t ada para prestar s e r v i ç o s no C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l da 46? zona — C a e t é . 

Recorrente: P rocu rado r -Reg iona l E l e i t o r a l . 

Reco r r i da : O s s y de C á s s i a F r a n c o M a g a l h ã e s . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
Conhec ido e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 262/77. 

h) Recurso n? 4.864 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

D a d e c i s ã o do T R E que assegurou o d i re i to de con
correr a vagas no quadro de pessoal permanente de sua 
Secretar ia , à f u n c i o n á r i a da Pre fe i tu ra , E u n i c e de A l 
meida L i b â n i o , r equ i s i t ada para prestar s e r v i ç o s no 
C a r t ó r i o E l e i t o r a l da 77? zona — Conse lhe i ro Lafa ie te . 

Recorrente: P r o c u r a d o r R e g i o n a l - E l e i t o r a l . 

Reco r r i da : E u n i c e de A l m e i d a L i b â n i o . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
Conhec ido e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n.° 264/77. 

i) Recurso n? 4.885 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

D a d e c i s ã o do T R E que deferiu, em parte, pedido 
para aprovei tamento no grupo de s e r v i ç o s aux i l i a res , 
de f u n c i o n á r i o s federais requis i tados para prestarem 
s e r v i ç o s nos c a r t ó r i o s e le i torais , assegurando-lhes o d i 
reito de concorrerem a vagas para aprovei tamento no 
quadro permanente de sua Secre ta r ia . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
Recor r idos : A l b e r t o da S i l v a R o s a e outros . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
Conhec ido e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n.° 1.287/77. 
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j) Recurso n? 4.896 — Classe IV — Minas Gerais 
(Salinas). 

D a d e c i s ã o do T R E que defer iu, em parte, pedido 
para aprovei tamento no grupo de s e r v i ç o s aux i l i a res , 
de f u n c i o n á r i o do Depar tamento E s t a d u a l de Rodagem 
requis i tado para pres tar s e r v i ç o s no C a r t ó r i o E l e i t o r a l , 
da 236? zona — S a l i n a s , a s s e g ú r a n d o - l h e o dire i to de 
concorrer a vagas pa ra aprovei tamento no quadro per
manente de sua Secre ta r ia . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Recor r ido : L u i z F r a n c i s c o de F igue i redo . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
Conhec ido e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.812/77. 
1) Recurso n? 5.002 — Classe IV — Minas Gerais 

(27? zona — Belo Horizonte). 
D a d e c i s ã o do T R E que defer iu, em parte, pedido 

de aprovei tamento no quadro de pessoal de sua Secre
tar ia , das f u n c i o n á r i a s es taduais L a i s de C a r v a l h o Por
tes e outras , r equ is i t adas para prestar s e r v i ç o s no C a r 
tó r io E l e i t o r a l da 27? zona de B e l o Hor i zon te . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Recor r idos : L a i s de C a r v a l h o Por tes e outros. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i , por d e p e n d ê n c i a . 
Conhec ido e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 3.753/77. 
m) Recurso n? 5.003 — Classe IV — Minas Gerais 

(27? zona A — Belo Horizonte). 
D a d e c i s ã o do T R E que deferindo, em parte, pedi

do de aprovei tamento , assegurou à recorr ida func ioná 
r i a m u n i c i p a l r equ i s i t ada na 27? zona — B e l o H o r i z o n 
te, o d i re i to de concorrer a vagas para o quadro de pes
soal de sua Secre ta r ia . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Reco r r i d a : M a r i a do C a r m o V i e i r a . 
Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i , por d e p e n d ê n c i a . 

Conhec ido e p r o v i d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.754/77. 
n) Processo n? 5.648 — Classe X — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). 
Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que 

concedeu o afastamento do Desembargador E m í l i o A l 
berto M a y a G i s c h k o w , Pres idente do T R E , do cargo 
efetivo na J u s t i ç a E s t a d u a l , a contar de 15 de junho a t é 
15 de dezembro de 1978. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
A p r o v a r a m o afastamento por quatro meses, a par

t i r de 15 de agosto p . v . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 2.129/78. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres iden te e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 20 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, Fir
mino Ferreira Paz. — Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 46? S E S S Ã O , E M 20 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mot ivo jus t i f icado o M i 
nis t ro C o r d e i r o G u e r r a . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 45? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.647 — Classe X — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l is 
ta t r í p l i c e para preenchimento da vaga de j u i z subst i tu
to do T R E , da classe de j u r i s t a , em face do impedimen
to do D r . H é l i o M a g a l h ã e s N a v a r r o , c o n s t i t u í d a dos 
advogados: D r s . A g e n o r Fe r r e i r a L e ã o , L u i s C é s a r 
M a t t o s R i b e i r o e V a l t e r C a v a l l a r o . 

Rela tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Pro tocolo n.° 2.014/78. 

b) Processo n? 5.663 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília). 

C r é d i t o Sup lemen ta r no. v a l o r de C r $ 130.000,00 pa
ra o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
A p r o v a r a m as p r o v i d ê n c i a s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 2.290/78. 

c) Processo n? 5.664 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília). 

I n s t r u ç õ e s para os atos p r e p a r a t ó r i o s das e l e i ções 
de 15 de novembro de 1978. 

Re la tor : M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . 

A p r o v a r a m as i n s t r u ç õ e s . U n â n i m e . 

Pro tocolo n? 2.130/78. 
d) Processo n? 5.650 — Classe X — Distrito Fede

ral (Brasília). 
I n s t r u ç õ e s para as e l e i ções de 15 de novembro de 

1978. 

Re la tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r re i r a Paz . 

A p r o v a r a m as i n s t r u ç õ e s . U n â n i m e . 

Pro tocolo n? 2.180/78. 
e) Processo n? 5.657 — Classe X — Distrito Fede

ral (Brasília). 
I n s t r u ç õ e s para a a p u r a ç ã o das e l e i ções de 15.11.78. 

Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
A p r o v a r a m as i n s t r u ç õ e s . U n â n i m e . 

Pro tocolo n? 2.283/78. 
N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 20 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Décio Miranda, Néri da Silveira, José Boselli, Fir
mino Ferreira Paz, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 47? S E S S Ã O , E M 27 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o . 
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Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , J a r b a s N o b r e , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
P e d r o G o r d i l h o . 

D e i x a r a m de comparecer por m o t i v o s jus t i f icados 
os M i n i s t r o s F i r m i n o Fe r r e i r a P a z e C o r d e i r o G u e r r a . 

Á s dezesseis horas e t r in ta minu tos foi aberta a 
s e s s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 46? s e s s ã o . 

A p ó s t r a ta r de assuntos de c a r á t e r a d m i n i s t r a t i v o 
o M i n i s t r o P res iden te dec larou encerrada a s e s s ã o . E , 
pa ra cons ta r , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l a v r e i a presente A t a , que v a i a s s inada pelo M i n i s t r o 
P res iden te e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 27 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . —Leitão de Abreu. — Moreira 
Alves. — Jarbas Nobre. — Néri da Silveira. — José 
Boselli. — Pedro Gordilho. — Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 48? S E S S Ã O , E M 27 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , Ge ra ldo da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , J a r b a s N o b r e , N é r i da S i l v e i r a , - J o s é B o s e l l i e 
P e d r o G o r d i l h o . r 

D e i x a r a m de comparecer por m o t i v o s jus t i f icados 
os M i n i s t r o s F i r m i n o F e r r e i r a P a z e C o r d e i r o G u e r r a . 

À s dezoi to horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
a p r o v a d a a A t a da 47? s e s s ã o . 

Ju lgamen tos 

Recurso n? 4.903 — Classe IV — Bahia (31? zona — 
Valença). 

D a d e c i s ã o do T R E que negou p rov imen to a recur
so con t ra a d i p l o m a ç ã o dos eleitos no p le i to de 15-11-76 
no m u n i c í p i o de V a l e n ç a . A l e g a o recorrente que 66 
elei tores, a lunos do T i r o de G u e r r a , f icaram de p ron t i 
d ã o , sem r e q u i s i ç ã o da J u s t i ç a E l e i t o r a l , de ixando de 
vo ta r em c u m p r i m e n t o a ordem emanada do C o m a n 
dante da V I R e g i ã o M i l i t a r e, a inda , que n ã o foi cum
p r i d o o art . 237 do C . E . , que dec lara s e r á pun ido o 
" a b u s o de poder ou de au to r i dade" em desfavor da l i 
berdade do v o t o " . 

Recorrente : L u í s Goes Teles , cand ida to a prefeito 
pelo M D B . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

C o n h e c i d o e p r o v i d o , nos termos do voto do Re la 
tor . V e n c i d o s os S r s . M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s e J o s é 
N é r i da S i l v e i r a . 

P r o t o c o l o n? 2.162/77. 

N a d a m a i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s i n a d a pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 27 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P re s iden te . — Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Jarbas Nobre, Néri da Silveira, José Boselli, Pe
dro Gordilho, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 49? S E S S Ã O , E M 29 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , Pedro G o r d i l h o 
e J o s é B o s e l l i . 

D e i x a r a m de comparecer por mo t ivos jus t i f icados 
os M i n i s t r o s C o r d e i r o G u e r r a e F i r m i n o Fe r re i r a P a z . . 

Á s dezessete horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 48? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.659 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

C a l e n d á r i o E l e i t o r a l pa ra as e l e i ç õ e s de 15-11-78. 
Rela tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

A p r o v a r a m o c a l e n d á r i o , por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n.° 2.395/78. 
b) . Processo n.° 5.658 — Classe X — Distrito Fe

deral (Brasília). 

I n s t r u ç õ e s sobre propaganda (e le ições de 15-11-78). 
Rela tor : M i n i s t r o J a r b a s N o b r e . 

A p r o v a r a m as i n s t r u ç õ e s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n.° 2.292/78. 

c) Processo n? 5.660 — CJasse X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Pedidos de destaques no v a l o r to ta l de C r i 
59.256.506,79, formulados pelos T T . R R . E E . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

A p r o v a r a m os destaques, com as r e d u ç õ e s propos
tas, nos termos do voto do Re la tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco los n?s 1.462/78-SP e outros . 

d) Processo n? 5.655 — Classe X — Rio Grande 
do Sul (Porto Alegre). 

O T R E submete à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que 
deferiu pedido de l i c e n ç a formulado pelo J u i z E l e i t o r a l 
da 51? zona — S ã o L e o p o l d o , pa ra proceder à a p u r a ç ã o 
das urnas de acordo com o art. 196 do C . E . , em face 
das e l e i ç õ e s de 15-11-78. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

A p r o v a r a m a d e c i s ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 2.235/78. 

e) Processo n? 5.668 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Ped idos de c r é d i t o s suplementares no va lo r total 
de C r » 763.500,00, formulados pelos T T . R R . E E . de Per
nambuco, P i a u í e S ã o P a u l o . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

De t e rmina ram o encaminhamento dos pedidos . V o 
t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolos n.°s 2.153/78-PE e outros . 

f) Processo n? 5.643 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

S o l i c i t a o T R E a p r o v a ç ã o de d e c i s ã o r e l a t iva à 
c r i a ç ã o de 132? zona — S. J o ã o do I v a í , desmembrada 
da 93? zona — I v a i p o r ã e 133? zona — B a r b o s a Fe r raz , 
desmembrada da 31? zona — C a m p o M o u r ã o . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

A p r o v a r a m a d e c i s ã o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 1.955/78. 

g) Processo n? 5.645 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju). 

C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l i s 
ta t r í p l i c e para preenchimento da vaga de j u i z subst i tu
to do T R E , da classe de j u r i s t a , oco r r ida com o t é r m i n o 
do 1? b i ê n i o do D r . L i n d o l f o G o n ç a l v e s L i m a , compos
ta dos advogados: D r s . Hen r iques V a l e n t i n s dos San
tos Neto , O s ó r i o de A r a ú j o R a m o s F i l h o e C í c e r o S i l v a . 

Re la tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
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De te rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Pro tocolos n.°s 1.843 e 2.017/78. 
h) Processo n? 5.644 — Classe X — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). 
E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e para 

preenchimento de vaga de j u i z subst i tu to do T R E , da 
classe de j u r i s t a , oco r r ida em face do t é r m i n o do 1? biê
nio do D r . M a r c e l o D i h l F e i j ó , c o n s t i t u í d a dos advoga
dos: D r s . D i r c e u C a m a r g o , H e i t o r da G a m a A h r e n d s e 
H é l i o Pa ranhos H o f f m a n n . 

Rela tor : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 
De te rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 1.829/78. 

i) Processo n? 5.627 — Classe X — São Paulo. 
O T R E submete à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que, 

acolhendo r e p r e s e n t a ç ã o dos Ju i ze s da 189? zona — Ita-
n h a é m , c r iou a 295? zona — P e r u í b e . 

Re la tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 
De t e rmina ram o sobrestamento do processo a t é 

a p ó s a r e a l i z a ç ã o das e l e i ç õ e s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.701/78. 
N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 29 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Pedro Gordilho, 
José Boselli, Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador-
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 50? S E S S Ã O , E M 29 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , Ge ra ldo da 
Cos ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , J o s é B o s e l l i e 
Pedro G o r d i l h o . 

D e i x a r a m de comparecer por mo t ivos jus t i f icados 
os M i n i s t r o s C o r d e i r o G u e r r a e F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 
O D r . H e n r i q u e Fonse c a de A r a ú j o , foi s u b s t i t u í d o pelo 
D r . V a l i m T e i x e i r a no ju lgamento do Processo n? 2. 

À s dezoi to horas fo i aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 49? s e s s ã o . 

Ju lgamen tos 

a) Exceção de Suspeição n? 2 — Classe XI — 
Ceará (Fortaleza). 

C a r l o s F e i t o s a a r g ü i u E x c e ç ã o de S u s p e i ç ã o do 
J u i z E l e i t o r a l da 2? zona — J o s é S o b r a l , impedimento 
do P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l — H e n r i q u e Fonseca de 
A r a ú j o , e E x c e ç ã o de S u p e i ç ã o e Impedimento do 
P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i t o r a l — D i o n í s i o Rodr igues 
Nunes . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
E x c i p i e n t e : C a r l o s Fe i t o sa (advogado). 
Exce tos : J u i z E l e i t o r a l da 2? zona , Procurador-

G e r a l E l e i t o r a l e P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Re je i ta ram a e x c e ç ã o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 1.825/78. 

b) Processo n? 5.622 — Classe X — Paraná (Curi
tiba). 

S o l i c i t a o T R E a p r o v a ç ã o das d e c i s õ e s re la t ivas à 
c r i a ç ã o da 130? zona — Realeza e 131? zona — B a r r a 
c ã o . 

Re la tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

A p r o v a r a m as a l t e r a ç õ e s e r e c o m e n d a ç ã o , nos ter
mos do voto do Re la tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 1.477/78. 

c) Recurso n? 4.313 — Classe IV — Agravo — São 
Paulo (141? zona — Taubaté). 

Do despacho do S r . Desembargador Pres idente do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , que indefer iu seguimento 
a recurso do a c ó r d ã o que negou o registro da c o m i s s ã o 
execu t iva do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da A R E N A de T a u 
b a t é . 

A g r a v a n t e : R u b e n s M o n t e i r o de A n d r a d e . 
A g r a v a d o s : Renato Feres e outros . 
Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

N ã o conheceram do agravo por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.962/75. 
d) Recurso n? 4.877 — Classe IV — Agravo — Rio 

de Janeiro. 
Do despacho do S r . Desembargador Pres idente do 

T R E que i n a d m i t i u seguimento a recurso da d e c i s ã o 
que n ã o conheceu, por prec lusa , r e p r e s e n t a ç ã o preten
dendo o afastamento da C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l 
da A R E N A , por in f ide l idade p a r t i d á r i a . 

A g r a v a n t e : J ú l i o J o s é do Nasc imento . 
Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

Negaram p rov imen to por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 1.120/77. 

e) Recurso n? 4.855 — Classe IV — Bahia (88? zo
na — Seabra, município de Souto Soares). 

C o n t r a a c ó r d ã o do T R E que anu lou a v o t a ç ã o pro
cessada em u rna da 26? s e ç ã o do m u n i c í p i o de Souto 
Soares, face ao d i spos to no art. 221, I II , b, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , r e d a ç ã o da L e i n? 4.961/66. 

Recorrentes: D i r e t ó r i o Reg iona l da A R E N A , por 
seu Delegado, e J o s é Pe re i r a Sampa io , candidato a pre
feito e delegado do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

Recor r ido : D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do M D B , por seu 
delegado. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 7/77. 

f) Recurso n? 4.888 — Classe IV — Agravo — Ma
ranhão (59? zona — Santa Inês). 

Do despacho do S r . Des . Pres idente do T R E que 
i n a d m i t i u seguimento a recurso contra d e c i s ã o que 
manteve o d i p l o m a do candidato da sublegenda I da 
A R E N A , Bened i to Sabak T h o m é , como prefeito m u n i 
c ipa l de San t a I n ê s . 

Recorrente: M a n o e l F r a n c i s c o da Rosa Neto , c and . 
a prefeito pe la sublegenda II da A R E N A . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

Nega ram p rov imen to por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 1.342/77. 

g) Recurso n? 4.909 — Classe IV — Agravo — 
Maranhão (48? zona — Dom Pedro). 

D o despacho do Desembargador Pres idente do 
T R E que i n a d m i t i u recurso cont ra d e c i s ã o que determi
nou a c a s s a ç ã o dos d ip lomas expedidos aos vereadores 
Pedro Pe re i r a dos Santos e J o s é G o n ç a l v e s Fe r r e i r a , 
por haverem i n c i d i d o no art. 1?, I, n, da L . C . 5/70. 

A g r a v a n t e s : Pedro Pe re i r a dos Santos e J o s é G o n 
ç a l v e s Fe r r e i r a , eleitos vereadores pe la A R E N A . 
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Re la to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

N e g a r a m p r o v i m e n t o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 2.184/77. 
h) Recurso n? 5.001 — Classe IV — Agravo — 

Piauí (8? zona — Amarante, município de Arraial). 
D o despacho do Desembargador Pres idente do 

T R E que negou seguimento a recurso interposto cont ra 
d e c i s ã o que inde fe r iu pedido de p e r í c i a em documentos 
e le i to ra i s , v i s a n d o à a n u l a ç ã o de v o t a ç ã o do m u n i c í p i o 
de A r r a i a l , no p le i to de 15-11-76. A l e g a o agravante que 
houve fraude na v o t a ç ã o . 

A g r a v a n t e : R a i m u n d o J o s é da R o c h a , candida to a 
prefei to do m u n i c í p i o de A r r a i a l , pe la A R E N A - 1 . 

A g r a v a d o : F r a n c i s c o A l v a r e n g a R o c h a , prefeito de 
A r r a i a l . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

N e g a r a m p r o v i m e n t o ao agravo por v o t a ç ã o u n â n i 
me. 

P r o t o c o l o n? 3.688/77. 
N a d a m a i s havendo a tratar, o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 29 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, José Boselli, Pe
dro Gordilho, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 51? S E S S Ã O , E M 17 D E J U L H O 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fe s so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C u n h a 
P e i x o t o , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , S o u z a A n d r a 
de e F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

A s dezesseis horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
a p r o v a d a a A t a da 50? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

Recurso n? 5.046 — Classe IV — São Paulo. 
Recur so in terpos to com fundamento no art. 14 da 

L . C . 5/70 e art . 54 da R e s o l u ç ã o n? 10.424/78, da deci
s ã o que. n ã o aco lheu i m p u g n a ç ã o apresentada cont ra a 
esco lha dos senhores P a u l o S a l i m M a l u f , J o s é M a r i a 
M a r i m e A n t ô n i o O s w a l d o do A m a r a l F u r l a n , candida
tos da A R E N A aos cargos de G o v e r n a d o r , V i c e - G o v e r -
nador e Senador , respect ivamente (e le ições de 1? de se
tembro de 1978). 

Recorrentes : L a u d o N a t e l , M a n u e l G o n ç a l v e s Fer
r e i r a F i l h o e R u y S i l v a . 

R e c o r r i d o s : P a u l o S a l i m M a l u f , J o s é M a r i a M a r i m , 
A n t ô n i o O s w a l d o do A m a r a l F u r l a n e D i r e t ó r i o Regio
na l da A R E N A . 

Re la to r : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 
N ã o conheceram do recurso, venc idos os M i n i s t r o s 

J a r b a s N o b r e e S o u z a A n d r a d e . 

P r o t o c o l o n? 2.511/78. 
N a d a m a i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 

encer rou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 17 de ju lho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Cunha Peixo
to, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Souza Andrade, 
Firmino Ferreira Paz, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 52? S E S S Ã O , E M 7 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , Ge ra ldo da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , C o r d e i r o G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas No
bre, J o s é B o s e l l i e F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . O M i n i s t r o 
Co rde i ro G u e r r a n ã o pa r t i c i pou do ju lgamento do p r i 
meiro recurso (5.048-RJ). 

À s dezoito horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 51? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.048 — Classe IV — Rio de Janeiro 
(Rio de Janeiro). 

D a d e c i s ã o do T R E que ju lgou improcedente a i m 
p u g n a ç ã o apresentada cont ra a escolha dos candidatos 
a G o v e r n a d o r , V i c e - G o v e r n a d o r , Senador e respect ivos 
suplentes à s e l e i ç õ e s de 1? de setembro de 1978. 

Recorrente: G a s t ã o F i l h o , candidato a deputado es
tadual e delegado à C o n v e n ç ã o Reg iona l da A R E N A . 

Recor r ido : D i r e t ó r i o Reg iona l da A R E N A . 

Rela tor : M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . 

N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 2.788/78. 
b) Recurso n? 4.331 — Classe IV — Agravo — Rio 

de Janeiro (Rio de Janeiro). 
Do despacho do S r . Desembargador Pres idente do 

T R E que negou seguimento a recurso contra d e c i s ã o 
que indefer iu o regis t ro do D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . 

A g r a v a n t e : C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l P r o v i s ó 
r i a do M D B 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

Nega ram p rov imen to por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 4.565/75. 

c) Recurso n." 4.377 — Classe IV — Agravo — Pa
raná (Campina Grande do Sul). 

Do despacho do S r . Desembargador Presidente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que de ixou de receber re
curso in terposto da d e c i s ã o que conheceu da impugna
ç ã o e defer iu o regis t ro do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e da res
pec t iva C o m i s s ã o E x e c u t i v a da A R E N A de C a m p i n a 
Grande do S u l . 

A g r a v a n t e : E l e r i a n do R o c i o Zane t t i , f i l iado ao D i 
r e t ó r i o M u n i c i p a l da A R E N A . 

A g r a v a d o : Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da 
A R E N A . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

Nega ram p rov imen to por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 935/76. 

d) Recurso n? 4.995 — Classe IV — Agravo — 
Maranhão (48? zona — Dom Pedro, município de Santo 
Antônio dos Lopes). 

Do despacho do Pres idente do T R E que i n a d m i t i u 
seguimento a recurso especia l interposto cont ra d e c i s ã o 
que n ã o conheceu de apelo, por i n c a b í v e l , cont ra d ip lo-
m a ç ã o dos candida tos eleitos pe la A R E N A I, para car
gos de prefeito, vice-prefeito e vereadores do M u n i c í p i o 
de San to A n t ô n i o dos Lopes (e le ições de 15-11-76). 
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A g r a v a n t e : R a i m u n d o Qu inco de L i m a F i l h o , can
didato a prefeito pe la A R E N A II do m u n i c í p i o de San
to A n t ô n i o dos L o p e s . 

A g r a v a d o s : A n t ô n i o Pere i ra L e a l , prefeito eleito 
pela A R E N A I, R a i m u n d o V i e i r a de Sousa e outros, 
vereadores eleitos pe la mesma sublegenda. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

Nega ram p rov imen to ao agravo por v o t a ç ã o u n â n i 
me. 

Pro toco lo n? 3.127/77. 

e) Recurso n.° 5.012 — Classe IV — Rio de Janeiro 
(Rio de Janeiro). 

D a d e c i s ã o do T R E que ju lgou improcedente repre
s e n t a ç ã o , v i s ando à e x p e d i ç ã o de novos d ip lomas aos 
atuais suplentes de deputado à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 
do E s t a d o do R i o de J ane i ro . A l e g a o recorrente que a 
d e c i s ã o foi p rofer ida com v i o l a ç ã o do § 2.°, do art. 3." da 
L C n? 20/74 e da J u r i s p r u d ê n c i a do T S E . 

Recorrente: A p p a r í c i o F r a n c i s c o V i e i r a M a r i n h o , 
suplente de deputado es tadual pelo M D B ( A d v . : D r . 
M a r c o s H e u s i Net to) . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
N ã o conheceram do recurso por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo nf 4.186/77. 

f) Recurso nf 5.021 — Classe IV — Agravo — Rio 
de Janeiro (40? zona — Três Rios). 

Do despacho do Desembargador Pres idente do 
T R E que i n a d m i t i u recurso de d e c i s ã o que deu p rov i 
mento a apelo cont ra a d i p l o m a ç ã o de E l m e Ca lda ra ro 
Cos t a , vereador eleito pelo M D B do m u n i c í p i o de T r ê s 
R i o s , nas e l e i ções de 15-11-76. A l e g a m os agravantes 
que a refer ida d e c i s ã o foi profer ida contra expressa 
d i s p o s i ç ã o de le i (art. 151 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l e 
art. 1?, inc i so I, le t ra j da L e i Complemen ta r n? 5/70), 
bem como d i v e r g i u de ju lgados entre T r i b u n a i s E l e i t o 
ra is . 

A g r a v a n t e s : E l m e C a l d a r a r o C o s t a e D i r e t ó r i o Re
g iona l do M D B . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
D e r a m p rov imen to ao agravo de ins t rumento e, 

apreciando desde logo o recurso denegado, t a m b é m lhe 
deram p rov imen to , tudo por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 4.821/77. 

g) Processo n? 5.684 — Classe X — Ceará (Forta
leza). 

S o l i c i t a o T R E destaque no v a l o r de C r i 100.000,00, 
a f im de fazer face a despesas com mate r ia l de a l is ta
mento. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
Defe r i r am o destaque, nos termos da i n f o r m a ç ã o de 

fls . 6. D e c i s ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n f 2.489/78. 

De acordo com o art . 29, p a r á g r a f o 2.° da R e s o l u ç ã o 
n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o T r i b u n a l reuniu-se 
em conselho pa ra l a v r a t u r a do A c ó r d ã o n? 6.445, exara
do no Recur so n.° 5.048. 

Reaber ta a s e s s ã o , foi p roced ida a le i tura do acór 
d ã o e cons iderado pub l i cado para todos os efeitos. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 7 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Cordeiro Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, 
José Boselli, Firmino Ferreira Paz, Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 54? S E S S Ã O , E M 10 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

À s dezoito horas e t r in ta minu tos , foi aberta a ses
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 53? s e s s ã o . 

Exped ien te 

O M i n i s t r o Pres idente comunica ao T r i b u n a l have r ' 
recebido do M i n i s t r o de E s t a d o das R e l a ç õ e s E x t e r i o 
res, A n t ô n i o F r a n c i s c o Aze redo da S i l v e i r a , o seguinte 
telex: 

" E m nome de S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Pres idente 
da R e p ú b l i c a , tenho a honra de conv ida r V o s s a E x c e 
l ê n c i a e Senhora e, por seu i n t e r m é d i o , os demais mem
bros desse E g r é g i o T r i b u n a l e Senhoras para ass is t i 
rem à s solenes e x é q u i a s que se r e a l i z a r ã o segunda-
feira, 14 do corrente, à s 18:00, horas na C a t e d r a l de 
B r a s í l i a , pelo repouso da a lma de S u a Sant idade o P a 
pa P a u l o V I . Traje : escuro, de passeio. Pede-se o com-
parecimento a t é à s 17:30 horas . C o r d i a i s s a u d a ç õ e s . 

Ju lgamen tos 

a) Processo n? 5.691 — Classe X — Alagoas (Ma
ceió). 

S o l i c i t a o T R E c r é d i t o suplementar no va lo r de C r $ 
2.000.000,00. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 

Defe r i r am, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 2.862/78. 
b) Recurso n? 5.049 - Classe IV - S ã o Paulo (SP). 
1?) Recur so in terposto por C y r i l l o G o n ç a l v e s 

Paes F i l h o e outros , cont ra d e c i s ã o que de terminou o 
registro dos candida tos O c t á v i o T o r r e c i l a , M á r i o A m é 
r ico , C a u r y F r a n c i s c o do C a r m o , H é l i o de S o u z a San
tos, E u z é b i o da R o c h a F i l h o , M i l t o n dos Santos , O z a i r 
R i z z o , W a n d e r l e i C a r l o s do Nasc imen to , C a r l o s A u g u s 
to Soares Cor t e R e a l , S a m i r A c h o a , E d v a l d o J o s é da 
S i l v a V a r j â o . — 2?) Recurso interposto por F r a n c i s c o 
X a v i e r de Jesus , da d e c i s ã o que n ã o o cons iderou ins
cr i to por nenhuma das duas chapas . 

Recorrentes: 1?) C y r i l l o G o n ç a l v e s Paes F i l h o e ou
tros. — 2.°) F r a n c i s c o X a v i e r de Jesus . 

Recor r idos : M D B e os candidatos regis t rados. 
Rela tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 

N ã o conheceram dos recursos por v o t a ç ã o u n â n i 
me. 

Pro toco lo n? 2.821/78. 

c) Habeas Corpus n? 83 — Classe I — Recurso — 
Bahia (125? zona — Carinhanha). 

C o n t r a a c ó r d ã o do T R E que negou a ordem de 
Habeas Corpus, impet rada em favor de C a t a r i n a C o s t a 
S i l v a e N i l t o n de L i m a M o n t a l v ã o , incursos no art . 350 
do C E . 

Recorrentes: C a t a r i n a C o s t a S i l v a e N i l t o n de L i 
ma M o n t a l v ã o . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a Paz . 

Negaram p rov imen to ao recurso por v o t a ç ã o u n â n i 
me. 

Pro toco lo n? 5.298/77. 
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d) Processo n? 5.677 — Classe X — São Paulo 
(SP). 

O T R E submete à a p r o v a ç ã o do T S E propos ta de 
afas tamento da J u s t i ç a C o m u m dos D r s . T o m a z Fe r re i 
ra R o d r i g u e s , C o r n e l i o V i e i r a de M o r a e s J ú n i o r , Ju i ze s 
de D i r e i t o , e o D r . J o s é Pere i ra G o m e s F i l h o , J u i z Fe
de ra l , no p e r í o d o de 15-8 a 15-9-78, bem como dos De
sembargadores D u r v a l Pacheco de M a t t o s e J ú l i o I g n á -
cio B o m f i m Pontes , Pres idente do T R E e Cor regedor 
R e g i o n a l , no p e r í o d o de 1-8 a 30-11-78. 

Despacho do Pres idente do T S E aprovando os 
afas tamentos , ad referendum do T r i b u n a l . 

Re l a to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

H o m o l o g a r a m o despacho por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 2.565/78. 

e) Recurso n? 5.026 — Classe IV — Agravo — São 
Paulo (23? zona — Bauru). 

D o despacho do Desembargador Pres idente do 
T R E que i n a d m i t i u recurso especia l cont ra d e c i s ã o que 
j u l g o u improcedente a r e p r e s e n t a ç ã o em que o D i r e t ó 
r io M u n i c i p a l d a A R E N A so l i c i t a seja decretada a per
da do manda to do vereador W a l t e r Na sc i me n t o C o s t a , 
por i n f ide l idade p a r t i d á r i a . 

A g r a v a n t e : P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
A g r a v a d o : W a l t e r Na sc i me n t o C o s t a , vereador elei

to pe la A R E N A à C â m a r a M u n i c i p a l de B a u r u . 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

N e g a r a m p r o v i m e n t o ao agravo , por v o t a ç ã o u n â n i 
me. 

P r o t o c o l o n? 5.156/77. 

f) Processo n? 5.662 — Classe X — Rio Grande do 
Sul (Porto Alegre). 

E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e para 
p reench imento da vaga de J u i z efet ivo do T R E , da 
c lasse de J u r i s t a , a ocorrer com o t é r m i n o do 1? b i ê n i o 
do D r . F é l i x B a c k , c o n s t i t u í d a dos advogados : D r . F é -
l i x B a c k , D r . H e i t o r d a G a m a A h r e n d s e D r . L u i z A r 
mando D a r i a n o . 

R e l a t o r : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
D e t e r m i n a r a m o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 2.253/78. 

g) Processo n." 5.661 — Classe X — Goiás (Goiâ
nia). 

C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a escolha de l i s t a 
t r í p l i c e p a r a preenchimento da vaga de J u i z efetivo do 
T R E , da c lasse de J u r i s t a , decorrente do t é r m i n o do 1? 
b i ê n i o do D r . G e t ú l i o de Cas t ro , compos ta dos advoga
dos: D r . G e t ú l i o V a r g a s de C a s t r o , D r . C l e o m a r de 
B a r r o s L o y o l a e D r . E m m a n o e l A u g u s t o P e r i l l o . 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

C o n v e r t e r a m o ju lgamento em d i l i g ê n c i a pa ra que 
seja- s u b s t i t u í d o na l i s t a t r í p l i c e , por exercer cargo de 
l i v r e n o m e a ç ã o , o D r . C l e o m a r de B a r r o s L o y o l a . Vo ta 
ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 2.252/78. 

D e acordo com o art . 29, p a r á g r a f o 2?, da Reso lu 
ç ã o n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o T r i b u n a l reuniu-
se em conse lho p a r a l a v r a t u r a do A c ó r d ã o n? 6.455, 
exa rado no R e c u r s o n? 5.049. 

Reabe r t a a s e s s ã o , foi p roced ida a l e i tu ra do acó r 
d ã o e cons ide rado pub l i cado pa ra todos os efeitos. 

N a d a m a i s havendo a tratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encer rou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s i n a d a pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 10 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 55? S E S S Ã O , E M 15 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , Ge ra ldo da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e Pedro G o r d i l h o . 

À s dezoito horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 54? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.696 — Classe X — Rio de Janeiro 
(Rio de Janeiro). 

O T R E do R i o de J ane i ro submete à a p r o v a ç ã o do 
T S E , d e c i s ã o concedendo o afastamento da J u s t i ç a C o 
mum do D r . J o s é J o a q u i m da Fonseca Passos , seu 
membro e Cor regedor -Reg iona l E l e i t o r a l , no p e r í o d o de 
21 de agosto a 15 de dezembro de 1978. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
A p r o v a r a m o afastamento,, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.033/78. 

b) Processo n? 5.698 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

C r é d i t o suplementar no v a l o r de C r $ 150.000,00 pa
ra o T S E . 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 
De t e rmina ram o encaminhamento do pedido por 

v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.025/78. 

c) Processo n? 5.682 — Classe X — Rio Grande do 
Sul (Porto Alegre). 

S o l i c i t a o T R E a u t o r i z a ç ã o para proceder à apura
ç ã o de votos pelas p r ó p r i a s mesas receptoras, nos ter
mos do art. 188 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Re la tor : M i n i s t r o F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

Concede ram a a u t o r i z a ç ã o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 2.758/78. 

d) Processo n? 5:678 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que 
d ispensou a r e l a ç ã o .de eleitores p rev i s t a nos ar ts . 118 e 
133, I, do C E . (este com a r e d a ç ã o dada pela L e i n? 
6.055/74, art . 17). 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

A p r o v a r a m a d e c i s ã o que d ispensou a r e l a ç ã o de 
eleitores, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 2.584/78. 

N a d a ma i s havendo a tratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o , E , para constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 15 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, --Presidente. — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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A T A D A 56? S E S S Ã O , E M 15 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da 
Cos ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

À s dezenove horas , foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a 
e ap rovada a A t a da 55? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

a) Processo n.° 5.690 — Classe X — Pará (Belém). 
S o l i c i t a o T R E p r o v i d ê n c i a s do T S E no sentido de 

que seja c u m p r i d a a sua -dec i são r e l a t iva ã r e q u i s i ç ã o 
dos f u n c i o n á r i o s A l b e r t i n a C o n c e i ç ã o G u i m a r ã e s e Jo 
sé de O l i v e i r a San t iago da 8? R e g i ã o M i l i t a r da A m a z ô 
n ia , desa tendida por aquele ó r g ã o , sob a a l e g a ç ã o de 
a c ú m u l o de s e r v i ç o . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
D e l i b e r a r a m p rov idenc i a r nos termos do voto do 

relator . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo nf 2.891/78. 
N a d a ma i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 15 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 57? S E S S Ã O , E M 17 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . C o m p a 
receu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , Pro
cu rado r -Gera l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , Ge ra ldo da Cos ta 
M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , Corde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a r b a s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

D e i x o u de comparecer , por m o t i v o jus t i f icado , o 
M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 

Á s dezoi to horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 56? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n.° 4.387 — Classe IV — Paraíba (João 
Pessoa). 

D a d e c i s ã o do T R E , que cons iderando nu la a por
ta r ia do D e s . Pres idente , que d i spensava o B e l . J o s é 
S izenando P o r t o P a i v a , da f u n ç ã o de DAI-111-3, deu 
p rov imento , em ' parte , ao recurso, para conservar o 
mesmo no cargo efetivo de Chefe de Z o n a , com venci
mento de T é c n i c o J u d i c i á r i o " C " ma i s a g r a t i f i c a ç ã o 
do D A I . 

A l e g a o 1? recorrente, que o cargo de Chefe de Zo
na E l e i t o r a l fo i t ransformado em T é c n i c o " B " , passan
do a ser exe rc ido por ocupantes de f u n ç õ e s integrantes 
do grupo D A I e que, no seu caso, esta f u n ç ã o é em ca
r á t e r efet ivo, conforme o d i spos to no art. 7? i t em I, da 
L e i n f 6.006/73. 

A l e g a o 2? recorrente que o f u n c i o n á r i o em face da 
L e i 6.082/74 teve a sua c l a s s i f i c a ç ã o a l terada de Chefe 

de Z o n a E l e i t o r a l P J 4 -A para o cargo de T é c n i c o J u d i 
c i á r i o " B " com vencimentos da letra " C " e que em fa
ce de por ta r ia pos ter ior foi designado para a f u n ç ã o 
gra t i f icada ( D A I ) de Chefe de Z o n a E l e i t o r a l . 

Recorrentes: 1?, J o s é S izenando Por to P a i v a , fun. 
do T R E . — 2?, Des . A r q u i m e d e s Souto M a i o r F i l h o , 
Pres idente do T R E . 

Recor r idos : os mesmos . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r re i r a P a z . 

A p ó s o voto conhecendo e dando p rov imen to ao 
p r imei ro recurso e n ã o conhecendo do segundo, pediu 
v i s t a o M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

P ro toco lo n f 1.208/76. 

b) Processo n? 5.596 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

D i s t r i b u i ç ã o de Quotas do " F u n d o P a r t i d á r i o " , de 
acordo com o d i spos to no art. 6." da Res . n? 9.860/75. 

C o n t a n? 493.001-0. 

1? A R E N A : C r $ 723.348,08 
M D B : C r * 595.783,72 

2? A R E N A : C r * 640.943,15 
M D B : C r * 527.911,11 

3? A R E N A : C r * 882.845,97 
M D B : C r * 727.153,73 

4? A R E N A : 
M D B : 
Rela tor : M i n i s t r o J a rba s Nobre . 
A u t o r i z a r a m a d i s t r i b u i ç ã o nos termos do voto do 

relator . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n f 540/78. 
c) Processo n? 5.671 — Classe X — Bahia (Salva

dor). 
C o n s u l t a o T R E , tendo em v i s t a o d ispos to no art. 

15 da L e i n f 6.534/78, "se referido d i spos i t i vo r eduz iu , 
t a m b é m , o prazo do b i ê n i o que os desembargadores 
cumprem nos respect ivos T r i b u n a i s como seus mem
bros e fe t ivos" . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

Responderam negat ivamente. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
Pro tocolo nf 2.434/78. 
d) Consulta n.° 5.686 — Classe X — Distrito Fe

deral (Brasília). 
C o n s u l t a a I n d ú s t r i a de M a t e r i a l B é l i c o do B r a s i l 

( I M B E L ) "se a p r o i b i ç ã o do art. 12, da L e i nf 6.534, de 
26 de maio de 1978, abrange os ó r g ã o s da A d m i n i s t r a 
ç ã o D i r e t a e Ind i re ta da U n i ã o F e d e r a l " . 

Rela tor : M i n i s t r o J a rbas Nobre . 
A d i a d o em v i r tude de pedido de v i s t a do M i n i s t r o 

F i r m i n o F e r r e i r a P a z , a p ó s o voto do relator. 
P ro toco lo n f 2.870/78. 

N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 17 de agosto de 1978. — Leitão de Abreu, 
Pres idente . — Moreira Alves, Cordeiro Guerra, Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, Pedro 
Gordilho, Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 59? S E S S Ã O , E M 22 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o . 
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Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

À s dezenove horas , foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a 
e a p r o v a d a a A t a da 58? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

a) Consulta n? 5.686 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

C o n s u l t a a I n d ú s t r i a de M a t e r i a l B é l i c o do B r a s i l 
( I M B E L ) . "se a p r o i b i ç ã o do art. 12, da L e i n? 6.534, de 
26 de m a i o de 1978, abrange os ó r g ã o s da A d m i n i s t r a 
ç ã o D i r e t a e Ind i re t a da U n i ã o F e d e r a l " . 

Re la to r : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 

A d i a d o a ped ido do S r . M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . O 
S r . R e l a t o r responde a f i rmat ivamente à consu l t a . O S r . 
M i n i s t r o F i r m i n o F e r r e i r a P a z p re l iminarmente dela 
n ã o conhece. 

P r o t o c o l o n? 2.870/78. 

N a d a ma i s havendo a tratar, o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presenta A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 22 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira . Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 60? S E S S Ã O , E M 24 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . Se
c r e t á r i o , G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de Abreu , ' C u n h a 
P e i x o t o , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , Souza A n d r a 
de e P e d r o G o r d i l h o . 

N ã o comparece ram, por mo t ivo jus t i f i cado , os M i 
n i s t ros C o r d e i r o G u e r r a , F i r m i n o F e r r e i r a Paz e o D r . 
H e n r i q u e F o n s e c a de A r a ú j o , P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

À s dezenove horas , foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a 
e a p r o v a d a a A t a da 59? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Consulta n? 5.708 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

C o n s u l t a a A R E N A sobre se " n a h i p ó t e s e de vagar 
os cargos de G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r de E s t a d o , 
antes do t é r m i n o dos atuais mandatos , q u a l o ó r g ã o 
p a r t i d á r i o e a c o m p o s i ç ã o do C o l é g i o E l e i t o r a l dest ina
dos a escolher e eleger, respect ivamente , os Governado
res e V i c e - G o v e r n a d o r e s dos E s t a d o s ? " 

Re l a to r : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

R e s p o n d e r a m que ã h i p ó t e s e se ap l i ca o d ispos to 
no art . 15 do Decre to- le i n? 1.540, de 1977. V o t a ç ã o u n â 
n ime. 

b) Consulta n? 5.700 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o T R E , tendo em v i s t a a R e s o l u ç ã o n? 
10.061/76 do T S E , " sobre a efet iva a p l i c a ç ã o do art. 67 
do C ó d i g o E l e i t o r a l no D i s t r i t o F e d e r a l " . 

Re l a to r : M i n i s t r o Souza A n d r a d e . 

Responderam que o a l i s tamento deve ser encerrado 
em B r a s í l i a , tendo em v i s t a a r e a l i z a ç ã o de e l e i ções na 
forma p rev i s t a no ar t igo 17 da L e i n? 6.091/74. 

Esc l a rece ram, a inda , que no p e r í o d o de s u s p e n s ã o 
do a l i s tamento o J u í z o E l e i t o r a l de B r a s í l i a d e v e r á re
ceber requer imentos de i n s c r i ç õ e s e de t r a n s f e r ê n c i a , 
para opor tuno processamento, fornecendo recebidos 
que p r o v a r ã o a q u i t a ç ã o dos a l i s tandos , a t é sessenta 
dias a p ó s a reaber tura do a l i s tamento ( R e s o l u ç ã o n? 
7.875, de 22 de junho de 1.966, art. 39, e R e s o l u ç ã o n? 
10.192, de 9 de novembro de 1976). 

D e v e r á o T R E d i v u l g a r amplamente a va l idade do 
recibo como p r o v a de q u i t a ç ã o e le i tora l . Os eleitores 
que requererem t r a n s f e r ê n c i a para o D i s t r i t o Federa l , 
antes das e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 1978, devem 
ser informados de que n ã o p r e c i s a r ã o jus t i f icar a falta 
a essa e l e i ç ã o . 

P ro toco lo n? 3.141/78. 

N a d a ma i s havendo a tratar, o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 24 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . Leitão de Abreu, Cunha Peixoto, 
Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Souza Andrade, Pedro 
Gordilho, Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador-
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 61? S E S S Ã O , E M 24 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , Ge ra ldo da 
Cos ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C u n h a 
Pe ixo to , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , Souza A n d r a 
de e P e d r o G o r d i l h o . 

N ã o compareceram os M i n i s t r o s C o r d e i r o G u e r r a e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z , por mo t ivo jus t i f i cado . 

À s dezenove horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a 
s e s s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 60? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

a) Recurso n? 4.148 — Classe IV — Minas Gerais 
(131? zona — Ituiutaba). 

D a d e c i s ã o do T R E que: a) i m p ô s o Rodolfo Le i te 
de O l i v e i r a , S a m i r T a n n ú s , J u r a n d i r I n á c i o M o r e i r a , 
Na t an i e l de C a r v a l h o a pena de 1 ano e 6 meses de re
c l u s ã o e a F á b i o de Souza Rezende 1 ano, no que diz 
respeito à f i x a ç ã o da pena; desc lass i f icou do cr ime a 
que foram denunciados (art. 315 do C . E . ) , E u r i c o A n 
drade Pere i ra , J o s é V i c t o r da Fonseca Sobr inho , J o ã o 
S e b a s t i ã o de A r a ú j o , A d o n e s A l v e s Pere i ra e Rober to 
B a l l y ; b) condenou os segundos recorrentes a penas d i 
versas — E l e i ç õ e s de 1970. 

Recorrentes: 1?) M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l ; 2?) 
F á b i o de Souza Rezende e outros . 

Recor r idos : 1?) S a m i r T a n n ú s e outros; 2?) M i n i s 
t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

Rela tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 
N ã o conheceram dos recursos , por v o t a ç ã o u n â n i 

me. 
Pro tocolo n? 2.186/74. 

N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as-
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s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 24 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cunha Peixo
to, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Souza Andrade, Pe
dro Gordilho, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 62? S E S S Ã O , E M 29 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Gera ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
reira Paz e Pedro G o r d i l h o . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos , foi aberta a ses
s ã o sendo l i d a e ap rovada a A t a da 61? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.050 — Classe IV — Agravo — Rio 
de Janeiro (Rio de Janeiro). 

Do despacho do S r . Desembargador Pres idente do 
T R E que i n a d m i t i u seguimento a Recurso do a c ó r d ã o 
que acolheu a r e p r e s e n t a ç ã o oferecida por Newton 
C a m p b e l l con t ra o n ã o reconhecimento pela C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l do M D B , de seu dire i to de concor
rer à c o n v e n ç ã o para escolha de candidato a senador 
para as e l e i ç õ e s ind i re tas . 

A g r a v a n t e : D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . 
A g r a v a d o : N e w t o n C a m p b e l l , delegado do D i r e t ó 

r io M u n i c i p a l de V a s s o u r a s à C o n v e n ç ã o Reg iona l do 
M D B . 

Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u 

Negaram p rov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 2.930/78. 
b) Habeas Corpus n? 85 C la s se I — Recurso — 

E s p í r i t o San to (38? zona-Montanha) . 

C o n t r a a c ó r d ã o do T R E que negou a ordem de 
Habeas Corpus impe t r ada em favor de D i l s o n B r a s i l e i 
ro R i o s , i ncurso no art. 350 do C E . 

Recorrente : D i l s o n B r a s i l e i r o R i o s , por seu advoga
do. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s Nobre 
D e r a m p rov imen to á o recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 5.625/77 
N a d a ma i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo Costa 
Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i assi
nada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 29 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, >Cordeiro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a r b a s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z , P e d r o G o r d i l h o , H e n r i q u e Fonseca de 
A r a ú j o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 63? S E S S Ã O , E M 29 D E A G O S T O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas Nobre , F i r m i n o Fer
reira P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

À s dezenove horas, foi aberta a s e s s ã o sendo l i d a e 
aprovada a A t a da 62? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

a) Consulta n.° 5.709 — Processo Classe X — Mi
nas Gerais (Belo Horizonte). 

C o n s u l t a o T R E , em face do s i l ê n c i o da le i e regu
l a m e n t a ç ã o re la t ivas a propaganda e le i tora l a t r a v é s do 
r á d i o e t e l e v i s ã o , sobre q u a l deve ser a d u r a ç ã o do in
tervalo entre os p e r í o d o s de c inco minutos de propa
ganda, quer no h o r á r i o da tarde, quer no h o r á r i o notur
no. 

Rela tor : M i n i s t r o Co rde i ro G u e r r a . 

Responderam à consu l ta , nos termos do voto do 
Rela tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.197/78. 

N a d a ma i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 29 de agosto de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Néri da Silveira. Jarbas Nobre. Firmino Fer
reira Paz. Pedro Gordilho. Henrique Fonseca de Araú-: 

jo, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 65? S E S S Ã O , E M 5 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas Nobre , F i r m i n o Fer
reira Paz e Pedro G o r d i l h o . 

A s dezoito horas e t r in ta minutos , foi aberta a ses
s ã o sendo l i d a e ap rovada a A t a da 64? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

Recurso n? 5.054 — Classe IV — Agravo — Rio 
Grande do Sul (lli zona-Porto Alegre). 

Do despacho do S r . Desembargador Pres idente do 
T R E que i n a d m i t i u seguimento a recurso con t ra acór 
d ã o que cassou a d e c i s ã o de 1? I n s t â n c i a , a q u a l reco
nhecia a f i l i a ção P a r t i d á r i a na A R E N A , do professor 
J o s é F r a n c i s c o Sanchotene Fe l i ce . 

A g r a v a n t e : A R E N A 

A g r a v a d o : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u 
Negaram p rov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
Declarou-se imped ido o M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 
P ro toco lo n? 3.160/78. 

Recurso n? 5.057 — Classe IV — Agravo — São 
Paulo (São Paulo). 

Do despacho que n ã o a d m i t i u recurso interposto 
contra o a c ó r d ã o n? 74.633, que determinou o registro 
de R a l p h B i a s i como candidato a deputado federal — 
e le i ção de 15.11.78. 

A g r a v a n t e : A n t ô n i o C a r l o s Fernandes L i m a 
A g r a v a d o s : R a l p h B i a s i e M D B 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s Nobre 
P ro toco lo n? 3.253/78. 



626 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 328 N o v e m b r o de 1978 

Recurso nf 5.056 — Classe IV — Espírito Santo 
(Vitória). 

C o n t r a a c ó r d ã o que, acolhendo i m p u g n a ç õ e s for
m u l a d a s pe la A R E N A e P r o c u r a d o r i a Reg iona l E le i to 
r a l , i nde fe r iu o regis t ro de R o s i l d a de F re i t a s , candida
ta a Assembléia Estadual pelo MDB, em face de incidir 
na i n e l e g i b i l i d a d e p rev i s t a no art. l f , V Í , b, da L e i 
C o m p l e m e n t a r n f 5/70. 

Recorrente : R o s i l d a de Fre i t as , cand ida ta a Depu
tado E s t a d u a l pelo M D B . 

R e c o r r i d o s : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l e o D i 
r e t ó r i o R e g i o n a l da A R E N A , por seu Delegado. 

Re l a to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a 
N ã o conhece ram do recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n f 3.248/78. 

Recurso nf 5.058 — Classe IV — Agravo — São 
Paulo (São Paulo). 

D o despacho que n ã o admi t i u recurso interposto 
con t ra os a c ó r d ã o s n f s 74.666 e 74.667, que determina
ram o regis t ro dos candida tos N a t a l G a l e (à C â m a r a 
dos Deputados) e S i m ã o K e r i m i o n (à A s s e m b l é i a Leg i s 
l a t iva ) . E l e i ç õ e s de 15.11.78. 

A g r a v a n t e : A n t ô n i o C a r l o s Fernandes L i m a 

A g r a v a d o s : N a t a l G a l e , S i m ã o K e r i m i o n e M D B 

Re la to r : M i n i s t r o J a rbas N o b r e 
N e g a r a m p r o v i m e n t o ao agravo . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o N f 3.254/78. 

Recurso nf 5.052 — Classe IV — São Paulo (São 
Paulo). 

D a d e c i s ã o que de te rminou o a rqu ivamento de re
p r e s e n t a ç ã o d i r i g i d a ao T R E para que fossem apuradas 
a ve rac idade e a r esponsab i l idade por atos de interfe
r ê n c i a do poder e c o n ô m i c o jun to a Delegados à C o n 
v e n ç ã o R e g i o n a l da A R E N A , rea l izada em 4 de junho 
de 1978, que escolheu os candida tos a Gove rnador , 
V i c e - G o v e r n a d o r e Senador ind i re tos . 

Recor ren tes : Depu tado E s t a d u a l A d e m a r de B a r r o s 

R e c o r r i d o : P a u l o S a l i m M a l u f 

Re la to r : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 
H o m o l o g a r a m a d e s i s t ê n c i a . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n f 3.160/78. 

D e acordo c o m o art . 29, p a r á g r a f o 2f da R e s o l u ç ã o 
nf 9.610, de 20 de junho de 1974, o T r i b u n a l reuniu-se 
em conse lho pa ra l a v r a t u r a dos a c ó r d ã o s n f s 6.463, 
6.464 e 6.465, exarados nos recursos n f s 5.057, 5.056 e 
5.058. 

Reaber ta a s e s s ã o , foi p rocedida a l e i tu ra dos acór 
d ã o s e cons ide rados pub l i cados para todos os efeitos. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 5 de setembro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P re s iden te . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 66? S E S S Ã O , E M 5 D E S E T E M B R O . 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fe s so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o q u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
reira Paz e Pedro G o r d i l h o . 

À s dezoito horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses
s ã o sendo l i d a e ap rovada a A t a da 65? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo nf 5.721 — Classe X — Rio de Ja
neiro (Rio de Janeiro) 

Submete o T R E à a p r e c i a ç ã o do T S E , em face da 
r e a l i z a ç ã o de l i c i t a ç ã o v i s ando a a p u r a ç ã o das e l e i ções 
de 15.11.78 pelo processo de c o m p u t a ç ã o e l e t r ô n i c a , 
despacho da P r e s i d ê n c i a . 

Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

Responderam que as empresas mencionadas n ã o 
pa r t i c ipam das juntas como escrut inadoras ou aux i l i a res 
e a elas n ã o se a p l i c a m as r e s t r i ç õ e s mencionadas no 
C ó d i g o E l e i t o r a l . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 3.349/78. 

b) Processo nf 5.697 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília) 

Pedidos de destaques no v a l o r to ta l de C r t 
8.628.450,00 formulados pelos T T . R R . E E . da B a h i a , M i 
nas G e r a i s e S ã o P a u l o . 

Rela tor : M i n i s t r o Co rde i ro G u e r r a 

Concederam os destaques, com a o b s e r v a ç ã o cons
tante do voto do Rela tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolos nfs 2.826, 3.030 e 2.450/78. 

c) Processo nf 5.547 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l i s 
ta t r í p l i c e para preechimento da vaga ocor r ida com o 
t é r m i n o do 2f b i ê n i o do D r . E x p e d i t o Pere i ra da C r u z , 
J u i z efetivo do T R E da classe de ju r i s t a , composta dos 
advogados: 

D r . A n t ô n i o P i n h e i r o de Que i roz 
D r . A l b a n o F rede r i co M a r i n h o de O l i v e i r a 
D r . A l m i r B e n j a m i n T o u r i n h o 

Despacho do Pres idente do T S E determinando o 
encaminhamento da l i s t a t r í p l i c e ao Pode r E x e c u t i v o , 
ad-referendum do T r i b u n a l . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a 

H o m o l o g a r a m o despacho. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n f 5.087/77. 

d) Processo nf 5.672 — Classe X — Rio de Janei
ro (Rio de Janeiro) 

C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a o r g a n i z a ç ã o de 
l i s t r a t r í p l i c e para o preenchimento da vaga de J u i z 
subst i tu to do T R E , da classe de ju r i s t a , em face do tér 
mino do l f b i ê n i o do D r . B e n j a m i n do C a r m o B r a g a 
Neto, c o n s t i t u í d a dos A d v o g a d o s : 

D r . P a u l o F r ó e s M a c h a d o 
D r . A u g u s t o F reder i co de M o r a e s B i t t encour t 
D r . B e n j a m i n C a r m o B r a g a Neto 

Despacho do Pres idente do T S E determinado o en
caminhamento da l i s t a t r í p l i c e ao Pode r E x e c u t i v o , 
ad-referendum do T r i b u n a l . 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a 

Referenderam o despacho. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n f 2.438/78. 

e) Processo nf 5.679 — Classe X — Rio Grande do 
Norte (Natal) 

E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e para 
preenchimento d á vaga de J u i z efetivo do T R E , da 
classe ju r i s t a , oco r r i da com o t é r m i n o do l f b i ê n i o do 
D r . C l o v i s Gen t i l e , c o n s t i t u í d a dos advogados: 
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D r . C l ó v i s G e n t i l e 
D r . E d u a r d o M a r ' n n o Pe re i r a 
D r . E m m a n u e l W u n d t da C â m a r a C a v a l c a n t i de 

A l b u q u e r q u e . 
Despacho do Pres idente do T S E determinando o 

encaminhamento da l i s t a t r í p l i c e ao Pode r E x e c u t i v o , 
ad-referendum do T r i b u n a l . 

Rela tor : M i n i s t r o Co rde i ro G u e r r a 

H o m o l o g a r a m o despacho. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n f 2.607/78. 

f) Processo n? 5.706 — Classe X — Paraíba (João 
Pessoa) 

C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l i s 
ta t r í p l i c e para preenchimento da vaga de J u i s subst i 
tuto do T R E , da classe de ju r i s t a , a ocorrer com o tér
mino do 1? b i ê n i o do D r . Y a n k o C y r i l l o c o n s t i t u í d a dos 
advogados: 

D r . Y a n k o C y r i l l o 
D r . N i z i M a r i n h e i r o 
D r . Rober to C o s t a de L u n a F re i r e 
Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r re i r a Paz 

C o n v e r t e r a m o ju lgamento em d i l i g ê n c i a , nos ter
mos do voto do Re la to r . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n f 3.171/78. 

g) Consulta n.° 5.714 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília). 

C o n s u l t a o M D B sobre "se os candidatos ao plei to 
de 15 de novembro p r ó x i m o , podem f ixa r a sua propa
ganda e le i tora l g ra tu i ta , a t r a v é s da t e l e v i s ã o , no p e r í o 
do f ixado em l e i , mesmo quando se t ra tar de cidades 
onde a- imagem seja gerada em outro Es t ado , desde 
que, a l i , n ã o ex i s t a out ra e s t a ç ã o geradora de T V " . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
Responderam negat ivamente à consu l t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 
P ro toco lo n f 3.257/78. 
h) Processo n? 5.716 — Classe X — Rio Grande 

do Norte (Natal). 
S o l i c i t a o T R E a u t o r i z a ç ã o para fazer a a p u r a ç ã o 

do p r ó x i m o ple i to pelas mesas receptoras de votos na 
forma do que d i s p õ e m os ar t igos 188 e seguintes do Có
digo E l e i t o r a l . 

Interessado: J u i z E l e i t o r a l da 2? zona — N a t a l . 

Re la to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
Concede ram a a u t o r i z a ç ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n f 3.274/78. 
i) Processo n? 5.718 — Classe X — Rio de Janeiro 

(Rio de Janeiro). 
Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que 

concedeu afastamento da J u s t i ç a C o m u m do D r . E l m a r 
W i l s o n de A g u i a r C a m p o s , J u i z Fede ra l , no p e r í o d o de 
15 de novembro a 15 de dezembro de 1978. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 
A p r o v a r a m o afastamento, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n f 3.278/78. 
j) Processo n? 5.720 — Classe X — Rio Grande do 

Sul (Porto Alegre). 

O. T R E do R i o G r a n d e do S u l submete ã a p r o v a ç ã o 
do T S E , d e c i s ã o que concedeu o afastamento da J u s t i 
ça C o m u m , do Desembargador L a d i s l a u Fe rnando R o h -
nelt, V ice -P re s iden te , a contar de 15-9 a 15-12-78. 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 
A p r o v a r a m o afastamento. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n f 3.323/78. 
k) Consulta n? 5.717 — Classe X — Paraná 

(Curitiba). i 

C o n s u l t a o Desembargador H e l i a n t h o G u i m a r ã e s 
C a m a r g o , Pres iden te do T R E , se o t é r m i n o de seu man
dato ocorre em 14 de novembro po rv indouro , data em 
que a s s u m i u suas f u n ç õ e s em 1976, ou , agora em 15 de 
setembro, de acordo com o d ispos to no art. 15 da L e i nf 
6.534, de 26-5-78. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

Responderam que o t é r m i n o do mandato se d a r á 
em 15 de setembro. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n f 3.277/78. 

N a d á ma i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 5 de setembro de 1978 — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 67? S E S S Ã O , E M 12 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

S e c r e t á r i o D o u t o r G e r a l d o da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

À s dezoi to horas e t r i n t a minu tos , foi aber ta a ses
s ã o sendo l i d a e ap rovada a A t a da 66? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

Recurso n.° 5.060 — Classe IV — São Paulo (São 
Paulo). 

C o n t r a a c ó r d ã o nf 74.855 d e f e r i t ó r i o do registro de 
J o ã o T a i b o C a d ó r n i g a , candida to à A s s e m b l é i a Leg i s 
l a t i v a pelo M D B , face n ã o i n c i d i r na ine leg ib i l idade 
p rev i s ta no art . l f , I, b, da L C nf 5/70 — E l e i ç ã o de 15-
11-78. 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Reco r r idos : J o ã o T a i b o C a d ó r n i g a e o M D B — D i 
r e t ó r i o R e g i o n a l , por seu Delegado. 

Rela tor : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n f 3.309/78. 

Recurso n° 5.061 — Classe IV — São Paulo (São 
Paulo). 

C o n t r a a c ó r d ã o nf 74.898 d e f e r i t ó r i o do regis t ro de 
D a r c y P a u l i l l o dos Passos , candida to à C â m a r a dos 
Deputados pelo M D B , face n ã o i n c i d i r na ine leg ib i l ida 
de p rev i s t a no art. l f , I, b, da L C nf 5/70 — E l e i ç ã o de 
15-11-78. 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Reco r r idos : M D B e D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu 
Delegado, D a r c y P a u l i l l o dos Passos . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n f 3.310/78. 

Processo n? 5.704 — Classe X — Piauí (Teresina). 
C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l i s 

tas t r í p l i c e s para preenchimento da vaga do D r . F r a n 
cisco A l b e r t o de G a y o s o e A l m e n d r a , J u i z efetivo do 
T R E , da classe de J u r i s t a e do respect ivo suplente D r . 
J o s é A u g u s t o de C a r v a l h o Mendes , c o n s t i t u í d a s dos 
advogados: 
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D r . H e l i m a r C a m p e i o S o b r a l , D r . J o s é do E g i t o 
F e r e i r a de O l i v e i r a , D r . J o s é For tes N a p o l e ã o do Rego, 
D r . Isaac J o s é V i l a r i n h o , D r . J o ã o Borges C a m i n h a e 
D r . M o a c i R i b e i r o M a d e i r a C a m p o s . 

Re l a to r : M i n i s t r o J a r b a s N o b r e . 

D e t e r m i n a r a m o encaminhamento das l i s tas por vo
t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 2.990/78. 

Recurso nf 4.148 — Classe IV — Ituiutaba (Minas 
Gerais). 

E m b a r g o s de D e c l a r a ç ã o opostos ao a c ó r d ã o nf 
6.458 — R e c u r s o nf 4.148 — C l a s s e I V — I tu iu taba — 
13? zona ( M i n a s G e r a i s ) . 

E m b a r g a n t e : F á b i o de Souza Resende. 
Re l a to r : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

Re j e i t a r am os embargos . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 3.388/78. 

Processo n? 5.724 — Classe X — Minas Gerais (Be
lo Horizonte). 

C o m u n i c a o T R E , para a p r o v a ç ã o do T S E , o afas
tamento d a J u s t i ç a c o m u m , do Desembargador M o n t e i 
ro F e r r a z , C o r r e g e d o r Reg iona l E l e i t o r a l , no p e r í o d o de 
15-9 a 15-12-78. 

Re la to r : M i n i s t r o J a r b a s N o b r e . 
A p r o v a r a m o afastamento. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 3.461/78. 

Processo nf 5.723 — Classe X — Espírito Santo 
(Vitória). 

Submete o T R E à a p r e c i a ç ã o do T S E , d e c i s ã o que 
a p r o v o u s u g e s t ã o da Secre tar ia no sent ido de que se
j a m d i spensados os J u i z e s E l e i t o r a i s de env ia r aos pre
s identes das mesas receptoras a r e l a ç ã o dos eleitores 
da s e ç ã o , p r e v i s t a no inc i so I, art . 133 do C E ( R e d a ç ã o 
dada pe la L e i n f 6.055/74, art. 17). 

Re l a to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

A p r o v a r a m a d e c i s ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 3.412/78. 
Processo nf 5.701 — Classe X — Bahia (Salvador). 
O T R E submete à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que 

d i spensou a r e l a ç ã o dos eleitores de cada s e ç ã o , previs 
ta no i n c i s o I do art . 133 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Re la to r : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

A p r o v a r a m a d e c i s ã o que d i spensou a r e l a ç ã o de 
elei tores . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n f 3.143/78. 
D e acordo com o ar t igo 29, p a r á g r a f o 2? da Reso lu 

ç ã o n f 9.610, de 20 de j unho de 1974, o T r i b u n a l reuniu-
se em conse lho pa ra l a v r a t u r a d o s , a c ó r d ã o s n f s 6.467 e 
6.468, exa rados nos recursos n f s 5.060 e 5.061. 

Reabe r t a a s e s s ã o , foi p rocedida a l e i tu ra dos acó r 
d ã o s e cons ide rados pub l i cados para todos os efeitos. 

N a d a m a i s havendo t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s i n a d a pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 12 de setembro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P re s iden te . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 70f S E S S Ã O , E M 14 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fe s so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 

P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a r b a s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e Pedro G o r d i l h o . 

Á s dezenove horas, foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 69? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

Consulta nf 5.719 — Classe X — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

C o n s u l t a o T R E : 1) C o m o proceder quanto a colo
c a ç ã o dos nomes dos candida tos a senador em e l e i ção 
d i re ta na c é d u l a o f i c i a l , se, mediante sorteio, como dis
p õ e o art. 57, da Res . 10.424/78, ou , se obedecida a or
dem de v o t a ç ã o ob t ida na C o n v e n ç ã o , como p r e v ê o 
art. 4? do Dec . - l e i n f 1.541/77; 2) C a s o n e c e s s á r i o o sor
teio, se este d e v e r á ser feito, ind is t in tamente , entre os 
candidatos de ambas as a g r e m i a ç õ e s , ou se far -se-á 
aquele, p r imei ramente , entre as s iglas e, poster iormen
te, entre os candida tos regis t rados de cada par t ido . 

Rela tor : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 
Responderam que os nomes dos candidatos a sena

dor, devem f igurar na c é d u l a o f i c i a l mediante sorteio; 
feito o sorteio ind i sc r iminadamen te entre os candidatos 
de ambos os par t idos , atendendo, a inda , à s recomenda
ções constantes do voto do Rela tor . 

P ro toco lo n f 3.288/78. 

Processo nf 5.705 — Classe X — Piauí (Teresina). 
C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l i s 

ta t r í p l i c e para preenchimento da vaga de J u i z efetivo 
do T R E , da classe de J u r i s t a , a ocorrer com o t é r m i n o 
do 2f b i ê n i o do D r . B e n j a m i n do Rego M o n t e i r o Neto , 
composta dos advogados: 

D r . J o s é E d u a r d o Pere i ra , D r . J o s i n o R i b e i r o Neto 
e D r . F l á v i o T e i x e i r a de A b r e u . 

Rela tor : M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o . 

De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P ro toco lo nf 2.991/78. 

Processo nf 5.699 — Classe X — Mato Grosso 
(Cuiabá). 

E n c a m i n h a o T R E , para a p r o v a ç ã o do T S E , pro
cesso re l a t ivo a pedido formulado pelo J u i z E l e i t o r a l 
da 8? zona — C a m p o G r a n d e , de d i spensa da r e l a ç ã o 
de eleitores p rev i s t a no i tem I, do art. 133 do C E . (Re
d a ç ã o dada pela L e i n f 6.055/74, art . 17). 

Re la tor : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

A p r o v a r a m a d i spensa da r e l a ç ã o de eleitores. V o 
t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo nf 3.114/78. 
N a d a ma i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres iden te e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 14 de setembro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 71? S E S S Ã O , E M 19 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . C o m p a 
receu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 
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Presentes os M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , Corde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e Pedro G o r d i l h o . 

N ã o compareceu, por mo t ivo jus t i f icado, o M i n i s 
tro Rodr igues de A l c k m i n . 

À s dezoito horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 70? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

Recurso n? 4.901 — Classe IV — Rio de Janeiro 
(Rio de Janeiro). 

D a d e c i s ã o do T R E que negou à recorrente a entre
ga de d i p l o m a de 3? suplente de Deputado à A s s e m 
b lé i a do M D B , em face de prejulgado, no q u a l f icou es
tabelecido que a s s im ocorre quando o suplente é decla
rado i n e l e g í v e l ( C . E . , art . 263). 

Recorrente: Rosa l i c e M a g a l d i Fernandes Par re i ras , 
candida ta do M D B a Deputado E s t a d u a l em 1974. 

Recor r ido : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Re la tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

A p ó s o voto do relator e dos min i s t ros J a rbas No
bre, F i r m i n o Fe r r e i r a P a z e Pedro G o r d i l h o , conhecen
do do recurso e lhe dando prov imento , pediu v i s t a o 
M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s . 

P ro toco lo n? 2.149/77. 

Recurso n.° 5.044 — Classe IV — São Paulo (13? zo
na — Araraquara). 

Do a c ó r d ã o do T R E que, negando provimento a 
apelo, r a t i f i cou o M a n d a d o de S e g u r a n ç a concedido , 
contra ato p ra t i cado pelo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da A R E 
N A de A r a r a q u a r a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da A R E N A . 
Recor r idos : G e r a l d o Polezze, , L a u r i n d o Fe r r e i r a F i 

lho e J ú l i o C é s a r Rente Fe r re i r a , vereadores da C â m a 
ra M u n i c i p a l de A r a r a q u a r a . 

Rela tor : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

N ã o conheceram do recurso. U n â n i m e . 

P ro toco lo n.° 2.247/78. 
N a d a ma i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i as
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 19 de setembro de 1978. — Leitão de 
Abreu, Pres idente . — Moreira Alves, Cordeiro Guerra, 
Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, 
Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 72? S E S S Á O , E M 19 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Á O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . C o m p a 
receu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S e c r e t á r i o G e r a l d o da Cos
ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , Corde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , f i rmino Fer re i 
ra P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

D e i x o u de comparecer por m o t i v o jus t i f icado o M i 
n is t ro R o d r i g u e s de A l c k m i n . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 71? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Proceso n." 5.675 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

E n c a m i n h a o T R E , para a p r o v a ç ã o do T S E , cóp ia 
do processo n? 883/78 re l a t ivo ao novo modelo de bole

t im de a p u r a ç ã o a ser u t i l i z ado nas e l e i ções de 1978, 
a d a p t á v e l à c o m p u t a ç ã o e l e t r ô n i c a e e laborado para 
subs t i tu i r o que v i n h a sendo u t i l i z a d o . 

Rela tor : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

A p r o v a d o , nos termos do voto do relator . U n â n i 
me. 

Pro toco lo n? 2.521/78. 

b) Processo n.° 5.702 — Classe X — São Paulo 
(São Paulo). 

E n c a m i n h a o T R E , para a p r o v a ç ã o do T S E , repre
s e n t a ç ã o da Secre tar ia sobre novo modelo de mapa de 
a p u r a ç ã o e p lano de t o t a l i z a ç ã o dos resul tados do plei 
to de 15-11-78 pelo s is tema de processamento e l e t r ô n i c o 
de dados . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
A p r o v a d o o novo modelo . U n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.159/78. 
c) Processo n.° 5.710 — Classe X — Espírito Santo 

(Vitória). 
E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s ta t r í p l i c e para 

preenchimento da vaga de ju iz subst i tu to do T R E , da 
classe de ju r i s t a , em face do impedimento manifes tado 
pelo D r . A n s e l m o F r i z z e r a , que fora reconduzido por 
decreto P re s idenc i a l pub l i cado no DO de 14 de junho de 
1978, c o n s t i t u í d a dos advogados: D r . E u g ê n i o L inde r -
berg Sette, D r . E r i l d o M a r t i n s e D r . Jofre V i r g í l i o L o 
bo. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rbas N o b r e . 

Pe lo encaminhamento da l i s t a t r í p l i c e ao Poder 
E x e c u t i v o . U n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.206/78. 

d) Processo n." 5.692 — Classe X — Território de 
Roraima (Boa Vista). 

C o n s u l t a o Pres idente do Conse lho da C o m p a n h i a 
de Á g u a s e Esgo tos de R o r a i m a se a e l e i ção de novo 
Di re to r de Sociedade de E c o n o m i a M i s t a em subs t i tu i 
ç ã o a outro que t e rminara o mandato , e s t á enquadrada 
na p r o i b i ç ã o p rev i s t a na R e s o l u ç ã o 10.444/78 deste T r i 
buna l . 

Re la tor : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

N ã o conheceram da consu l ta , nos termos do voto 
do eminente Re la to r . U n â n i m e . 

P ro toco lo n f 2.921/78. 

e) Processo n? 5.728 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

E n c a m i n h a o T R E , para a p r e c i a ç ã o do T S E , reso
l u ç ã o que d ispensou a c o n f e c ç ã o de r e l a ç ã o de eleitores 
por s e ç ã o , naquela c i r c u n s c r i ç ã o , nos termos do art. 17, 
i tem I, da R e s o l u ç ã o 10.440/78. 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
A p r o v a r a m nos termos do voto do eminente Re la 

tor. U n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.559/78. 

f) Processo n? 5.729 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília). 

S u g e s t ã o apresentada pelo S r . D i re to r G e r a l da Se
cre tar ia do T S E , tendo em v i s ta as e l e i ções de 15-11-78, 
no sent ido de que a p r e f e r ê n c i a para vo ta r deve ser es
tendida t a m b é m aos f u n c i o n á r i o s da E C T e que estes 
n ã o sejam nomeados para integrar mesas receptoras. 

Re la tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 

A p r o v a r a m a s u g e s t ã o . U n â n i m e . 
P ro toco lo n.° 3.588/78. 

g) Processo n? 5.726 — Classe X — São Paulo 
(São Paulo). 

Solicita o TRE a aprovação de decisão que dispen
sou a elaboração das listas de eleitores em todas as se
ções do Estado, com fundamento no art. 17, da Lei n? 
6.055/74. . 
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Relator: Ministro Firmino Ferreira Paz. 
Aprovaram a dispensa. Unânime. 
Protocolo n? 3.556/78. 
h) Consulta n? 5.727 — Classe X — Minas Gerais 

(Belo Horizonte). 
C o n s u l t a o T R E , em face de c o l i s ã o do h o r á r i o da 

p ropaganda e le i to ra l a t r a v é s do r á d i o com o h o r á r i o de 
d i v u l g a ç ã o do " P r o j e t o M i n e r v a " segunda a s á b a d o , se 
as emis so ra s f i cam d ispensadas do h o r á r i o do referido 
projeto. 

Re l a to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

R e s p o d n e r a m nos termos do voto do eminente Re
la tor . U n â n i m e . 

P r o t o c o l o n.° 3.558/78. 
N a d a m a i s havendo a t ratar o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as
s i n a d a pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 19 de setembro de 1978. — Leitão de 
Abreu, P re s iden te . — Moreira Alves, Cordeiro Guerra, 
Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, 
Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 73? S E S S Ã O , E M 21 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o R o d r i g u e s ' de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fe s so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ü j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas Nobre , F i r m i n o Fe r re i 
ra P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

À s dezoi to horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a s e s s ã o , 
sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 72? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.062 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). 

D a d e c i s ã o do T R E que, rejei tando i m p u g n a ç õ o fun
dada em i n e l e g i b i l i d a d e (art. 1?, I, n , da L C n? 5/70), de
fer iu o reg is t ro de J a c k s o n Bar re to L i m a como candida to 
à C â m a r a F e d e r a l pelo M D B — E l e i ç ã o de 15-11-78. 

Recor ren te : P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e c o r r i d o s : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu De
legado e J a c k s o n B a r r e t o L i m a . 

Re la to r : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 3.403/78. 

b) Mandado dè Segurança — Rec. — n? 509 — Clas
se II - São Paulo (SP). 

Recur so in te rpos to da d e c i s ã o do T R E ; que n ã o co
nheceu da i m p e t r a ç ã o , para que o T S E , concedendo a se
g u r a n ç a , anule a C o n v e n ç ã o Reg iona l da A R E N A que es
colheu os cand ida tos à s e l e i ções de 15-11-78. 

Recor ren te : Robe r to S i m õ e s B a r r e i r o s . 

R e c o r r i d o : A R E N A . 

Re l a to r : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 

N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 3.311/78. 
c) Processo n? 5.730 — Classe X — Bahia 

(Salvador). 
Submete o Desembargador Renato M e s q u i t a , P r e s i 

dente do T R E , à a p r o v a ç ã o do T S E , seu afastamento da 

J u s t i ç a C o m u m e o do J u i z A b e l a r d rtodrigues Santos , 
Corregedor R e g i o n a l E l e i t o r a l , a pa r t i r de 30-9 a t é 31-12-
78. 

Rela tor : M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o . 
A p r o v a r a m o afastamento a t é 15 de dezembro p r ó x i 

mo futuro. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.589/78. 

d) Processo n" 5.725 — Classe X — Pernambuco 
(Recife). 

Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E , d e c i s ã o no sen
t ido de ser d i spensada a c o n f e c ç ã o das r e l a ç õ e s de eleito
res das s e ç õ e s , p rev i s t a no inc i so I, do art. 133 do C E . 

Rela tor : M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o . 

A p r o v a r a m a d e c i s ã o de d i spensa de c o n f e c ç ã o das 
r e l a ç õ e s de elei tores, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.491/78. 
e) Recurso n? 5.042 — Classe IV — Sergipe (4? zona 

— Riachão dq Dantas). 
D a d e c i s ã o do T R E que des t i tu iu o S r . O n é s i m o de 

A r a ú j o P i n t o das f u n ç õ e s de P repa rador E l e i t o r a l , do 
m u n i c í p i o de R i a c h ã o do Dan tas , por ter o mesmo sido f i 
l i ado e d i spu tado cargo e le t ivo pelo M D B . A l e g a o recor
rente que n ã o houve nenhuma i m p u g n a ç ã o no prazo esta
belecido pelo ed i t a l . 

Recorrente: M D B . 

Recor r ido : A R E N A . 
Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 2.062/78. 

f) Processo n? 5.623 — Classe X — São Paulo (SP). 
Despacho do Pres idente do T S E determinando se co

munique ao M J , ad referendum do T r i b u n a l , a i n d i c a ç ã o 
do D r . F r a n c i s c o L u t u f o F i l h o para subs t i tu i r , na l i s t a 
t r í p l i c e , o D r . A l e x a n d r e H o n o r é M a r i e T h i o l l i e r , j á no
meado para out ra vaga de J u i z subs t i tu to , da mesma 
classe. 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

Referendaram o despacho, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 1.510/78. 
g) Recurso n? 4.431 — Classe IV — Piauí (10? zo

na — Jaicós). 

D a d e c i s ã o do T R E que ap rovou a i n d i c a ç ã o do S r . 
J o a q u i m N e l i t o da S i l v e i r a para ocupar o cargo de escr i
v ã o e le i to ra l . A l e g a a recorrente que ta l i n d i c a ç ã o fere o 
art. 33, § 1? do C E . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Re la tor : M i n i s t r o pedro G o r d i l h o . 

N ã o conheceram do recurso . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

protocolo n? 2.175/76. 
N a d a mais havendo a t ra tar o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu , Geraldo da Costa 
Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i assina
da pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do T r i b u 
n a l . 

B r a s í l i a , 21 de setembro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Co rde i ro 
G u e r r a , N é r i d a S i l v e i r a , J a r b a s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z , Pedro G o r d i l h o , H e n r i q u e Fonseca e A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 76? S E S S Ã O , E M 26 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da C o s t a 
M a n s o . 
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Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas Nobre , F i r m i n o Fer re i 
ra P a z e Pedro G o r d i l h o . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 75? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.735 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília). 

C r é d i t o Sup lementa r para o T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l no v a l o r de C r S 5.700.000,00. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rbas Nobre . 

Concede ram o c r é d i t o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.644/78. 

b) Processo n? 5.734 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília). 

Pedidos de c r é d i t o s suplementares n u m to ta l de C r $ 
2.511.800,00, formulados pelos T T . R R . E E . do A m a z o n a s , 
D i s t r i t o Fede ra l , M a t o G r o s s o , M i n a s G e r a i s , P a r a í b a , 
Pe rnambuco e R i o G r a n d e do Nor t e . 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

Concede ram os c r é d i t o s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 2.962/78 — A M e outros . 

N a d a mais havendo a t ra tar o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Costa 
Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i assina
da pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do T r i b u 
na l . 

B r a s í l i a , 26 de setembro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 77? S E S S Á O , E M 27 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Á O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o G e r a l d o da C o s t a 
M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer re i 
ra P a z e Pedro G o r d i l h o . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 76? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Representação n? 5.736 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

R e p r e s e n t a ç ã o con t ra despacho do D r . N a p o l e ã o N a 
v a l A l v e s de O l i v e i r a , J u i z do T R E , que mandou sustar a 
p ropaganda a t r a v é s das emissoras de R á d i o e T e l e v i s ã o 
do cand ida to pelo M D B , Eneas F a r i a , conforme o dispos
to no i tem I, do art. 23, da R e s o l u ç ã o n? 10.445 do T S E . 

Requerem seja l iminarmente cassada a d e c i s ã o do 
ju izo " a q u o " , a f im de que se re in ic ie a propaganda elei
tora l do cand ida to E n e a s F a r i a . 

Re la to r : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 
Representantes: Eneas E u g ê n i o Pe re i r a F a r i a e Di re 

t ó r i o R e g i o n a l do M D B . 
J u l g a r a m procedente a R e p r e s e n t a ç ã o , nos termos 

do voto do Re la to r . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.671/78. 
b) Processo n? 5.722 — Classe X — Ceará 

(Fortaleza). 
E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e , para 

preenchimento da vaga de J u i z subst i tu to do T R E . d a 

c lasse de ju r i s t a , a ocorrer com o t é r m i n o do 1? b i ê n i o do 
D r . A g a m e n o n F r o t a L e i t ã o , c o n s t i t u í d a dos advogados: 
D r . A g a m e n o n F r o t a L e i t ã o , D r . Jesus X a v i e r de B r i t o e 
D r . O l i n t o O l i v e i r a F i l h o . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.409/78. 

N a d a mais havendo a t ra tar o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Costa 
Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i assina
da pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do T r i b u 
na l . 

B r a s í l i a , 27 de setembro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de Araú
jo, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 79? S E S S Ã O , E M 28 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Ge ra ldo da C o s t a 
M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer re i 
ra P a z e J o s é M a r i a de Souza A n d r a d e . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i 
n is t ro Pedro G o r d i l h o . 

A s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 78? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.741 • Classe X — Rio de Janeiro 
(Rio de Janeiro). 

Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E o afastamento 
da J u s t i ç a C o m u m do J u i z Y o u s s i f i S a l i m Saker , no 
p e r í o d o de 2-10 a 15-12-78. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rbas N o b r e . 

A p r o v a r a m o afastamento. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.728/78. 
b) Processo n? 5.739 — Classe X — Santa Catarina 

(Florianópolis). 
S o l i c i t a o T R E destaque no v a l o r de C r $ 700.000,00, 

des t inado a despesas de a p u r a ç ã o das e l e i ções de 15-11-
78, por c o m p u t a ç ã o e l e t r ô n i c a . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

Concede ram o destaque. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 2.793/78. 

c) Processo n? 5.732 — Classe X — Piauí 
(Teresina). 

Telex n? 158/78 do T R E , ' comunicando , para aprova
ç ã o do T S E , o afastamento do J u i z R a i m u n d o B a r b o s a 
C a r v a l h o B a p t i s t a de suas f u n ç õ e s na U n i v e r s i d a d e Fe
deral do P i a u í , a pa r t i r de 22-9 a t é 15-12-78. 

Re la to r : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

N ã o ap rova ram o afastamento, nos termos do voto 
do Re la to r . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n.° 3.648/78. 

N a d a ma i s havendo a t ratar , foi encerrada a S e s s ã o . 
E , pa ra constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos M i n i s t r o s 
membros deste T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 28 de setembro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer-
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reira Paz, José Maria de Souza Andrade, Henrique de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 82? S E S S Ã O , E M 4 D E O U T U B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fe s so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas Nobre , F i r m i n o Fer re i 
ra P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

À s dezoi to horas e t r i n t a minutos foi aberta a s e s s ã o , 
sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 81; s e s s ã o . 

Ju lgamen tos 

a) Recurso n.° 5.065 - Classe IV - São Paulo ISP). 
D a d e c i s ã o do T R E que, rejei tando i m p u g n a ç ã o fun

dada no art . 1?, I , b, da L C n? 5/70, de te rminou o registro 
de F e r n a n d o H e n r i q u e C a r d o s o , como candida to a sena
dor pelo M D B . E l e i ç ã o de 15 de novembro de 1978. 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

R e c o r r i d o s : F e r n a n d o H e n r i q u e C a r d o s o e D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 

Re la to r : M i n i s t r o J a r b a s N o b r e . 
N e g a r a m p r o v i m e n t o ao recurso, pelo voto de desem

pate do Pres iden te . 
De acordo com o ar t igo 29, p a r á g r a f o 2? da R e s o l u ç ã o 

n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o T r i b u n a l reuniu-se em 
conselho pa ra a l a v r a t u r a do a c ó r d ã o n? 6.482 exarado no 
recurso n? 5.065. Reabe r t a a s e s s ã o , foi p roced ida a le i tu
ra do a c ó r d ã o e cons ide rado pub l i cado para todos os efei
tos. 

N a d a m a i s havendo a t ratar , foi encerrada a s e s s ã o . 
E , pa ra cons tar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos M i n i s t r o s 
membros deste T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 4 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 83 ; S E S S Ã O , E M 5 D E O U T U B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
r e i r a P a z e P e d r o G o r d i l h o . 

À s dezoi to horas e t r in ta minutos foi aberta a ses
s ã o sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 82; s e s s ã o . 

Ju lgamen to 

a) Recurso n? 5.069 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

C o n t r a a c ó r d ã o que, rejeitando i m p u g n a ç ã o , defe
r i u o reg is t ro de A q u i l e s D i n i z como candida to ao Se
nado F e d e r a l pe la sublegenda 3 do M D B , face ao dis
pos to no § 5." do art . 101 da L e i n? 6.533/78 — E l e i ç õ e s 
de 15-11-78. 

Recorrentes : A l f r e d o J o s é de C a m p o s M e l o , candi 
d a t o a Senador pe la sublegenda 2 do M D B e A l t a i r L o -

renzato da Fonseca , suplente de sublegenda 2 do mes
mo P a r t i d o para o Senado Fede ra l . 

Recor r ido : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu De
legado. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

Conheceram do recurso e lhe deram provimento , 
por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n.° 3.715/78. 

De acordo com o art igo 29, p a r á g r a f o 2? da Reso lu
ç ã o n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o T r i b u n a l reuniu-
se em conselho para a l a v r a t u r a do a c ó r d ã o n? 6.483, 
exarado no recurso n.° 5.069. Reaber ta a s e s s ã o , foi pro
cedida a le i tura do a c ó r d ã o e considerado pub l i cado pa
ra todos os efeitos. 

N a d a mais havendo a t ratar , foi encerrada a ses
s ã o . E , para constar , eu Geraldo da Costa Manso, Se
c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos 
M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 5 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 85; S E S S Ã O , E M 9 D E O U T U B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , N é r i da S i l v e i r a , J a r b a s N o b r e , F i r m i n o Fer re i 
ra P a z e Pedro G o r d i l h o . 

N ã o compareceu, por mo t ivo jus t i f icado , o M i n i s r 
tro C o r d e i r o G u e r r a . 

À s dezoito horas e t r i n t a minu tos foi aberta a ses
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 84; s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.073 — Classe IV — São Paulo 
(SP). 

. C o n t r a a c ó r d ã o que, acolhendo i m p u g n a ç ã o , inde
feriu o regis t ro de M á r c i o A n t ô n i o da Fonseca e S i l v a 
como candida to à C â m a r a Fede ra l pelo M D B , face ao 
disposto no art. 1? da L e i n? 5.782/72 (falta de f i l i ação 
p a r t i d á r i a ) — E l e i ç õ e s de 15-11-78. 

Recorrente: M á r c i o A n t ô n i o da Fonseca e S i l v a , 
candidato a Deputado Federa l pelo M D B . 

Recor r ido : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

Negaram prov imento , por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.765/78. 
b) Processo n." 5.748 — Classe X — Amazonas 

(Manaus). 
Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E o afastamento 

da J u s t i ç a C o m u m do Desembargador L u i z F ranc i sco 
de O l i v e i r a C a b r a l , no p e r í o d o de 15-10 a 15-12-78. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s Nobre 

H o m o l o g a r a m o afastamento. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.925/78. 
De acordo com o ar t igo 29, p a r á g r a f o 2.° da Reso lu

ç ã o n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o T r i b u n a l reuniu-
se em conselho para a l a v r a t u r a do a c ó r d ã o n? 6.490, 
exarado no recurso n? 5.073. Reaber ta a s e s s ã o , foi pro
cedida a le i tura do a c ó r d ã o e considerado pub l i cado pa
ra todos os efeitos. 
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N a d a ma i s havendo a t ra tar foi encerrada a s e s s ã o . 
E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á 
r io , l av re i a presente A t a , que v a i ass inada pelos M i 
nis t ros membros, deste T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 9 de outubro de 1978. — M i n i s t r o 
Rodrigues de Alckmin, Pres idente , Leitão de Abreu, 
Moreira Alves, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmi
no Ferreira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 90? S E S S Ã O , E M 13 D E O U T U B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o D r . V a l i m T e i x e i r a , P rocu rado r -Gera l 
E l e i t o r a l subs t i tu to . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo C o s t a 
M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rbas Nobre , F i r m i n o Fer
reira P a z e Pedro G o r d i l h o . N â o compareceu, por moti 
vo jus t i f icado , o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú 
jo. 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i da e 
ap rovada a A t a da 89? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) P rocesso n.° 5.596 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília) 

D i s t r i b u i ç ã o de quotas do " F u n d o P a r t i d á r i o " , de 
acordo com o d ispos to no art. 6? da R e s o l u ç ã o n.° 
9.860/75 - C o n t a n? 493.001-0. 
1? A R E N A : CrS 723.348,08 

M D B : C r * 595.783,72 

2? A R E N A : C r * 640^943,15 
M D B : , C r * 527.911,11 

3? A R E N A : C r * 882.845,97 
M D B : C r * 727.153,73 

4? A R E N A : C r * 1.601.667,86 
M D B : C r * 1.319.209,42 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 
A u t o r i z a r a m a d i s t r i b u i ç ã o , nos termos do voto do 

Rela tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n.° 540/78. 
b) Processo n° 5.749 — Classe X — Rio de Janei

ro (RJ). 
S o l i c i t a o T R E destaque no v a l o r de C r * 2.647.750,00, 

para atender despesas decorrentes da a p u r a ç ã o das 
e l e i ções por c o m p u t a ç ã o e l e t r ô n i c a . 

Re la tor : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

Defe r i ram o destaque. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 3.920/78. 
c) Processo n? 5.750 — Classe X — São Paulo 

(SP). 
Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E proposta so

bre o afastamento da J u s t i ç a C o m u m , no p e r í o d o de 1? 
a 30 de novembro , dos Ju i ze s : D r s . T o m a z Fe r r e i r a Ro
drigues e C o r n é l i o V i e i r a de M o r a e s J ú n i o r . 

Re la tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

A p r o v a r a m o afastamento. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 4.053/78. 
N a d a ma i s havendo a tratar, foi encerrada a ses

s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Costa Manso, Se
c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos 
M i n i s t r o s membros deste T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Valim Te ixe i r a , Procurador-
G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

A T A D A 97? S E S S Ã O , E M 21 D E O U T U B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e Pedro G o r d i l h o . 

A s dezoi to horas e t r in ta minu tos foi aberta a ses
s ã o tendo s ido l i d a e ap rovada a A t a da 96? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.758 — Classe X — Paraíba (João 
Pessoa). 

Submete o Desembargador L u i z S i l v i o R a m a l h o , 
Pres idente do T R E , à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que 
autor izou o seu afastamento pelo prazo de 30 d ias , do 
cargo da J u s t i ç a C o m u m a f im de dedicar-se e x c l u s i v a 
mente à J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

Re la tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

A p r o v a r a m o afastamento, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 4.211/78. 

b) Processo n? 5.746 — Classe X 
to (Vitória). 

Espirito San-

E n c a m i n h a o T R E , para a p r e c i a ç ã o do T S E expe
diente re la t ivo a s u p r e s s ã o de mapas parc ia i s de apura
ç ã o consoante o d i spos to no art . 30, X I X , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

Re la tor : M i n i s t r o Co rde i ro G u e r r a . 

A p r o v a r a m a s u p r e s s ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.845/78. 

Classe X — Alagoas c) Processo n? 5.754 
(Maceió). 

Submete o Des . E r a l d o de Cas t ro Vasconce los , 
P res . do T R E à a p r o v a ç ã o do T S E , seu afastamento d á 
J u s t i ç a C o m u m , a pa r t i r de 23-10 a 15-12-1978. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s Nobre . 

A p r o v a r a m o afastamento. 
P ro toco lo n? 4.179/78. 

d) Processo n? 5.698 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília). 

C r é d i t o suplementar no v a l o r de C r * 150.000,00, pa
ra o T S E . 

Re la tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 

A u t o r i z a r a m a m o d i f i c a ç ã o , sem a l t e r a ç ã o do va lo r 
to ta l do c r é d i t o . 

P ro toco lo n? 3.025/78. 

Classe X — Minas Gerais e) Processo n° 5.753 
(Belo Horizonte). 

C o m u n i c a o T R E , para a p r o v a ç ã o do T S E os afas
tamentos da J u s t i ç a C o m u m dos J u i z e s E u c l y d e s Reis 
A g u i a r , R u b e m M i r a n d a e F r a n c i s c o A s s i s F igue i redo , 
a t é 15-12-1978. 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

A p r o v a r a m os afastamentos. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 4.131/78. 

f) Processo n.° 5.759 — Classe X — Santa Catari
na (Florianópolis). 

C r é d i t o Sup lementa r no v a l o r de C r * 780.000,00 pa
ra o T R E de San ta C a t a r i n a . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
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D e f e r i r a m , nos termos do voto do Rela tor . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n f 4.212/78. 

g) Processo nf 5.756 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília). 

Ped idos de c r é d i t o s suplementares num to ta l de 
C r $ 8.555.000,00 pa ra d iversos T T . R R . E E . 

Re la to r : M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o . 

D e f e r i r a m , nos termos do voto do Re la to r . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n f 3.740/78. 

h) Processo nf 5.757 — Classe X — Distrito Fede
ral (Brasília). 

S o l i c i t a m os T T . R R . E E . de M a t o G r o s s o e P a r a n á 
a u t o r i z a ç ã o pa ra a l te rar a d i s t r i b u i ç ã o dos destaques 
que lhes foram concedidos , conforme R e s o l u ç ã o 
10.446/78 do T S E . 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

C o n c e d e r a m a a u t o r i z a ç ã o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco los n f s 3.948 e 4.083/78. 
N a d a m a i s havendo a t ra tar foi encerrada a s e s s ã o . 

E , pa ra constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á 
r io , l a v r e i a presente A t a , que v a i a s s inada pelos M i 
n is t ros membros deste T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 21 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho, Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 100? S E S S Ã O , E M 26 D E O U T U B R O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor V a l i m T e i x e i r a , Procurador-
G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , N é r i da S i l v e i r a , J a rba s Nobre , F i r m i n o Fer
re i ra P a z e Pedro G o r d i l h o . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 99? s e s s ã o . 

Ju lgamen to 

a) Processo nf 5.764 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E o afastamento 
da J u s t i ç a C o m u m do Desembargador A l m i r da S i l v a 
Cas t ro , Vice-Pres iden te , no p e r í o d o de 1? de novembro 
a 15 de dezembro de 1978. 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

A p r o v a r a m o afastamento. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n f 4.339/78. 
N a d a ma i s havendo a t ra tar , foi encerrada S e s s ã o . 

E , pa ra constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á 
r io , l a v r e i a presente A t a que v a i ass inada pelos M i n i s 
tros membros deste T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 26 de outubro de 1978. — M i n i s t r o 
Rodrigues de Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, 
Cordeiro Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Fir
mino Ferreira Paz, Pedro Gordilho, Valim Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

• 
JURISPRUDÊNCIA 

A C Ó R D Ã O N f 6.520 

R e c u r s o n f 5.100 — C l a s s e I V — R i o G r a n d e do S u l 
(Por to Alegre) 

Impugnação a registro de candidato que, 
condenado, teve reconhecida, na própria senten
ça, depois confirmada, a extinção da punibilida-
de pela prescrição retroativa. Pedido de reabilita
ção formulado porque se decidira inscrever o no
me do réu no rol dos culpados. Decisão que, jul
gando prejudicado o pedido, por ter sido reconhe
cida a extinção da punibilidade pela prescrição 
da ação penal, determinou se excluísse o nome 
do impugnado do rol dos culpados. Tendo passa
do em julgado essa decisão, uma vez que o Mi
nistério Público dela não recorreu, apagou-se a 
memória da condenação pelo decurso do tempo e 
o nome do ora recorrido deixou de figurar nos re
gistros judiciais, deixando de incidir, por conse
guinte, a seu respeito, a norma da letra n, inc iso 
I, a r t igo l f da L e i Complemen ta r nf 5. 

Recu r so a que se nega p rov imen to . 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , po r m a i o r i a de vo tos , negar p rov imen to ao recurso, 
na con fo rmidade do voto do Re la to r , que f ica fazendo 
par te in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 19 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P re s iden te . — Leitão de Abreu, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 19-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): N o T r i 
buna l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l , o nobre 
Desembargador L a d i s l a u Fe rnando Rohne l t profer iu 
este voto: 

" A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l impugna o 
registro da cand ida tu ra de G i l Cunegat to M a r 
ques, i nvocando duas r a z õ e s de fato: a) por ter s i 
do condenado a dez meses d é r e c l u s ã o pela p r á t i 
ca do c r ime de cont rabando tentado (art. 3 3 4 , ' § 
2f, c / c o ar t igo 12, inc . I I , do C P . ) e b) por ter 
respondido a processo j u d i c i a l pelo del i to de em
prego i r regu la r de verbas ou rendas p ú b l i c a s , no 
qua l foi decretada de of ic io a e x t i n ç ã o da pun ib i 
l idade pela p r e s c r i ç ã o . 

C o m base nesses fatos, entende o impugnan-
te que se t rata de cand ida to i ne l eg íve l , uma vez 
que, de acordo com o ar t igo l f inc i so I, a l í n e a n, 
da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, ocorre a ine leg ib i l ida -
de quando o cand ida to responde a processo jud i 
c ia l ou foi condenado, enquanto n ã o abso lv ido ou 
penalmente r eab i l i t ado . 

N o que concerne ao c r ime de emprego irregu
lar de verbas ou rendas p ú b l i c a s , p rev is to no ar
tigo 315 do C ó d i g o P e n a l , o E g r é g i o T r i b u n a l de 
J u s t i ç a , por sua 2? C â m a r a C r i m i n a l , decretou a 
e x t i n ç ã o da pun ib i l i dade pela p r e s c r i ç ã o . 

A p r o p ó s i t o , f r i sou o v . a c ó r d ã o que a de
n ú n c i a fora recebida em 4 de setembro de 1964 e 
na data do ju lgamento f lu í r a prazo super ior a 
dois anos. A pena p r e v i s t a em abstrato para o 
del i to é, no m á x i m o , de t r ê s meses de d e t e n ç ã o 
ou m u l t a . L o g o a s s im , a teor dos art igos 108, in
ciso I V , 1? h i p ó t e s e , 109, inc iso V I , 117, inc iso I e 
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118 (caput), todos do C ó d i g o Pena l , torna-se im
pera t ivo que se decrete em favor do acusado a 
e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e pe la p r e s c r i ç ã o . 

A h i p ó t e s e é de p r e s c r i ç ã o da a ç ã o penal ou 
da p r e t e n s ã o p u n i t i v a ca l cu lada pela quant idade 
da pena cominada , isto é, da pena estabelecida 
em abstrato no precei to s e c u n d á r i o da norma in-
c r i m i n a d o r a . O r a , de acordo com a dou t r ina e 
a j u r i s p r u d ê n c i a , esta e s p é c i e de p r e s c r i ç ã o é 
equiparada , em suas c o n s e q ü ê n c i a s penas, à de
c l a r a ç ã o da i n o c ê n c i a . Seu reconhecimento s ign i 
fica — escreve o magis t rado Rodr igues Por to — 
que ou n ã o exis te s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a a lguma, 
ou ex i s t indo , foi desprezada no c á l c u l o da pres
c r i ç ã o . Cons idera-se apagado o c a r á t e r del i tuoso 
do fato; se o acusado v ie r a p ra t ica r um cr ime, 
s e r á cons iderado p r i m á r i o e p o d e r á gozar das 
vantagens outorgadas aos c r iminosos p r i m á r i o s 
(tais como a s u s p e n s ã o cond i c iona l e o l iv ramen
to cond i c iona l . A p r e s u n ç ã o de i n o c ê n c i a é abso
luta júris et de jure (in D a P r e s c r i ç ã o Pena l , 
p á g s . 39/40). 

Ora se a p r e s c r i ç ã o pelo c r i t é r i o abstrato é 
e q u i p a r á v e l à a b s o l v i ç ã o e vale tanto quanto n ã o 
ex i s t i r o fatoi del i tuoso, n ã o h á que cogitar , por 
conseguinte, da i n c i d ê n c i a da norma cont ida na 
letra n , inc . I, ar t igo 1? da L e i Complemen ta r n? 
5. 

S ã o as r a z õ e s pelas quais desacolho a impug
n a ç ã o no que se refere ao del i to de emprego irre
gular de verbas , uma vez que a p r e s c r i ç ã o da 
a ç ã o penal com base no m á x i m o da pena comina
da impor tou em d e c l a r a ç ã o de ser o r é u inocente. 

Quanto à ten ta t iva de cont rabando, houve, 
realmente, a c o n d e n a ç ã o do impugnado , por sen
t e n ç a do D r . J u i z de D i r e i t o de I taqui , datada de 
17 de dezembro de 1966. 

Ocor reu , p o r é m , que o magis t rado declarou 
prescr i ta , no p r ó p r i o ato da s e n t e n ç a , a p u n i b i l i 
dade do acusado, com fundamento no art igo 109, 
inc i so V I , do C ó d i g o P e n a l , e na S ú m u l a 146 do 
Supremo T r i b u n a l Fede ra l . 

N ã o se conformou o r é u e recorreu para o 
E g r é g i o T r i b u n a l Fede ra l de Recursos . A l e g o u , 
em p r e l im ina r , que tendo s ido decretada a pres
c r i ç ã o da a ç ã o pena l , n ã o era l íc i to ao ju lgador 
de terminar a i n c l u s ã o do seu nome no ro l dos 
cu lpados , e, no m é r i t o , sustentou a i m p r o c e d ê n -
c ia da i m p u t a ç ã o . 

A C o l e n d a Segunda T u r m a , por ma io r i a de 
votos , negou p rov imen to à a p e l a ç ã o , vencido em 
parte o Senhor M i n i s t r o G o d o y I lha , por enten
der que se ocorreu a p r e s c r i ç ã o da a ç ã o penal , 
ela p roduz todos os efeitos, i nc lu s ive o de obstar 
a i n s c r i ç ã o do r é u no ro l dos cu lpados . 

C o m fundamento no voto venc ido , o acusado 
i n t e r p ô s embargos de nu l idade e infringentes do 
ju lgado, os qua is foram rejeitados, por ma io r i a . 
D e c i d i u o T r i b u n a l que a p r e s c r i ç ã o da condena
ç ã o n ã o impede a p r á t i c a da r e c o m e n d a ç ã o legal 
concernente ao registro do nome do r é u no l i v r o 
do r o l dos cu lpados . 

C e r c a de nove anos mais tarde, em fevereiro 
de 1977, o ora impugnado ingressou no j u í z o de 
I t aqu i com pedido de r e a b i l i t a ç ã o c r i m i n a l , pos
tu lando que fosse cancelada a c o n d e n a ç ã o , nos 
' regis t ros dos setores de i n v e s t i g a ç ã o , ident i f ica
ç ã o , c a r t ó r i o s c r i m i n a l e /ou j u d i c i a l e tudo o 
ma i s onde constar , mormente com e x c l u s ã o de 
seu nome do r o l dos cu lpados ' . 

A o conhecer do pedido, o magis t rado fr isou 
que 'quando é decretada a e x t i n ç ã o da p u n i b i l i 
dade pe la pena concre t izada na s e n t e n ç a , deve 
ser dada b a i x a do nome do r é u do r o l dos cu lpa
dos, o que n ã o ocorreu, embora haja s ido decre

tada a e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e ' . C o m o houve a 
d e c r e t a ç ã o da p r e s c r i ç ã o ju lgou pre judicado o pe
d ido de r e a b i l i t a ç ã o , mas de terminou que fosse 
e x c l u í d o o nome do requerente do l i v r o dos cu l 
pados. 

Neste caso, é ou t ra a modal idade da prescr i 
ç ã o . É p r e s c r i ç ã o cujo prazo se c a l c u l a pela 
quant idade da pena impos ta na s e n t e n ç a , ao pas
so que na ou t ra h i p ó t e s e se t rata de p r e s c r i ç ã o 
cujo prazo se mede pela quant idade m á x i m a da 
pena ta l como cominado em abstrato pela norma 
def in idora do de l i to . 

M a s ambas s ã o p r e s c r i ç ã o da a ç ã o penal e 
n ã o p r e s c r i ç ã o da c o n d e n a ç ã o . N o entanto, embo
ra houvesse acordo na dou t r i na e na j u r i s p r u d ê n 
c ia sobre a sua natureza , l a v r a v a d i v e r g ê n c i a 
quanto aos efeitos penais . Segundo uma corrente, 
os efeitos da p r e s c r i ç ã o da a ç ã o penal pe la pena 
concre t izada na s e n t e n ç a s ã o i d ê n t i c o s aos da 
p r e s c r i ç ã o pela pena em abstrato, i nc lu s ive quan
to à v e d a ç ã o de ser l a n ç a d o no ro l dos cu lpados o 
nome do r é u . O u t r a o p i n i ã o sus tentava que, na 
p r e s c r i ç ã o pe la pena ap l i cada , a s e n t e n ç a conde
n a t ó r i a subsis te como ente j u r í d i c o . e acarreta, 
entre outros, o efeito de inscrever o nome do sen
tenciado no registro dos cu lpados , de modo a 
m a r c á - l o como reincidente no caso de cometer no
vo c r ime . 

O D r . J u i z de I t aqu i , ordenando a e x c l u s ã o 
do nome do ora impugnado do ro l dos culpados , 
f i l iou-se à corrente para a q u a l s ã o os mesmos os 
efeitos de ambas as e s p é c i e s de p r e s c r i ç ã o , pro
duz indo uma e out ra a c o n s e q ü ê n c i a de apagar o 
c a r á t e r de l i tuoso do fato e de imped i r que restem 
qua isquer s e q ü e l a s nos regis t ros po l i c i a i s e j ud i 
c i á r i o s . 

Se o magis t rado adotou a melhor ou a p ior 
das c o n c e p ç õ e s — creio que adotou a melhor e 
em cujo favor se i n c l i n a r a m mui tos ju lgados do 
E g r é g i o T r i b u n a l de J u s t i ç a do E s t a d o —, este é 
um t ipo de d i s c u s s ã o que n ã o pode ser feito nes
ta a l tu ra , quando a d e c i s ã o , por falta de recurso 
do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , e s t á com t r â n s i t o em ju l 
gado. 

P o r conseguinte , se j á n ã o existe m e m ó r i a 
da c o n d e n a ç ã o , que se apagou pelo decurso do 
tempo, e se nada mais consta na folha de antece
dentes j ud i c i a i s do impugnado , carece de funda
mento legal a i m p u g n a ç ã o ao registro de sua can
d ida tu ra . P o r is to desacolho-a por este outro fun
damen to" (fls. 132/135). 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l é f a v o r á v e l ao co
zimento e p rov imen to do recurso, verbis: 

"Tra ta-se de recurso manifes tado pela A l i a n ç a 
Renovadora N a c i o n a l do R i o G rande do S u l , con
tra a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l loca l 
que, rejeitando i m p u g n a ç ã o fundada em inelegi-
b i l idade , defer iu o registro de G i l Cunegat to 
M a r q u e s , candidato à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a pe
lo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , por enten
der que a h i p ó t e s e ostentada pelo concorrente 
n ã o i n c i d i a na p r e v i s ã o con t ida na letra n do ar
t igo 1.°, inc i so I, da L e i Complemen ta r n? 5/70, 
de vez que em seu favor j á fora decretada a ex
t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e pela pena em concreto é, 
em outro caso, ocorrera a p r e s c r i ç ã o da pena in 
abstrato. A s s i m , d e s n e c e s s á r i o seria o pedido de 
r e a b i l i t a ç ã o requer ido e, a l i á s , ju lgado prejudica
do pelo D r . J u i z da comarca de I taqui . 

Sus tenta a recorrente que o a c ó r d ã o recorr i 
do, a s s im dec id indo , te r ia v io lado d i s p o s i ç ã o ex
pressa de l e i , e d i ssen t ido de julgados de outros 
T r i b u n a i s , pois a r e a b i l i t a ç ã o é a ú n i c a c o n d i ç ã o 
ei idente da ine leg ib i l idade , quando existente con
d e n a ç ã o , como no caso dos autos, n ã o se prestan
do a s u b s t i t u í - l a o ins t i tu to da p r e s c r i ç ã o . N a es-
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p é c i e , o cand ida to fo rmulou pedido de reab i l i t a 
ç ã o que, por descabido , n ã o foi deferido. 

Parece-nos , data venia, que r a z ã o assis te à 
recorrente . P o u c o impor t a , a nosso ver, que o ora 
r ecor r ido tenha requer ido pedido de r e a b i l i t a ç ã o 
e n ã o tenha logrado deferimento pelo D r . J u i z . O 
que a l e i exige , pa ra afastar o ó b i c e da ine legib i -
l idade , u m a vez que ex i s ta c o n d e n a ç ã o , é que o 
cand ida to esteja penalmente reab i l i t ado . Neste 
sent ido, a l i á s , é a j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l S u 
per io r E l e i t o r a l : ' O condenado por del i to cont ra o 
p a t r i m ô n i o , a i n d a que obtenha a e x t i n ç ã o de pu
n i b i l i d a d e , ex v i da p r e s c r i ç ã o da pena, permane
ce i n e l e g í v e l enquanto n ã o a l c a n ç a a r e a b i l i t a ç ã o 
(art. 119 do C P . ) i n t e l i g ê n c i a da a l í n e a n , inc i so 
I, a r t igo 1?, da L e i Complemen ta r n? 5, de 1970. 

R . O . a que se nega p rov imen to . B . E . 230/101. 

C a n d i d a t o s que foram declarados i n e l e g í v e i s , 
o p r i m e i r o porque , embora ex t in t a a p u n i b i l i d a d e 
pe la p r e s c r i ç ã o , f ica o condenado isento do cum
pr imen to da pena , pers i s t indo p o r é m , a condena
ç ã o pa ra os demais efeitos j u r í d i c o s , enquanto 
n ã o for r eab i l i t ado e, quanto ao segundo, por n ã o 
have r t r ans i t ado em julgado a s e n t e n ç a a b s o l u t ó -
r i a , face recurso contra esta interposto. B . E . 
255/274. 

Ine leg ib i l idade . C a n d i d a t o a vereador que 
c u m p r i u pena por c r ime cont ra o. p a t r i m ô n i o . A 
d e c i s ã o que cons iderou d e s n e c e s s á r i a s e n t e n ç a 
de r e a b i l i t a ç ã o penal , a f im de que cessasse o 
m o t i v o de ine leg ib i l idade é ofens iva da d i spos i 
ç ã o expressa do art igo l f , a l í n e a I, le t ra n , da 
L e i C o m p l e m e n t a r n ° 4/70. — T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l , A c ó r d ã o n? 5.263 — 31-10-1972. 

A s e n t e n ç a de r e a b i l i t a ç ã o somente poder ia 
' ser e x i g i d a se a d e c i s ã o de segundo grau da Jus 

t i ç a C r i m i n a l houvesse reconhecido a p r e s c r i ç ã o 
a p ó s c o n f i r m a r ou reduz i r a pena. — T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , in B . E . 302/731. 

O r d i n á r i o que é o recurso, pois cuida-se de 
i ne l eg ib i l i dade , somos pelo seu conhecimento, eis 
que t empes t ivamente manifes tado e, no m é r i t o 
pelo seu p r o v i m e n t o " (fs. 163/165). 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) : N ã o se 
acolheu a i m p u g n a ç ã o , p r ime i ro , porque, quanto ao c r i 
me de emprego i r r egu la r de verbas ou rendas p ú b l i c a s , 
ocor reu a p r e s c r i ç ã o da a ç ã o pe la pena em abstrato, o 
que e q ü i v a l e à d e c l a r a ç ã o de i n o c ê n c i a , segundo, por
que, no tocante ao c r ime de t en ta t iva de cont rabando, 
prescr i to nos termos da S ú m u l a 146 do Supremo T r i b u 
na l F e d e r a l , o M i n i s t é r i o P ú b l i c o n ã o recorreu da deci
s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a que, ao ju lga r pre judicado o 
pedido de r e a b i l i t a ç ã o , de te rminou se e x c l u í s s e o nome 
de G i l Cunega t to M a r q u e s do r o l dos cu lpados . 

O recurso i m p u g n a o a c ó r d ã o t ã o - s ó na sua segun
da parte , entendendo o recorrente que persis te a conde
n a ç ã o pe la t en t a t iva de cont rabando, c o n d e n a ç ã o cujos 
efeitos somente s e r i am e l i d í v e i s com a r e a b i l i t a ç ã o . 

D a t a de 1966 a s e n t e n ç a que, ao d i ta r a condena
ç ã o , reconheceu, ao mesmo tempo, estar ex t in t a a pun i 
b i l i dade pe l a p r e s c r i ç ã o re t roa t iva . N ã o obstante o re
conhec imento da p r e s c r i ç ã o , de te rminou o j u i z que se 
l a n ç a s s e o nome do r é u no r o l dos cu lpados . A p e l a n d o 
a defesa, d i scu t iu -se , em segunda i n s t â n c i a , se a decla
r a ç ã o d a p r e s c r i ç ã o obs ta r i a , ou n ã o , a i n s c r i ç ã o do no
me do r é u no r o l dos cu lpados . P o r m a i o r i a de votos , 
quer n a a p e l a ç ã o , quer nos embargos infr ingentes , a 
s e n t e n ç a fo i c o n f i r m a d a . A n o s depois , em m a r ç o de 
1977, ao e x a m i n a r ped ido de r e a b i l i t a ç ã o , o magis t rado 
de p r i m e i r o g r au entendeu que, ex t in t a a p u n i b i l i d a d e 
pe la p r e s c r i ç ã o r e t roa t iva , o nome do r é u n ã o poder ia 
f igurar no r o l dos cu lpados . De t e rminou , e n t ã o , se can

celasse a i n s c r i ç ã o e j u lgou pre judicado o pedido de 
r e a b i l i t a ç ã o . C i en t i f i c ado dessa d e c i s ã o , s i l enc iou o M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o . 

O ju iz acabou, como se v ê , por e x c l u i r o nome de 
G i l Cunegat to M a r q u e s do r o l dos cu lpados . F ê - l o por
que se reconhecera ex t in t a a pun ib i l i dade pela prescr i 
ç ã o . A d o t o u , e n t ã o , o que antes n ã o se f izera, a melhor 
o r i e n t a ç ã o , a meu ver, o r i e n t a ç ã o que se coaduna com a 
deste T r i b u n a l , onde se sustentou, em a c ó r d ã o s relata
dos pelo eminente M i n i s t r o Rodr igues A l c k m i n , que a 
p r e s c r i ç ã o re t roa t iva e q ü i v a l e à p r e s c r i ç ã o penal ; d a í , 
portanto, prescr i ta a a ç ã o pena l , n ã o se pode falar em 
c o n d e n a ç ã o (veja-se, por exemplo , Recurso n? 4.551, de 
19-10-76) (*). N ã o afasta essa tese j u r í d i c a , ao menos 
nesse caso, a a l t e r a ç ã o i n t r o d u z i d a no C ó d i g o P e n a l pe
l a L e i n? 6.416, de 1977 (**). Isto porque, em se tratan
do de m a t é r i a p re sc r i c iona l , a le i n o v a n ã o pode retroa-
gi r em p r e j u í z o do r é u . A p r o p ó s i t o , pelo seu P l e n á r i o , 
dec id iu o Supremo T r i b u n a l Fede ra l , sendo Rela to r pa
ra o a c ó r d ã o o eminente M i n i s t r o Soares M u n o z : " A 
L e i nf 6.416, de 24 de maio de 1977, n ã o se ap l i ca re
t roat ivamente cont ra o r é u , no tocante à p r e s c r i ç ã o , em 
face de pertencerem ao d i re i to ma te r i a l as normas que 
d i s c i p l i n a m esse ins t i tu to ; ve io ela, no entanto, refor
ç a r a i n t e r p r e t a ç ã o mais o r t odoxa do p a r á g r a f o ú n i c o 
do art igo 110 do C ó d i g o P e n a l , na sua r e d a ç ã o ante
r i o r " ( R T J 83/746). N o caso vertente, todos os atos 
ocorreram em p e r í o d o anter ior à e d i ç ã o da le i nova . Po
der ia o j u i z , ao aprec iar o pedido de r e a b i l i t a ç ã o , ex
c l u i r o nome do r é u do r o l dos cu lpados? A resposta 
n ã o cabe aqu i e agora. B e m ou m a l , certa ou errada
mente, houve a e x c l u s ã o . Se n ã o se houve bem o ju i z , 
n ã o cabe censura a seu ato, que t r ans i tou em ju lgado, 
pois , em tese, r e c o r r í v e l , à v i s t a do d ispos to no ar t igo 
593, II , do C ó d i g o de Processo P e n a l . 

D ian te d isso , pelos p r ó p r i o s fundamentos, que 
subscrevo inteiramente, do a c ó r d ã o recorr ido, nego 
p rov imento ao recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.100 — R S — R e i . : M i n . L e i t ã o de A b r e u . 

Recorrente: A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu 
P rocurador . — Reco r r ido : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , 
por seu Delegado. 

D e c i s ã o : Nega ram p rov imen to ao recurso, vencidos 
os M i n i s t r o s C o r d e i r o G u e r r a e F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . P a u l o H e i t o r Fernandes , pelo 
Recorrente. D r . G e r a l d o N o g u e i r a da G a m a , pelo Re
cor r ido . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

A C Ó R D Ã O N ? 6.521 

Recu r so n? 5.103 — C l a s s e IV — R i o de J ane i ro 
(Rio de Janei ro) 

Não é admissível, pela preclusão, o recurso 
contra o registro de candidato que não foi impug
nado tempestivamente — art. 5? da Lei Comple
mentar n." 5/70. 

Recurso ordinário não conhecido. 

(*) A c ó r d ã o n? 5.969, l av r ado no Recur so n? 4.551, 
pub l icado no B . E . n? 304/882. 

(**) P u b l i c a d a no DO de 25-5-77. 
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V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

ra l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer dp recur
so, na conformidade do voto do Re la to r , que f ica fazen
do parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r » G e r a l E le i to 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 19-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Senhor 
Presidente , o parecer da douta P r o c u r a d o r i a G e r a l 
E l e i t o r a l a s s im resume e aprecia a e s p é c i e (fls. 88/89 — 
Anexo) . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): N ã o co
n h e ç o do recurso. C o m o se ve r i f i ca do V . A c ó r d ã o re
cor r ido n ã o houve i m p u g n a ç ã o ao regis t ro do recorr ido 
por parte de candida to , pa r t ido p o l í t i c o ou do M i n i s t é 
r io P ú b l i c o (art. 5?, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/70). 

A s s i m , ver i f icou-se a p r e c l u s ã o , nos termos da ju
r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u n a l ( A c ó r d ã o 5.080/72; A c . 
5.214/72; A c . 5.320/72; A c . 5.581/74; A c . 6.179/76; A c . 
6.200/76 (*); A ç . 6.508, Rec . 5.093, de 16-10-78 — Re la to r 
M i n i s t r o L e i t ã o de Abreu ) (**). 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.103 — R J — R e i . : M i n . C o r d e i r o G u e r r a . 
— Recte. : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Delega
do. — Recdo . : A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu 
Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso por v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o ora l : — D r . J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a , pelo 
recorrido.) 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

A N E X O 

1. J o ã o E s i o C a l d a r a teve o seu registro deferido 
pelo E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o de J a 
neiro como candida to à C â m a r a dos Deputados , pela 
A R E N A , sem que houvesse s ido apresentada impugna
ç ã o pelo M D B , pelo M i n i s t é r i o P ú b l i c o ou por qualquer 
candidato . 

2. A p ó s o defer imento do registro, o M D B , pela 
p e t i ç ã o de f ls . 2, recorre da d e c i s ã o , alegando que o 
candida to é i n e l e g í v e l , por fo rça do d ispos to no art. 1?, 
inc i so I, le t ra n , da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70, por es
tar sendo processado, com d e n ú n c i a recebida por auto-

(*) P u b l i c a d o s , respect ivamente , nos Bo le t i n s E l e i 
torais n f s 255, 256, 279 e 308, p á g i n a s 227, 342, 428, 528 
e 236. 

r idade competente, por c r ime cont ra a a d m i n i s t r a ç ã o 
p ú b l i c a . 

3. N o despacho que a d m i t i u o recurso, esclarece o 
i lus t re Pres idente do T r i b u n a l " a q u o " que o cand ida to 
"deve r i a apresentar c e r t i d ã o nega t iva do C a r t ó r i o C r i 
m i n a l do seu d o m i c í l i o e le i to ra l e da V a r a de E x e c u 
ções C r i m i n a i s de N i t e r ó i , o que ocorreu em r e l a ç ã o a 
esta (fls. 34) mas, em r e l a ç ã o à q u e l a , foi s u b s t i t u í d a pe
l a dos C a r t ó r i o s de D i s t r i b u i ç ã o da C a p i t a l , que s ó 
eram ex ig idas para os candidatos domic i l i ados na C a 
p i t a l , o que n ã o era o caso do referido candida to , domi
c i l i ado em Petrópolis, onde foi denunciado e a d e n ú n c i a 
recebida em 2 de outubro de 1972 (fls. 8). O T r i b u n a l foi 
levado a e q u í v o c o , pois desconhecia o del i to p ra t i cado 
em P e t r ó p o l i s , em face do que se disse ac ima, passando 
desapercebido e s ó agora patenteado em face do recur
s o " . E acrescenta que "o regis t ro infringe ao que dis
p õ e a a l í n e a n , do art igo 1? da L e i C o m p l e m e n t a r nf 
5/70, pois m i l i t a cont ra o candida to d e n ú n c i a recebida 
em 1972 por c r ime cont ra a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a (arti
go 316 do C ó d i g o Penal ) . A d m i t o o recurso. P ros iga -
se" . 

4. E l a m e n t á v e l que o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l do R i o de J ane i ro haja s ido levado a e q u í v o - <, 
co, n ã o ex ig indo a a p r e s e n t a ç ã o de c e r t i d ã o nega t iva do 
C a r t ó r i o C r i m i n a l do d o m i c í l i o do candida to . 0 recurso 
do M D B , contudo, n ã o pode ser conhecido, po is , se n ã o 
impugnou no prazo legal , a m a t é r i a f i cou prec lusa . 

5. E s s e é entendimento p a c í f i c o do C o l e n d o T r i 
buna l Supe r io r E l e i t o r a l , desde a v i g ê n c i a da L e i C o m 
plementar n f 5/70, entre outros, A c ó r d ã o 6.200, de 1976, 
relator o eminente M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a , n ã o ha
vendo d e c i s ã o divergente que possa ser i nd icada . 

6. Se o candida to v ie r a ser eleito, e no processo a 
que e s t á respondendo, v i e r a ser condenado, p o d e r á 
perder o mandato . O seu registro, contudo, n ã o ma i s 
p o d e r á ser desfeito. 

7. D ian te do exposto , e em c o n c l u s ã o , parece-nos 
que o recurso, mesmo sendo o r d i n á r i o , n ã o d e v e r á ser 
conhecido, por versa r sobre m a t é r i a p rec lusa . 

B r a s í l i a , 15 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.522 

Recurso nf 5.119 — C l a s s e I V — R i o G r a n d e do Nor t e 
(Natal) 

Domicílio eleitoral. Dúvida quanto à data da 
inscrição eleitoral de candidatos, visto serem 
omissos, quanto a isso, os documentos compro-
batórios da citada inscrição. Omissão preenchida 
mediante certidão de cartório eleitoral, pela qual 
se verifica estarem os candidatos inscritos por 
mais de dois anos imediatamente anteriores à elei
ção. Suprida a omissão no recursõ.que é ordiná
rio, impõe-se o deferimento do registro. 

Recurso conhecido e provido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos , em dar p rov imento ao 
recurso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Re la to r . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

(**) in B . E . nf 327/579. (Pub l i cado em s e s s ã o de 19-10-78). 
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R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): O C o l e n -
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do N o r 
te, por a c ó r d ã o de 6 de outubro corrente, indefer iu o re
g is t ro das cand ida tu ra s de J o ã o F a u s t i n o F e r r e i r a Ne
to, cand ida to a D e p u t a d o Federa l , F r a n c i s c o A y r e s 
Pes soa e J o s é Cor t ez Pe re i r a J ú n i o r , candidatos a De
putado E s t a d u a l , por n ã o terem apresentado provas de 
serem elei tores no E s t a d o pelo menos nos dois anos 
imedia tamente anter iores à e l e i ç ã o ou que, antes desse 
prazo, requere ram a sua t r a n s f e r ê n c i a e le i tora l pa ra o 
E s t a d o . E x p l i c i t a o a c ó r d ã o : " Q u a n t o ao indefer imento 
do cand ida to J o ã o F a u s t i n o F e r r e i r a Neto foram venc i 
dos os Dou to res S á b a t o B a r b o s a D ' A n d r é a e J o s é A r 
na ldo G o m e s Ne to . N o indefer imento do Reg i s t ro do 
cand ida to F r a n c i s c o A y r e s Pessoa foi venc ido o J u i z 
J o s é A r n a l d o G o m e s N e t o . O Reg i s t ro do cand ida to J o 
s é C o r t e z P e r e i r a J ú n i o r foi indefer ido cont ra os votos 
dos J u i z e s S á b a t o B a r b o s a D / A n d r e a e J o s é A r n a l d o 
G o m e s N e t o " (fls. 544/545). 

H o u v e recurso por parte da A R E N A , quanto a .to
dos os cand ida tos que t i v e r a m o regis t ro recusado, re
correndo, a inda , em nome p r ó p r i o , J o ã o F a u s t i n o Fer-

" re i ra Ne to e J o s é C o r t e z Pe re i r a de A r a ú j o J ú n i o r . 
Alega-se , fundamentalmente , que se eram omissas , 
quanto à da ta da i n s c r i ç ã o e le i to ra l , as c e r t i d õ e s em 
que t a l i n s c r i ç ã o se ce r t i f i cava , c u m p r i a se mandasse 
conver ter o ju lgamento em d i l i g ê n c i a para supr i r -se es
sa o m i s s ã o , como de te rmina o ar t igo 45 da R e s o l u ç ã o 
n? 10.424, de 1978 (*). En t re tan to , se d i l i g ê n c i a se de
t e rminou , p a r a cumpr imen to de outras o m i s s õ e s , que 
foram sanadas , s i lenciou-se quanto à s re la t ivas as cer
t i d õ e s da i n s c r i ç ã o e le i to ra l . J u n t a n d o p r o v a , t odav ia , 
mediante c e r t i d ã o da J u s t i ç a E l e i t o r a l , documentos de 
fs. 607, 608 e 609, da da ta da i n s c r i ç ã o e le i tora l , com 
mais de b i ê n i o imedia tamente anter ior à e l e i ç ã o , pedem 
seja p r o v i d o o recurso, que é espec ia l , pa ra o f im de ser 
de te rminado o regis t ro de suas candida turas . 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l é pelo p rov imen to 
do recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): A 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do P rocu ra 
dor H e n r i q u e F o n s e c a de A r a ú j o , a s s im aprecia o caso: 

" V e r i f i c a - s e , dos autos, que o P a r t i d o h a v i a 
apresentado, em r e l a ç ã o aos t r ê s candida tos , no 
que d i z respei to à s i t u a ç ã o e le i tora l , certidões 
fornecidas pela própria Justiça Eleitoral. Duas 
passadas em impressos, que, pressume-se, foi 
confeccionado pelo próprio Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte. 

Quanto ao candida to J o ã o Faus t i no Fe r r e i r a 
Ne to , a c e r t i d ã o se encontra a f l . 105. 

E m r e l a ç ã o ao candida to F r a n c i s c o A y r e s 
Pessoa , a f l . 209. 

A c e r t i d ã o re la t iva ao candida to J o s é Cor tez 
Pe re i r a de A r a ú j o J ú n i o r foi expedida pela pró
pria Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral. 

E m n e n h u m a das t r ê s c e r t i d õ e s o ó r g ã o expe-
d ido r , da Justiça Eleitoral, fez constar a data da 
i n s c r i ç ã o . Parece ó b v i o , a s s im , que na forma pre
v i s t a no ar t igo 45 das I n s t r u ç õ e s do C o l e n d o T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l (Res. 10.424/78), o ju lga
mento deve r i a ter s ido conver t ido em d i l i g ê n c i a 
para que o P a r t i d o sanasse a fa lha . A l i á s , como 
as c e r t i d õ e s h a v i a m s ido expedidas por ó r g ã o s 
da p r ó p r i a J u s t i ç a E l e i t o r a l — duas por C a r t ó 
r ios E l e i t o r a i s da p r ó p r i a C a p i t a l do E s t a d o , e 
u m a pe la Sec re t a r i a do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o -

(*) In B . E . n? 324/371. 

r a l , nem sequer ser ia n e c e s s á r i o que a d i l i g ê n c i a 
fosse c u m p r i d a pelo P a r t i d o . U m s imples despa
cho de te rminar ia à Secre ta r ia do T r i b u n a l que 
esclarecesse o assunto. 

À v i s t a do exposto , e como e s t á p rovado que 
os candida tos possuem d o m i c í l i o e le i tora l no E s 
tado pelo prazo m í n i m o de dois anos imediata
mente anteriores à e l e i ç ã o , op inamos pelo conhe
cimento e p rov imen to do r e c u r s o " (fls. 639/640). 

D e acordo com esse parecer, que bem apreciou os 
fatos da causa e corretamente a p l i c o u o d i re i to ao caso, 
em c o n s o n â n c i a , a l i á s , com o r i e n t a ç ã o j á f i rmada por 
esta Cor t e , c o n h e ç o do recurso e lhe dou provimento 
para de terminar o regis t ro das candida turas de J o ã o 
Faus t i no Neto , F r a n c i s c o A y r e s Pessoa e J o s é Cor tez 
Pe re i r a J ú n i o r . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.119 — R N — R e i . : M i n . L e i t ã o de A b r e u . 
— Rectes. : A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu De
legado e P rocu rador ; J o ã o F a u s t i n o F e r r e i r a Neto , J o s é 
Cor tez Pe re i r a de A r a ú j o J ú n i o r candidatos a Depu
tado Fede ra l e E s t a d u a l , respect ivamente , pelo mesmo 
P a r t i d o . — Recdo . : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : D e r a m prov imen to ao recurso, por vota
ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Paz, 
Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o r a l : D r . J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a , pelos re
correntes). 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

A C Ó R D Ã O N ? 6.523 

Recurso n? 5.115 — C l a s s e I V — M i n a s G e r a i s 
(Belo Hor izon te ) 

É inelegível o candidato condenado nas pe
nas do art. 315 do Código Eleitoral, por sentença 
transitada em julgado, e que não foi reabilitado 
na forma legal. 

Recurso improvido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos , conhecer e negar p r o v i 
mento ao recurso, na conformidade do voto do Rela tor , 
que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 19-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): L e i o 
o Parecer da douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l que 
bem resume a m a t é r i a (fls. 70/71) — (Anexo I). 

O a c ó r d ã o de f l s . 49/58, é o seguinte: (anexo II). 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

De acordo com o parecer da douta P rocu rado r i a 
G e r a l E l e i t o r a l , nego p rov imen to ao recurso. 

(Decisão unânime) 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.115 — M G — R e i . : M i n i s t r o Corde i ro 
G u e r r a . — Recorrente : Rodol fo L e i t e de Ol ive iTa , can
didato a deputado estadual pelo M D B . — Recor r ido : 
P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Negaram p rov imen to a ó recurso por vota
ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

A N E X O I 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de M i 
nas G e r a i s indefer iu o registro de Rodo l fo Le i t e de O l i 
ve i r a , como candida to do M D B . à A s s e m b l é i a L e g i s l a 
t i v a , sob o fundamento de que, tendo s ido condenado 
por c r ime cont ra a fé p ú b l i c a , def inido no art. 315 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , n ã o fo i penalmente reab i l i t ado . 

2. A h i p ó t e s e é i d ê n t i c a a do Recur so nf 5.090, 
t a m b é m de M i n a s G e r a i s , referente ao registro de Sa
m i r T a n u s , candidato da A R E N A ; e como o recorrente 
condenado em v i r t u d e das fraudes pra t icadas no mu
n i c í p i o de I tu iu taba . 

3. Naque l e recurso, do q u a l foi Re la to r o eminente 
M i n i s t r o J a r b a s N o b r e , a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l 
profer iu o Parecer n f 2 .246/FA. . aco lh ido pelo Co lendo 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l em d e c i s ã o ass im resumida 
na sua ementa: 

" C a n d i d a t o ao cargo de D e p u t a d o , E s t a d u a l 
que nas e l e i ç õ e s de 1974 t ive ra seu registro inde
ferido porque respondia a processo pela p r á t i c a 
do c r ime do ar t igo 315 C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Condenado que ve io a ser por S e n t e n ç a t ran
s i t ada em ju lgado , só t e r á r eadqu i r ido sua elegi-
b i l idade a p ó s legalmente r eab i l i t ado . 

A c ó r d ã o que se conf i rma . 

Recurso i m p r o v i d o " 
4. C o m o a m a t é r i a é i d ê n t i c a , e estamos anexando 

c ó p i a s do parecer e do a c ó r d ã o referentes ao Recur so 
nf 5.900, parece d i s p e n s á v e l qua lque r ou t r a considera
ç ã o . 

5. A s s i m , e em c o n c l u s ã o , op inamos pelo conheci
mento do recurso, que é o r d i n á r i o , mas no sentido de 
que lhe seja negado p rov imen to . 

B r a s í l i a , 17 de ou tubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

A N E X O II 

A C Ó R D Ã O N? 490/78 

V i s t o s , re la tados e d i scu t idas estes autos de Regis
t ro de C a n d i d a t o s n f 113/78, em que o M o v i m e n t o De
m o c r á t i c o B r a s i l e i r o pede o regis t ro da candida tura de 
Rodo l fo L e i t e de O l i v e i r a à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a de 
M i n a s G e r a i s . 

Acordam os J u i z e s do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , 
unanimemente , acolher a i m p u g n a ç ã o oferecida pela 
douta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , indeferindo-se, 
em c o n s e q ü ê n c i a , o reg is t ro pre tendido , d iante da ine
x i s t ê n c i a de r e a b i l i t a ç ã o penal por par te do candidato , 
j á que o i l í c i t o po r ele cometido é t ip icamente cont ra a 
fé p ú b l i c a , enquadrando-se, dessa forma, nos previs tos 
na le t ra " n " . i n c i s o I, art . l f da L e i C o m p l e m e n t a r n f 
06. 

Integram o presente aresto as notas t a q u i g r á f i c a s 
do ju lgamento . 

Be lo H o r i z o n t e , 5 de ou tubro de 1978. — J o s é de 
Castro. Pres idente . — Euclydes Reis Aguiar, Rela tor . 
— Antônio Amaro Filho, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

O Des. Presidente — Registro de Candidatos nf 
113/78. Requerente: M D B . A s s u n t o : registro da candi
da tura de Rodo l fo Le i te de O l i v e i r a ã A s s e m b l é i a L e 
g i s l a t i v a do E s t a d o . Relator: Juiz Euclydes Reis 
Aguiar. 
i 

O Juiz Euclydes Reis Aguiar — S r . Pres idente , 
S r s . J u i ze s , S r . P rocu rado r -Reg iona l E l e i t o r a l . 

R E L A T Ó R I O 

O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o apresenta, 
pa ra regis t ro , como candida to à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i 
v a , o nome de Rodo l fo L e i t e de O l i v e i r a , i n s t ru indo o 
pedido com d o c u m e n t a ç ã o de f l s . 3/13. 

A t r a v é s de d i l i g ê n c i a , de te rmine i colocasse o inte
ressado em ordem a sua d e c l a r a ç ã o de bens, o que o 
pos ic ionar i a em c o n d i ç õ e s de ser regis t rado. 

En t re tan to , acudindo ao ed i t a l de que fa la o ar t . 47 
do R e s o l u ç ã o nf 10 .424 /TSE, a douta P r o c u r a d o r i a Re
g iona l E l e i t o r a l apresentou a I m p u g n a ç ã o de f ls . 16 
com os documentos de f ls . 18/32, a legando a ine leg ib i l i 
dade do candida to , por d e c i s ã o do C . T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l , com t r â n s i t o em ju lgado, conforme A c ó r d ã o 
nf 5 . 5 9 1 / M G , de 14 de outubro de 1974. 

É i n e l e g í v e l — sustenta — porque denunciado Ro
dolfo L e i t e de O l i v e i r a pelo c r i m e do art. 315 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l ; a f igura penal se insere nos del i tos con t ra a 
fé p ú b l i c a referidos n a letra n, i nc i so I, art. 17, da L e i 
C o m p l e m e n t a r n f 5/70, sendo que, no caso, a l é m de a 
d e n ú n c i a h a v e r s i d o r e g u l a r m e n t e r e c e b i d a , 
encontrava-se o candida to ora impugnado , por força de 
ju lgamento deste Coleg iado , condenado a 1 (um) ano e 
seis meses de r e c l u s ã o , a l é m de penal idades a c e s s ó r i a s , 
agora conf i rmadas em def in i t ivo pelo n ã o conhecimento 
dos Recursos d i r i g i d o s ao C . T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , conforme c o m u n i c a ç ã o in se r ida no Telex nf 1.103, 
de 25-8-78 ( c ó p i a junta) . 

A s s i m , c o n c l u i , po r d e c o r r ê n c i a das d e c i s õ e s j á 
mencionadas e de acordo c o m a le t ra n, i nc i so I, ar t . 
l f , da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70 e demais d i s p o s i ç õ e s 
legais a p l i c á v e i s à e s p é c i e , n ã o pode Rodol fo L e i t e de 
O l i v e i r a candidatar-se a qua lquer cargo elet ivo enquan
to n ã o se r eab i l i t a r penalmente . 

H o u v e c o n t e s t a ç ã o à I m p u g n a ç ã o apresentada, v i a 
da q u a l o impugnado alega que o del i to pelo q u a l res
pondeu n ã o se confunde e nem mesmo se assemelha a 
qua lque r c r ime cont ra a fé p ú b l i c a , cons t i tu indo t ip ica 
mente i n f r a ç ã o e le i to ra l , sem f igura correspondente na 
l e g i s l a ç ã o pena l c o m u m . 

N a verdade — sustenta — segundo entendimento 
constante do Parecer do e n t ã o P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l , a i n t e r p r e t a ç ã o lóg ica d a d i s p o s i ç ã o cont ida na le
t ra n, i tem I, do art. l f da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5 ten
de à c o n s a g r a ç ã o da tese de que o ú n i c o del i to e le i to ra l 
a enquadrar-se na d e s c r i ç ã o do fato prev is to no c i tado 
d i s p o s i t i v o da L e i das Ine legib i l idades é o p rev i s to no 
art. 22 do refer ido d i p l o m a lega l . 

D i z o impugnado que a letra n , realmente, n ã o dis
t ingue entre os c r imes cont ra a fé p ú b l i c a , comuns e es
pec ia is , entre estes os e le i tora i s . A i n t e r p r e t a ç ã o predo
minante é no sent ido de que apenas os condenados por 
i l í c i tos p rev i s tos na l e g i s l a ç ã o penal comum e s t ã o su
jeitos à e x i g ê n c i a da r e a b i l i t a ç ã o . 

A p o s i ç ã o exa ta do contestante — d izem seus de
fensores — é a de quem respondeu a processo e foi con
denado por i n f r a ç ã o p rev i s t a na letra j, i t em I, art . l f , 
da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, que se refere, especif ica
mente, a " l i s u r a e normal idade de e l e i ç õ e s " , indepen
dendo, consequentemente, d a r e a b i l i t a ç ã o a a q u i s i ç ã o 
de c o n d i ç õ e s de e leg ib i l idade . 
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I n v o c a ju lgado deste E . T r i b u n a l , A c ó r d ã o nf 
572/76, re la to r o eminente Des . M o n t e i r o Fe r r az , no 
sent ido de que " a i n d u ç ã o de a l g u é m para se inscrever 
com i n f r a ç ã o de qua lque r d i s p o s i t i v o do C ó d i g o E le i to 
r a l n ã o e s t á , t o d a v i a , i n c l u í d o pelo C ó d i g o E l e i t o r a l en
tre os de l i tos con t ra a fé p ú b l i c a , r a z ã o pe la q u a l o can
d ida to em q u e s t ã o n ã o e s t á imped ido de d i spu ta r o 
p l e i t o " . 

A l e g a , por out ro lado , que a pena a que foi conde
nado acha-se p resc r i t a , j á tendo requer ido ao T r i b u n a l 
a d e c r e t a ç ã o da e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e pela prescr i 
ç ã o da pena conc re t i zada . 

Depo i s de acentuar que se acha em pleno uso e 
f r u i ç ã o dos seus d i re i tos p o l í t i c o s , tendo mesmo inte
grado o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i 
co B r a s i l e i r o de I t u i u t a b a e comparec ido na ú l t i m a 
C o n v e n ç ã o do P a r t i d o , sustenta estar, a s s im, conva l i -
dada a sua i n s c r i ç ã o na refer ida a g r e m i a ç ã o p a r t i d á r i a 
pelo p r ó p r i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

P o r t udo isso pede a r e j e i ç ã o da I m p u g n a ç ã o e o 
defer imento do reg is t ro . 

F i n a l m e n t e , requer a jun tada , aos autos, do seu pe
d ido de d e c r e t a ç ã o de e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e , a fim 
de serem os do is feitos ju lgados em uma só assentada, 
se for o caso , ou o sobres tamento do ju lgamento da Im
p u g n a ç ã o a t é d e c i s ã o a respeito do pedido de decreta
ç ã o da p r e s c r i ç ã o . 

' P o s t a em o rdem a d e c l a r a ç ã o de bens, manifes tou-
se a dou ta P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l acerca da 
r e u n i ã o dos ped idos , a s s i m dizendo: (Lê f ls . 48) 

" E x m o . S r . J u i z - R e l a t o r . 

Quan to ao ped ido de f ls . 36, in fine, sem ob
jeto face ao ju lgamento da e x t i n ç ã o de p u n i b i l i 
dade, de que j á houve Recur so desta P rocurado
r i a ao C o l e n d o T S E . " 

V O T O 

C o m o j á ad ian tado no pronunc iamento f ina l do 
D o u t o P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i t o r a l , a p r e t e n s ã o do re
g i s t r ando de se j u l g a r em uma só assentada a Impugna
ç ã o e o ped ido de e x t i n ç ã o da pun ib i l i dade perdeu obje
to a esta a l tu ra , eis que em s e s s ã o recente o E . T r i b u 
na l ap rec iou e decre tou a e x t i n ç ã o pre tendida . 

O que n ã o é p o s s í v e l , p o r é m , é deferir-se o regis t ro. 
A defesa p r o c u r o u l eva r a h i p ó t e s e para o caminho da 
d e s c a r a c t e r i z a ç ã o , ou melhor , sustenta que o i l í c i to pe
lo q u a l fo i condenado o candidato n ã o se enquadra na 
L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70, art . l f , inc i so I, le t ra n. 

M a s o C . T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , a t r a v é s do v . 
A c ó r d ã o nf 5.591 (fl. 18), j á cons iderou o contestante 
i n e l e g í v e l , tendo-o- ju lgado a seguinte ementa: 

" I n e l e g i b i l i d a d e . C a n d i d a t o condenado por 
c r ime de fa l s idade , p rev is to no C ó d i g o E l e i t o r a l , 
incor re n a ine leg ib i l idade da le t ra n do inc i so I, 
do ar t . l f , da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70. ' 

V o t a n d o naquele Recur so , a s s im se expressou , co
mo re la tor , o eminente M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a : (Lê 
fl. 26) 

N o sent ido c o n t r á r i o , is to é, pe la i n c i d ê n c i a 
do precei to d a letra n, em casos que tais , 
encontram-se t a m b é m numerosas d e c i s õ e s do 
T S E , dentre elas a profer ida em 6 de novembro 
de 1972, A c ó r d ã o nf 5.305, de que fomos relator , 
cuja ementa d i z a s s im: 

' Incorre na ine leg ib i l idade p rev i s t a no ar t . l f , 
do i n c i s o I, da le t ra n , da L e i C o m p l e m e n t a r nf 
5, de 1970, o cand ida to que esteja respondendo a 
a ç ã o pena l , c o m d e n ú n c i a recebida , por c r ime de
f in ido no C ó d i g o E l e i t o r a l , cont ra a fé p ú b l i c a . ' 

A s s i m t a m b é m ' sé d e c i d i u , sempre por unani 
m i d a d e de vo tos , nos casos propic iadores dos 

A c ó r d ã o s n f s 5.217, de 20 de outubro de 1972, Re
lator o M i n i s t r o B a r r o s M o n t e i r o ; 5.659, Rela tor 
o M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o — B . E . n f 232/277; 4.702, 
Re la to r o M i n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g — B . E . 
nf 232/321, e noutros casos v á r i o s . 

M e d i t a n d o demoradamente sobre o tema, 
cheguei à c o n c l u s ã o do acerto dos julgados ci ta
dos por ú l t i m o , a que me f i l i e i no p r ime i ro ano 
de jud ica tu ra e le i to ra l , pelo que vo l to a preferi-
l a , na c o n v i c ç ã o de que o regis t ro , na letra n do 
c r ime de falso e le i to ra l , def in ido no art. 22 da 
m u l t i c i t a d a L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70, pun ido 
levemente com d e t e n ç ã o , pela lóg ica do r a z o á v e l , 
n ã o au to r i za a e x c l u s ã o da i n c i d ê n c i a dela — le
tra n — de outros c r imes de fals idade, punidos 
mais severamente com r e c l u s ã o , só porque pre
v is tos no C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Ê l i ção da dou t r ina que o fato de a le i men
c ionar um caso determinado nem sempre obr iga a 
e x c l u i r todos os outros . Tendo a L e i de Inelegibi-
l idades , ao lado dos del i tos de fa ls idade cap i tu la 
dos no C ó d i g o P e n a l , i nd i cado um cr ime de falso 
prev is to no p r ó p r i o corpo dela , sou porque dei
x o u bem c la ro p seu d e s í g n i o de enquadrar na le
t ra n quantos candida tos tenham pra t icado c r i 
mes de fa ls idade, estejam denunciados ou conde
nados, enquanto n ã o abso lv idos ou reab i l i t ados . 

Tenho para m i m que o f im da no rma em alu
s ã o é afastar os suspei tos de fa ls idade da d i spu ta 
pelos cargos e le t ivos , is to com base no preceito 
do art. 151, I V , da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , in 
verbis: 

' L o i C o m p l e m e n t a r e s t a b e l e c e r á os casos de 
ine leg ib i l idade e os prazos dentro dos quais ces
s a r á , v i s ando a preservar : I — omiss i s , — II — 
omiss i s , — III — omis s i s , — I V — "mora l i dade 
para o e x e r c í c i o do mandato , l evada em conside
r a ç ã o a v i d a pregressa do c a n d i d a t o » . ' 

... I n f r a ç õ e s de le i podem compor a f igura 
conceptual da fal ta de mora l idade para o cargo 
e l e t i v o " — ens ina Pontes de M i r a n d a , " C o m e n 
t á r i o s à C o n s t i t u i ç ã o de 1967" — T o m o I V — 
p á g . 597. 

E m D i r e i t o C o n s t i t u c i o n a l , o f im para que 
foi o ar t igo inser to na le i sobre leva a tudo, obser
v a o C a r l o s M a x i m i l i a n o , sendo que, consoante o 
m a g i s t é r i o de C a r v a l h o Santos , s ã o todos acor
des em que quando a i n t e r p r e t a ç ã o l i t e ra l conduz 
a absurdos e noc ivas c o n s e q ü ê n c i a s , ou con t ra r ia 
manifestamente sua f ina l idade , ou a r a z ã o de ser, 
deve o texto ser in terpre tado de acordo com 
a q u e l a f i n a l i d a d e , c o m o s e u e s p í r i t o , 
desatendo-se ou modif icando-se tanto quanto ne
c e s s á r i o a es t r i ta le tra da l e i . 

A o i n v é s da i n t e r p r e t a ç ã o l i t e ra l , fr ia e estr i
ta , pref iro a f i n a l í s t i c a , expressamente autor iza
da pela C o n s t i t u i ç ã o , a t é porque previne a con
c l u s ã o incongruente e absu rda e aberrante, data 
venia, de candida to denunc iado por um leve de l i 
to de fa ls idade ser cons iderado ine l eg íve l , e ou
tro, condenado por c r ime grave , por d e c i s ã o j u d i 
c i a l , n ã o o seu, do que seja exemplo o caso dos 
autos, em que o recorr ido , processado por uma 
das maiores e mais escandalosas fraudes eleito
ra is , j á p ra t icadas no P a í s , s a iu condenado pela 
p r á t i c a de c r ime de " m a p i s m o " , e, apesar d isso , 
p le i te ia se lhe declare a l eg i t imidade para d i spu
tar o cargo de Depu tado . 

Nos termos da r a z ã o e do di re i to , isso n ã o é 
p o s s í v e l , data venia." 

V i s t o isso, nada ser ia preciso acrescentar . 
M a s , f ie l ao p r o p ó s i t o de bem fazer a p r e s t a ç ã o ju-

r i s d i c i o n a l , lembro que o i n s u p e r á v e l e saudoso N e l s o n 
H u n g r i a , em general idades sobre os cr imes contra a fé 
p ú b l i c a , l ec iona: 
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" O s crimina falsi s ã o les ivos , é certo, de i n 
teresses v á r i o s , mas entre estes se encontra e 
ressai o interesse correspondente à necessidade 
soc ia l da fé p ú b l i c a . " ( C o m e n t á r i o s ao C ó d i g o 
P e n a l , v o l . I X , p á g . 189). 

" O falsum, a i nda que empregado cont ra um s ó 
i n d i v í d u o , repercute sobre toda a c o m u n h ã o so
c i a l , por i sso que em todos se difunde o receio de 
r e p e t i ç ã o do fato. E o quebramento da fé p ú b l i 
c a " . (Obra c i t ada , p á g . 190). 

" S e a f u n ç ã o e s p e c í f i c a das normas j u r í d i c a s 
é a tu te la dos bens ou interesses humanos , den
tro de todos os escopos soc ia is , n ã o padece d ú v i 
da que a fé p ú b l i c a deve ser reconhecida entre 
tais bens ou interesses, e, como t a l , s u s c e t í v e l de 
ser objeto de l e s ã o ou per igo de l e s ã o de u m c r i 
me, que é, precisamente , o c r ime de f a l s idade . " 
(Obra c i t ada , p á g . 190). 

N ã o t ivesse a a l t e r a ç ã o de mapas t i p i f i c a ç ã o es
pec í f i ca no art. 315 do C ó d i g o E l e i t o r a l , poder ia ser ca
p i tu l ada no art. 299 do C ó d i g o P e n a l porque a fals idade 
de t í t u l o s e outros documentos é a r ro lada no elenco dos 
cr imes cont ra a fé p ú b l i c a e reza o mencionado d i spos i 
t i vo : 

" O m i t i r , em documento p ú b l i c o ou par t icu
lar , d e c l a r a ç ã o que dele dev i a constar , ou nele i n 
ser i r d e c l a r a ç ã o falsa ou d ive r sa da que dev ia ser 
i n sc r i t a , com o f im de pre jud icar d i re i to , c r i a r 
o b r i g a ç ã o ou a l terar a verdade sobre fato j u r i d i 
camente re levante: 

P e n a — r e c l u s ã o , de u m a c inco anos e tc . " 
O r a , como admit i r -se , e n t ã o , que o del i to pra t icado 

pelo impugnado — a d u l t e r a ç ã o de mapas elei torais 
(Mapismo) como def in ido pelo eminente M i n i s t r o M o a -
c i r C a t u n d a no voto m a g n í f i c o que acabamos de escu
tar, n ã o venha a ser t i p i f i cado como cr ime contra a fé 
p ú b l i c a ? 

De nada va le , pa ra efeito da p r e t e n s ã o de que cu i 
da este processo, a recente d e c r e t a ç ã o da e x t i n ç ã o da 
pun ib i l i dade , porque o que a le i exige para suspender a 
ine leg ib i l idade é a r e a b i l i t a ç ã o penal , ins t i tu to d iverso 
e do q u a l n ã o c u i d o u o contestante. 

E s t o u p lenamente convenc ido de que o deli to do 
impugnado se t i p i f i c a como c r ime cont ra a fé p ú b l i c a , 
e, por i s so , acolhendo a I m p u g n a ç ã o , indef i ro o registro 
pos tu lado. 

O Des. Presidente — J u i z S i d n e y F . Safe S i l v e i r a . 

O Juiz Sidney F. Safe Silveira — A p r e c i a n d o m a t é 
r i a i d ê n t i c a , em assentada anter ior , indefer imos, por 
d e c i s ã o u n â n i m e , a i n s c r i ç ã o de candida to na mesma 
s i t u a ç ã o e e n v o l v i d o no mesmo processo de que t ra ta o 
presente caso. 

C o m o se n ã o fora bastante o voto que naquela 
opor tunidade eu profer i ra , meu convencimento para i n 
deferir a p r e t e n s ã o do cand ida to Rodol fo Le i t e de O l i 
ve i r a a inda ma i s se i l u s t r a , hoje, pelo b r i l ho , acuidade 
e cu idado com que o eminente Re la to r abordou todas as 
formas p o s s í v e i s de i n d a g a ç õ e s que pudessem ser fei
tas sobre o assunto . 

A c o m p a n h o , po i s , sem outro a c r é s c i m o , com todo o 
meu empenho de e logiar , o voto do eminente Rela tor . 

O Juiz Décio Fulgêncio — De p leno acordo com o 
minudente e e x a u s t i v o voto do eminente Rela tor , tam
b é m indef i ro o ped ido . 

O Des. Monteiro Ferraz — C o m o relator , cujo b r i 
lhante voto acompanho . 

O Juiz Rubem Miranda — T a m b é m acompanho o 
br i lhan te voto do eminente Re la to r . O candidato foi 
condenado por c r ime cont ra à fé p ú b l i c a . N ã o houve 
r e a b i l i t a ç ã o . Indef i ro o regis t ro . 

O Juiz Francisco de A. Figueiredo — O voto do 
eminente R e l a t o r n ã o merece o menor reparo. E u o 
acompanho. 

O Des . Pres idente — D e c i s ã o : — Indefer i ram o re
gis t ro do requerente, a co lh ida a I m p u g n a ç ã o . 

Comparec imen to : P r e s i d ê n c i a do E x m o . S r . Des . 
José de Castro. Presentes os E x m o s . S r s . : Des . 
Monteiro Ferraz; J u i z e s Rubem Miranda, Francisco de 
A. Figueiredo, Euclydes Reis Aguiar, Sidney F. Safe 
Silveira, Décio Fulgêncio e o D r . A n t ô n i o Amaro Filho, 
Procu rado r -Reg iona l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.524 

Recurso nf 5.109 — C l a s s e I V — G o i á s 
( G o i â n i a ) 

É inelegível o candidato que não possua do
micílio eleitoral, no Estado, pelo menos dois 
anos imediatamente anteriores à eleição. 

Recurso improvido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to 

r a l , por unan imidade de votos , negar p rov imento ao re
curso , na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 19-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): A d o 
to como r e l a t ó r i o , o parecer da douta P r o c u r a d o r i a 
G e r a l E l e i t o r a l : (fls. 36/40 — A n e x o ) . 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

De acordo com o parecer da douta P r o c u r a d o r i a 
G e r a l E l e i t o r a l , nego p rov imen to ao recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.109 — G O — R e i . M i n i s t r o C o r d e i r o 
G u e r r a . — Recorrente: M D B — D i r e t ó r i o R e g i o n a l , por 
seu Delegado. — Reco r r ido : Wande r A r a n t e s de P a i v a , 
candidato a Deputado E s t a d u a l pe la A R E N A . 

D e c i s ã o : N e g a r a m prov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 

Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

A N E X O 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de G o i á s 
indefer iu o regis t ro do cand ida to S a d i J o s é de M o r a i s , 
por fa l ta de d o m i c í l i o e le i to ra l . 

O voto do re la tor esclarece minuciosamente a ques
t ã o : 

" O D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M o v i m e n t o Demo
c r á t i c o B r a s i l e i r o ( M D B ) , de G o i á s , por seu Pre-

. sidente, Deputado E s t a d u a l J o ã o Fe l ipe , com 
. apoio na R e s o l u ç ã o nf 10.424/78, do E g r é g i o T r i 

buna l S u p e r i o r E l e i t o r a l , requereu (Processo nf 
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114/78), dentre out ros , o regis t ro do nome do c i 
d a d ã o S a d i J o s é de M o r a i s como candida to ao 
cargo e le t ivo de Deputado E s t a d u a l pe la legenda 
do M D B , P a r t i d o P o l í t i c o do q u a l é o represen
tante l ega l . 

P r o t o c o l a d o o requer imento de registro e pu
b l i c a d o o ed i ta l pa ra c i ê n c i a dos interessados 
(art. 46. Res.) o c i d a d ã o Wande r A r a n t e s de P a i 
v a , cand ida to a Depu tado E s t a d u a l pe la A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l ( A R E N A ) , ingressou com a 
i m p u g n a ç ã o de f l s . 2, cont ra a cand ida tu ra de Sa 
d i J o s é de M o r a i s , ao fundamento de fal ta de do
m i c í l i o e le i to ra l pelo prazo m í n i m o de dois anos 
(art. 42, I I I , da R e s o l u ç ã o ) . Sus ten ta o impugnan-
te ser i n e l e g í v e l o candida to em a p r e ç o , face ao 
d i spos to na L e i das Ine leg ib i l idades (Le i C o m p l e 
menta r n f 5, de 29-4-70), que cons idera ine
l e g í v e i s "os que n ã o possuam d o m i c í l i o e le i tora l , 
no E s t a d o , pelo menos 2 (dois) anos imedia ta
mente anter iores à e l e i ç ã o " ; ^sendo sua i n s c r i ç ã o 
de 21 de j u l h o de 1977, conforme documento que 
fez j un t a r ao processo (fls. 3). 

Sobre a i m p u g n a ç ã o , manifestou-se o nobre 
Delegado do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , 
que susc i t ou , em p re l imina r , a in tempes t iv idade 
da i m p u g n a ç ã o , j á que "p ro toco lada sob o nf 545 
em 15-9-78 — quando dever ia ter s ido feita na fai
x a de 6-9-78 a 11-9-78", impondo-se, ass im, seu 
i m p r o v i m e n t o . N ã o houve m a n i f e s t a ç ã o sobre o 
m é r i t o da q u e s t ã o . 

O parecer do Dou to P rocu rado r -Reg iona l 
E l e i t o r a l e s t á pelo conhecimento e p rov imen to da 
i m p u g n a ç ã o , porque n ã o sat isfei ta pelo candidato 
i m p u g n a d o a e x i g ê n c i a do art. 42, I I I , da Reso lu 
ç ã o n f 10.424/78. Ins t ru indo e i lu s t r ando seu pro
n u n c i a m e n t o , j u n t o u o i l u s t r e P r o c u r a d o r -
R e g i o n a l os seguintes documentos: a) — fotocó
p i a do Diário da Justiça que d i v u l g o u o edi ta l 
com a r e l a ç ã o dos candida tos ; b) — c e r t i d ã o do 
D i r e t o r - G e r a l da Secre ta r ia do T r i b u n a l de J u s t i 
ça ; c) — c e r t i d ã o , em f o t o c ó p i a , passada pela es-
c r i v ã e le i to ra l da 21? zona, de M i n e i r o s . 

E s t e , o r e l a t ó r i o . 

Cinge-se o D o u t o Delegado do M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o ( M D B ) , em sua r a z ã o de 
defesa (fls. 6), t ã o - s o m e n t e ao exame da tese da 
i n t empes t i v idade da i m p u g n a ç ã o , s i lenciando-se 
quanto ao m é r i t o da q u e s t ã o . 

Tenho p a r a m i m que a d i s c u s s ã o sobre a 
t empes t iv idade ou n ã o da i m p u g n a ç ã o , neste ca
so, data venia, é m a t é r i a desp ic ienda . 

O D o u t o P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i t o r a l , de
pois de acurado exame da e s p é c i e , que é de suma 
r e l e v â n c i a , entende ser t empes t iva a impugna
ç ã o , face à c i r c u l a ç ã o do Diário da Justiça de 6 
de se tembro de 1978, só oco r r ida no d i a 15 do 
mesmo m ê s , conforme cer t i f ica o S r . Di re tor -
G e r a l da Secre ta r i a do E g r é g i o T r i b u n a l de Jus 
t i ç a . 

P e r q u i r i r - s e se a i m p u g n a ç ã o foi ou n ã o for
m u l a d a no p razo legal , cons t i tu i perda de tempo, 
uma vez que t a l m a t é r i a , que é p re l imina r , e s t á 
a b s o l v i d a pelo interesse p ú b l i c o maior , pela or
dem c o n s t i t u c i o n a l em jogo. 

E c o n d i ç ã o sine qua non, pa ra o registro dos 
cand ida tos , a a p r e s e n t a ç ã o , dentre outros docu
mentos , da " c e r t i d ã o fornecida pelo C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l , de que o cand ida to é eleitor, no E s t a d o 
ou T e r r i t ó r i o , pelo menos, nos dois anos imedia 
tamente anter iores à e l e i ç ã o ou que, antes desse 
p razo , requereu a sua t r a n s f e r ê n c i a e le i tora l para 
o E s t a d o ( C ó d . , a r t igo 94, § 1?, I I I , c / c L C - 5 , art . 
l f , V , d e V I , b) — R e s o l u ç ã o — 10.424/78, art . 
42, I I I . 

C o n f o r m e sa l ien ta o nobre Procurador -
R e g i o n a l , " a e x i g ê n c i a do d o m i c í l i o e le i tora l é de _ 

natureza cons t i tuc iona l (art. 151, p a r á g r a f o ún i 
co, le t ra e), e x p l i c i t a d a pela L e i Complemen ta r 
nf 5, de 29-4-70 (art. l f , V I , b). 

" C a b e ao par t ido requerente jun ta r docu
mento c o m p r o b a t ó r i o de sua e x i s t ê n c i a (art. 42, 
I I I , R e s o l u ç ã o 10.424). N a falta dessa p rova , o re
gis t ro s e r á negado, mesmo sem i m p u g n a ç ã o (art. 
9f, p a r á g r a f o ú n i c o , L C - 5 / 7 0 " , — verbis: 

" O J u i z ou T r i b u n a l , f o r m a r á sua c o n v i c ç ã o 
pela l i v r e a p r e c i a ç ã o da p r o v a , atendendo aos fa
tos e à s c i r c u n s t â n c i a s constantes dos autos, a in
da que n ã o alegados pelas partes, mencionando, 
na d e c i s ã o , os que m o t i v a r a m o seu convenci 
m e n t o " art. 9, § ú n i c o , L C - 5 / 7 0 ) . 

A falha documenta l , que é da s u b s t â n c i a do 
ato de registro de candida to , tempest ivamente ou 
n ã o susc i tadas pela parte impugnante , dever ia 
mesmo, no exame dos documentos ins t ru idores 
do pedido, ser apontada pe la P rocurador i a -
Reg iona l , como o fo i , ou pelo relator do processo, 
ou por u m dos membros ju lgadores , de of íc io . 

A d i l i g ê n c i a por ú l t i m o requer ida , ac larou 
def in i t ivamente a ve rdade i ra s i t u a ç ã o do candi 
dato S a d i J o s é de M o r a i s . A c e r t i d ã o de f l . 1.4, 
fornecida pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l da l f Z o n a , des
ta C a p i t a l , c o m p r o v a que o cand ida to S a d i J o s é 
de M o r a i s , i nsc r i to na 1? Z o n a , de G o i â n i a , sob o 
n ú m e r o 133.448, em 21 de ju lho de 1977, era elei
tor em P r a t a ( M G ) , i n sc r i t o na 219? Zona , sob o 
n ú m e r o 1.188, havendo a l i vo tado nas e le ições de 
1972, 1974 e 1976 e de onde se t ransfer i ra para es
ta C a p i t a l , em ju lho do ano p r ó x i m o f indo. 

O candida to em r e f e r ê n c i a era, anter iormen
te, elei tor na 21? Zona ; de M i n e i r o s (GO), a l i ins
cr i to sob o n ú m e r o 3, em 25 de setembro de 1956, 
havendo sua i n s c r i ç ã o s ido cancelada em 14 de 
outubro de 1977 (doe. a f l . 12). N ã o se sabe, j á 
que o processo nada esclarece a respeito, se sua 
i n s c r i ç ã o no E s t a d o de M i n a s G e r a i s foi feita 
a t r a v é s de regular expediente de t r a n s f e r ê n c i a ou 
n ã o , c i r c u n s t â n c i a que p o d e r á ser opor tunada-
mente apurada . 

De tudo resul ta que o cand ida to S a d i J o s é de 
M o r a i s n ã o era elei tor no E s t a d o de G o i á s , pelo 
menos, nos dois anos imedia tamente anteriores à 
e l e i ç ã o , de ixando , com isso, de sat isfazer o requi
si to do inc i so I I I , ar t igo 42, da R e s o l u ç ã o 
10.424/78. 

A o teor do exposto , e acatando o parecer da 
P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , voto no sentido 
do indefer imento do regis t ro , face à e x i g ê n c i a do 
d o m i c i l i o e le i to ra l , de ordem cons t i tuc iona l , com
plementada pela l e g i s l a ç ã o e s p e c i a l . " 

2. Recorre o M D B , i n s i s t i ndo na a l e g a ç ã o de que 
a i m p u g n a ç ã o foi apresentada fora do prazo , acrescen
tando, a inda , que o candida to sempre morou em G o i á s , 
e apenas eventualmente , pa ra estudar , "esteve fora de 
G o i á s por t r ê s a n o s " . 

3. C o m o sa l ien tou o voto do relator , o i lus t re De
sembargador Ce l so F l e u r y , a t empes t iv idade da impug
n a ç ã o n ã o é m a t é r i a de i m p o r t â n c i a , pois o registro po
de ser indefer ido de of íc io pelo T r i b u n a l . A p e n a s para 
ficar cons ignado , contudo, desde que o ó r g ã o o f i c i a l , 
comprovadamente , c i r c u l o u com atraso, a i m p u g n a ç ã o 
foi apresentada opor tunamente . 

4. A segunda a l e g a ç ã o do recorrente t a m b é m n ã o 
pode prosperar . N o s termos do art. l f , inc i so V I , le tra 
b, s ã o i n e l e g í v e i s "os que n ã o possuam d o m i c í l i o elei
to ra l , no E s t a d o , pelo menos dois anos imediatamente 
anteriores à e l e i ç ã o " . 

O r a , o candida to , como se ve r i f i ca da c e r t i d ã o de 
f l . 14, era elei tor de M i n a s G e r a i s , onde votou nas 

e l e i ções de 1972, 1974 e 1976, vo l t ando a ser elei tor no 
E s t a d o de G o i á s em 21 de ju lho de 1977. Somente em 21 
de ju lho de 1979, portanto, c o m p l e t a r á dois anos de do
mic í l i o no E s t a d o . 
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5. Dian te do exposto , op inamos no sentido de que 
seja negado p rov imen to ao recurso. 

B r a s í l i a , 16 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p u b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.525 

Recurso n f 5.098 — C l a s s e I V — M i n a s G e r a i s 
(Belo Hor izon te ) 

Ine leg ib i l idade . A perda ou suspensão dos 
direitos políticos por motivo de condenação cri
minal, prevista no art. 149, § 2?, letra c, da Cons
tituição, pressupõe processo próprio, a ser disci
plinado por lei complementar, como previsto no § 
3? do mesmo dispositivo constitucional. 

Recurso desprovido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 

ra], por unan imidade de votos , negar p rov imen to ao re
curso, na conformidade do voto do Re la to r , que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodr igues de 

Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Rela tor . — 
H e n r i q u e Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l : 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 19-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. O 
T R E de M i n a s G e r a i s , por voto de desempate, rejeitou 
a i m p u g n a ç ã o oferecida pe la P r o c u r a d o r i a Reg iona l 
E l e i t o r a l à cand ida tu ra de W i l s o n F e r r e i r a da S i l v a à 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , pelos fundamentos seguintes 
(fl. 39): 

" S r . Pres idente , data venia, ouso d i scordar 
do br i lhan te voto profer ido pelo Rela tor , fiel ao 
meu entendimento — n ã o sei se dos melhores — 
de que os i l í c i t o s que demandam r e a b i l i t a ç ã o se
r i am aqueles prev is tos na letra " n " , art . l f , d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70. 

Nestes termos, estou em que, mesmo sem a 
r e a b i l i t a ç ã o dos i l í c i t o s penais cometidos, o can
d ida to n ã o p o d e r á f icar a l i jado da d i spu ta eleito
r a l . A m i m me parece, data venia, que para se 
tornar e l eg íve l , o cand ida to condenado h á que 
reabi l i tar -se , apenas, daqueles del i tos j á referi
dos na L e i C o m p l e m e n t a r " . 

2. I n c o n f o r m a d a , r e c o r r e o r d i n a r i a m e n t e a 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , sustentando (fl. 43): 

" A tese, pois , em d i s c u s s ã o , é a seguinte: Os 
condenados por c r ime que n ã o sejam os mencio
nados na le t ra " n " , I, art . l f , da L . C . nf 5/70, 
uma vez c u m p r i d a a pena p r i v a t i v a de l iberdade, 
ou as c o n d i ç õ e s do " s u r s i s " r eadqu i rem os d i re i 
tos p o l í t i c o s , independentemente de reabi l i ta 
ç ã o ? 

E m outras pa l av ra s , somente os c r imes da 
c i t ada le t ra n, I , art. l f , da L . C . n f 5/70, ex ig i 
r i a m a r e a b i l i t a ç ã o penal? 

P e l a i m p u g n a ç ã o que oferecemos e cujos fun
damentas foram pres t iagiados por t r ê s i lus t res 
membros do E g r é g i o T r i b u n a l a quo — todas as 
c o n d e n a ç õ e s c r i m i n a i s só se ex t inguem quanto 
aos seus efeitos, i n c l u s i v e o da ine leg ib i l idade , 
com a r e a b i l i t a ç ã o penal , j u lgada por autor idade 
j u d i c i á r i a competente, na forma da l e i . 

C o m efeito, d i s p õ e a vigente C o n s t i t u i ç ã o 
Fede ra l no seu art. 149 que, "assegurada ao pa
ciente ampla ' defesa, p o d e r á ser declarada a per
da ou a s u s p e n s ã o dos seus direi tos p o l í t i c o s " , 
dentre outras h i p ó t e s e s , " p o r mo t ivo de condena
ção c r i m i n a l , enquanto durarem seus efe i tos" (§ 
2f, le t ra c). 

Quest ionou-se, em ple i tos anteriores, sobre a 
au to-ap l icab i l idade do Tex to C o n s t i t u c i o n a l . A in 
d a g a ç ã o data venia, n ã o cabe ao d i s p o s i t i v o ora 
invocado , mas, s i m , quanto ao p a r á g r a f o 3f, do 
mesmo ar t . 149 da C . F . , po is que este ú l t i m o , na 
verdade, e s t á a e x i g i r l e g i s l a ç ã o complementar 
para que tenha a p l i c a ç ã o a outras hipóteses de 
suspensão de direitos políticos" 

E m longo parecer da l a v r a do Professor H e n r i q u e 
Fonseca de A r a ú j o , manifesta-se a P r o c u r a d o r i a G e r a l 
E l e i t o r a l p rov imen to do recurso, ass ina lando (fl . 55): 

I 
" P o u c o impor t a , no caso, n ã o tenha a sen

t e n ç a c o n d e n a t ó r i a expressamente imposto a pe
na a c e s s ó r i a da i n t e r d i ç ã o de dire i tos consistente 
na s u s p e n s ã o dos d i re i tos p o l í t i c o s : p r ime i ro por
que incide , ope legis, "enquanto dure a e x e c u ç ã o 
da p e n a " ; segundo, porque a L e i n f 5.467, de 5 de 
ju lho de 1968, deu n o v a r e d a ç ã o ao art . 119 do 
C ó d i g o P e n a l , de molde a de ixa r expresso que " a 
r e a b i l i t a ç ã o a l c a n ç a qua isquer penas impostas 
por s e n t e n ç a d e f i n i t i v a " . 

Por tan to , f icam sujeitos à r e a b i l i t a ç ã o todos 
os condenados, quer a s e n t e n ç a tenha imposto 
pena a c e s s ó r i a , quer tenha impos to somente pena 
p r i v a t i v a da l iberdade . 

A sede da q u e s t ã o , p o r é m , reside nos termos 
do precei to C o n s t i t u c i o n a l suprac i tado quando 
dec lara que " a perda ou a s u s p e n s ã o dos dire i tos 
p o l í t i c o s d a r - s e - á por d e c i s ã o j u d i c i a l : ... c) por 
mot ivo de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l , enquanto dura
rem seus efeitos" (art. 149, § 2f, c ) " . 

O r a , " s ã o efeitos da c o n d e n a ç ã o : I — tornar 
certa a o b r i g a ç ã o de i nden iza r o dano resultante 
do c r i m e ; . . : " (art. 74 do C ó d i g o Penal ) . 

D a í , ter o C ó d i g o P e n a l expressamente in
c l u í d o entre as e x i g ê n c i a s ou requis i tos para a 
o b t e n ç ã o da r e a b i l i t a ç ã o , verbis: 

" c | tenha ressarc ido o dano causado pelo cr i 
me ou, demonstre a abso lu ta i m p o s s i b i l i d a d e de 
o fazer a t é o d i a do pedido , ou ex iba documento 
que comprove a r e n ú n c i a da v í t i m a ou n o v a ç ã o 
da d í v i d a " (art. 119, § l f , c). 

Se, por tanto , por expressa d i s p o s i ç ã o de l e i 
se i n c l u í a r e p a r a ç ã o do dano entre os efeitos da 
c o n d e n a ç ã o , tanto que para requerer a reab i l i t a 
ç ã o é preciso c o m p r o v a r tê - la satisfeito, ou a re
n ú n c i a da v í t i m a ao seu pagamento, ou a absolu
ta i m p o s s i b i l i d a d e de o fazer, e, se a C o n s t i t u i 
ção dec lara que a s u s p e n s ã o dos dire i tos po l í t i 
cos d a r - s e - á por m o t i v o de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l , 
enquanto durarem seus efeitos, é evidente que, 
sem a s e n t e n ç a de r e a b i l i t a ç ã o n ã o pode a l g u é m , 
condenado por i n f r a ç ã o penal , inscrever-se como 
candida to a mandato e le t ivo , t a l como ocorre 
com o recor r ido . 

Realmente , como ens ina M a n o e l G o n ç a l v e s 
Fe r r e i r a F i l h o , " n ã o d is t ingue a C o n s t i t u i ç ã o en
tre a penas ao i m p o r a s u s p e n s ã o dos dire i tos 
p o l í t i c o s , enquanto perdurarem seus efe i tos" , e, 
invocando a l i ção de Pontes de M i r a n d a , e x p l i c a : 
"o fundamento é é t i c o " , j á que o c r iminoso n ã o é 
i d ô n e o p a r a pa r t i c ipa r dos n e g ó c i o s P ú b l i c o s " . 
(Coment . à C o n s t i t u i ç ã o B r a s i l e i r a , v o l . 3, p á g . 
57). 

Por tan to , só a r e a b i l i t a ç ã o , cuja o b t e n ç ã o de
pende da c o m p r o v a ç ã o de terem cessado todos os 
efeitos da c o n d e n a ç ã o , torna e l eg íve l aquele que 
sofreu s a n ç ã o c r i m i n a l . 
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Nessas c o n d i ç õ e s , n ã o tendo obt ido sua rea
b i l i t a ç ã o , é i n e l e g í v e l o recor r ido , r a z ã o pela qua l 
o p i n a m o s no sent ido de que se d ê p rov imen to ao 
recurso , p a r a cassar- lhe o registro deferido pelo 
E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l " . 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. P r o p õ e -
se a i n e l e g i b i l i d a d e do candida to porque, condenado co
mo foi por l e s õ e s corpora i s a t r ê s meses de d e t e n ç ã o , 
pena que fo i suspensa (fls. 10), es tar ia ele com seus d i 
rei tos p o l í t i c o s suspensos pe la a p l i c a ç ã o do art. 149, 
p a r á g r a f o 2f, l e t ra c, da C o n s t i t u i ç ã o . 

2. A p r o p o s i ç ã o j á foi submet ida a exame do 
E g r é g i o S u p r e m o T r i b u n a l que, pelo seu P l e n á r i o , en
tendeu n ã o ser aquele d i s p o s i t i v o a u t o - a p l i c á v e l , de
pendendo d a e x p e d i ç ã o de L e i Complemen ta r , em face 
dos termos do art . 149, p a r á g r a f o 3.°, da mesma C o n s t i 
t u i ç ã o . D e c i d i u , c o m efeito, a S u p r e m a Cor te , na A ç ã o 
P e n a l n f 204, que teve como Re la to r o E x m o . S r . M i 
n is t ro T h o m p s o n F l o r e s ( R T J , 61-583): 

" V I I . I m p õ e - s e , po r ú l t i m o , dec larar que a 
s u s p e n s ã o c o n d i c i o n a l da pena de tent iva , per si, 
n ã o i m p e d i r i a seus efeitos com a l u s ã o aos d i re i 
tos p o l í t i c o s t a l como se tem orientado esta Cor te 
( R E 18.861, in DJ. 2-2-53. p á g . 397-8) e o E g . T r i 
buna l S u p e r i o r E l e i t o r a l (Bo le t im E l e i t o r a l , maio 
1952, p á g . 7; i d e m , agosto, 1952, p á g . 40; idem ju
nho, 1954, p á g . 487; idem outubro , 1957, Re la to r 
M i n i s t r o N e l s o n H u n g r i a a c ó r d ã o de 29-3-57; 
i d e m , ano 1960, p . 480; idem nf 231, p á g . 231, 
a c ó r d ã o de 9-10-70). 

T o d a v i a , i nvocada foi a m a t é r i a com o ad
vento da C o n s t i t u i ç ã o vigente , texto d a E m e n d a 
n f 1-69, a t r a v é s do § 3f do art . 149, na sua a m p l a 
c o m p r e e n s ã o , verbis: 

" § 3f L e i C o m p l e m e n t a r d i s p o r á sobre a es
p e c i f i c a ç ã o dos d i re i tos p o l í t i c o s , o gozo, o 
e x e r c í c i o , a pe rda ou a s u s p e n s ã o de todos ou de 
q u a l q u e r deles e os casos e as c o n d i ç õ e s de sua 
r e q u i s i ç ã o " . 

D e suas e x p r e s s õ e s n â o h á como obscurecer 
a necess idade de e x p e d i ç ã o da L e i C o m p l e m e n 
tar . 

C u i d a r á , por certo de s i t u a ç õ e s como a que 
os autos ref letem, v i s ando p r e v e n i r h i p ó t e s e s es
d r ú x u l a s , t a i s como as que se refere o Professor 
B a s i l e u G a r c i a em seu pronunciamento d ivu lga 
do n a R T 410/11 e 12. 

I n e x i s t i n d o , pois , a de nf 5-70, de m a t é r i a 
n ã o c u i d o u , descabe a a p l i c a ç ã o da pena a c e s s ó 
r i a em q u e s t ã o " . 

3. E este E g . T r i b u n a l , ju lgando o recurso nf 
3.833, d e c i d i u em a c ó r d ã o da l a v r a do eminente M i n i s 
tro C E . B a r r o s B a r r e t o {B.E., em 256/328): 

" D e c i s ã o que, i nvocando a no rma do art. 
149, § 2f, da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n f 1-70, ne
gou reg is t ro de cand ida to condenado, embora sob 
" s u r s i s " , à pena de d e t e n ç ã o po r c r ime culposo 
(art. 121, § 4f, c / c art. 129, § 6f do C ó d i g o Penal ) . 

A s u s p e n s ã o dos d i re i tos p o l í t i c o s , por mot i 
vo de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l p rev i s ta na norma 
c o n s t i t u c i o n a l refer ida, n ã o é a u t o - e x e c u t á v e l . 
P r e s s u p õ e processo p r ó p r i o , a inda n ã o regula
mentado em l e i complementar como de te rmina o 
§ 3?, do mesmo art. 149. 

Recu r so especia l conhecido e p r o v i d o , para 
determinar-se o registro do c a n d i d a t o " . 

4. N ã o vejo, da ta venia , porque mod i f i ca r o enten
d imen to p redominan te . M a n t e n h o o a c ó r d ã o impugna
do, negando, po i s , p rov imen to ao recurso . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.098 — M G — R e i . M i n i s t r o Pedro G o r d i 
lho . — Recorrente: P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . — 
Reco r r ido : M D B — D i r e t ó r i o R e g i o n a l , po r seu Delega
do. 

D e c i s ã o : Nega ram prov imen to ao recurso, por vota
ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.526 

Recur so nf 5.106 — C l a s s e I V — P a r a n á 
(Cur i t iba) 

A inelegibilidade, por fatos jurídicos ilícitos, 
para ser declarada, exige de tais fatos provas in-
concussas de sua existência e demonstrativas do 
nexo de causalidade entre eles e o comprometi
mento da lisura e da normalidade das eleições. 

Recurso a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to 

r a l , por unan imidade de votos, negar p rov imen to ao re
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Firmino Ferreira Paz, Re la tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 19-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. J o s é A n t ô n i o C u r t i s s , cand ida to a Deputado Federa l 
pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , ofereceu i m 
p u g n a ç ã o ao regis t ro de candida to A d a l b e r t o M a c h a d o 
da Ponte , da A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , a Deputa
do Fede ra l , pelo cons iderar inelegível, à v i s t a do dis
posto no ar t igo l f , 1,1), da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 
29 de a b r i l de 1970, porque, verbis: "(...) se 
comprometeu, por s i e por out rem, mediante abuso do 
poder econômico, por a to de corrupção, comprometendo 
t a m b é m a lisura o u a normalidade d a eleição, tudo de
mons t rando que durante o ple i to c o n t i n u a r á na p r á t i c a 
dos mesmos abusos o u i n f l u ê n c i a s " (fls. 2, Gr i f e i ) . 

2. D e c i d i u , ao f ina l , o i lus t re T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l do P a r a n á , à unan imidade , pe la i m p r o c e d ê n -
cia da i m p u g n a ç ã o , e deferiu o ped ido de registro da 
cand ida tu ra do impugnado (fls. 31). 

V a l e ressal tar , pa ra ma io r c l a reza da fundamenta
ç ã o do aresto recorr ido , a passagem seguinte do voto 
do i lus t re Re l a to r do r e s p e i t á v e l a c ó r d ã o , verbis: 

" E x p o s t a s essas c o n s i d e r a ç õ e s , e m s í n t e s e e 
examinada com a a t e n ç ã o que merece a e s p é c i e 
objeto do e x a u s t i v o e bem l a n ç a d o t rabalho do 
i lus t re pa t rono do Impugnante , — ver i f ica-se , 
data venia, n ã o obstante o e s f o r ç o que denota no 
p rocura r persuadi r , — as p e ç a s apresentadas n ã o 
bas tam como p r o v a pa ra carac te r izar a pretendi
d a i n f r a ç ã o . 

A s s i m , por exemplo , a repet ida p u b l i c a ç ã o 
que se v ê a f l s . e f ls . do J o r n a l " T r i b u n a l da C i -
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dade" , a t r i b u í d a à i n i c i a t i v a do impugnado , con
tendo o sloga: " N ã o devemos d i spersar as nossas 
f o r ç a s . Vo temos nos candida tos a deputados es
taduais e federais de A p u c a r a n a e r e g i ã o e s ó as
s im teremos a l g u é m pa ra defender os nossos i n 
teresses. A meu ver , e x p r e s s õ e s que tais , de ca
r á t e r g e n é r i c o , n ã o cons t i tuem propaganda sub l i 
mina r p r o i b i d a , consoante pretende argumentar o 
Recorrente, — mas u m p r o p ó s i t o de converg i r 
votos para candida tos da r e g i ã o m u n i c i p a l , 
qua isquer que seja a sua f i l i ação p a r t i d á r i a . 

A s s i m , t a m b é m , quanto aos documentos 
133 e 134, a f ls . 17/18, po is o of íc io de 7/8/78 
agradece com u m "muito obrigado" pelo a u x í l i o 
d ispensado pelo impugnante J o s é A n t ô n i o C u r -
t iss ao Congres so E d u c a c i o n a l a que se refere, 
acrescentando ao f i na l do p r ime i ro p e r í o d o : " f i 
cou a c o m p r o v a ç ã o de que V. S. é uma pessoa 
Consciente de que d inhe i ro gasto em e d u c a ç ã o é 
Investimento", — enquanto que o documento a 
f ls . 18 menc iona u m a i m p o r t â n c i a com a q u a l 
concorreu o impugnado A d a l b e r t o M a c h a d o da 
Ponte . Desse modo e s,ob esse aspecto, se infra
ç ã o houve, ambos — impugnado e impugnante , 
para ela t e r i am concor r ido . 

Dian te do exposto e em c o n c l u s ã o , entendo 
que aqueles do is documentos , tanto quanto as 
notas ou n o t i c i á r i o s constantes dos jo rna i s que 
ins t ruem o processo, em vo lume à parte, t a l co
mo se apresentam, n ã o e x p r i m e m i n f r i n g ê n c i a de 
qualquer d i s p o s i t i v o da vigente l e g i s l a ç ã o eleito
r a l " . 

A í , pois , no que d i z aos fatos, o entendimento do 
r e s p e i t á v e l a c ó r d ã o recor r ido . 

3. I r res ignado, i n t e r p ô s recurso o r d i n á r i o o i m 
pugnante, à base do p rev i s to no ar t igo 13, § 2?, da L e i 
Complemen ta r n f 5, de 1970 ifls. 37/41). 

E m seu recurso, o impugnante sustenta os mesmos 
fundamentos e r a z õ e s constantes da i m p u g n a ç ã o . 

4. A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , em pare
cer do i lu s t r ado D r . V a l i m T e i x e i r a , Subprocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , ap rovado pelo eminente Professor Hen 
r ique Fonseca de A r a ú j o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
op inou pelo n ã o p rov imen to do recurso (fls. 58/59). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. A r g ü i u - s e , na i m p u g n a ç ã o , que o impugnado A d a l 
berto M a c h a d o da Ponte è inelegível, por com
prometimento da lisura e d a normalidade de e l e i ção , 
mediante abuso de poder econômico, atos de corrupção 
e de influência. 

2. A inelegibilidade, por fatos j u r í d i c o s i l í c i to s , 
pa ra ser dec la rada , exige de tais fatos p rovas inconcus-
sas de sua e x i s t ê n c i a e demons t ra t ivas do nexo de 
causalidade entre eles e o compromet imento da lisura e 
da normalidade das e l e i ç õ e s . 

3. O p r ime i ro pressuposto a que os atos compro
metedores da lisura e normalidade das e l e i ç õ e s , pa ra 
ef icacizar a inelegibilidade, e s t á em que o agente seja 
candidato regis t rado, ou , quando menos, provadamente , 
candidato a candidato. 

4. D iz - se , na i m p u g n a ç ã o que o cand ida to impug
nado, de h á mu i to , v e m tomando a s i as fes t iv idades 
em J a n d a i a do S u l . Fez-se pat rono de concursos de rai 
nhas do j u b i l e u de p ra ta de J a n d a i a . P re s tou , para tan
to, c o l a b o r a ç ã o f inance i ra . P a r t i c i p o u de u m show de 
cantores, em p r e s e n ç a de c inco m i l pessoas. Teve , por 
isso, agradecimentos do Prefe i to M u n i c i p a l . A n u n c i o u 
a imprensa que o cand ida to ga ran t i r a que c o n t i n u a r á a 
c i r cu l a r na r e g i ã o em busca de a d e s õ e s à sua candida
tura . D e u p r ê m i o s va l iosos , i n c l u s i v e j ó i a s , te levisores , 
e t c . 

Todos os demais fatos a r g ü í d o s , pe la ine l eg ib i l i da 
de do candida to , quanto os a que a l u d i , n ã o me conven
ceram, ter i n c i d i d o o ar t igo 1?, 1), da L e i C o m p l e m e n 
tar nf 5, de 1970. 

5. D ian te do exposto , meu voto é no sent ido de 
negar p rov imen to ao recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n f 5.106 — P R — R e i . : M i n i s t r o F i r m i n o Fer

re i ra P a z . — Recorrente : J o s é A n t ô n i o C u r t i s s , candi 
dato a Depu tado F e d e r a l pelo M D B . — Reco r r ido : 
A d a l b e r t o M a c h a d o da Ponte , candida to a Deputado 
Federa l pela A R E N A . 

D e c i s ã o : N e g a r a m p rov imen to ao recurso, por vota
ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s » Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

P A R E C E R 

1. J o s é A n t ô n i o C u r t i s s , candida to pelo M D B , i m 
pugnou o regis t ro do cand ida to A d a l b e r t o M a c h a d o da 
Ponte , da A R E N A , sob a a l e g a ç ã o de ine leg ib i l idade 
p rev i s t a no art. l f , n f I, le t ra 1, anexando, segundo a 
d e c i s ã o recor r ida , 132 documentos constantes de p u b l i 
c a ç õ e s ou notas do jo rna l " T r i b u n a da C i d a d e " , de 
A p u c a r a n a , pa ra p rova r o alegado. 

2. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P a r a 
n á rejeitou a i m p u g n a ç ã o e defer iu o registro, em deci
s ã o cuja ementa a s s im a resume: 

" V i r t u a l i n f r i n g ê n c i a de p r o i b i ç ã o de le i , ba
seada em notas" ò ú n o t i c i á r i o de jo rna l , quando 
n ã o expressa elemento probante i n d i s c u t í v e l , dei
x a de conf igurar i n f r a ç ã o e le i tora l capaz de jus t i 
ficar i m p u g n a ç ã o a regis t ro de c a n d i d a t o " . 

3. Recorre o impugnante , i n s i s t i ndo em que o can
didato A d a l b e r t o M a c h a d o da Ponte vem in f r ing indo a 
l e g i s l a ç ã o e as i n s t r u ç õ e s do C o l e n d o T r i b u n a l Supe
r io r E l e i t o r a l na sua propaganda , t e rminando por de
c larar que " a ú n i c a co i sa que pede o recorrente é o co
tejo do v o l u m e imenso de jo rna is e mais jo rna is apen-
sos aos autos, aos d i spos i t i vos da L e i F a l c ã o e da Re
s o l u ç ã o n f 10.445". 

4. O r a , parece fora de d ú v i d a que as p u b l i c a ç õ e s 
alegadas pelo recorrente n ã o podem dar margem à ine
leg ib i l idade p rev i s t a no art. l f , I, 1, da L e i C o m p l e 
mentar nf 5/70. Sob esse aspecto, por tanto , a d e c i s ã o 
recorr ida é i n c e n s u r á v e l . 

5. T a i s p u b l i c a ç õ e s , contudo, podem cons t i tu i r i n 
f r a ç ã o ao art. 3f da R e s o l u ç ã o nf 10.445/78, podendo, 
eventualmente, acarretar o cancelamento do registro do 
candidato . 

6. Independentemente da d e c i s ã o que v i e r a ser 
profer ida nos presentes autos, p o d e r á o recorrente, a in
da, p rovocar os ó r g ã o s locais da J u s t i ç a E l e i t o r a l pa ra 
que que i m p e ç a m a r e a l i z a ç ã o de p ropaganda i l ega l , 
aos quais , a l i á s , compete, de of íc io , tomar essa p r o v i 
d ê n c i a ( R e s o l u ç ã o n f 10.445/78, arts . 13, 16, 26 e 59). 

O que foi dec id ido pelo E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l do P a r a n á é que os fatos alegados pelo impug
nante, ora recorrente, n ã o cons t i tuem a ine leg ib i l idade 
p rev i s t a no art. l f , i nc i so I , l e t ra 1, e n ã o que o candi 
dato A d a l b e r t o M a c h a d o da Ponte possa fazer propa
ganda e le i tora l paga diretamente ou possa r e a l i z á - l a 
com i n f r i n g ê n c i a à l e g i s l a ç ã o e le i tora l e à s i n s t r u ç õ e s 
do Co lendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
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7. C o m essas c o n s i d e r a ç õ e s , op inamos no sent ido 
de que seja negado p rov imen to ao recurso. 

B r a s í l i a , 15 de ou tubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 6.527 

Recu r so n f 5.104 — C l a s s e I V — P a r a n á 
(Cur i t iba) 

Inelegibilidade. 
Impugnação a registro de candidato à base 

de reportagem publicada na imprensa sem o 
acompanhamento de qualquer elemento de prova 
de ocorrência de abuso do poder econômico a 
comprometer a lisura e a normalidade de eleição. 

Recurso a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos , negar p rov imen to ao re
c u r s o , na confo rmidade do voto do Re la to r , que f ica fa
zendo par te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 19 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Jarbas Nobre, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 19-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator) : A n t ô n i o 
dos San tos M a c i e l F i l h o , cand ida to a deputado federal 
pe la A R E N A , i m p u g n o u o registro d a cand ida tu ra de 
C a r l o s Robe r to S c a r p e l l i n i , r equer ida pelo M D B ao 
mesmo cargo com fundamento no ar t igo 1?, I, i, da L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, l ouvado em p u b l i c a ç ã o da 
i m p r e n s a . 

O T R E do E s t a d o do P a r a n á ju lgou improcedente a 
a r g ü i ç â o de i ne l eg ib i l i dade em a c ó r d ã o a s s im ementa
do: 

" S i m p l e s a l e g a ç õ e s , desacompanhadas de 
p r o v a s , n ã o cons t i tuem m o t i v o de ine leg ib i l ida 
de. I m p u g n a ç ã o improcedente , regis t ro deferi
d o " . 

C o n s i d e r o u que 
" s i m p l e s p á g i n a de j o r n a l , desacompanhada 

de q u a l q u e r elemento de p r o v a , n ã o tem o c o n d ã o 
de to rna r o cand ida to impugnado i n e l e g í v e l e 
c o n s e q ü e n t e m e n t e incurso n a le i c i t ada . 

Tra ta-se a q u i , conforme sa l ien tou a douta 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l de i m p u g n a ç ã o 
e m u l a t i v a , sem qua lquer c o n s i s t ê n c i a . 

O cand ida to impugnado n ã o tem recursos su
f ic ientes pa ra cor romper o u inf luenc ia r quem 
quer que se j a " . 

O impugnan te recorre . 
A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo i m p r o v i -

mento do recurso des tacando que 

"as duas p u b l i c a ç õ e s constantes dos autos 
n ã o ca r ac t e r i zam a ine leg ib i l idade p rev i s t a no 
d i s p o s i t i v o legal i nvocado e, d iante d i sso , outro 
nfio pode r i a ter s i do a d e c i s ã o do E . T r i b u n a l Re
g i o n a l " . 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator) : A Procura 
dor ia Reg iona l E l e i t o r a l ao falar nos autos disse com 
acerto que 

" a i m p u g n a ç ã o n ã o t e m c o n s i s t ê n c i a 
parecendo-nos apenas e m u l a t i v a , n ã o merecendo 
maiores estudos, po is , como se sabe a pub l i c i da 
de dos par t idos é conduz ida em todo o Es t ado 
por u m Co leg iado que d e v e r á estar regis t rado pe
rante- este E g r é g i o T R E , conforme R e s o l u ç ã o 
nf 10.445, de 29-6-78 — art. 23, inc iso V I I . 

A s a l e g a ç õ e s que s ã o p roduz idas n ã o podem 
gerar a ine leg ib i l idade pre tendida , i nc lu s ive por
que desacompanhadas de qua lquer p r o v a de se 
t ratar , no caso, de p ropaganda paga pelos candi 
datos ou mesmo pelo P a r t i d o a que per tencem". 

N a d a m a i s é preciso acrescentar para se ve r i f i ca r 
que o recorrente n ã o tem r a z ã o . 

Nego p rov imen to ao recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.104 - P R — R e i . : M i n i s t r o Ja rbas N o 
bre. — Recorrente : A n t ô n i o dos San tos M a c i e l F i l h o , 
candida to a Depu tado Fede ra l pela A R E N A . 

D e c i s ã o : Nega ram prov imen to ao recurso, por vota
ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s ; Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

A C Ó R D Ã O N? 6.529 

Recurso n f 5.118 — C l a s s e I V — P a r a n á 
(Cur i t iba) 

A expulsão de alguém filiado a partido 
político, por si só, não extingue a filiação parti
dária. Ê necessário, mais, decisão judicial cance-
lativa do "visto" do Juiz Eleitoral na ficha de fi
liação. 

Candidato nato a Deputado Estadual, nos 
termos da Lei n? 6.534, de 26 de maio de 1978, ar
tigo 7?, § 2? (•), é considerado, automaticamente 
escolhido pelo partido que o elegeu. 

Tem, portanto, direito ao ato registrário de 
sua candidatura, se não extinta, antes, a filiação 
partidária, na forma da lei. 

Recurso a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 

r a l , por unan imidade de votos , negar p rov imen to ao re
curso, na conformidade do voto do Re la to r , que f ica fa
zendo par te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 20 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Firmino Ferreira Paz, Re la tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 20-10-78). 
(*) In B . E . n? 322/281. 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , no Es t ado do 
P a r a n á , por seu D i r e t ó r i o Reg iona l , impugnou o regis
tro do seu cand ida to nato a Deputado E s t a d u a l , J o s é 
Domingos S c a r p e l l i n i , ao fundamento de que, aos 17 de 
outubro de 1977, fora ele expu l so dos quadros p a r t i d á 
r ios , por d e s o b e d i ê n c i a a d e l i b e r a ç ã o p a r t i d á r i a relat i 
v a à e l e i ção da mesa da A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , e por 
outros fatos de i n d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a (fls. 2/4). 

2. O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , por 
ma io r i a de votos , j u lgou improcedente a i m p u g n a ç ã o e 
deferiu o pedido de regis t ro do candida to (fls. 126). 

Declarou-se, no venerando a c ó r d ã o recorr ido, que, 
sendo o impugnado candida to nato, atendera ele, no pe
d ido de regis t ro , os requ is i tos legais . 

3. Inconformado, o P a r t i d o impugnante i n t e r p ô s o, 
presente recurso, fundado ao p rev i s to no ar t igo 13, § 
2f, da L e i C o m p l e m e n t a r n.° 5, de 1970, e no ar t igo 53, 
§ 3?, da R e s o l u ç ã o n.° 10.424, de 31 de maio de 1978 (*), 
deste T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l (fls. 131/148). 

A l e g a o recorrente, em resumo, que o recorr ido, 
candidato impugnado , fora expulso do P a r t i d o . N ã o po
de, portanto, ter sua cand ida tu ra regis t rada pelo mes
mo P a r t i d o , que é o recorrente. 

Esse , em s í n t e s e , o fundamento p r i n c i p a l , nuclear, 
do presente recurso . 

4. N o sent ido de ser negado p rov imen to ao recur
so, manifestou-se a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , 
em parecer do i lus t re D r . V a l i m T e i x e i r a , Subpro-
cu rado r -Gera l da R e p ú b l i c a , que mereceu a a p r o v a ç ã o 
do eminente Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l (fls. 214/215). 

Des taco , p o r é m , do parecer da douta P r o c u r a d o r i a 
G e r a l a seguinte passagem, que lhe é fundamental , 
v è r b / s : 

" A d e c i s ã o p rofe r ida pelo E g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l cons t i t u i s imples c o n s e q ü ê n 
c i a da que foi p ro l a t ada no M a n d a d o de Seguran
ça cujo a c ó r d ã o se encontra t ras ladado à s f ls . 
173, e segundo a q u a l , no caso de Deputado , a f i 
l i a ç ã o n ã o p o d e r á ser cancelada sem que haja de
c r e t a ç ã o da perda do mandato pe la J u s t i ç a E l e i 
to ra l , nos termos do d ispos to nos art igos 72 e se
guintes da L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s . 
Parece-nos, po is , que a d e c i s ã o a l i profer ida n ã o 
p o d e r á ser ob l iquamente d e s c o n s t i t u í d a por meio 
do presente recurso, mas a t r a v é s .do apelo ade
quado que con t ra a mesma d e v e r á ser manifesta
d o " (fls. 214/215). 

E s c l a r e ç o que a a ç ã o de ped i r mandado de seguran
ça fora p ropos ta pelo recorrente ao D r . J u i z E l e i t o r a l 
de A p u c a r a n a , P a r a n á . J u l g a d a improcedente (fls. 
173/174), por ser i n a d m i s s í v e l cancelamento de f i l i ação , 
sem decreto da perda do mandato pe la J u s t i ç a E le i to 
r a l . 

E s s e , o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. O fundamento p r i n c i p a l , s e n ã o ú n i c o , da i m p u g n a ç ã o 
ao regis t ro do cand ida to J o s é D o m i n g o s S c a r p e l l i n i , por 
s i n a l , a tualmente . Depu tado E s t a d u a l , é o de que fora 
expulso do pa r t i do recorrente e, n ã o pode, a s s im, ser-
lhe reg i s t rada a cand ida tu ra , ou t ra vez , a Deputado E s 
tadua l . 

2. P o r q u e o D r . J u i z E l e i t o r a l de A p u c a r a n a , Pa
r a n á , n ã o cance la ra a f i cha de f i l i ação do candidato , o 
recorrente, que o v i m o s do r e l a t ó r i o deste feito, 
propusera- lhe a ç ã o de ped i r mandado de s e g u r a n ç a , j u l 
gada improcedente , no p r i n c i p a l , verbis: 

(*) In B . E . n? 324/371. 

"4 . Deputados : mandato conferido pelo po
vo , que só é perd ido , em caso de i n d i s c i p l i n a par
t i d á r i a , mediante d e c i s ã o da J u s t i ç a E l e i t o r a l 
( C o n s t i t u i ç ã o , art . 152, § ú n i c o ) . I n e f i c á c i a e ino-
cuidade da pena d i s c i p l i n a r de e x p u l s ã o ap l i cada 
pelo P a r t i d o , sem decreto de perda de mandato 
emi t ido pelo Pode r J u d i c i á r i o , porque o s is tema 
p o l í t i c o b ras i l e i ro inadmi te deputados sem par t i 
do. N ã o deve t a l d e s f i l i a ç ã o ser anotada no f ichá-
r io do C a r t ó r i o E l e i t o r a l . Leg i t im idade do ato do 
J u i z E l e i t o r a l mandando rev igorar a f icha onde 
se f izera aquela a n o t a ç ã o . D e n e g a ç ã o da. seguran
ç a " (fls. 173/174). 

Que se v ê , o venerando a c ó r d ã o , na a ç ã o de segu
r a n ç a , pa r t indo da p r emis sa de que n ã o h á m a n d a t á r i o 
do povo sem f i l i ação p a r t i d á r i a ; enquanto n ã o decreta
da a perda do mandato por d e c i s ã o da J u s t i ç a E le i to 
r a l , i m p o s s í v e l , ju r id icamente , s e r á o cancelamento da 
f i l i ação p a r t i d á r i a . A e x p u l s ã o do f i l iado ao P a r t i d o , 
por s i s ó , n ã o e f i c a c i z a r á a d e s c o n s t i t u i ç ã o do ato de-
c la ra t ivo da f i l i ação p a r t i d á r i a , se o f i l iado é represen
tante do povo . E s s a s , as r a z õ e s do a c ó r d ã o . D a í , pois , 
a i m p r o c e d ê n c i a da a ç ã o de s e g u r a n ç a . 

C o n s t a dos presentes autos (fls. 189/208) que fora 
interposto recurso o r d i n á r i o , pa ra este T r i b u n a l Supe
r ior , do a c ó r d ã o em que fora ju lgada improcedente a 
a ç ã o de pedi r mandado de s e g u r a n ç a . 

3. A verdade, p o r é m , a meu entender, é que a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l negou-se a n ã o d e s c o n s t i t ü i r o ato de 
f i l i ação p a r t i d á r i a do candida to impugnado . C o n t i n u a 
ele filiado ao P a r t i d o . Sendo candida to nato, requereu 
o regis t ro e sua cand ida tu ra . Deferiu-se-Ihe esse requeri
mento, no a c ó r d ã o recor r ido . 

4. Realmente . N o s termos do prev is to no ar t igo 7? 
da L e i n f 6.534, de 26 de maio de 1978, d i s p õ e - s e , 
verbis: 

"§ 2? Os candidatos natos n ã o f i g u r a r ã o 
nas l i s tas mencionadas no ar t . IP, e s e r ã o 
considerados automaticamente escolhidos, sa lvo 
se desistirem, por escr i to , até a instalação da 
convenção". 

Cons ideram-se "candidatos natos dos partidos pe
los qua is se elegeram os atuais deputados federais e 
estaduais", diz-se no ar t igo 7?, caput, da c i t ada L e i n f 
6.534, de 1978. 

Prev iu-se , por tanto , que, do fato jurídico de ter s i 
do eleito por de terminado par t ido p o l í t i c o , resul ta , a 
pa r t i r da v i g ê n c i a da regra j u r í d i c a , ser o Deputado fe
dera l o u estadual candidato nato, automaticamente 
escolhido pelo pa r t ido que o elegeu (Le i n f 6.534, de 
1978, ar t igo 7? e § 2?, combinados) . 

5. A pa r t i r de 29 de ma io de 1978, data da 
publicação da L e i nf 6.534, de 26 de maio de 1978, que 
d i s p ô s sobre a escolha e registro de candida tos , passou 
o impugnado J o s é Domingos S c a r p e l l i n i a candidato 
escolhido do par t ido , por p r e s u n ç ã o iuris et de iure, an
tes, portanto, da i n s t a l a ç ã o da c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a . 

6. Des sa escolha, fato p re sumido no § 2? do ar t igo 
7? da L e i n f 6.534, de 1978, resu l tou , sendo-lhe efeito 
j u r í d i c o , cujo t i t u l a r é o candidato nato, o poder 
jurídico de requerer o registro de sua cand ida tu ra . 

N o caso, va le l embrar , o Depu tado J o s é Domingos 
S c a r p e l l i n i exerceu esse poder . Prestou- lhe, em conse
q ü ê n c i a , a J u s t i ç a E l e i t o r a l , o ato de te rmina t ivo do 
registro e sua cand ida tu ra , objeto do presente recurso 
o r d i n á r i o . 

7. A expulsão do par t ido n ã o se cons idera perfei ta 
e acabada , enquanto n ã o desfeito pe la J u s t i ç a E l e i t o 
r a l , o ato i n s c r i c i o n a l f i l i a t i v o p a r t i d á r i o , que a ficha 
de filiação documenta e p r o v a . L ó g i c o . Se a filiação. 
p a r t i d á r i a é efeito o r iundo do fato j u r í d i c o complexo , 
que se consuma com o respect ivo "visto" do J u i z E l e i 
to ra l na f icha de f i l i a ção , c la ro , por tanto , que somente 
se ext ingue esse efeito, por ato dec la ra t ivo da J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . 
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A t é hoje, p o r é m , n ã o fora cancelada pe la J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , a f i cha de f i l i ação do cand ida to impugnado . 
Po r t an to , f i l i ado ao pa r t i do a inda ele se encontra . 

8. A s s i m , po i s , ao advento da L e i n f 6.S34, de 26 
de m a i o de 1978, quando fora, ex vi legis, cons iderado 
automaticamente escolhido o candida to impugnado , o 
ato de expulsão j ama i s p o d e r á inef icac izar o fato presu
m i d o da escolha do cand ida to pelo par t ido impugnante , 
pa ra o efeito, agora, de se i m p o s s i b i l i t a r , j u r id i camen
te, o registro da c and ida tu r a . 

9. . D i a n t e do exposto , nego p rov imen to ao recurso. 
E o m e u vo to . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.118 — P R — R e i . : M i n i s t r o F i r m i n o Fer
re i ra P a z . 

Recorrente : D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . — Recor
r ido : J o s é D o m i n g o s S c a r p e l l i n i , cand ida to à A s s e m 
b l é i a L e g i s l a t i v a pelo M D B . 

D e c i s ã o : N e g a r a m p rov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de ^Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro Guer
ra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira 
Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o r a l : D r . J o s é L a m a r t i n e C o r r ê a de 
O l i v e i r a , pelo recorrente . 

D r . H e r m e n i t o Dourado , pelo recor r ido) . 

( S e s s ã o de 20-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.530 

R e c u r s o n f 5.113 — C l a s s e I V — R i o G r a n d e do S u l 
(Porto Alegre) 

Se o Presidente de Federação esportiva, 
afastado da Presidência, não pratica atos no 
exercício das funções de que se afastara, não in
corre em inelegibilidade prevista no artigo 1?, II, 
h, da Lei Complementar n? 5, de 1970. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

ra , por m a i o r i a de vo tos , dar p rov imen to ao recurso, 
venc idos os M i n i s t r o s J a rba s N o b r e e Pedro G o r d i l h o , 
na con fo rmidade dos votos anexos, que f icam fazendo 
parte integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 20 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Firmino Ferreira Paz, Re la to r 
des ignado. — Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a 
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 20-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator) : O M o v i 
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o impugnou o registro da 
c a n d i d a t u r a à C â m a r a Fede ra l de Rubens F re i r e Hof-
meis ter requer ido pe la A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
por ser P res iden te da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de F u t e b o l , 
in tegrada ao S i s t e m a D e s p o r t i v o N a c i o n a l (artigo 33 do 
Decreto nf 80.251, de 25 de 1977)(*), sujeita à f i s ca l i za 
ç ã o do M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a , no rma t ivo e 
executor da P o l í t i c a N a c i o n a l da E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

E m r a z ã o de suas a t r i b u i ç õ e s legais , na forma do 
d i spos to no ar t igo 46 da L e i n f 6.251, de 8 de outubro 

(•) P u b l i c a d o no DO de 31-8-77. 

de 1975 (**), e ar t igo 172 do decreto mencionado, a enti
dade goza de i s e n ç õ e s f iscais e de a u x í l i o s e subven
ções que cons t i tuem sua recei ta (artigo 82, letra í), a l é m 
do que recebe do Pode r P ú b l i c o a vantagem de cobrar 
c o n t r i b u i ç õ e s , mensa l idades , taxas , j ó i a s , l i c e n ç a s , per-
centagens e mul tas de suas l igas e a s s o c i a ç õ e s (art. 82, 
a e b, e art . 43). Desse modo, a menc ionada F e d e r a ç ã o 
configura-se como sociedade ou estabelecimento que 
goza de vantagens asseguradas pelo Pode r P ú b l i c o , pre
vis tas na le t ra h, i nc i so II , do ar t igo l f da L e i Comple 
mentar n f 5, v i s t o como se dedica a p r e s t a ç ã o de servi 
ços por conta ou sob seu controle , i n c l u í d a , a s s im, no 
conceito expresso na le t ra i, i nc i so I I , ar t igo l f da mes
ma L e i . 

A l e g a o impugnante que o impugnado n ã o obstante 
ter-se l i cenc iado da F e d e r a ç ã o no d i a 11 de maio de 
1978, na verdade no cargo permaneceu de forma efetiva 
ao d i r i g i r r e u n i õ e s , tomar d e c i s õ e s , comun ica r del ibera
ções i n c l u s i v e ao fazer d i s t r i b u i ç õ e s gratui tas de i n 
gressos. 

C o m o exemplo de seu rea l n ã o afastamento do 
e x e r c í c i o do cargo de Pres idente da F e d e r a ç ã o G a ú c h a 
de F u t e b o l , c i t a o fato do impugnado ora recorrente ter 
oferecido que ixa-c r ime em 3 de agosto de 1978 junto à 
7? V a r a C r i m i n a l em P o r t o A l e g r e . 

C o m base em t a l rea l idade, o regis t ro foi impugna
do ante a a r g ü i ç ã o de ine leg ib i l idade . 

A A R E N A contesta a f ls . 271/276. 
Nessa p e ç a p rocu ra demonst ra r que a queixa-cr ime 

menc ionada na i m p u g n a ç ã o se f izera em cumpr imen to a 
ins t rumento p r o c u r a t ó r i o que outorgara ao advogado 
N e y M a c h a d o M o u r a , em 12 de maio de 1978, o c a s i ã o 
em que a inda no pleno e x e r c í c i o do seu cargo de P res i 
dente da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de F u t e b o l , eis que somen
te o t r a n s m i t i r a em 14 desse m ê s e se des incompa t ib i l i -
zara no d i a seguinte (15 de maio de 1978); que a entre
v i s t a p u b l i c a d a no d i a 17 de agosto de 1978 (documento 
de f l s . 192) que ca rac te r i za r ia sua p e r m a n ê n c i a no 
e x e r c í c i o do cargo, n ã o fora por ele au to r izada . 

A t a l respei to, c i t a D a r c y A r r u d a M i r a n d a , autor 
de " C o m e n t á r i o s à L e i de I m p r e n s a " e A n t ô n i o Cos te l -
la em seu t raba lho " D i r e i t o da C o m u n i c a ç ã o " . 

O impugnado a f ls . 285 ped iu sua a d m i s s ã o como 
l i t i sconsor te pa s s ivo e ofereceu c o n t e s t a ç ã o a f ls . 
287/294. 

O ped ido fo i deferido por despacho de f ls . 548 as
s im como o de r e a l i z a ç ã o de p e r í c i a . N o mesmo despa
cho o D r . Re l a to r do pedido de i m p u g n a ç ã o determinou 
o envio do documento de f ls . 203 à P o l í c i a Federa l para 
que em torno do assunto fosse ins taurado i n q u é r i t o 
com o objet ivo de apurar a e x i s t ê n c i a ou n ã o de c r ime 
e le i tora l . 

O laudo pe r i c i a l e s t á a f l s . 567/574, acompanhado 
dos documentos de f ls . 577/623. 

R a z õ e s f inais do impugnado a f l s . 629/632 que s ã o 
acompanhadas dos documentos de f l s . 633/651. 

O T R E do R i o G r a n d e do S u l a p ó s acolher por una
n imidade de votos a p r e l i m i n a r de que a f u n ç ã o exerci
da pelo impugnado se enquadra na letra h do inc iso II , 
art igo l f , da L e i Complemen ta r n f 5, de 1970, no m é r i 
to, por m a i o r i a , j u lgou procedente a i m p u g n a ç ã o . 

Sob este aspecto da q u e s t ã o , disse o D r . J u i z Re la 
tor que o impugnado se u t i l i z o u de verbas da Federa
ção G a ú c h a de F u t e b o l n u m momento em que n ã o mais 
ex i s t i a entre ele e a ent idade qua lquer v í n c u l o funcio
na l . 

Louva- se a asse r t iva nos documentos de f ls . 
589/591 que d ã o conta de despesas de viagens , estadas 
e de v e í c u l o s em r a z ã o de deslocamentos do impugnado 
a d iversos M u n i c í p i o s , em junho de 1978; de f ls . 

(**) P u b l i c a d a no DO de 9-10-75 e re t i f icada no DO 
de 13-10-75. 
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602/613 que se referem a hospedagem no " H o t e l P l a z a -
Sfio R a f a e l " , em P o r t o A leg re no d i a 23-5-78 e despe
sas; f ls . 614/615 (passagem a é r e a em ju lho de 1978, n ã o 
u t i l izada) ; f ls . 618 (passagem a é r e a de 31-7-78); f ls . 
620/622 (adiantamento de viagens em 8-6-78, 24-6-78 e 
25-7-78). 

A l u d e , a inda , à que ixa-c r ime que o impugnado ofe
receu cont ra Ibsen V a l l s P i n h e i r o em 9 de agosto de 
1978 em r a z ã o de fatos a t r i b u í d o s a ele como Presidente 
da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de F u t e b o l . 

" C e r t o é que" , a f i rma o J u i z Re la to r a f l s . 662, 

' ' a p ó s o d i a 15 de maio do corrente ano, con
forme se v ê das folhas mencionadas , todos os 
atos de g e s t ã o foram pra t icados pelo Pres idente 
em e x e r c í c i o . 

Dent ro da forma como vejo o p r i n c í p i o da de-
s i n c o m p a t i b i l i z a ç â o e d iante desses documentos 
que dei conhecimento ao T r i b u n a l , chego à con
c l u s ã o de que, em real idade, aquele p r i n c í p i o foi 
vulnerado pelo impugnado ut i l izando-se , como de 
fato u t i l izou-se , de verbas da F G I , n u m momen
to em que n ã o e x i s t i a mais , entre o impugnado e 
aquela ent idade, qua lquer v í n c u l o func iona l . E , 
conforme j á expus no in íc io do meu voto, n ã o é 
apenas o e x e r c í c i o de fato do cargo e n t ã o ocupa
do que fere o d i spos to nas letras h e i , i tem II do 
art. l f da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5. 

O uso de bens, s e r v i ç o s , p r i v i l é g i o s , confor
me c o m p r o v a m os documentos existentes nos au
tos, f raudam a l e i , porquanto , a s s im agindo, a 
parte favorec ida dis tanciou-se do p r i n c í p i o da 
mora l idade , consagrado no art. 151 da C o n s t i t u i 
ç ã o Fede ra l . E o uso i n d e v i d o e i r regular de ver
bas da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de F u t e b o l assume u m 
aspecto ma i s grave, na medida em que seu E s t a 
tuto (fls. 179) cons igna , como fonte de receita, 
s u b v e n ç õ e s ou a u x í l i o s concedidos pelos poderes 
p ú b l i c o s " . 

O a c ó r d ã o tem a seguinte ementa: 
" É de ser aco lh ida a i m p u g n a ç ã o e negado 

registro de cand ida to que, embora tenha se de-
s i n c o m p a t i b i l i z a d o no prazo legal , con t inuou re
cebendo vantagens e p r i v i l é g i o s da F e d e r a ç ã o 
que p r e s i d i a " . 

Recorre a A R E N A (fls. '679/83). O impugnado apre
sentou o adi tamento de f l s . 684/88. Respos ta a f ls . 
690/704. 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ina pelo p r o v i 
mento do recurso por lhe parecer, 1) — que a F e d e r a ç ã o 
G a ú c h a de F u t e b o l n ã o es tar ia perfeitamente enca ixada 
na p r e v i s ã o con t ida no ar t igo l f , inc i so II , letra h, da 
L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, por ser uma pessoa de dire i to 
p r ivado quando é certo, segundo o seu entendimento, 
que a regra legal i n v o c a d a s ó a l c a n ç a as sociedades que 
ob je t ivam fins l u c r a t i v o s , tese que se af ina com o De
creto n f 80.228 (*), de 25 de agosto de 1977, a p ro ib i r a 
o r g a n i z a ç ã o e o funcionamento de entidades despor t i 
vas de que resul te luc ro para os que nelas ap l iquem ca
p i t a l de qua lque r fo rma; 2) — que o fato do impugnado 
ter efetuado v iagens por conta da F e d e r a ç ã o , cons t i tu i 
p rob lema de mora l idade da p r ó p r i a ent idade. 

E o r e l a t ó r i o . 
V O T O 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): C o m o ficou 
c laro no r e l a t ó r i o , a i m p u g n a ç ã o do registro do cand i 
dato mencionado nestes autos, se fez com base no d is 
posto no ar t igo l f , i nc i so II , le t ra h, da L e i C o m p l e 
mentar nf 5, de 1970. 

D e acordo com essa norma , s ã o i n e l e g í v e i s os que 
" a t é seis meses depois de afastados das fun

ç õ e s , os presidentes , diretores ou superintenden

tes das sociedades, empresas ou estabelecimen
tos que gozem, sob qua lquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo Pode r P ú b l i c o ou que tenham 
exc lus ivamente por objeto o p e r a ç õ e s f inanceiras 
e f a ç a m publ icamente apelo à p o u p a n ç a e ao c ré 
di to , i nc lu s ive a t r a v é s de coope ra t ivas" 

E m b o r a ela se d i r i j a especif icamente ao Pres idente 
ou Vice -Pres iden te da R e p ú b l i c a (item II), ,é ex tens iva 
aos candidatos à C â m a r a dos Deputados ( inciso V , le
tra a), 

"se se t ra tar de r e p a r t i ç ã o p ú b l i c a , associa
ç ã o ou empresa que opere no t e r r i t ó r i o do E s t a 
do, observado o prazo de seis meses pa ra a de-
s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o ( L e i Complemen ta r n f 18, ar
tigo 2 f ) " . 

A i n c l u s ã o da " a s s o c i a ç ã o " ao lado da " r e p a r t i ç ã o 
p ú b l i c a " e da " e m p r e s a " parece de ixa r claro o alcance 
do texto que, dessa mane i ra , é amplo . 

U m a F e d e r a ç ã o e spor t iva , como é o caso da G a ú 
cha de F u t e b o l , ao que tenho, e s t á nessa categoria . 

Compreendo a a s s o c i a ç ã o , do l a t im " a s s o c i a r e " 
(reunir, ajuntar), como a a g r e m i a ç ã o ou u n i ã o de pes
soas com u m f im determinado, seja de ordem benefi
cente, l i t e r á r i a , c i e n t í f i c a , a r t í s t i c a , despor t iva ou 
p o l í t i c a . 

N ã o se confunde ela, obviamente , com a "empre
s a " que, é de sua í n d o l e , tem f ins luc ra t ivos , o que n ã o 
se ve r i f i ca com aquela . 

Neste passo, estou com o a c ó r d ã o e d iscordo do pa
recer da P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l . 

N o m é r i t o , ao que d i zem os autos e f icou apurado 
em p e r í c i a , n ã o obstante o ato formal de des l igamento 
do recorrente da P r e s i d ê n c i a da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de 
F u t e b o l , de fato, is to n ã o ocorreu, po is que embora de
la tenha se afastado, con t inuou a r e p r e s e n t á - l a e a usu
f ru i r vantagens p r ó p r i a s da r e p r e s e n t a ç ã o . 

A p e r í c i a a r ro la a f ls . 571/572 despesas hav idas 
a p ó s 15-5-78 a t é 15-9-78, no montante de C r * 23.128,31, 
"correspondentes a gastos com v e í c u l o s e r e f e i ções , 
correspondendo a ma i s de uma pessoa, n ã o se acham 
i n d i v i d u a l i z a d a s e, por esse mo t ivo , n ã o foram atr i
b u í d a s ao impugnado . Observa-se a inda que as despe
sas constantes do A n e x o nf 5 foram contab i l i zadas na 
conta 41.11 — S e l e ç ã o G a ú c h a , cujo l a n ç a m e n t o to ta l i 
zava a i m p o r t â n c i a de C r * 32.986,82, datada de 07-07-78, 
s l ip 2393". 

Esc la rece ma i s que a l é m 
"dos gastos j á apontados na resposta ao que

sito anter ior , i tem 5.3, ao qua l se so l ic i ta reportar-
se — a p ó s a menc ionada data de 15 de maio , fo
ram loca l i zados pe la p e r í c i a os s l ips e documen
tos de c a i x a que, por f o t o c ó p i a foram anexados 
ao presente laudo, integrando-o e const i tuindo-se 
em seu A n e x o nf 8, referentes a adiantamentos e 
supr imentos de v iagem, a seguir d i sc r iminados : 

D a t a do 
documento N f V a l o r 

08-06 
27-06 
26-07 

1878 
2213 
2748 

C r » 12.000,00 
C r * 6.500,00 
C r * 2.000,00 

T o t a l C r * 20.500,00 

(*) P u b l i c a d o no DO de 26-8-77. 

D o que f icou apurado , l í c i to é conc lu i r que o recor
rente n ã o obstante aparentemente tenha se afastado do 
cargo de Pres idente da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de F u t e b o l , 
na verdade con t inuou a r e p r e s e n t á - l a e a fazer gastos à 
sua cus ta , donde ter in f r ing ido o d ispos to no ar t igo l f , 
inc iso I I , le t ra n% combinado com o inc iso V , letra 
a, tudo da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, donde ser ine

l eg íve l . 

P o r ta is r a z õ e s , conf i rmo o a c ó r d ã o recorr ido. 
Nego p rov imen to ao recurso . 
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O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz: Senhor 
Pres iden te . E n t e n d o que, p r ime i ro , se deve separar a 
F e d e r a ç ã o e a qua l idade de Pres iden te da F e d e r a ç ã o . 
S ã o f iguras d i s t i n t a s . 

O afastamento ou l i c ença n ã o t i r a m à pessoa do 
cand ida to as qua l idades que ele t i nha , p r é - e x i s t e n t e s . 
S ó desaparecem essas qua l idades com o afastamento 
de f in i t i vo que s e r á , no caso, a e x o n e r a ç ã o , a d e m i s s ã o . 
A í , se d e s i n c o m p a t i b i l i z a r i a totalmente. M a s a qua l ida 
de pessoa l de Pres iden te n ã o desaparece pelo s imples 
fato do afas tamento. 

O que é vedado , e cons t i tu i a rat/o legis, é o 
e x e r c í c i o dos poderes de Pres idente da F e d e r a ç ã o . 

Se ele, mesmo afastado, n ã o exerce, da F e d e r a ç ã o , 
poderes inerentes à f u n ç ã o de Pres idente , c la ro que se 
afastou dessas f u n ç õ e s . Se, p o r é m , ele recebe, da Fede
r a ç ã o , d inhe i ro pa ra fazer viagens , ou passagens; e se a 
F e d e r a ç ã o lhe paga estada, o pagamento é ato da Fe
d e r a ç ã o ; n ã o , dele. O que lhe é defeso, é exercer os 
poderes de P res iden te da F e d e r a ç ã o . O e x e r c í c i o desses 
poderes , de P res iden te da F e d e r a ç ã o , é que é defeso e 
acarre ta a i ne l eg ib i l i dade . 

D i a n t e do expos to , Senhor Pres idente , data venia 
do eminente M i n i s t r o Re la to r , dou p rov imento ao re
curso . 

* * * 

(Os S r s . M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , Co rde i ro G u e r r a 
e N é r i da S i l v e i r a acompanha ram o S r . M i n i s t r o F i r m i 
no F e r r e i r a P a z ) . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.113 — R S — R e i . : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 
— Recorrentes : A R E N A — D i r e t ó r i o R e g i o n a l , por seu 
P r o c u r a d o r e R u b e n s Fre i re Hofmeis te r , candidato a 
Depu tado F e d e r a l pelo mesmo P a r t i d o . — Recor r ido : 
M D B — D i r e t ó r i o R e g i o n a l , por seu P rocu rado r . 

D e c i s ã o : D e r a m p rov imen to ao recurso, vencidos 
os S r s . M i n i s t r o s R e l a t o r e Pedro G o r d i l h o . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Moreira Alves, Cordeiro Guer
ra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira 
Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o r a l : D r . N e y M a c h a d o M o u r a , pelo 
recorrente . — D r . G e r a l d o Nogue i r a da G a m a , pelo re
co r r ido ) . 

( S e s s ã o de 20-10-78). 

P A R E C E R 

1. Tra ta-se de recurso manifes tado pelo D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l da A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l do E s t a d o 
do R i o G r a n d e do S u l , contra a c ó r d ã o do E g r é g i o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que, acolhendo i m p u g n a ç ã o 
f o r m u l a d a pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , in 
defer iu o reg is t ro de R u b e n s F r e i r e Hofmeis te r , candi 
dato à C â m a r a F e d e r a l pe la A R E N A , por entender que 
o concorren te , e m b o r a tenha se des incompa t ib i l i zado 
no p razo l ega l , c o n t i n u o u recebendo vantagens e p r i v i 
l é g i o s da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de F u t e b o l , de que era 
P res iden te . 

2. O recurso , embora chamado de especia l , d e v e r á 
ser h a v i d o como o r d i n á r i o , eis que a m a t é r i a nele ver
sada refere-se à ine leg ib i l idade do candida to . Sus tenta 
o recorrente que o a c ó r d ã o recorr ido, a s s im dec id indo , 
te r ia v i o l a d o d i s p o s i ç õ e s expressas de l e i , pois o candi 
dato refer ido atendera a e x i g ê n c i a lega l , tendo antes do 
d i a 15 de ma io do corrente ano of ic iado ao seu subs t i tu
to l ega l que i r i a lhe t ransfer i r o cargo de presidente da 
F e d e r a ç ã o G a ú c h a de F u t e b o l , como o fez. A s s i m , o 
a to .de t r a n s m i s s ã o do cargo de presidente ao vice-pre
sidente imed ia to — documenta l e publ icamente pro

vado — conf igura o afastamento de que fala a l e i . A d e 
mais , o exame p e r i c i a l efet ivado, n ã o fez p r o v a que in-
compa t ib i l i za s se o candida to impugnado, , pa ra o cargo 
que pretende concorrer à s e l e i ç õ e s , resul tando a l i real
ç a d o que a p ó s o d i a 15 de maio , d i a da des incompat ib i -
l i z a ç ã o , todos os atos de g e s t ã o foram pra t icados pelo 
Pres idente em e x e r c í c i o . 

3. Parece-nos, data venia, que a s i t u a ç ã o ostenta
da pelo cand ida to Pres idente da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de 
Fu t ebo l — n ã o es tar ia perfeitamente enca ixada na pre
v i s ã o con t ida no ar t igo l f , inc i so I I , le tra h, da L e i 
C o m p l e m e n t a r n f 5/70. A F e d e r a ç ã o menc ionada é defi
n ida como pessoa j u r í d i c a de d i re i to p r i v a d o , para fins 
despor t ivos educac ionais e cu l tu ra i s (Esta tu to constan
te dos autos). A nosso ver, as sociedades, empresas ou 
estabelecimentos, descr i tos na le t ra h, i nc i so I I , ar t igo 
l f da L C - 5 / 7 0 , ob je t ivam fins l uc ra t ivos ; caso que n ã o 
é o das f e d e r a ç õ e s despor t ivas . O Decreto n f 80.228, de 
25 de agosto de 1977, ind icado pelo impugnante como 
conf igurador da ine leg ib i l idade apontada, é t axa t i vo no 
sentido de que " S ã o p ro ib idos a o r g a n i z a ç ã o e o funcio
namento de ent idades despor t ivas de que resulte lucro 
para os que nelas ap l iquem cap i t a l de qua lquer for
m a " . E n t i d a d e , na l inguagem despor t iva , s ign i f i ca ór
g ã o d i r igente , d i re tor , ao c o n t r á r i o de a s s o c i a ç ã o , que é 
o c lube. Vê - se , po i s , que as f e d e r a ç õ e s n ã o s ã o ó r g ã o s 
que possam obje t ivar lucro , mu i to pelo c o n t r á r i o , o que 
afasta as mesmas do ar ro lamento cont ido na menciona
da le t ra h, i nc i so II , ar t igo l f , da L e i Complemen ta r nf 
6/70. O art igo 188 do mencionado d i p l o m a legal d i s p õ e , 
por sua vez , que "as f u n ç õ e s de D i r e t o r das entidades 
despor t ivas n ã o p o d e r ã o ser, de nenhum modo remune
r adas " . S i g n i f i c a i s to d izer que o e x e r c í c i o da P re s i 
d ê n c i a da F e d e r a ç ã o G a ú c h a n ã o é remunerado. N e m 
se d iga , por outro lado , que o mencionado d i spos i t i vo 
de le i n ã o abranger ia a f igura do presidente, pois o E s 
tatuto da F e d e r a ç ã o G a ú c h a de F u t e b o l , no seu C a p i t u 
lo V I , ar t igo 66, estabelece: " A D i r e t o r i a da F G F 
c o m p o r - s e - á do Pres idente , l f e 2f Vice-Pres iden tes e 
pelos Dire tores dos Depar tamentos , cargos estes da l i 
vre escolha , n o m e a ç ã o e d e m i s s ã o do Pres idente da 
F G F , excetos, os l f e 2f Vice -Pres iden tes , eleitos na 
forma do presente E s t a t u t o . " . En tendemos , desse mo
do, que o e x e r c í c i o da p r e s i d ê n c i a de f e d e r a ç õ e s des
por t ivas n ã o se encontra abrangido pela refer ida letra 
h. Parece-nos, por out ro lado , que a a l e g a ç ã o referente 
à a r r e c a d a ç ã o de taxas e percentagens que a a lud ida fe
d e r a ç ã o executa , nenhuma p e r t i n ê n c i a tem com os t r i 
butos mencionados no C ó d i g o T r i b u t á r i o N a c i o n a l . A s 
taxas a l i refer idas cons t i tuem mera r e m u n e r a ç ã o cor
respondente ao encaminhamento de expedientes , ofí
cios, recursos e outros p a p é i s . A s percentagens, por 
sua vez, re lacionam-se, unicamente , com as arrecada
ç õ e s p roduz idas nas par t idas de futebol , das quais s ã o 
re t i radas u m pequeno percentual para pagamento dos 
á r b i t r o s , representantes, despesas com mate r ia l para o 
jogo, etc. En t re tan to , como se t rata de m a t é r i a n ã o 
abordada no recurso manifes tado pelo candida to , n ã o 
d e v e r á ser a mesma aprec iada pelo Co lendo T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l . 

5. Quan to ao m é r i t o , entendemos, data venia, que 
a q u e s t ã o foi mu i to bem colocada pelo J u i z D r . Oswa l 
do P r o e n ç a , que bem e x a m i n o u os elementos de p rova 
cont idos nos autos, dando-lhes adequada s o l u ç ã o j u r í 
d ica : 

"Nes t e ju lgamento me impress iona ram dois 
aspectos. U m foi a q u e s t ã o , em mui to boa hora 
levantada pela D r a . P rocu rado ra , quando falou 
em atos de g e s t ã o , e o outro é um p r i n c í p i o fun
damenta l de d i re i to , que e s t á impresso no cora
ç ã o de todos e que todos n ó s aqu i conhecemos: 
quem alega deve p rova r . E n t ã o , como bem disse 
a D r a . P rocu rado ra , h á que ver se, no caso, exis
tem atos de g e s t ã o , atos que i m p l i c a m ter R u 
bens F r e i r e Hofmeis te r ter cont inuado , a inda que 
de mane i r a ind i re ta , d i r i g indo a F e d e r a ç ã o , fa
zendo atos de g e s t ã o , tomando d e c i s õ e s que s ó 
ele, na c o n d i ç ã o de Pres idente poder ia tomar . 
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E o outro aspecto é o da p r o v a desses atos. 
E ve jam, S r . presidente e eminentes colegas, a 
p rova em que consis te? E m alguns documentos, 
demonst rando que o impugnado v ia jou por conta 
da F e d e r a ç ã o . Isso é ma i s um prob lema de mora
l idade da F e d e r a ç ã o , de a F e d e r a ç ã o ser chama
da a pres tar contas . 

O p rob lema da data do reconhecimento de 
f i rma n ã o chega a ser dec i s ivo , a inda mais por
que, na verdade, o del i to , se e x i s t i u — ou o fato 
considerado del i tuoso — ocorreu realmente antes 
da data de ser passada a p r o c u r a ç ã o . 

E h á . a inda , uma larga c ó p i a de n o t í c i a s jor
n a l í s t i c a s . E c la ro que, como todos, eu respeito a 
Imprensa , mas à s vezes, por mais que ela que i ra 
estar bem in fo rmada ; n ã o consegue. H o u v e uma 
d e c i s ã o nossa que, pub l i c ada numa R e v i s t a , ta l 
vez a de ma io r r e s s o n â n c i a , uma das mais impor
tantes deste P a í s , sa iu totalmente deturpada . 

A s s i m , parece-me que, exigindo-se , para ser 
imped ido a l g u é m de cont inuar com a sua candi 
datura , que ele deva pra t ica r atos de g e s t ã o , para 
carac ter izar o e x e r c í c i o da f u n ç ã o da qua l ele d iz 
que se afastou, e a p r o v a da p r á t i c a desses atos 
n ã o tendo s ido suficiente, n ã o vejo como dec id i r 
de out ra f o r m a " . 

6. Somos , pelo exposto , pelo conhecimento e pro
v imento do presente recurso . 

B r a s í l i a , 17 de ou tubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.531 

Recurso nf 5.101 — C l a s s e I V — R i o G r a n d e do S u l 
(Por to Alegre) 

Filiação partidária. Prova. Na vigência da 
Lei n f 6.682/71, a prova da filiação partidária é 
de ser feita somente pelos meios específicos, ou 
seja, com o visto do Juiz Eleitoral, ou certidão 
fornecida pelo Escrivão Eleitoral, sendo inócuas, 
para tanto, quaisquer dados probatórios indire
tos. Existência de prejulgado para o pleito eleito
ral de 15 de novembro vindouro. 

Recurso não conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 

r a l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do Recur
so, na conformidade do voto do Rela tor , que fica fazen
do parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 20 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 20-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): O Re la 
tor, i lus t re J u i z J o s é de A r a ú j o Dorne l les , a s s im e x p ô s 
o caso perante o C o l e n d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do R i o G r a n d e do S u l : 

" A C o m i s s ã o E x e c u t i v a do M o v i m e n t o De
m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , s e ç ã o do R i o G r a n d e do S u l 
representada por seu p rocurador e delegado, com 
fundamento no ar t igo 5f da L e i Complemen ta r nf 
5, de 29 de a b r i l de 1970, e ar t igo 47 da R e s o l u ç ã o 
do T S E , 10.424, de 31 de ma io do corrente ano, 
impugnou o reg is t ro da cand ida tu ra à A s s e m 
b lé i a L e g i s l a t i v a deste E s t a d o , do S r . J o s é F r a n 

cisco Sanchotene F e l i c e . candidato pela A l i a n ç a 
Renovadora N a c i o n a l , sob o fundamento de que 
o impugnado n ã o c o m p r o v o u o p e r í o d o m í n i m o 
de f i l i ação p a r t i d á r i a na forma ex ig ida pelo ar t i 
go 94, l f , do C ó d i g o E l e i t o r a l , combinado com o 
art igo l f da L e i n f 5.782, de 7 de junho de 72, e, 
conforme o inc i so I V do ar t igo 42 da Res . do T r i 
buna l S u p e r i o r E l e i t o r a l , n f 10.424, j á refer ido. 

T e r m i n o u sua p e ç a ves t ibu la r , ped indo fosse 
apensado a estes autos o processo re la t ivo a uma 
j u s t i f i c a ç ã o j u d i c i a l p roced ida perante o j u í z o 
e le i tora l . 

E m r a z ã o do despacho profer ido pelo emi
nente Des . Pres idente , a fs. 2, foram desentra
nhados os documentos re la t ivos ao impugnado 
do processo de registro e que se encontram a fs. 
5 a t é 43. E m fs. 49 a 50, a A R E N A contestou, 
tempest ivamente , alegando que o impugnado se 
encontra f i l i ado , desde o ano de 1969 e que as 
suas f ichas de f i l i ação foram ex t rav iadas e subs
t i t u í d a s , conforme facul ta o art igo 121, § l f da 
L e i O r g â n i c a dos par t idos P o l í t i c o s , cumpr indo-
se a s s im formal idades prescr i tas junto à Zona 
p r ó p r i a . 

J u n t o u os documentos de fs. 51 a 52. 
O impugnado , repet indo os mesmos argu

mentos expendidos no recurso de uma jus t i f ica
ç ã o j u d i c i a l j á aprec iada e ju lgada por este T r i 
buna l , alegou em fs. 53 a 69 o seguinte: 

1) que em 1969 preencheu fichas de f i l i ação 
na A R E N A ; 2) que, à é p o c a encaminhou-as ao 
D i r e t ó r i o M e t r o p o l i t a n o do Pa r t ido ; 3) que este, 
deferindo-as nos termos da l e i , remeteu-as à Jus
t i ça E l e i t o r a l no mesmo p e r í o d o ; 4) que exerceu 
cargos de c o n f i a n ç a do pa r t ido , como f i l iado da 
A R E N A , e por ela i nd icado , t a m b é m exerceu car
gos nos governos federal e estadual ; 5) que inte
grou impor tantes c o n v e n ç õ e s da A R E N A , inc lu 
s ive a n í v e l nac iona l ; 6) que con t r ibu i h á mui tos 
anos regular e mensalmente pa ra o P a r t i d o , e 7) 
que a le i e a j u r i s p r u d ê n c i a amparam as provas 
ar ro ladas . 

T e r m i n a por pedi r seja ju lgada improceden
te a i m p u g n a ç ã o . J u n t o u os documentos de fs. 
71/160 e de fs. 163/165 que passaram a in tegrar o 
segundo v o l u m e . 

A t r a v é s do despacho de fs. 166, determinei 
fossem apensados os autos da j u s t i f i c a ç ã o na for
ma requer ida pelo impugnante . Ou t ro s s im , of ic ie i 
ao J u í z o E l e i t o r a l da 111? Z o n a , no sentido de in
formar, por in te i ro teor, despacho porven tura 
prola tado, quando au to r izou o fornecimento da 
c e r t i d ã o de fs. 160 e que ma i s constasse sobre f i 
l i a ç ã o p a r t i d á r i a do impugnado . 

O d igno j u i z daquela Z o n a , a t r a v é s do of íc io 
de fs. 170 encaminhou a c e r t i d ã o de fs. 171/173. 

O despacho de fs. 174 concedeu o prazo de 48 
horas para as partes p r o d u z i r e m suas a l e g a ç õ e s 
f inais , seguindo-se v i s t a s à D r a . P r o c u r a d o r a 
Reg iona l que protes tou por apresentar parecer 
o r a l . 

N o prazo daquelas a l e g a ç õ e s , apenas o i m 
pugnado manifestou-se à s f ls . 175/177, oportu
nidade em que jun tou os documentos de fls. 
178/193. A p ó s r ep roduz i r as a l e g a ç õ e s cont idas 
em sua c o n t e s t a ç ã o , alegou que, para determina
dos cargos que exerceu, foi observado, em tudo, 
o d i spos to no § l f do ar t igo 73 da R e s o l u ç ã o 9.240 
de 06-07-72 que aprovou o Es t a tu to da A R E N A , 
que exige f i l i ação p a r t i d á r i a para o desempenho 
daqueles mesmos cargos. 

A t r a v é s do despacho de fs. 195 e tendo em 
v i s t a o processo de regis t ro da cand ida tu ra do 
impugnado , de te rmine i a jun tada de documentos 
que fa l t avam para i n s t r u i r aquele mesmo proces
so, que se encontram à s fs. 227/230. 
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C o n s i d e r a n d o que as p e t i ç õ e s e documentos 
de fs. 197/224 foram t raz idos aos autos em mo
mento p rocessua l inopor tuno , de terminei o de-
sen t ranhamento dos mesmos a t r a v é s do despa
cho de fs. 231, no qua l , i n c l u s i v e , pedi d i a " (fs. 
238/239). 

E s t e o voto profer ido por S u a E x c e l ê n c i a : 

" A t r a v é s de recurso p r o m o v i d o pelo d igno re
presentante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , este T r i b u n a l 
j á teve opor tun idade de conhecer e ju lgar todos 
os fatos r e l a t i vos à f i l i ação p a r t i d á r i a do impug
nado, quando , v i a de u m a j u s t i f i c a ç ã o j u d i c i a l , 
p r o c u r o u p r o v a r sua efet iva f i l i ação à A R E N A . 
N a qua l i dade de re la tor daquele processo, fui 
venc ido e a t r a v é s dc rvo to de desempate do emi
nente P res iden te desta casa , o recurso foi p r o v i 
do, r e su l t ando , e n t ã o , a seguinte ementa: 

. ' J u s t i f i c a ç ã o J u d i c i a l . F i l i a ç ã o P a r t i d á r i a . O 
M é r i t o do ato a d m i n i s t r a t i v o que consuma a f i 
l i a ç ã o p a r t i d á r i a n ã o compor ta para sua v a l i d a 
de, a j u r i s d i ç ã o g rac iosa . ' 

I r res ignado , o impugnado agravou para o 
T r i b u n a l S u p e r i o r . E l e i t o r a l , que, por seu turno, 
manteve a d e c i s ã o deste T r i b u n a l , conforme se 
v ê dos termos d a seguinte ementa: 

'Ementa: F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . A p r o v a desta 
h á de ser fei ta di re tamente mediante a apresenta
ç ã o d á f icha respec t iva ou c e r t i d ã o de C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l que a c o n f i r m a . A g r a v o de ins t rumento 
n ã o p r o v i d o . ' 

Des taco o vo to profer ido pelo eminente Re la 
tor, M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u : 

. ' D e p o i s de e x p o r os fundamentos do agravo, 
a s s i m c o n c l u i o parecer da P r o c u r a d o r i a G e r a l 
E l e i t o r a l : 

'Parece-nos , data ven ia , que r a z ã o n ã o assis te 
ao agravante , que a l é m de n ã o i n d i c a r o d i spos i 
t i v o de l e i acaso v i o l a d o pelo aresto impugnado 
n ã o t rouxe à c o l a ç ã o exemplos ju r i sp rudenc ia i s 
que pudessem conf igurar o alegado d i s s í d i o . N a 
verdade, a j u r i s p r u d ê n c i a menc ionada nas r a z õ e s 
do agravante nada tem a ver com a h i p ó t e s e dos 
autos , po i s os ju lgados ques t ionados foram pro
fer idos antes d a v i g ê n c i a do novo s i s tema de f i 
l i a ç ã o p a r t i d á r i a , i n s t i t u í d o pe la a tua l L e i O r g â 
n ica dos P a r t i d o s P o l í t i c o s e que deu or igem a 
n o v a j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , segundo a q u a l a f i l i a ção p a r t i d á r i a somente 
pode ser p r o v a d a com a f icha p r ó p r i a , ou a t r a v é s 
do l i v r o dev idamente a r q u i v a d o na J u s t i ç a E l e i 
t o r a l , n ã o sendo a d m i t i d a p r o v a ind i re t a de f i l i a 
ç ã o . D e acordo c o m essa j u r i s p r u d ê n c i a o interes
sado tem f i l i a ç ã o ' a A R E N A a pa r t i r da da ta re
cente em que requereu essa f i l i a ção , n ã o se pres
tando a j u s t i f i c a ç ã o para o f im de pretender seja 
cons ide rada exis tente a f i l i a ção a pa r t i r de 1969. 
P o r ú l t i m o , ped imos v ê n i a para jun ta rmos ao 
presente x e r o c ó p i a s de a c ó r d ã o s profer idos pelo 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l sobre a m a t é r i a . 

S o m o s , pelo exposto , pelo n ã o p rov imen to do 
presente ag ravo de ins t rumento ' . 

' I n e q u í v o c a é a j u r i s p r u d ê n c i a ora vigorante 
nesta C o r t e de que a p r o v a da f i l i ação p a r t i d á r i a 
tem que ser fei ta diretamente com a a p r e s e n t a ç ã o 
da f i cha r e spec t iva ou c e r t i d ã o de C a r t ó r i o E l e i 
t o r a l , que a conf i rme. D ian te dessa j u r i s p r u d ê n 
c i a , que é f i rme, a inda que se achasse comprova
do o p re tend ido d i s s í d i o , n ã o poder ia prosperar a 
p r e t e n s ã o da agravante . A l é m d i s so , como se co
lhe do r e l a t ó r i o , a d e c i s ã o r eco r r ida se fundou no 
exame de p r o v a , quando c o n c l u i u que a jus t i f ica
ç ã o fei ta n ã o c o m p r o v o u se t ivesse comple tado o 
processo d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , m a t é r i a que n ã o 
pode ser r e v i s t a em recurso espec ia l . 

Nessas c o n d i ç õ e s , incorporado a este voto 
t a m b é m os fundamentos do parecer supratrans-
cr i to , nego p rov imen to ao agravo ' . 

A s s i m , diante do entendimento dessas duas 
Cor tes de J u s t i ç a e, como na e s p é c i e a inda n ã o 
h á que se falar em coisa ju lgada , entendo que so
mente u m fato novo ser ia capaz de modi f ica r , por 
certo, a o r i e n t a ç ã o desta C a s a . 

E , como fato novo que o impugnado procu
rou t razer a este processo, destacou ele a A t a 
4/78, consis tente no doe. de fs. 149, na q u a l a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a da A R E N A tomou a seguinte 
d e l i b e r a ç ã o (leu). 

T a l como ocorreu no recurso de sua jus t i f ica
ç ã o , o impugnado vem tentando p rova r que se 
encontra f i l i ado à A R E N A desde 1969, o que, cer
to, agora, lhe garante vencer a presente impugna
ç ã o e consegui r seu c o n s e q ü e n t e regis t ro. 

Ocorre que o digno D r . J u i z da 111? Z o n a , a 
quem a A R E N A of ic iou , em d e c o r r ê n c i a da del i 
b e r a ç ã o tomada na A t a n f 4/78, que l i h á pouco 
em sua parte c o n c l u s i v a , profer iu o seguinte des
pacho (leu p á g . 172). 

Confo rme e x p ô s o i lus t rado D r . J u i z da 111? 
Zona , tendo a A R E N A , a t r a v é s do of íc io nf 17/78 
de 13-02-78, comunicado ao C a r t ó r i o E l e i t o r a l que 
a f i l i ação p a r t i d á r i a do impugnado ocorreu em 17-
01-78, h ã o caber ia ao D i r e t ó r i o Me t ropo l i t ano , 
poster iormente, pretender a a l t e r a ç ã o da data da 
f i l i ação p a r t i d á r i a do mesmo impugnado para o 
ano de 1969. E essa p r e t e n s ã o , segundo entendo, 
foi convenientemente repe l ida pelo d igno J u i z da
quela Z o n a , a t r a v é s do despacho que l i . 

A s s i m , em que pese forte a r g u m e n t a ç ã o do 
nobre p rocurador do impugnado nesta S e s s ã o , e 
a farta d o c u m e n t a ç ã o t r a z ida pelo mesmo impug
nado aos autos, resul ta certo e de forma* i n d u v i -
dosa que nenhum fato novo foi t raz ido à aprecia
ç ã o desta C a s a . Res ta , portanto, o entendimento 
de que o impugnado somente foi f i l i ado à A R E 
N A em 17-01-78, n ã o atendendo, a s s im , o prazo 
estabelecido no art igo 42, inc iso I V , da R e s o l u ç ã o 
n f 10.424, de 31-05-78 do T r i b u n a l Supe r io r E l e i 
to ra l . 

Nessas c o n d i ç õ e s , voto pela p r o c e d ê n c i a da 
i m p u g n a ç ã o , de vez que o impugnado n ã o se f i 
l i ou è A R E N A , P a r t i d o pelo qua l pretendeu re
g i s t r a r sua cand ida tu ra , dentro do prazo prev is to 
em l e i . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , indef i ro o pedido de regis
t ro de sua c a n d i d a t u r a " (fs. 240/242). 

A d e c i s ã o foi esta: 

" V i s t o s , etc. 
Acordam os J u i z e s do T r i b u n a l Reg iona l 

E l e i t o r a l , à unan imidade , o u v i d a a D r a . P rocura 
dora R e g i o n a l e neste integradas as respect ivas 
notas t a q u i g r á f i c a s , acolher a i m p u g n a ç ã o ofere
c ida ao regis t ro da cand ida tu ra de J o s é F ranc i s 
co Sanchotene Fe l i ce à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 
pela A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l , em v i r tude 
de o impugnado n ã o ter t r az ido qua lquer fato no
vo capaz de mod i f i ca r a c o n t r o v é r s i a j á aprecia
da e ju lgada por este T r i b u n a l , indefer indo, des
tarte,.o regis t ro do referido c a n d i d a t o " (fs. 237). 

O a c ó r d ã o f icou a s s im ementado: " I m p u g n a ç ã o a 
regis t ro de cand ida to à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a da 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l . Impugnante: M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . Impugnado: J o s é F r a n c i s c o 
Sanchotene F e l i c e . A f i l i a ção p a r t i d á r i a somente se 
p r o v a com a a p r e s e n t a ç ã o da respec t iva f icha ou cert i
d ã o de C a r t ó r i o . C a s o concreto j á ju lgado pelo T r i b u n a l 
Supe r io r E l e i t o r a l " (fs 237). 

Pe las le t ras a e b, mani fes ta ram recurso especia l a 
A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l do R i o G r a n d e do S u l — 
e o impugnado . Alega-se que n ã o se reg is t rou fal ta de 
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f i l i ação p a r t i d á r i a , mas ex t r av io da f icha respect iva , 
ass im def in indo a q u e s t ã o o recorrente: 

" O p rob lema em a n á l i s e n ã o é da i n e x i s t ê n 
c ia de f icha de f i l i a ção p a r t i d á r i a . H á a p r o v a de 
sua e x i s t ê n c i a . O que ocorre é o seu desapareci
mento. E n t ã o o p rob lema que se p õ e é saber o 
que d i z a l e i re la t ivamente a f i l i ação p a r t i d á r i a 
quando a l g u é m se f i l i a ao par t ido , tendo preen
ch ido e ass inado as f ichas de i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a 
e essas f ichas desapareceram? E s t e o p rob lema 
efetivo no caso sub judice. N ã o se t ra ta de sus
tentar o entendimento, — a meu parecer susten
t á v e l , — de que sem o preenchimento e a assina
tura das f ichas de i n s c r i ç ã o é p o s s í v e l a f i l i ação 
p a r t i d á r i a . M a s de indagar se o c i d a d ã o que 
preencheu e ass inou as f ichas de i n s c r i ç ã o que 
v ie ram a desaparecer quando iam ser encaminha
das à J u s t i ç a e s t á ou n ã o f i l i ado ao p a r t i d o ? " (fs. 
256). 

Quanto aos fatos, o caso é posto desta mane i ra : 
" N o s idos de 1969 o Professor J o s é F ranc i s 

co Sanchotene Fe l i ce preencheu e ass inou fichas 
de i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a , f i l iando-se à A l i a n ç a Re
novadora N a c i o n a l . E s t a s f ichas foram entregues 
ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do par t ido referido, mas 
v ie ram a desaparecer quando j á es tavam prontas 
para serem encaminhadas à J u s t i ç a E l e i t o r a l . 
T a i s fatos foram provados em j u í z o , em J u s t i f i 
c a ç ã o J u d i c i a l p roced ida na forma da le i , e cujos 
autos se encont ram apensos ao presente proces
so. A l i á s , na refer ida J u s t i f i c a ç ã o f icou p rovado 
n ã o apenas que o Professor Fe l i ce h a v i a preen
chido e a s s inado as f ichas e que as h a v i a manda
do entregar no D i r e t ó r i o da A R E N A ; como tam
b é m que ta is f ichas somente desapareceram 
quando j á u l t imado o processo de f i l i ação par t i 
d á r i a , e s tavam para serem remet idas à J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . 

O C a p i t ã o Â n g e l o G o n ç a l v e s , em seu depoi
mento d i z ter ido ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l da 
A R E N A a mando do e n t ã o G o v e r n a d o r Pe racch i 
Ba rce l l o s pa ra ve r i f i ca r se as f ichas de f i l i ação 
p a r t i d á r i a h a v i a m s ido enviadas à J u s t i ç a , tendo 
e n t ã o chegado a ver 'as f ichas do D r . Fe l i ce , que 
es tavam in tegrando um monte de outras f ichas, 
tendo recebido a i n f o r m a ç ã o que i r i a m ser reme
t idas ao T r i b u n a l E l e i t o r a l ' (fs. 73v. dos apensos 
autos da J u s t i f i c a ç ã o J u d i c i a l ) . 

A l é m d is to f icou certa è comprovada uma in
tensa v i d a p a r t i d á r i a , posto que integrou como 
membro o C o n s e l h o T é c n i c o do Ins t i tu to de For 
m a ç ã o e E s t u d o s P o l í t i c o s da A R E N A , par t i c i 
pou da c o n v e n ç ã o que i n s t i t u i u a F u n d a ç ã o M i l 
ton C a m p o s e exerceu cargos de chefia na admi
n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , por i n d i c a ç ã o p a r t i d á r i a nos 
termos do E s t a t u t o da A R E N A (art. 73, § l f ) . 

A d e c i s ã o r e c o r r i d a " 
d iz a seguir — 

"fundamenta-se em ju lgado do E g . Super io r 
T r i b u n a l E l e i t o r a l que ao sentenciar sobre 
agravo in terpos to pelo ora recorrente de a c ó r d ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do 
S u l , ao i n v é s de i n a d m i t í - l o por entender inexis 
tente o d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l invocado , como 
se dec id isse Recur so E s p e c i a l , adentrou-se inde
v idamente no m é r i t o , entendendo em uma postu
ra super la t ivamente fo rmal i s ta , que a p r o v a da 
f i l i ação p a r t i d á r i a ' h á de ser feita diretamente 
mediante a p r e s e n t a ç ã o da f icha respect iva ou 
c e r t i d ã o do C a r t ó r i o E l e i t o r a l que a con f i rma ' . 

É e v i d e n t e " 
— c o n c l u i — 

" o conf l i to dos entendimentos ju r i spruden-
c ia is t r az idos à c o l a ç ã o com o cont ido no A r e s t o 
recor r ido . E m todos eles se d iz que em caso de 

força ma io r , como o s ã o os casos de desapareci
mento de l i v r o ou f ichas de i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a , 

. n ã o se pode d e i x a r de reconhecer a f i l i ação par t i 
d á r i a , se isto se p rova r por outros meios idô
neos" (fs. 259/260). 

A r r o l a m - s e d ive r sas d e c i s õ e s para c o m p r o v a ç ã o da 
d i v e r g ê n c i a . 

O p i n a a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , em pa
recer do P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i tu to , Dou to r 
V a l i m T e i x e i r a : 

" O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do 
R i o G r a n d e do S u l indefer iu o registro de J o s é 
F r a n c i s c o Sanchotene Fe l i ce , candidato da A R E 
N A à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , em a c ó r d ã o a s s im 
ementado: 

' A f i l i a ção p a r t i d á r i a somente se p r o v a com 
a a p r e s e n t a ç ã o da respec t iva f icha ou c e r t i d ã o de 
C a r t ó r i o . 

Caso concreto j á ju lgado pelo T S E ' . 
Realmente , pelo A c ó r d ã o n? 6.462, de 05 de 

setembro ú l t i m o (cóp ia anexa), exarado no A g r a 
vo n f 5.054, do qua l foi re la tor o eminente M i n i s 
tro L e i t ã o de A b r e u , t a m b é m relator do presente 
recurso, a m a t é r i a referente à f i l i ação p a r t i d á r i a 
do cand ida to J o s é F r a n c i s c o Sanchotene Fe l i ce 
já foi j u lgada . 

A d e c i s ã o da E g . Cor t e Reg iona l , em conse
q ü ê n c i a , é i n c e n s u r á v e l e, diante disso, op inamos 
pelo n ã o conhecimento do recurso, que é espe
c i a l , ou para que lhe seja negado prov imento , se 
v ier a ser c o n h e c i d o " (fs. 283). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 
O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): N o que 

tange à s d e c i s õ e s t raz idas a confronto, para comprova
ç ã o do d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l , fs. 261 a 273, afasto, 
desde logo, as concernentes aos a c ó r d ã o s do T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , n f s 4.587; de 25-09-1970 (*), e 4.598, 
de 29-09-1970 (*), nos qua is f igurou como Re la to r o en
t ã o M i n i s t r o C é l i o S i l v a , porque foram ambos proferi
dos antes do advento da vigente L e i O r g â n i c a dos Par 
t idos P o l í t i c o s (Le i n f 5.682, de 21 de ju lho de 1971), em 
face da qua l se f i rmou , neste T r i b u n a l , a o r i e n t a ç ã o ju
r i sp rudenc i a l de que se n ã o admi te a p rova ind i re ta pa
ra d e m o n s t r a ç ã o da f i l i ação p a r t i d á r i a . Diante da dife
r e n ç a de regimes j u r í d i c o s , quanto à m a t é r i a , i n v i á v e l é 
a pre tendida ident idade ou a s s e m e l h a ç ã o entre os casos 
examinados nos a lud idos arestos e o caso em exame. 

Quanto aos demais casos, o recorrente, pondo em 
destaque unicamente as ementas dos a c ó r d ã o s paradig
mas, n ã o demons t rou o d i s s í d i o com as e x i g ê n c i a s da 
S ú m u l a 291 do S up rem o T r i b u n a l Federa l a p l i c á v e l no 
caso, uma vez que n ã o mencionadas c i r c u n s t â n c i a s que 
ident i f iquem ou assemelhem os casos confrontados, 
l imi tando-se a d izer que, em caso de força ma io r , como 
s ã o os casos de desaparecimento de l i v r o ou fichas de 
i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a , n ã o se pode de ixa r de reconhecer 
a f i l i ação p a r t i d á r i a , se is to se p rova r por outros meios 
i d ô n e o s . O r a , em todos os p a d r õ e s , t raz idos à c o l a ç ã o , 
se ve r i f i cam c i r c u n s t â n c i a s relevantes , n ã o configura
das na e s p é c i e . N o a c ó r d ã o r e l a t ivo ao Processo nf 36, 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í , se t r a tava de 
caso em que a parte f izera jun ta r " fa r t a d o c u m e n t a ç ã o 
c o m p r o b a t ó r i a de sua f i l i a ção , i nc lu s ive f o t o c ó p i a s de 
seu registro no T R E como membro do D i r e t ó r i o M u n i 
c ipa l da A R E N A de D e m e r v a l L o b ã o ; como Suplente 
de Delegado a C o n v e n ç ã o Reg iona l e dos Resul tados da 
a p u r a ç ã o das E l e i ç õ e s de 15 de novembro de 1966, onde 
aparecem o impugnante e o impugnado , como Prefei to e 
Vice-Prefe i to eleitos pela A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l 
— A R E N A " . N o a c ó r d ã o do T R E do Es t ado de S ã o 
paulo , em que se defer iu o registro de Á l v a r o G i u l i a n i 
de C a m p o s V e r g a i , fs. 267 a 269, se destaca, entre ou
tras, esta c i r c u n s t â n c i a : 

(*) P u b l i c a d o s nos B o l e t i n s n f s 232 e 231, p á g i n a s 
267 e 201, respect ivamente . 
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" D e m a i s d i s so , este E g r é g i o T r i b u n a l , atra
v é s do v . A c ó r d ã o n f 55.913, de 13 de setembro de 
1966, defer iu , à unan imidade , o regis t ro de d iver 
sas c o m i s s õ e s in terventoras m u n i c i p a i s , entre 
elas a de S e r r a N e g r a . Des ta fazia parte Á l v a r o 
G i u l i a n i de C a m p o s Ve rga i , conforme ata da reu
n i ã o de 9 de agosto de 1966, no Gab ine te E x e c u t i 
vo R e g i o n a l da C o m i s s ã o D i r e t o r a da A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l . A s s i m , sua f i l i ação par t i 
d á r i a e s t á c o m p r o v a d a por d e c i s ã o deste Co lendo 
T r i b u n a l , an te r io r à L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos 
P o l í t i c o s " (fs. 268). 

D a d e c i s ã o r e l a t i v a ao A c ó r d ã o n f 72.236, t a m b é m 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , ex t ra io 
estas c i r c u n s t â n c i a s , a l i cons ignadas : A p r e s e n t a ç ã o pe
lo c and ida to de " x e r o x t a m b é m da l i s t a a s s inada pelos 
presentes, i n c l u s i v e ele, à C o n v e n ç ã o de 16 de janei ro 
de 1972 e de seu d i p l o m a de eleito Vereador , em 15 de 
novembro de 1968 (fs. 26). E c e r t i d õ e s : da C â m a r a M u 
n i c i p a l , de que ele exercera a v e r e a n ç a , 'de l f de feve
re i ro de 1969 a 31 de jane i ro de 1972 (fs. 27) e fora seu 
Pres iden te , de l f de jane i ro de 1970 a 31 de janei ro de 
1972 (fs. 27); e do E s c r i v ã o E l e i t o r a l , do of íc io do Di r e 
t ó r i o M u n i c i p a l ao M M . J u i z , de 14 de outubro de 1968, 
de i n d i c a ç ã o de cand ida tos f i l iados a par t ido , i nc lu s ive 
ele, e, a seguir , de c e r t i d ã o p r ó p r i a , de 16 de outubro de 
1968, de que os elei tores re lac ionados em di to of íc io 
e ram f i l i ados ao pa r t ido , antes de 16 de setembro de 
1968 (fs. 28/29). A este ú l t i m o se refere, a inda , o acór 
d ã o , quando assevera : 

" A nobre P r o c u r a d o r i a , examinando o caso, 
o p i n a pelo p r o v i m e n t o do recurso, cons iderando 
p o s i t i v a a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a n ã o reconhecida, 
ante a c e r t i d ã o de fs. 28/29, menc ionada , e, i m 
p re s s ionada t a m b é m pelos elementos indi re tos de 
p r o v a , da a t i v a e in in te r rup ta m i l i t â n c i a p a r t i d á 
r i a do i n d i c i a d o , que permi tem a c o n v i c ç ã o segur 
ra da m e n c i o n a d a f i l i ação p a r t i d á r i a , dele, D o -
na ldo F e r r e i r a de M o r a e s " (fs. 273). 

C o n q u a n t o , nesse p a d r ã o se admi t a p r o v a ind i re ta 
e se leve em con ta , t a m b é m , a m i l i t â n c i a p a r t i d á r i a do 
recorrente , o certo é que, para chegar a essa c o n c l u s ã o , 
l evou em con ta , como a c i m a se d i z , a e x i s t ê n c i a de pro
v a p o s i t i v a de f i l i a ç ã o , mediante documento provenien
te da j u s t i ç a e l e i to ra l , bem como a t i t u l a r idade de ve
r e a n ç a e o e x e r c í c i o desse cargo e le t ivo , coisas que n ã o 
ocor rem no caso em exame. 

E s t o u , a s s i m , em que n ã o se conf igura , na e s p é c i e , 
o p re tend ido d i s s í d i o , r a z ã o pela q u a l n ã o c o n h e ç o do 
recurso pe la le t ra b. Se dele conhecesse, p o r é m , com 
esse fundamento , is to é , o da d i s c r e p â n c i a ju r i sp ruden
c i a l , n ã o conhecer ia , como n ã o c o n h e ç o , do apelo pe la 
le t ra a, em face d a f i rme e uniforme j u r i s p r u d ê n c i a do 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , es tabelecida na v i g ê n c i a 
da L e i n f 5.682/71 ( L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i 
cos), por v i a das seguintes d e c i s õ e s : A c ó r d ã o nf 5.093, 
de 12 de ou tubro de 1972 (*), Re la to r o eminente M i n i s 
tro M o a c i r C a t u n d a , com esta ementa: 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . P r o v a . 

N a v i g ê n c i a da L e i 5.682/71, e R e s o l u ç ã o nf 
9.252, do T S E ; a p r o v a da f i l i a ção p a r t i d á r i a é de 
ser fei ta somente pelos meios e s p e c í f i c o s , ou se
ja , c o m a e x i b i ç ã o da f icha autent icada com o 
v i s to do J u i z E l e i t o r a l , ou c e r t i d ã o fornecida pe
lo E s c r i v ã o E l e i t o r a l , sendo i n ó c u o s , pa ra tanto, 
qua i sque r dados p r o b a t ó r i o s i n d i r e t o s . " 

A c ó r d ã o n f 5.086, de 19 de outubro de 1972 (•), Re
la tor o eminente M i n i s t r o C . E . de B a r r o s Bar re to , com 
esta ementa : 

" A p r o v a da f i l i ação p a r t i d á r i a h á que ser 
fei ta d i re tamente com a a p r e s e n t a ç ã o da f icha 
r e spec t iva ou c e r t i d ã o de C a r t ó r i o E l e i t o r a l que a 
a f i rme . 

(*) P u b l i c a d o s no B . E . nf 255, p á g i n a s 241, 234 e 
275, respec t ivamente . 

A p l i c a ç ã o dos art igos 63 e 123 e seu § 3f, da 
L e i n f 5.682, de 21-7-71. 

Precedente: A c ó r d ã o nf 5.039. 

Recurso especia l n ã o conhec ido . " 
A c ó r d ã o n f 5.136, de 24 de outubro de 1972 (*), Re

la tor o eminente M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o , com esta 
ementa: 

" R e g i s t r o de candida to . E l e i ç õ e s de 15-11-72. 
L e i 5.782/72, ar ts . 2, 3 e 5. 

N ã o se defere regis t ro de candida to a Pre
feito, sem p r o v a e s p e c í f i c a de sua f i l i ação ao 
P a r t i d o , no M u n i c í p i o em que concorrer , ou pe
rante o D i r e t ó r i o N a c i o n a l . 

Segundo a j u r i s p r u d ê n c i a do T S E é inad
m i s s í v e l p r o v a ind i re ta de f i l i ação p a r t i d á r i a . 

Recurso especia l p r o v i d o . » 
A c ó r d ã o n f 5.143, de 24 de outubro de 1972 (*), Re

lator o saudoso M i n i s t r o B a r r o s M o n t e i r o , com esta 
ementa: 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . 
1) N ã o se demons t ra mediante p r o v a indire

ta. Precedente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ; 
2) Recur so especia l conhecido e p r o v i d o . " 

A c ó r d ã o n f 5.144, de 24 de outubro de 1972 (*), Re
lator o eminente M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o , com esta 
ementa: 

" R e g i s t r o de candida to . E l e i ç õ e s de 15-11-72. 
L e i 5.782/72, ar ts . 2f, 3f e 5f. 

N ã o se defere registro de candidato a Prefei
to, sem p r o v a especif ica de sua f i l i ação ao P a r t i 
do no M u n i c í p i o em que concorrer ou perante o 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l . 

Segundo a j u r i s p r u d ê n c i a do T S E é inad
m i s s í v e l p r o v a ind i re t a de f i l i ação p a r t i d á r i a . 

Recurso especia l p r o v i d o . " 
A c ó r d ã o nf 5.259, de 31 de outubro de 1972(**), Re

lator des ignado o eminente M i n i s t r o C . E . de Ba r ro s 
Bar re to , com esta ementa: 

" P r o v a ind i re t a de f i l i ação . Seu descabimen-
to. 

Recur so especia l conhecido e p r o v i d o . " 
A c ó r d ã o nf 5.862, de 21 de setembro de 1976, Re la 

tor o eminente M i n i s t r o J o s é B o s e l l i , com esta ementa: 
" A p r o v a da f i l i ação p a r t i d á r i a h á que ser 

feita di re tamente com a a p r e s e n t a ç ã o da f icha 
respec t iva ou c e r t i d ã o de C a r t ó r i o E l e i t o r a l que a 
af i rme. 

O prazo p rev i s to no art. 67, § 3f, da L e i 
5.682/71, c o m e ç a a f lu i r da data cons ignada na f i 
cha de i n s c r i ç ã o no novo p a r t i d o " . 

A c ó r d ã o nf 5.909, de 13 de outubro de 1976 (***), 
Re la to r o eminente M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a , com esta 
ementa: 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . F i rmou-se a j u r i sp ru 
d ê n c i a do T S E , em n ã o a d m i t i r p r o v a ind i re ta da 
f i l i a ção p a r t i d á r i a , ta is como a do e x e r c í c i o de 
cargos p a r t i d á r i o s ou a da p a r t i c i p a ç ã o em con
v e n ç õ e s , sendo i n d i s p e n s á v e l a decorrente da f i 
cha pad ron i zada , regularmente apresentada à 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , consoante os art igos 63 e se
guintes da L e i n f 5.682, de 1971, ou a regularmen
te efetuada na conformidade da l e g i s l a ç ã o ante
r ior , desde que conservada pe la forma p r e v i s t a 
no ar t igo 123 da mesma L e i , segundo a r e d a ç ã o 
da L e i n f 5.697, de 27-08-71." 

(*) P u b l i c a d o s no B . E . nf 255, p á g i n a s 275, 282 e 
283, respect ivamente . 

(»*) P u b l i c a d o no B . E . nf 256/384. 

(***) P u b l i c a d o no B . E . nf 303/809. 
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A c ó r d ã o nf 5.934, de 15 de outubro de 1976 (*), Re
lator o eminente M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n , com 
esta ementa: 

" C a n d i d a t o . Indeferimento do registro por 
falta de p r o v a de f i l i ação p a r t i d á r i a . J u l g a d o que 
cons iderou inexis tente sequer p r o v a ind i re ta da 
f i l i ação . Q u e s t ã o de fato i r r e v i s í v e l em recurso 
especia l . I n a d m i s s i b i l i d a d e da p r o v a indi re ta da 
f i l i ação . 

Recurso n ã o conhec ido . " 
A c ó r d ã o nf 6.151, de 31 de outubro de 1976 (*), Re

lator o eminente M i n i s t r o Déc io M i r a n d a , com esta 
ementa: 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . P r o v a . A p r o v a de f i l i a 
ç ã o p a r t i d á r i a é de ser feita somente pelos meios 
e s p e c í f i c o s , ou seja, com a e x i b i ç ã o da f icha au
tent icada com o v i s to do J u i z E l e i t o r a l , ou Certi
d ã o fornecida pelo E s c r i v ã o E l e i t o r a l , sendo inó
cuos, pa ra tanto, dados p r o b a t ó r i o s indire tos , co
mo os r e l a t ivos a a t u a ç ã o p a r t i d á r i a . " 

A c ó r d ã o n.° 6.185, de 1? de novembro de 1976 {?), 
Re la to r o eminente M i n i s t r o J o s é B o s e l l i , com esta 
ementa: 

" A p r o v a da f i l i ação p a r t i d á r i a h á de ser fei
ta diretamente com a e x i b i ç ã o da f icha autentica
da com o v i s to do J u i z E l e i t o r a l , sendo i n ó c u o s 
quaisquer dados p r o b a t ó r i o s indi re tos . 

F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a n ã o se faz ex abrupta, 
n ã o podendo ser deferida sem o decurso do prazo 
de t r ê s d ias para a i m p u g n a ç ã o . 

Recurso especial conhecido e p r o v i d o para 
indefer ir o regis t ro dos r e c o r r i d o s . " 

A c ó r d ã o nf 6.462, de 5 de setembro de 1978 (*•), Re
lator o S r . M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u , com esta ementa: 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . A p r o v a desta h á de ser 
feita d i re tamente mediante a a p r e s e n t a ç ã o da f i 1 

cha respec t iva ou c e r t i d ã o de C a r t ó r i o E l e i t o r a l 
que a conf i rme. 

A g r a v o de ins t rumento n ã o p r o v i d o . " 

A c ó r d ã o nf 6.481, de 3 de outubro de 1978 (**), Re la 
tor o eminente M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o , com esta 
ementa: 

" A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a se p r o v a com a ex ib i 
ç ã o da f i cha autent icada pelo J u i z E l e i t o r a l , ou 
mediante c e r t i d ã o fornecida pelo E s c r i v ã o E le i to 
r a l , n ã o se a d m i t i n d o p r o v a ind i re ta . Preceden
tes" . 

A c ó r d ã o nf 6.492, de 10 de outubro de 1978 (***), 
Re la to r o S r . M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u , com esta emen
ta: 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . I nadmis s ib i l i dade de 
p r o v a i n d i r e t a . J u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l Supe
r io r e l e i to ra l . 

Recur so n ã o conhec ido . " 

A c ó r d ã o nf 6.515, de 18 de outubro de 1978. Re la to r 
o S r . M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u , com esta ementa: 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . A p r o v a da f i l i ação par
t i d á r i a somente pode ser feita pelos meios es
pec í f i cos , i s to é, com a e x i b i ç ã o da f icha a u t ê n t i 
ca com o v i s to do J u i z E l e i t o r a l ou c e r t i d ã o for
necida pelo E s c r i v ã o E l e i t o r a l , sendo i n ó c u o s , 
pa ra tanto, qua i squer dados p r o b a t ó r i o s indire
tos. 

Recur so n ã o conhec ido . " 

(*) P u b l i c a d o s , respect ivamente , nos Bo le t ins 
E l e i t o r a i s nfs 303, 307 e 308, p á g i n a s 831, 174 e 220. 

(**) In B . E . nf 326/483. 

(***) P u b l i c a d o s , no B o l e t i m E l e i t o r a l nf 327, p á g i 
nas 561. 

E m face dessa o r i e n t a ç ã o , que n ã o vejo r a z ã o para 
al terar , para o que, a l i á s , se far ia mister , por haver 
para esta e l e i ç ã o , prejulgado a t a l respeito, só modi f i -
c á v e l por m a i o r i a de dois t e r ç o s dos membros do T r i 
buna l (art. 263 do C ó d i g o E le i t o r a l ) , n ã o c o n h e ç o do re
curso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n f 5.101 — R S — R e i . : M i n . L e i t ã o de A b r e u . 

— Recte . : A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Pro
curador e J o s é F r a n c i s c o Sanchotene Fel ice . — Recdo. , 
M D B , por seu Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Paulo Távora, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira 
Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o r a l : D r . T a r c í s i o A c r e t t i e D r a . N í v e a 
Reg ina F a l c ã o , pelo recorrente. D r . Ge ra ldo Nogue i r a 
da G a m a , pelo recorr ido) . 

( S e s s ã o de 20-10-78). 

A C Ó R D Ã O N ? 6.532 

Recur so n f 5.106 — C l a s s e I V — P a r a n á 
(Cur i t iba) 

C o n v e n ç õ e s P a r t i d á r i a s . Nulidade com funda
mento na violação dos arts. 82 e 145 do Código 
Civil não reconhecida. 

Ine leg ib i l idade {alínea í). A a p l i c a ç ã o dessa 
causa de inelegibilidade supõe precedente deci
são judicial condenatória. 

Recurso desprovido. 
V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , negar p rov imento ao re
curso, na conformidade do voto do relator, que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 20 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Re la to r . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o -
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 20-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. O 
recorrente, candida to à C â m a r a Fede ra l pela A R E N A , 
do P a r a n á , i m p u g n o u a va l idade da C o n v e n ç ã o do 
M D B e a escolha de d iversos candida tos . A i n va l i dade 
da C o n v e n ç ã o decor re r ia da a p l i c a ç ã o dos ar t igos 
82 e 145 do C ó d i g o C i v i l e a ine leg ib i l idade dos candi 
datos do preceito cont ido na le t ra / do inc i so I, do art. 
l f da L . C . n f 5/70. 

2. N ã o conheceu da a r g ü i ç â o de nu l idade o acó r 
d ã o recorr ido, sob o fundamento de que "(...) n ã o h á 
l e g í t i m o interesse de u m candida to de P a r t i d o c o n t r á 
r io , pa ra impugnar c o n v e n ç ã o regularmente r e a l i z a d a " , 
(fls. 62). E acrescenta: " É interessante c i tar no caso 
presente que o impugnante , C a n d i d a t o à Deputado Fe
deral pe la A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , defende a q u i 
a cand ida tu ra de J o s é D o m i n g o s S c a r p e l l i n i , cont ra a 
C o n v e n ç ã o que o a l i j ou da d i spu t a e le i toral e nos autos 
de i m p u g n a ç ã o nf 8.054, insurge-se cont ra o S r . C a r l o s 
Rober to S c a r p e l l i n i , i r m ã o do p r ime i ro . Trata-se de 
uma i m p u g n a ç ã o m o v i d a por mero capr icho, d igna de 
enquadramento de seu autor, nas d i s p o s i ç õ e s do art. 22 
d a L e i Complemen ta r n f 5 de 29 de a b r i l de 1970". 
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3. A "tese d a nu l idade da C o n v e n ç ã o é reedi tada no 
recurso, onde se e x p l i c i t a a inda em que c o n s i s t i r i a a 
i n e l e g i b i l i d a d e pe l a a p l i c a ç ã o d a a l í n e a / : " o grupo che
f iado pelo Pres iden te do D i r e t ó r i o R e g i o n a l (...) o rgani 
zou u m a a ç ã o c o n t r á r i a ao regime d e m o c r á t i c o , baseada 
na ga ran t i a dos d i re i tos fundamentais do homem. E en
tre eles sobressa i a l iberdade de voz e voto do deputa
do; a l i be rdade de e x p r e s s ã o do pensamento; a l ibe rda
de de c o n v i c ç ã o c i e n t í f i c a , f i losóf ica e p o l í t i c a ; a i n v i o 
l a b i l i d a d e no e x e r c í c i o do mandato de u m deputado do 
pa r t ido , fo i fe r ida no que h á de m a i s s a g r a d o " (fls. 68). 

F o r a m a p r e s e n t a d a s c o n t r a - r a z õ e s e a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do D r . V a l l i m 
T e i x e i r a , a p r o v a d o pelo Prof . H e n r i q u e Fonseca de 
A r a ú j o , manifesta-se pelo desprov imento do recurso, 
nestes t e rmos (fls. 506): 

" A j u r i s p r u d ê n c i a i n d i c a d a no parecer d a 
P r o c u r a d o r i a Reg iona l , segundo a q u a l no caso 
de n u l i d a d e de c o n v e n ç ã o que escolheu cand ida 
tos, n ã o t em o candida to de pa r t ido c o n t r á r i o 
l eg i t imo interesse para impugna r , data venia, j á 
fo i superada . Ocor re , contudo, que na h i p ó t e s e a 
c o n v e n ç ã o do M D B foi regularmente r ea l i zada , 
n ã o devendo ser anu lada pelas r a z õ e s alegadas 
pelo recorrente . 

N o que d i z respei to à supos ta ine leg ib i l idade 
dos cand ida tos Á l v a r o Fernandes D i a s e outros, 
c o m fundamentos no art. l f , i nc i so I, l e t ra f, tan
to a i m p u g n a ç ã o , como as a l e g a ç õ e s constantes 
do recurso , s ã o ineptas , n ã o merecendo sequer 
sejam ana l i s adas . 

À v i s t a do expos to op inamos no sent ido de 
que seja negado p rov imen to ao r e c u r s o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator) : A i n d a 
que o recorrente , f i l i a d o à A R E N A , t ivesse l e g í t i m o i n 
teresse p a r a p ropor a i n v a l i d a d o da C o n v e n ç ã o do 
M D B , ao c o n t r á r i o dos precedentes do T r i b u n a l ind ica
dos (Recurso n f 3.866, A c . 5.240, M i n . B a r r o s M o n t e i r o , 
B.E. 256/363; R e c u r s o 3867, A c . 5.241, M i n . H é l i o Doy-
le , B.E. 256/365), r e ssa l t a a i m p r o c e d ê n c i a do funda
mento j u r í d i c o do ped ido . I n v o c a o recorrente, com 
efeito, a v i o l a ç ã o de preceitos do C ó d i g o C i v i l evidente
mente i n a p l i c á v e i s , po i s os casos de nu l idade das con
v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s v ê m enumerados no art. 2f da R e s . 
n f 10.424/78 (*), a l é m , naturalmente , do caso de i n v a l i -
dade decorrente da fa l ta de quorum pa ra d e l i b e r a ç ã o , 
constante do art . 5f da mesma R e s o l u ç ã o . 

Quanto ' à i ne l eg ib i l i dade que decorrer ia da ap l i ca 
ç ã o da l e t r a / , me lho r sorte n ã o tem o recurso. N ã o 
houve c o n d e n a ç ã o , p o r v i a j u d i c i a l , p e l a p r á t i c a dos 
atos de que se acusa os candida tos impugnados , n ã o se 
podendo ve r i f i c a r — n a esfera da j u s t i ç a e le i tora l — se 
t a i s atos se i n c l u e m n a p r o i b i ç ã o que c o n d u z i r i a à ine
l e g i b i l i d a d e . 

À v i s t a destas c o n s i d e r a ç õ e s , nego p rov imen to ao 
recurso . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
R e c . n f 5.105 — P R — R e i . M i n i s t r o P e d r o G o r d i 

l ho . — Recorrente : A n t ô n i o dos Santos M a c i e l F i l h o , 
cand ida to a D e p u t a d o F e d e r a i pe la A R E N A . — Recor
r idos : D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M D B e os candida tos , Á l 
varo F e r n a n d e s D i a s e outros 

D e c i s ã o : N e g a r a m p rov imen to ao recurso, por vota
ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . J o s é L a m a r t i n e C o r r ê a de 
O l i v e i r a , pelo recor r ido) . 

( S e s s ã o de 20-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.633 

Recur so nf 5.108 — C l a s s e I V — M i n a s G e r a i s 
(Belo Hor izon te ) 

Registro de candidato. 

Inelegibilidade do art. 1?, I, letra "n", da 
Lei Complementar n? 5, de 1970. 

Se, após a decisão do TRE, ainda pendente 
de julgamento o recurso interposto para o TSE, 
vier a ser absolvido o candidato, no processo-
crime que dera causa à inelegibilidade acolhida 
no acórdão regional, defere-se o registro. 

Recurso conhecido e provido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por unan imidade de votos , em conhecer e da r pro
v imento ao recurso, na conformidade do voto do R e l a 
tor, que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 20 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — José Néri da Silveira, Re la tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
to ra l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 20-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): O 
D r . P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i t o r a l em M i n a s G e r a i s i m 
pugnou o ped ido de regis t ro de D a l m o W i l s o n R i b e i r o , 
como candida to da A R E N A à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 
do E s t a d o , nas e l e i ç õ e s de 15-11*1978, com fundamento 
no art. l f , I, le t ra n, da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 
1970, porque, cont ra o refer ido candida to , na comarca 
de I t a j u b á , fora apresentada d e n ú n c i a , a 22-10-1976, co
mo incurso em c r ime def in ido no art. l f , X I V , do 
Decreto- le i n f 201 de 27-2-1967, (*) cont ra a A d m i n i s t r a 
ç ã o P ú b l i c a , "es tando o processo em fase de a u d i ê n c i a 
de t e s t emunhas" (sic), havendo s ido, ou t ross im, conde
nado, em 27-3-1978, a pena de mu l t a , por i n f r a ç ã o ao 
art. 137 do C ó d i g o P e n a l . 

N a c o n t e s t a ç ã o (fls. 20/23), sustenta o candida to 
que n ã o houve recebimento da d e n ú n c i a , no p r ime i ro 
processo, inocor rendo s u s p e n s ã o de dire i tos p o l í t i c o s , 
quanto à c o n d e n a ç ã o à pena de m u l t a , po is na refer ida 
i n t e r d i ç ã o de d i re i tos somente i nco r r em os condenados 
à pena p r i v a t i v a de l iberdade , enquanto du ra rem os 
efeitos da c o n d e n a ç ã o , destacando, ou t ros s im , n ã o se 
i n c l u i r o c r ime do art. 137 do C ó d i g o P e n a l (r ixa) , em 
que incurso o contestante, entre os p rev i s tos na a l í n e a 
" n " , do inc i so I, do art. l f , da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, 
de 1970. 

O C o l e n d o T R E de M i n a s G e r a i s indefer iu o pedi
do de regis t ro do candida to , porque denunciado por c r i 
me prev i s to no art. l f , i nc i so X I V , do Decre to- le i n f 
201/1967 e, a s s im , a l c a n ç a d o pe la ine leg ib i l idade do art. 
l f , I , le t ra n, da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/1970 (fls. 32). 
F o i desaco lh ida a i m p u g n a ç ã o , por unan imidade , na 
parte referente à sustentada i n t e r d i ç ã o de d i re i tos , em 
v i r tude da pena de m u l t a impos ta ao candida to , como 
incurso no art . 137, do C ó d i g o P e n a l . 

Recor reu D a l m o W i l s o n R i b e i r o , à s f l s . 49/53. Sus
tenta que, no processo a que responde, n ã o h á d e n ú n c i a 
recebida, r a z ã o por que j á impe t rou habeas corpus, pe
rante o colendo T r i b u n a l de J u s t i ç a de M i n a s G e r a i s , 

(*) In B . E . nf 324/371. (*) In DO de 27-2-67. 
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v i sando anu la r o processo, que carac te r iza uma c o a ç ã o 
i lega l (sic). Reed i t a os fundamentos da c o n t e s t a ç ã o , 
alegando que a s imples d e n ú n c i a oferecida n ã o to rna o 
candidato i n e l e g í v e l , se n ã o houve recebimento formal 
(sic) da a c u s a ç ã o . 

C o n t r a - r a z õ e s do M P E , à s f l s . 55. 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l (fls. 61/63) 
op ina no sentido do desprov imento do recurso. 

E m p e t i ç ã o , hoje p ro toco lada na Secre tar ia deste 
T r i b u n a l , pede o cand ida to a jun tada aos autos da Ce r 
t i d ã o exped ida pelo C a r t ó r i o do C r i m e e E x e c u ç õ e s 
F i s c a i s da C o m a r c a de I t a j u b á , M G , em que se dec lara 
haver o M . P . ped ido , em a l e g a ç õ e s f ina is , a a b s o l v i ç ã o 
do ora recorrente, bem como ter s ido p ro la tada senten
ça a b s o l u t ó r i a pelo D r . J u i z de D i r e i t o da 2? V a r a de 
I t a j u b á , a 19-10-1978, no processo-cr ime cont ra D a l m o 
W i l s o n R i b e i r o , em que acusado de in f r ing i r o art . 1?, 
X I V , do Decre to- le i n f 201/1967. C 6 m a C e r t i d ã o , ve io , 
ou t ross im, o in te i ro teor da s e n t e n ç a . 

De te rmine i a j un t ada da p e t i ç ã o e documentos, 
abrindo-se v i s t a dos autos ao D r . P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): A n 
tes do ju lgamento do recurso interposto pelo candidato , 
faz este p r o v a , c o m os documentos referidos no r e l a t ó 
r io , de sua a b s o l v i ç ã o , por s e n t e n ç a do D r . J u i z de D i 
reito da 2? V a r a de I t a j u b á , no processo-cr ime a que 
respondia , na menc ionada comarca , como incurso no 
art. l f , X I V , do Decre to- le i n f 201, de 1967. 

C u m p r e , a s s im , cons idera r que cessou a causa da 
ine leg ib i l idade do candida to , com a s e n t e n ç a a b s o l u t ó 
r i a , anter ior ao ju lgamento do recurso in terposto do 
aresto do T R E que, por esse m o t i v o , indefer i ra seu re
gis t ro como cand ida to à d e p u t a ç ã o es tadual . 

É da j u r i s p r u d ê n c i a em curso , nesta Cor t e Supe
r ior , que, se a p ó s a d e c i s ã o do T R E , pendente de ju lga
mento o recurso in terpos to p a r a o T S E , v ie r a ser ab
so lv ido o cand ida to , no processo-cr ime que dera causa 
à ine leg ib i l idade , defere-se o regis t ro , a inda que d a de
c i s ã o haja r ecor r ido o M . P . , ou possa fazê- lo . 

Nestes termos, d e c i d i u o T r i b u n a l , dentre outros, 
nos Recursos E l e i t o r a i s n? 5 .088-MG. ( A c ó r d ã o nf 
6.504) , n f 5.102-ES ( A c ó r d ã o nf 6.519) , 5.094-PE 
( A c ó r d ã o n f 6.506) 5.099-RS ( A c ó r d ã o n f 6.471) , 
5 . 0 6 8 - P a r a í b a ( A c ó r d ã o nf 6.491) e 4.559-SP ( A c ó r d ã o 
nf 5.959) 

D o exposto , c o n h e ç o do recurso, porque o r d i n á r i o , 
e lhe d o u p rov imen to , p a r a deferir o regis t ro do candi 
dato. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.108 — M G — R e i . M i n i s t r o J o s é N é r i d a 
S i l v e i r a . — Recorrente : D a l m o W i l s o n R i b e i r o , candi 
dato a Depu tado E s t a d u a l pe la A R E N A . — Recor r ido : 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : D e r a m p rov imen to ao recurso. V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

P A R E C E R 

1. A P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l i m p u g n o u o 
registro de D a l m o W i l s o n R i b e i r o , candidato da A R E 
N A à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a de M i n a s G e r a i s , c o m 
fundamento no art. l f , i n c i s o I, a l í n e a n, da L e i C o m 
plementar n f 5/70, por haver o mesmo sido denunciado 
em 22 de outubro de 1976, por c r ime def inido no art. l f , 
inc i so X I V , do Decre to- le i n f 201/67, estando o proces
so em fase de a u d i ê n c i a de tes temunhas. 

2. Contes tando a i m p u g n a ç ã o , alegou o cand ida to 
que a d e n ú n c i a n ã o h a v i a s ido recebida , n ã o ocorrendo, 
a s s im a h i p ó t e s e p r e v i s t a n a menc ionada a l í n e a n da 
L e i Complemen ta r . 

3. C o m a c o n t e s t a ç ã o , o candida to apresentou no
v a c e r t i d ã o , na q u a l , em r e l a ç ã o à anterior, e s t á acres
centado que " n ã o cons ta o recebimento da d e n ú n c i a pe
lo M e r i t í s s i m o J u i z de D i r e i t o " . 

4. D ian te do aparente conf l i to entre as duas cer t i 
d õ e s constantes dos autos (fls. 11 e 25), a dou ta P r o c u 
rador ia R e g i o n a l s o l i c i t o u a r e q u i s i ç ã o da a ç ã o pena l . 

5. N a s e s s ã o do ju lgamento esclareceu o re la tor 
que j u l g a v a d e s n e c e s s á r i a essa r e q u i s i ç ã o porque n ã o 
h a v i a d ú v i d a a respei to do recebimetno — a i n d a que 
t á c i t o — da d e n ú n c i a , porque e la h a v i a s ido autuada, 
recebido n ú m e r o , h a v i a s ido rea l izado o i n t e r r o g a t ó r i o 
e j á es tava des ignada a u d i ê n c i a , estando, por tanto , q 
processo em fase de i n s t r u ç ã o . E conc lu iu o re la tor : 

" . . . A c r e d i t a m o s que, se o E s c r i v ã o t rouxe 
para a c e r t i d ã o essa o b s e r v a ç ã o , foi porque rea l 
mente n ã o cons ta o despacho do J u i z " R e c e b o a 
d e n ú n c i a " . M a s a d e n ú n c i a — repito — e s t á rece
b ida , o processo exis te , processo regis t rado, com 
i n t e r r o g a t ó r i o e e m fase de i n s t r u ç ã o . 

P o r estes fundamentos é que, data venia, en
tendi n ã o e x i s t i r conf l i to a lgum. C o m a c o n s c i ê n 
c i a t r anaf i i l a eu ju lgo o processo, dando pelo re
cebimento d a d e n ú n c i a , a inda que taci tamente . 
E s t a , t a lvez , seja a r a z ã o por que o i lus t re defen
sor do acusado n ã o deseja que o processo venha 
a este P l e n á r i o " . 

6. Negado o regis t ro , por v o t a ç ã o u n â n i m e , recor
re o candida to , a legando que n ã o pode ser cons iderado 
ine l eg íve l com fundamento no art . l f , I , n da L e i C o m 
plementar n f 5/70. sem que ha i a ocorr ido o recebimento 
formal da d e n ú n c i a , acrescentando, a inda , que j á i n 
gressou com pedido de habeas corpus no T r i b u n a l de 
J u s t i ç a de M i n a s G e r a i s , v i s a n d o " a n u l a r o ind ig i t ado 
procedimento c r i m i n a l , que ca rac te r iza uma c o a ç ã o ile
g a l " . 

7. O r a , como sa l ien ta a douta P r o c u r a d o r i a Regio
na l , se nu l idade h á n a a ç ã o penal , n ã o s e r á na J u s t i ç a 
E l e i t o r a l que se i r á p r o c l a m á - l a . O p r ó p r i o recorrente, 
a l i á s , por saber d i sso , j á se d i r i g i u ao ó r g ã o competente 
do Pode r J u d i c i á r i o , no caso o E . T r i b u n a l de J u s t i ç a 
do E s t a d o de M i n a s G e r a i s . 

8. ' D i a n t e do exposto , e e m c o n c l u s ã o , op inamos 
no sentido de que seja negado p rov imen to ao recurso . 

B r a s í l i a , 15 de outubro de 1977. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, — P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
to ra l . 

A C Ó R D Ã O N.° 6.534 

Recurso nf 6.121 — Classe IV — Acre 
(Rio Branco) 

As inelegibilidades do art. 1?, I, n da Lei 
Complementar n? 6, de 29 de abril de 1970, per
duram enquanto não absolvidos ou penalmente 
reabilitados os acusados ou condenados. 

( S e s s ã o de 20-10-78). 
A reabilitação só é admissível quando decla

rada por sentença do Juiz da execução penal, 
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confirmada pela Superior instância, na forma do 
art. 743 e seguintes do Código de Processo Penal. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e negar p r o v i 
mento ao recurso, na conformidade do vo to do Re la to r , 
que f ica fazendo par te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 20 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 20-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Senhor 
Pres idente , o parecer da dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l a s s i m aprec ia e resume a e s p é c i e (fls. 388/389 
— A n e x o ). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

Senhor Pres iden te , de conformidade com o parecer 
que acabei de ler e que t raduz a rea l idade dos autos, 
c o n h e ç o do recurso , p o r é m , lhe nego p rov imen to . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.121 — A C — R e i . M i n . C o r d e i r o G u e r r a . 
— Recte . : R a i m u n d o L o p e s de M e l o , cand ida to a Depu
tado E s t a d u a l pe la A R E N A . — Recdo . : P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N e g a r a m p rov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 20-10-78). 

A N E X O 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do A c r e 
indefer iu o ped ido de regis t ro de R a i m u n d o L o p e s de 
M e l o , cand ida to à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a pe la A R E 
N A , com fundamento no art. l f , I, n, da L e i C o m p l e 
mentar n f 5/70. 

2. D a í o recurso , em que o cand ida to alega: 

a) i n t empes t i v idade da i m p u g n a ç ã o ; 
b) que j á havendo c u m p r i d o a pena, e s t á reab i l i t a 

do. 
3. N o que d i z respei to à p r i m e i r a a l e g a ç ã o , bas ta 

que se t r ansc r eva pequeno trecho do vo to do relator: 
" P o r esses m o t i v o s , declaro , de of íc io , a ine leg ib i l idade 
do cand ida to R a i m u n d o Lopes de M e l o (artigo 63 da 
R e s o l u ç ã o nf 10.424, de 31 de ma io de 1978, do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l ) e, po r v i a de c o n s e q ü ê n c i a , indef i ro 
seu ped ido de r e g i s t r o " . 

4. Q u a n t o à r e a b i l i t a ç ã o , j á exis te prejulgado pa ra 
as e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 1978, tendo em v i s t a 
d e c i s ã o p ro fe r ida pelo C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i 
t o r a l no R e c u r s o nf 5.070, do P i a u í , do q u a l foi re la tor 
o eminente M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 0 a c ó r d ã o cor
respondente, n f 6.489, de 6 de ou tubro de 1978, a s s i m 
resume a d e c i s ã o em sua ementa: 

" A s ine leg ib i l idades do art. l f , I, le t ra n, 
da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 29-4-70, pe rdu ram 

enquanto n ã o abso lv idos ou penalmente reab i l i 
tados os acusados ou condenados. 

A r e a b i l i t a ç ã o s ó é a d m i s s í v e l quando decla- . 
rada po r s e n t e n ç a do J u i z da e x e c u ç ã o penal , 
con f i rmada pela super ior i n s t â n c i a , na forma do 
art. 743 e seguintes do C ó d i g o de Processo P e n a l . 

Recur so n ã o p r o v i d o " . 
5. D i a n t e do exposto , op inamos pelo conhecimen

to do recurso, que é o r d i n á r i o , mas para que se lhe ne
gue p rov imen to . 

B r a s í l i a , 18 de outubro de 1978. — Antâo Gomes 
Valim Teixeira, Subp rocu rado r -Ge ra l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.535 

Recurso N f 5.120 — C l a s s e I V — A c r e (Rio Branco) 

Registro de candidato. 
Não esta legitimado a recorrer da decisão do 

TRE sobre o registro de candidato quem não im
pugnou o pedido. 

Precedentes do TSE. 
Recurso de.que não se conhece. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 
ra l , por unan imidade de votos , em n ã o conhecer do re
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — José Néri da Silveira, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
to ra l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): N o 
T R E a quo, o i lus t re J u i z D r . l i m a r Nasc imen to G a l -
v ã o a s s im s u m a r i o u a e s p é c i e dos autos, à s f ls . 
282/283: 

" E s t e T r i b u n a l , apreciando o presente pro
cesso de pedido de registro de candidatos à elei
ç ã o d i re ta de 15 de novembro p r ó x i m o , formula
do pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , do 
E s t a d o do A c r e , dec id iu , em sua s e s s ã o do úl t i 
mo d ia 02 de outubro , ordenar o registro de todos 
os nomes apresentados, à e x c e ç ã o de A b e l R o d r i 
gues A l v e s , candida to a Deputado Fede ra l , a 
cujo respeito chegou a esta Cor te , a p ó s o prazo 
de i m p u g n a ç ã o , n o t í c i a de que ter ia s ido conde
nado pela J u s t i ç a M i l i t a r , como incurso nos arts. 
12, 15 e 17, combinados com o p a r á g r a f o ú n i c o do 
art. 34 da L e i n . 1.802/53. 

A i n f o r m a ç ã o foi t r a z i d a ' por meio do docu
mento de f ls . , o q u a l foi jun tado aos autos com 
as cautelas recomendadas por sua natureza confi
denc ia l . 

Tendo em v i s t a parecer da douta Procurado
r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , que propugnou pelo inde
ferimento do registro, dec id iu o T r i b u n a l fazer 
ba ixa r o processo em d i l i g ê n c i a , a f im de que o 
pretendente a candida to , no prazo de t r ê s d ias , 
se manifestasse sobre o assunto. 

Dent ro do prazo que lhe foi ass inado, ofere
ceu A b e l Rodr igues A l v e s as suas r a z õ e s , susten
tando, em s í n t e s e , p re l iminarmente , a intempest i 
v idade da a r g ü i ç â o de sua ine leg ib i l idade , de vez 
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que fluiu in albis o prazo previs to no art. 5? da 
L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 29 de a b r i l de 1970, 
t razendo à c o l a ç ã o ensinamentos de F á v i l a R i b e i 
ro, A n t ô n i o T i t o C o s t a e P i n t o Fe r re i r a ; e, quan
to ao m é r i t o , que a i n f o r m a ç ã o em que a P rocura 
dor ia R e g i o n a l E l e i t o r a l embasou o seu parecer 
n ã o é documento h á b i l pa ra p r o v a de ine leg ib i l i 
dade, a qua l somente poder ia ser va l idamente de
mons t rada a t r a v é s de documento o r iundo da A u 
d i to r ia M i l i t a r , da qua l constasse a d e c i s ã o f ina l 
do processo a que respondeu. Acrescen tou , ain
da, que a s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a a que alude o 
P rocu rado r E l e i t o r a l foi reformada para dois 
anos de r e c l u s ã o decretada ex t in ta a pun ib i l i dade 
pela p r e s c r i ç ã o da pena em concreto, quanto ao 
art. 15; e, a inda , ex t in ta a pun ib i l i dade pela pres
c r i ç ã o da pena em abstrato, re la t ivamente aos 
del i tos dos ar ts . 12 e 17, da L e i n f 1.802/53, 

O p ronunc iamento do pretendente a candida
to veio i n s t r u í d o com f o t o c ó p i a da p r i m e i r a pág i 
na do Diário da Justiça do antigo E s t a d o da 
G u a n a b a r a , n f 123, de 03 de ju lho de 1972, que 
no t ic ia o ju lgamento , pelo Super io r T r i b u n a l M i 
l i ta r , da A p e l a ç ã o nf 39.157, de Pernambuco , ten
do como apelante A b e l Rodr igues A l v e s e. outro, 
e apelada a s e n t e n ç a da C P C da A u d i t o r i a da 7? 
C J M ; e dos demais documentos de f l s . " 

A Cor te R e g i o n a l , p re l iminarmente , rejeitou a ar-
g ü i ç â o de in tempes t iv idade da i m p u g n a ç ã o ao funda
mento de o T r i b u n a l poder manifestar-se, de of íc io, so
bre ine leg ib i l idade de candidato . N o m é r i t o , deferiu o 
registro, destacando que, nos cr imes dos arts. 12 e 17 
da L e i n f 1.802/1953(*), ocorrera e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a 
de pela p r e s c r i ç ã o , à v i s t a da pena em abstrato, en
quanto no c r ime do art. 15, do mesmo d i p l o m a legal , a 
e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e sucedeu em face da pena con
cre t izada na s e n t e n ç a , de que apenas recorreu a defesa. 
Acrescenta-se , a inda , a d e c l a r a ç ã o de e x t i n ç ã o da puni 
b i l idade é anter ior à L e i nf 6.416/1977C) (fls. 285/287). 

Recorreu o D r . P rocu rado r -Reg iona l E l e i t o r a l , à s 
f ls . 290/294. Sus ten ta que a e x t i n ç ã o da pun ib i l i dade 
pela p r e s c r i ç ã o em face da pena em concreto, quanto ao 
del i to do art. 15, da L e i nf 1.802/1953, n ã o e x c l u i a ne
cessidade da r e a b i l i t a ç ã o , o que n ã o aconteceu. 

C o n t r a - r a z õ e s do candida to , à s f ls . 297/305: (lê). 
A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op inou no 

sentido do n ã o conhecimento do apelo do M P E , porque 
este n ã o i m p u g n o u o pedido de registro do candida to . 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): A s 
sente é a j u r i s p r u d ê n c i a do T S E segundo a qua l n ã o es
tá leg i t imado a recorrer quem n ã o impugnou o pedido 
de registro, i n c l u s i v e , em se t ratanto de P r o c u r a d o r Re
g iona l E l e i t o r a l . Nesse sent ido os A c ó r d ã o s nfs 6.200.e 
6.179, ambos de l f - l l -1976(*) , de que fui relator . A pro
p ó s i t o das e l e i ç õ e s de 15-11-1978, i d ê n t i c o vem sendo o 
entendimento da Cor t e , t a m b é m , quanto a apelos das 
P rocu rado r i a s Reg iona i s E l e i t o r a i s , a r g ü i n d o inelegibi-
l idades de cand ida tos , desde que n ã o hajam impugnado 
o respect ivo pedido de registro, opportuno tempore. 
Dentre outros , os a c ó r d ô o s nos Recursos n f s 5.077-
P i a u í , 5.111-RS, 5 .093-RSr*) e 5 .103-RJC*") . 

(*) P u b l i c a d o s , respect ivamente , nos D i á r i o s O f i 
c ia i s de 7-1-53 e 25-5-77. 

(*) P u b l i c a d o s no B o l e t i m E l e i t o r a l n f 308, p á g i n a s 
236 e 214, respect ivamente . 

(**) A c ó r d ã o s n ú m e r o s 6.513, 6.517, 6.508, respect i
vamente, pub l i cados no B o l e t i m E l e i t o r a l nf 327, p á g i 
nas nfs 587. 592 e 579. 

N o caso, ao pronunciar -se , à s fls. 250, o D r . Procu
rador Reg iona l E l e i t o r a l no A c r e referiu, de e x p l í c i t o , 
c e r t i d ã o da S r a . D i r e t o r a da Secretar ia do T R E a quo 
(fls. 241v.) de n ã o ter h a v i d o qua lquer i m p u g n a ç ã o , re-
ferentemente ao pedido de registro dos candida tos do 
M D B no di to E s t a d o . 

D o exposto , n ã o c o n h e ç o do recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.120 — A C — R e i . : M i n . J o s é N é r i da S i l 
ve i ra . — Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
— Recor r ido : A b e l Rodr igues A l v e s , candidato a Depu
tado Fede ra l pelo M D B . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â 
nime. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . O s m a r A l v e s de M e l o , pelo 
recorr ido) . 

( S e s s ã o de 21-10-78) 

P A R E C E R 

1. Trata-se de recurso manifestado pela P rocu ra 
dor ia Reg iona l E l e i t o r a l do A c r e , contra a c ó r d ã o do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l l oca l que deferiu o registro 
de A b e l Rodr igues A l v e s , candida to à C â m a r a Fede ra l 
pela legenda do M D B . 

2. Sus ten ta a recorrente que o a c ó r d ã o recorr ido, 
ass im dec id indo , ter ia v i o l a d o d i s p o s i ç õ e s expressas de 
le i , pois o cand ida to quest ionado ser ia i ne l eg íve l , de 
vez que condenado anter iormente como incurso nas 
s a n ç õ e s dos ar t igos 12, 15 e 17 da L e i nf 1.802/53, em
bora reconhecida a o c o r r ê n c i a de p r e s c r i ç ã o . 

3. O recurso da P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l 
n ã o pode ser conhecido, po is "se n ã o impugnou , no 
prazo legal , h á p r e c l u s ã o , que impede venha in terpor 
recurso da s e n t e n ç a d e f e r i t ó r i a do r eg i s t ro" ( A c ó r d ã o 
nf 6.200, de l f de novembro de 1976, relator o eminente 
M i n i s t é r i o N é r i da S i l v e i r a ; do mesmo relator, e na 
mesma s e s s ã o , A c ó r d ã o nf 6.179, ambos anexados no 
parecer n f 2.232 profer ido no Recurso nf 5.077, do 
P i a u í ) . 

4. Somos , pois , pelo n ã o conhecimento ou n ã o 
p rov imento do presente recurso. 

B r a s í l i a , 18 de outubro de 1978. — A . G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

A C O R D Á O N f 6.536 

Recurso nf 5.125 — Classe IV — Bahia (Salvador) 

Registro de candidatos. 
Convenção partidária, em que escolhidos, 

anulada por falta de q u o r u m pa ra deliberar. 

Art. 33 da L.O.P.P., na redação atual. Maio
ria de membros e não maioria de votos. 

Aplicação, quanto aos já deputados federais 
e estaduais, do art. 7? e parágrafos 2? e 3?, da 
Lei n? 6.534(*). Candidatos cujo registro se ga
rante, mesmo anulada a convenção. 

Recursos não conhecidos. 

(***) A c ó r d ã o n f 6.521, pub l i cado neste B . E . (*) In B . E . nf 322/281. 
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V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to 

r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer dos recur
sos, na confo rmidade do voto do Rela tor , que f ica fa
zendo par te integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das s e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 21 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P re s iden te . — José Néri da Silveira, Re la tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira, (Relator): 
C l e m e n s S a m p a i o , i nvocando a qua l idade de conven
c i o n a l do M D B , na C o n v e n ç ã o r ea l i zada a 8-7-1978, pa
r a esco lha dos cand ida tos do pa r t ido à s e l e i ç õ e s de 15-
11-1978, na B a h i a , i m p u g n o u o ped ido de regis t ro dos 
e sco lh idos ao Senado Fede ra l , C â m a r a dos Deputados e 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , ao fundamento d è nu l idade 
dos atos p r e p a r a t ó r i o s d a c o n v o c a ç ã o da magna reu
n i ã o p a r t i d á r i a e, por v i a de c o n s e q ü ê n c i a , de todas as 
d e l i b e r a ç õ e s ne la adotadas (fls. 39/88). 

Sus ten ta a i n c o m p e t ê n c i a do autor da c o n v o c a ç ã o , 
conforme ed i ta i s de 14-6-1978, 27-6-1978, p r ime i ro e 2-7-
1978, porque , ao i n v é s do Pres idente da C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a , sem i m p e d i m e n t o para fazê- lo , quem f i rmou o 
d o c u m e n t o c o n v o c a t ó r i o foi o S e c r e t á r i o G e r a l , 
v io lando-se a s s i m n o r m a e s t a t u t á r i a (art. 60, a l í n e a c, 
do E s t a t u t o do M D B ) . D a í , sustenta, a nu l idade do ato 
de c o n v o c a ç ã o e insubs is tentes os de la resul tantes , pra
t i cados n a C o n v e n ç ã o . A l e g a que a p u b l i c a ç ã o do E d i 
t a l , no Diário Oficial, desobedeceu à L e i , porque dev i a 
ter o c o r r i d o a t é 29-6-1978, eis que, a 30, sexta-feira , o 
i n í c i o da contagem do prazo somente sucedeu a pa r t i r 
de segunda-fe i ra , 3-7-1978. E m c o n s e q ü ê n c i a , sus tenta 
n ã o a tend ido o p razo lega l m í n i m o ( R e s o l u ç ã o — T S E 
— 10.424, ar t . 2? e Decre to- le i n? 1.540, art . 4?)(*) .Aduz, 

a inda , que, no E d i t a l , n ã o se i n se r iu a c l á u s u l a " p a r a 
r e u n i ã o " o u " p a r a se r e u n i r e m " , que dever ia estar logo 
a p ó s as e x p r e s s õ e s " c o n v o c a os Delegados e t c . . . " ( f l s . 
46) ." Sus t en ta , a seguir , que a C o m i s s ã o E x e c u t i v a de 
P a r t i d o t em somente c o m p e t ê n c i a paa admin i s t r a r e 
n ã o p a r a de l ibe ra r , n ã o sendo ó r g ã o p a r t i d á r i o p rev i s to 
em l e i . A f i r m a , a s s i m , que a C o m i s s ã o E x e c u t i v a n ã o 
p o d i a a d i a r a C o n v e n ç ã o , como o fez, sem expressa de
l e g a ç ã o do D i r e t ó r i o , po i s é deste a c o m p e t ê n c i a pa ra 
de l ibe ra r sobre da ta de C o n v e n ç ã o . A s s e v e r a , i n c l u s i 
ve , que nem ata regu la r houve da C o m i s s ã o , no pa r t i 
c u l a r (fls. 68/69). A f i r m a , ademais , que i sso aconteceu 
pa ra p re jud ica r ao impugnante e outros f i l i ados , que 
p o s t u l a v a m ser cand ida tos , e pe la E x e c u t i v a foram ex
c l u í d o s d a chapa . I n v o c a o art. 2? d a R e s o l u ç ã o n? 
10.424, segundo o q u a l a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l s e r á con
v o c a d a pelo D i r e t ó r i o R e g i o n a l . Se nu lo o ed i t a l , tudo o 
m a i s , a p a r t i r d a í , e s ta r i a con taminado pelo v í c i o de 
o r igem, a lega o impugnante , deduz indo r a z õ e s acerca 
da n u l i d a d e de atos j u r í d i c o s , sendo estes n ã o sus
c e t í v e i s de q u a l q u e r r a t i f i c a ç ã o . A f i r m a que a C o m i s 
s ã o E x e c u t i v a qu i s ganhar tempo, pa ra consumar frau
de. A c r e s c e n t a ser membro nato do D i r e t ó r i o Reg iona l , 
" o n d e t em v o z e v o t o " (fls. 54). Se o E d i t a l foi ass inado 
a 13-6-1978, p u b l i c a d o no d ia seguinte, pa ra c o n v o c a ç ã o 
do D i r e t ó r i o R e g i o n a l , reuniu-se este a 22-6-1978, pre
sente t a m b é m o impugnan te , quando de l ibe rada a con
v o c a ç ã o d a C o n v e n ç ã o Reg iona l pa ra l?-7-1978, p u b l i 
cado o E d i t a l , p o r é m , s ó a 27 do mesmo m ê s , n ã o sen
do, entre tanto, confecc ionada ata a p ó s a r e u n i ã o do D i 
r e t ó r i o . N ã o l i d o nem aprovado esse documento , ao té r 
m i n o da r e u n i ã o , sus ten ta C lemens S a m p a i o que as de-

(*) P u b l i c a d o s , respect ivamente , nos B o l e t i n s E l e i 
to ra i s n f s 324 e 309, p á g i n a s 371 e 379. 

l i b e r a ç õ e s n ã o pode r i am p r o d u z i r efeitos. Esc la rece 
que, a s s im , n ã o tem va l idade a nova data da Conven 
ç ã o que a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , sem d e l e g a ç ã o de pode
res do D i r e t ó r i o , veio a marcar , embora da A t a da C o n 
v e n ç ã o conste que essa d e l e g a ç ã o ter ia s ido feita na 
R e u n i ã o de 22-6-1978, do D i r e t ó r i o do M D B . Sus tenta 
que, à fa l ta da solenidade essencia l , n ã o pode o ato 
j u r í d i c o da r e u n i ã o do D i r e t ó r i o Reg iona l p roduz i r seus 
efeitos. A s s i m , tudo d a í proveniente é nu lo . E m cont i 
n u a ç ã o (fls. 60), entende o impetrante que h á nul idade , 
t a m b é m , porque n ã o se fez a n o t i f i c a ç ã o pessoal dos 
que t i n h a m di re i to a voto na C o n v e n ç ã o , conforme o 
art. 2?, I I , da R e s o l u ç ã o n.° 10.424. O prazo m í n i m o , no 
caso, ser ia de oi to d i a s . A f i r m a i n e x i s t i r d i f icu ldade a 
tanto, pois s e r i am apenas .288 n o t i f i c a ç õ e s , correspon
dentes ao n ú m e r o de delegados junto à C o n v e n ç ã o . E m 
c o n s e q ü ê n c i a , somente 151 convencionais comparece
ram, po is nem a todas as loca l idades do in ter ior che
gam o j o r n a l " A T a r d e " ou o "Diário Oficial", sendo 
que este, de o r d i n á r i o , o faz com mui tos d ias de atraso. 
Vê o impugnante , nessas o c o r r ê n c i a s , a p r e o c u p a ç ã o de 
se f raudar a vontade dos convenc iona is e imped i r a 
cand ida tu ra do impugnante e outros f i l i ados (fls. 63). 

A l e g a , nout ro passo, que do E d i t a l , j á com todos 
os v í c i o s refer idos de or igem, n ã o constou a i n d i c a ç ã o 
da " h o r a " d a r e u n i ã o p a r t i d á r i a . T a m b é m no documen
to pub l i cado no j o r n a l " A T a r d e " , de 30-6-1978, n ã o h á 
r e f e r ê n c i a ao lugar e à hora da C o n v e n ç ã o . Sus tenta 
que isso causou imensos p r e j u í z o s , po is mui tos delega
dos do in te r io r f i ca ram sem o r i e n t a ç ã o , quanto ao loca l 
da r e u n i ã o e à hora de seu in í c io . Tan to é ass im, pros
segue o impugnante , que, dos 188 delegados com repre
s e n t a ç ã o dos D i r e t ó r i o s do in te r ior do Es t ado , f icaram 
alheios a seu processamento 127, somente 56 tendo dela 
pa r t i c ipado (fls. 67). N o que concerne à r e u n i ã o da C o n 
v e n ç ã o , sustenta , houve fal ta de quorum legal para de
l iberar sobre a escolha dos candida tos . Esc la rece que o 
M D B d a B a h i a tem regis t rados no T R E 176 D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s , desses destacando-se o da C a p i t a l , com re
p r e s e n t a ç ã o no l i m i t e de 30, acrescendo-se 114 Delega
dos votantes , r e su l t a r i a u m to ta l de 289 delegados com 
dire i to a vo to na C o n v e n ç ã o Reg iona l . A f i r m a que esse 
n ú m e r o n ã o é de 285, como p roc l amou o Presidente , de
putado Roque A r a s , na C o n v e n ç ã o . En tende que o 
quorum a s s im era de 145 convenc iona i s . A l e g a que de 
todos os aspectos da c o n t r o v é r s i a fez constar impugna
ção durante a C o n v e n ç ã o . E prossegue apontando ou
tras i r regu la r idades , como sejam, suplentes que vota
r am sem e x i s t i r imped imento conhecido dos t i tu lares 
ou vagas do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ou dos membros efeti
vos da d e l e g a ç ã o m u n i c i p a l de S a l v a d o r , bem como 
pessoas que vo ta ram sem qualquer r e p r e s e n t a ç ã o , o 
que to t a l i za 24 vo tos , a s s im d i s c r im inados , i nc lu s ive 
u m do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de Be lmon te inexis tente: 11 
suplentes, 7 sem r e p r e s e n t a ç ã o , 5 suplentes dos delegados 
de S a l v a d o r e 1 (um) da r e p r e s e n t a ç ã o inexis tente de 
Be lmon te . A s s i m , c o n c l u i , no pa r t i cu l a r . Havia somente 
127 presentes c o m c o n d i ç õ e s legais para o e x e r c í c i o do 
voto . D e ou t ra parte , sustenta o impugnante que n ã o 
houve d e c l a r a ç ã o de consent imento dos candida tos , n ã o 
tendo as chapas s ido regis t radas pe la E x e c u t i v a , antes 
das 48 horas da C o n v e n ç ã o , anotando que, conquanto a 
escolha seja ato da C o n v e n ç ã o , no caso, foi a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a quem o fez, com i n e q u í v o c o p r o p ó s i t o de ex
c l u i r o impugnante . Des taca que n ã o i iouve r e f e r ê n c i a 
ao nome dos candida tos à d e p u t a ç ã o federal e à A s s e m 
b lé i a L e g i s l a t i v a , ao anunc ia r o Pres idente que i r i a 
submeter a chapa dos candida tos à escolha da C o n v e n 
ç ã o . E i sso pa ra e x c l u i r os nomes de C lemens S a m p a i o , 
R a i m u n d o U r b a n o e J o s é Oduque e outros candidatos à 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , " d a d a a revol ta j á existente e 
manifes tada po r v á r i o s convenc iona i s inconformados 
com o v io len to compor tamento da C o m i s s ã o E x e c u t i v a , 
fatos que foram presenciados pelo S r . Obse rvador E l e i 
t o r a l " (fls. 79). P o r i gua l , acrescenta, a p ó s a v o t a ç ã o , 
n ã o se leu sequer a r e l a ç ã o dos candida tos escolh idos , 
" r e l ac ionando os nomes de cada u m deles pa ra a A s 
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a " (sic) (fls. 79). T a m b é m n ã o foi 
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proc lamado o n ú m e r o de votos obt idos pela chapa de 19 
nomes à C â m a r a dos Deputados , sendo que, na ú l t i m a 
parte da A t a , só apareceram 18 nomes. A f i r m a , a s s im, 
que, tendo h a v i d o m e n ç ã o , antes e depois da v o t a ç ã o , 
apenas aos candida tos ao Senado, nu l a é a v o t a ç ã o dos 
candidatos à d e p u t a ç ã o federal e es tadual . Ac re sce que 
n ã o co inc idem a x e r o c ó p i a da A t a da C o n v e n ç ã o Regio
na l apresentada a f l s . 26/30 e a c ó p i a da t i lografada jun
tada pelo Pres idente do D i r e t ó r i o , " t rocando-se os que 
ass inarem como membros da D e l e g a ç ã o de Sa lvado r , 
porque nessa c o n d i ç ã o vo ta ram 36 pessoas, quando o 
n ú m e r o m á x i m o de votantes estabelecido em le i para a 
r e p r e s e n t a ç ã o por m u n i c í p i o é de 30 delegados. Esses 
seis, mais o de Be lmon te , a f i rma, constantes da x e r o c ó 
p i a , se r iam suficientes a anu la r o p le i to , porque deduzi
dos de 151, l e v a r i a m ao resul tado de 144 votantes, nú 
mero infer ior ao quorum. 

Sustenta o impugnante que tudo foi feito com in tu i 
to de fraudar a C o n v e n ç ã o e e x c l u i r o nome do impug
nante, do Pres iden te da C â m a r a de Vereadores de S a l 
vador , dr . R a i m u n d o U r b a n o , e o dr . J o s é Oduque T e i 
xe i r a , " u m dos m a i s r e s p e i t á v e i s e m p r e s á r i o s do S u l 
da B a h i a com sede na c idade de I t a b u n a " (fls. 83). Re
fere uma s é r i e de i r regula r idades , quanto à documenta
ç ã o de a lguns candida tos (fls. 84/85). Depo i s de a lud i r 
a seus t í t u l o s p a r t i d á r i o s (fls. 85), o impugnante a f i rma 
a surpresa que teve quando lhe foi comunicado que seu 
nome n ã o ser ia i n c l u í d o na chapa . Isso a 6-7-1978. C o m 
pareceu à C o n v e n ç ã o e l a n ç o u protesto cont ra a s i tua
ç ã o c r i ada pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a . A d e m a i s , alega o 
impugnante , 51 C o n v e n c i o n a i s apresentaram documen
to ind icando e ap rovando seu nome e os dos dois ou
tros c o r r e l i g i o n á r i o s a lud idos , com o intento de pedir 
registro de u m a sublegenda, sendo que representam 
mais de 20% dos presentes. A o ser l ido o documento, a 
C o n v e n ç ã o i r rompeu em pa lmas (sic), deixando-se, en
tretanto, de t r a n s c r e v ê - l o na A t a , o que fora determina
do, havendo, i n c l u s i v e , apresentado a d o c u m e n t a ç ã o 
n e c e s s á r i a ao regis t ro de sua cand ida tu ra . 

C o n c l u i o impugnante pedindo a nu l idade da C o n 
v e n ç ã o em foco, de 8-7-1978, " p a r a a escolha dos candi
datos ao Senado da R e p ú b l i c a , C â m a r a dos Deputados 
e A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a " . P l e i t e i a , a inda , na h i p ó t e s e 
de o T R E n ã o anu la r a C o n v e n ç ã o , determine à C o m i s 
s ã o E x e c u t i v a , na forma da L e i nf 6.553, de 19-8-
1978C), que i n c l u a os nomes de C l e m e n s S a m p a i o , J o s é 
Oduque T e i x e i r a e R a i m u n d o U r b a n o , — como candi 
datos a deputado federal pelo M D B (fls. 88). 

N o d i a seguinte, à gu isa de c o m p l e m e n t a ç ã o da i m 
p u g n a ç ã o , ve io o mesmo dr . C lemens S a m p a i o com a 
p e t i ç ã o de f l s . 149/152, onde, a p ó s referir-se, de novo , à 
s i t u a ç ã o des tacada no P a r t i d o , S e ç ã o ba iana , como fun
dador e ex-deputado federal , p le i te ia a i n c l u s ã o de seu 
nome na r e l a ç ã o dos, candida tos do M D B à C â m a r a Fe
dera l , bem a s s i m dos nomes dos drs . R a i m u n d o U r b a 
no e J o s é O d u q u e . 

T a m b é m , R a i m u n d o U r b a n o e J o s é Oduque impug
naram, a 14 de setembro de 1978, o pedido de registro 
dos candida tos de seu P a r t i d o ao Senado Fede ra l , Câ
mara dos Depu tados e A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , em peti
ç ã o de f ls . 153-B a 171, reedi tando fundamentos já lar
gamente deduz idos pelo impugnante C lemens Sampa io : 
(lê). 

O M D B contes tou as i m p u g n a ç ó e s , de f ls . 202/210. 
Sus ten ta a regu la r idade da c o n v o c a ç ã o e da p u b l i c a ç ã o 
dos ed i ta i s . O S e c r e t á r i o G e r a l f i rmou o ed i ta l por or
dem do Pres idente , c u m p r i n d o d e t e r m i n a ç ã o do D i r e t ó 
r io R e g i o n a l . N ã o foi o S e c r e t á r i o G e r a l que convocou a 
C o n v e n ç ã o e, s i m , o D i r e t ó r i o R e g i o n a l . Sus ten ta que a 
p u b l i c a ç ã o fo i regular , n ã o sendo p o s s í v e l contar , aqu i , 
prazos á s e m e l h a n ç a do c ô m p u t o dos prazos proces
suais . C o n s i d e r a " i n f a n t i l " a a l e g a ç ã o de i r regu la r ida
de, porque n ã o se i n c l u i u no edi ta l a e x p r e s s ã o " p a r a 
r e u n i ã o " . A f i r m a que a c o n v o c a ç ã o da C o n v e n ç ã o f icou 

(*) In B . E . nf 325/460. 

de l iberada pelo D i r e t ó r i o a 22-6-1978, para 1-7-1978, 
autorizando-se a C o m i s s ã o E x e c u t i v a a des ignar out ra 
data, desde que n ã o u l t rapassasse o m ê s de j u l h o . O ed i t a l 
n ã o e s t á v i c i a d o de nu l idade a lguma e rea l izou sua f i 
na l idade , sustenta o M D B baiano. A f i r m a que a not i f i 
c a ç ã o pessoal é de fazer-se quando p o s s í v e l , e no caso 
expediram-se te legramas. D e qualquer sorte, aduz, o 
impugnante confessa sempre ter estado presente à s reu
n i õ e s do D i r e t ó r i o R e g i o n a l . Esc la rece que a chapa 
submet ida aos convenc iona i s obteve quase a unan imi 
dade dos convenc iona i s presentes, sendo que a C o m i s 
s ã o E x e c u t i v a tem prer roga t ivas para apresentar sua 
chapa , ut art . 9f da R e s o l u ç ã o n f 10.424. Sus ten ta a i n 
v i a b i l i d a d e de acolher a nu l idade da C o n v e n ç ã o , pelos 
fatos nar rados na i m p u g n a ç ã o , cumpr indo a inda obser
v a r que as C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s podem, segundo a 
L e i n f 6.553, de 19-8-1978, inc lus ive , escolher candida
tos à s vagas exis tentes , estando no e s p í r i t o da legisla
ç ã o n ã o se c r i a rem d i f i cu ldades aos par t idos para com
pet i rem nos p le i tos . Defende a e x i s t ê n c i a do quorum 
n e c e s s á r i o à s d e l i b e r a ç õ e s , po is a l i s t a de p r e s e n ç a acu
sa 155 convenc iona i s , " e m b o r a a lguns, como os impug-
nantes, pretendessem re t i ra r os seus a u t ó g r a f o s " . Os 
suplentes vo t a ram na a u s ê n c i a dos t i tu lares e os t idos 
por " s e m r e p r e s e n t a ç ã o " s ã o membros do D i r e t ó r i o . 

A s f ls . 236/240, n o v a e x p o s i ç ã o apresenta C lemens 
Sampa io , referindo-se, a í , t a m b é m , a provas indire tas 
de f i l i ação p a r t i d á r i a , quanto a alguns dos candida tos , 
que enumera: (lê). Insis te na a p r e s e n t a ç ã o pelo M D B 
das credencia is dos convenc iona i s , o que n ã o se fez, 
porque esc larec ida à s f l s . 377 sua i n c i n e r a ç ã o , logo 
a p ó s a C o n v e n ç ã o : (lê). 

Inqu i r i ram-se tes temuhas, de f ls . 245/257. 

R a z õ e s f ina is dos impugnantes à s f ls . 492/497 e 
499/511: (lê). 

O M D B razoou , de f l s . 513/518: (lê). 

A s f l s . 521/522, o dr . P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l 
entendeu que ser ia de determinar-se o registro dos can
didatos em face da L e i n f 6.553/1978, pois n ã o tem 
maio r re levo, no caso, a q u e s t ã o da va l idade da con
v e n ç ã o diante da L e i nova , v i s t o n ã o mais caber aos 
par t idos , a esta a l tu ra , de l iberarem em C o n v e n ç ã o , 
mas, s i m , à C o m i s s ã o E x e c u t i v a fazer a i n d i c a ç ã o dos 
candidatos e os j á ind icados por esta devem, a s s im , ser 
regis t rados . 

Q C o l e n d o T R E a quo rejeitou as p re l iminares de 
i l eg i t imidade dos impugnantes e da i n c o m p e t ê n c i a do 
T r i b u n a l , " a p r i m e i r a , à unan imidade e a segunda, por 
m a i o r i a " ; no m é r i t o , por m a i o r i a , negou os regis t ros 
" c o m base em c o n v e n ç ã o r eun ida sem o quorum legal 
para d e l i b e r a ç ã o " , venc idos , no m é r i t o , os J u i z e s A q u i -
noel Borges e A l m i r C a s t r o (fls. 523). 

O T R E entendeu que se have r i am de deduz i r os vo
tos c u m u l a t i v o s , em n ú m e r o de 24, restando, e n t ã o , o 
quorum de 127 membros presentes, que ass im n ã o at in
g i r i a m a metade de 143, que c o n s t i t u í a o quorum neces
s á r i o , fa l tando, pois , 16 convenc iona i s . D i spensou o vo
to vencedor, a seguir , o exame da q u e s t ã o concernente 
ao voto dos suplentes . O s votos vencidos entenderam 
que se a lgum convenc iona l — tem dire i to a voto cumu
la t ivo , o quorum deve ser ver i f icado em f u n ç ã o do nú
mero de votos e n ã o de p r e s e n ç a s f í s i c a s de convencio
nais (fls. 530/532 e 534). 

I n t e r p ô s o M D B embargos de d e c l a r a ç ã o (fls. 
536/540). A r g f l i u a e x i s t ê n c i a de pontos omissos no 
a c ó r d ã o . A s s i m , n ã o fo i aprec iada a falta de l e g í t i m o 
interesse dos impugnantes , porque a a n u l a ç ã o da C o n 
v e n ç ã o n ã o lhes t r a r i a b e n e f í c i o a lgum, n ã o os fazendo 
candidatos . T a m b é m n ã o aprec ia ra o T R E a q u e s t ã o re
l a t i v a à i n c i d ê n c i a da L e i n f 6.553, inc lus ive , porque, 
ven t i l ada no parecer do dr . P r o c u r a d o r Regiona l E le i to 
r a l , com base na m e s m a a C o m i s s ã o E x e c u t i v a ped i ra a 
s u b s t i t u i ç ã o de quat ro candida tos escolhidos n a C o n 
v e n ç ã o . T a m b é m os candida tos natos independiam da 
a p r o v a ç ã o da C o n v e n ç ã o . D e s s a sorte, v i u d ú v i d a na 
d e c i s ã o quanto a esses candida tos e aos s u b s t i t u í d o s . 
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F o r a m os embargos recebidos, em parte, dec id indo 
o T R E que os cand ida tos natos s e r ã o regis t rados inde
pendentemente da C o n v e n ç ã o , i n c l u s i v e aqueles que 
a inda n ã o man i fe s t a ram a sua d e s i s t ê n c i a " (fls. 542). 
Quan to aos cand ida tos subs t i tu tos dos escolhidos — na 
C o n v e n ç ã o entendeu o T R E que f i cava a q u e s t ã o preju
d i cada com a d e c i s ã o reg iona l a n u l a t ó r i a da C o n v e n ç ã o 
(fls. 545). 

I n t e r p ô s o M D B (fls. 559/563), a seguir , recurso es
pec ia l com apo io no art . 276. I, a l í n e a a, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , apon tando como v io lados pelo aresto o art. 
47 da R e s o l u ç ã o n f 10.424, de 1978, do T S E , e art. 5f, 
da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 1970, porque a d m i t i u i m 
p u g n a ç ã o por quem n ã o era candida to , ó r g ã o do M P ou 
P a r t i d o P o l í t i c o . Sus ten ta que a c o n d i ç ã o de convencio
na l n ã o d á t í t u l o à refer ida i m p u g n a ç ã o . Sustenta-se 
v i o l a d o , t a m b é m , o art . 3f, do C P C , por falta de legí t i 
mo interesse dos impugnantes . En tende que n ã o é 
p o s s í v e l a l te rar a f ina l idade do processo de impugna
ç ã o de reg i s t ro e d e c l a r a ç ã o de ine leg ib i l idade , para , a í , 
decretar-se nu l idade de c o n v e n ç ã o , com o que entende 
vu lnerado . o art . 5f, da L e i Complemen ta r n f 5, de 1970. 
D e ou t r a par te , sustenta que houvera p r e c l u s â o quanto 
ao m o t i v o aco lh ido p a r a decretar a nu l idade da C o n 
v e n ç ã o , porque os impugnantes n ã o o a r g ü í r a m , no que 
concerne ao n ã o c ô m p u t o dos votos cumula t i vos para 
a f e r i ç ã o do quorum de d e l i b e r a ç ã o . A s imples a l e g a ç ã o 
de fa l ta de quorum constante das i m p u g n a ç õ e s fez-se 
por out ros m o t i v o s , como o dos votos de suplentes, n ã o 
cons iderados pelo T r i b u n a l . A d u z , e n t ã o , que o relator 
n ã o p o d i a de of íc io da r po r essa nu l idade "que n ã o é de 
ordem p ú b l i c a como lhe pa receu" . D a í a v i o l a ç ã o ao 
art . 259, do C . E . , porque h a v i a p r e c l u s â o . T a m b é m , o 
M D B apon ta ma l fe r ido o art. 219 do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
ao declarar-se n u l i d a d e que n ã o é absolu ta , nem de or
dem p ú b l i c a , sem atentar para a f ina l idade do preceito 
que a i n s t i t u í s s e po rven tu ra , n ã o tendo, t a m b é m , s ido 
cons iderados os ar ts . 245, 243 e 244, todos do C P C , 
pois , a d m i t i u a n u l a ç ã o , sem a r g ü i ç â o opor tuna . Susten
ta , por ou t r a parte , que o voto c u m u l a t i v o n ã o pod ia 
ser recusado . D a í o aresto ter ferido o art. 5f da Reso
l u ç ã o n f 10.424 e ar ts . 32 e 33 da L e i n f 5.682, na reda
ç ã o da L e i n f 5.781, bem ass im o art. 4f da L e i n f 6.534. 
T a m b é m se i n d i c a como vu lnerado o art. 31, p a r á g r a f o 
ú n i c o , da L e i n f 5.682, que admite expressamente o vo
to c u m u l a t i v o . T a l , a f i r m a o recurso, dev ia ter s ido ad
m i t i d o , ex vi do art . 6?, § 2f, da R e s o l u ç ã o nf 10.424, ao 
estabelecer que o vo to c u m u l a t i v o é "aquele dado por 
u m mesmo c o n v e n c i o n a l credenciado por mais de um 
t í t u l o " , o mesmo resu l tando do art. 31, § 2f, da Reso lu 
ç ã o n f 9.252, de 12-7-1972D. P o r ú l t i m o , entende que, 
de q u a l q u e r fo rma , a i n d i c a ç ã o da l i s t a dos mesmos 
cand ida tos ap rovados pe la C o n v e n ç ã o feita pela C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a , ut L e i nf 6.553, c o n v a l i d o u — qua l 
quer even tua l defei to. 

C l e m e n s S a m p a i o contra-ar razoou, à s f l s . 575/586. 
Sus ten ta que o M D B acei tou a d e c i s ã o , n ã o ma i s po
dendo recorrer , tanto que, nas 24 horas seguintes ao 
a c ó r d ã o , ped iu o reg is t ro dos candida tos , com base na 
L e i n f 6.553/78, que entende n ã o a p l i c á v e l , p o r é m , à es
p é c i e , e que t a m b é m n ã o pode c o n v a l i d a r o ato nu lo da 
C o n v e n ç ã o . N ã o v ê , ou t ros s im , v i o l a ç ã o ao art . 47, da 
R e s o l u ç ã o n f 10.424, eis que leg i t imado e s t á o conven
c i o n a l pa ra i m p u g n a r regis t ro com base em c o n v e n ç ã o 
n u l a . Sus t en t a n ã o v i o l a d o o art. 5f da L e i Complemen
tar n f 5, de 1970. A l e g a que n ã o houve p r e c l u s â o da ar-
gf l ição da nu l idade aco lh ida (sic), que, de resto, é m a t é 
r i a de o r d e m p ú b l i c a . Sus ten ta a recusa do voto cumu
l a t i v o aos f ins de v e r i f i c a ç ã o do q u o r u m . P l e i t e i a , por 
ú l t i m o , o n ã o conhec imento ou o desprov imento do ape
lo espec ia l do M D B . 

T a m b é m os do is outros impugnantes ofereceram 
c o n t r a - r a z õ e s , à s fls. 588/593: (lê). 

Do a c ó r d ã o nos E m b a r g o s de D e c l a r a ç ã o , mandan
do regis t rar os candidatos natos, i n t e r p ô s Clemens 
Sampa io recurso especia l (fls. 595/602: (lê). Sustenta a 
incons t i tuc iona l idade da ú l t i m a parte do art. 7f e de 
seus §§ 2f, 3f, 4f e 5f, da L e i n f 6.534/78, entendendo 
que somente a l e i complementar poder ia d i spor sobre 
e x e r c í c i o de d i re i tos p o l í t i c o s , ut art. 149, § 3f, da 
C o n s t i t u i ç ã o . Sus ten ta , a l é m disso , que os atuais depu
tados s ã o apenas candidatos nato à c o n v e n ç ã o . P le i t e i a 
o cancelamento do registro dos candidatos amparados 
pelo a c ó r d ã o nos E m b a r g o s de D e c l a r a ç ã o . 

C o n t r a - r a z õ e s do M D B , à s f ls . 608/615: (lê). 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l opinou no 
sentido do n ã o conhecimento do recurso especia l , ou de 
seu desprov imento . 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
Trata-se, ' no caso, de recurso especia l , porque interpos
to de d e c i s ã o reg iona l , que indefer iu o pedido de regis
tro dos candida tos , cons iderando que nu la fora a con
v e n ç ã o em que esco lh idos . N ã o se cogita, dessarte, de 
q u e s t ã o de ine leg ib i l idade , qua l restou decid ido, por es
te colendo T r i b u n a l , no ju lgamento, a 17-07-1978, do Re
curso E l e i t o r a l n . ° 5.046 — C l a s s e I V — S ã o P a u l o — 
A c ó r d ã o n f 6.444 (*), a s s im ementado: 

" R e c u r s o espec ia l . 
D a d e c i s ã o de T R E em i m p u g n a ç ã o à escolha 

de candida to , tendo como fundamento a r g ü i ç â o 
de nu l idade da c o n v e n ç ã o em que escolhido, o re
curso c a b í v e l é especial e n ã o o r d i n á r i o . 

Recurso n ã o conhecido, por n ã o ver i f icados 
os pressupostos do art. 276, I, a l í n e a s a e b, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . " 

N o que concerne à i l eg i t imidade dos impugnantes , 
que foram convenc iona i s e i nc lu s ive pretenderam dis
putar vaga de candida to , n ã o é de acolher-se. Tem-se 
entendido que o convenc iona l do par t ido é parte legí t i 
ma para i m p u g n a r o registro de candidatos com funda
mento em nu l idade da C o n v e n ç ã o que os escolheu. (A-
c ó r d â o n f 5.858, no Recurso nf 4.460-SP; A c ó r d ã o nf 
5.197-PB, B E 256/330; A c ó r d ã o nf 5.268-SC, B E 
256/390). Des tacou , no parecer, a douta P rocurador i a -
G e r a l E l e i t o r a l , à s f ls . 650, a e x i s t ê n c i a de prejulgado, 
para as e l e i ç õ e s de 1978, conforme a c ó r d ã o nf 6.445, de 
07-08-1978 (*), re la tor o eminente M i n i s t r o M o r e i r a A l 
ves, em que se anotou: 

" N u l i d a d e de c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a para a 
escolha de candida tos . 

Seu convenc iona l é parte l e g í t i m a para i m 
pugnar a C o n v e n ç ã o , sob o fundamento de n u l i 
dade . " 

N ã o h á , a s s i m , alegar, t a m b é m , fal ta de l e g í t i m o 
interesse do convenc iona l , que pretendia ser candidato , 
em ordem a que, anu lada a c o n v e n ç ã o , em p r i n c í p i o , 
outra se pudesse v i r a rea l iza r . 

A quaestio júris cen t ra l , de m é r i t o , concerne ao 
quorum de d e l i b e r a ç ã o . Teve-o por n ã o existente o 
a c ó r d ã o , eis que os votos cumula t i vos n ã o se devem so
mar na a p u r a ç ã o da m a i o r i a , de que cogi ta o art. 33 da 
L O P P , na r e d a ç ã o da L e i n f 5.781/72. 

R e z a o d i s p o s i t i v o em a p r e ç o , verbis: 
" A r t . 33. A s C o n v e n ç õ e s e os D i r e t ó r i o s 

d e l i b e r a r ã o com a p r e s e n ç a da ma io r i a de seus 
m e m b r o s . " 

N o A c ó r d ã o n f 5.858, Recurso nf 4.460-SP, este 
T S E dec id iu , pelo voto do eminente M i n i s t r o Rodr igues 
de A l c k m i n , que a m a i o r i a dos membros da C o n v e n ç ã o 
n ã o s ign i f i ca a m a i o r i a de votos , mesmo quando haja 

(•) In B . E . n f 253/43. (*) P u b l i c a d o s no B . E . nf 325/429. 
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convenc iona l com voto c u m u l a t i v o , mas, s i m , a ma io r i a 
dos membros da C o n v e n ç ã o . E m seu douto voto, que 
foi cons iderado pelo aresto recorr ido, destacou o hoje 
i lus t re Pres idente do T S E , em minuc iosa a n á l i s e da 
m a t é r i a , o seguinte (fls. 533): (lê). 

P a r t i c i p e i do ju lgamento e emprestei a d e s ã o a essa 
exegese, que se adotou por unan imidade , a 21-9-1976. 
presentes, t a m b é m , os i lus t res M i n i s t r o s L e i t ã o de 
A b r e u e P e d r o G o r d i l h o , dentre os que c o m p õ e m , 
atualmente, a C o r t e . 

N ã o procede, de out ra parte, a a l e g a ç ã o posta no 
recurso de n ã o ter s ido a m a t é r i a d i s cu t i da na impug
n a ç ã o . Nes t a , o impugnante sustentou fal ta de quorum 
para a C o n v e n ç ã o de l iberar . N o exame a a c o n t r o v é r s i a 
o T R E desde logo invocou este aspecto s ign i f ica t ivo , 
antes de apreciar , os d iversos deduzidos na impugna
ç ã o . P o d i a , de ou t ra parte, o T R E fazê- lo , i nc lus ive , 
sem i m p u g n a ç ã o e s p e c í f i c a , desde que convocado, co
mo aconteceu, a d izer da va l idade da C o n v e n ç ã o , por 
cogitar-se, no caso, de m a t é r i a de ordem p ú b l i c a l iga
da à l i su r a da v i d a p a r t i d á r i a e suas d e l i b e r a ç õ e s , t ã o 
importantes ao a p e r f e i ç o a m e n t o das i n s t i t u i ç õ e s demo
c r á t i c a s . 

Reconheceu o a c ó r d ã o que fa l taram efetivamente 16 
(dezesseis) convenc iona i s para integrar-se o quorum ne
c e s s á r i o à v a l i d a d e da d e l i b e r a ç ã o p a r t i d á r i a . 

E x a m i n o u o voto vencedor, no T R E a quo, a e s p é 
cie, à s f ls . 531/532, nestes termos: (lê). 

N ã o mod i f i c a a c o n c l u s ã o a c i m a o d ispos to no art. 
4? da L e i n f 6.534/1978, verbis: 

" A r t . 4? N a s C o n v e n ç õ e s para escolha de 
candida tos , presente a m a i o r i a abso lu ta de seus 
membros , as d e l i b e r a ç õ e s s e r ã o tomadas por 
m a i o r i a de v o t o s . " 

O apelo que faz, no recurso, o M D B . quanto à L e i 
nf 6.553/1978, n ã o cabe considerado, porque, na e spé 
cie, se d iscute sobre nu l idade da c o n v e n ç ã o , sendo a 
a p l i c a ç ã o do d i p l o m a em r e f e r ê n c i a m a t é r i a de outra 
natureza que pode ter exame em processo p r ó p r i o . Nes
ta assentada, ademais , j á e s t á para ju lgamento outro 
feito acerca da i n c i d ê n c i a do d i p l o m a em exame. H á , 
a l i á s , sobre a mesa p e t i ç ã o do M D B , onde se af i rma 
que o T R E de te rminou registro de seus candidatos 
com apoio na L e i n f 6.553/1978. 

Nes ta data , a l é m disso , o M D B vem de apresentar 
p e t i ç ã o em que no t i c i a haver o T R E baiano determina
do, em a c ó r d ã o de 16-10-1978, registro de seus candida
tos ind icados pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a , com base na 
L e i n f 6.553/78. T e m o seguinte teor a p e t i ç ã o : (lê). 

Quanto ao i tem 3 da p e t i ç ã o , penso que o fato refe
r ido n ã o p re jud ica o presente recurso, por versar ques
t ã o d i v e r s a . Se , porven tu ra , dessa d e c i s ã o regional 
ocorrer even tua l recurso , e n t ã o , a m a t é r i a h á - s e ser 
examinada pelo T S E , na conformidade do que determi
na a L e i n f 6.553/78. 

Do exposto , n ã o vendo v i o l a ç ã o de le i pelo a c ó r d ã o 
recorr ido, nem conf igurado d i s s í d i o pre tor iano, sequer 
alegado, n ã o c o n h e ç o do recurso especial interposto pe
lo M D B . 

Quanto ao apelo do impugnante C lemens Sampaio , 
t a m b é m , dele n ã o c o n h e ç o . E s t á corre ta a d e c i s ã o do 
T R E , nos embargos d e c l a r a t ó r i o s , ao assegurar o regis
tro dos candida tos natos, com base na L e i n f 6.534, de 
26-5-1978, art . 7f, parte finai, e p a r á g r a f o s 2f e 3f. N ã o 
se t ra ta de regras j u r í d i c a s incons t i tuc iona i s , porque a 
no rma do art . 149, § 3f da C o n s t i t u i ç ã o , ao estabelecer 
que L e i C o m p l e m e n t a r d i s p o r á sobre a e s p e c i f i c a ç ã o 
dos d i re i tos p o l í t i c o s , o gozo, o e x e r c í c i o , a perda ou 
s u s p e n s ã o de todos o u de qua lquer deles e os casos e 
as c o n d i ç õ e s de sua r e a q u i s i ç ã o , à e v i d ê n c i a , nada tem 
a in te rd i ta r a van tagem que a le i assegura a quem j á 
possu i a r e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a , consagrada em man
dato popu la r . 

A d e m a i s d i sso , na s e s s ã o de ontem, no Recurso nf 
5.118, do P a r a n á , garantiu-se o regis t ro como candidato 

do P a r t i d o a u m deputado es tadual , que fora i nc lu s ive 
expulso do M D B , fazendo-o, com apoio no art.. 7f e pa
r á g r a f o s , da L e i n f 6.534, de 1978. Nesse caso, o candi 
dato teve o regis t ro assegurado, à margem de C o n v e n 
ç ã o p a r t i d á r i a . 

Do exposto , n ã o c o n h e ç o de ambos os recursos . 
(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.125 — B A — M i n . : N é r i da S i l v e i r a . — 
Rectes. : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu P rocura 
dor e C lemens V a z S a m p a i o . — Recdos. : C l emens V a z 
Sampa io , M D B ; R a i m u n d o U rbano e J o s é Oduque T e i 
xe i ra . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram dos recursos, por vota
ção u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o P ro f . Henrique Fonseca 
de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . M a r c e l o Duar te , pelo recor
rente. D r . C l e m e n s Sampa io , p ê l o recorr ido) . 

( S e s s ã o de 21-10-78). 

P A R E C E R 

1. O E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da B a h i a , ten
do em v i s t a o d i spos to no art . 33 da L O P P , indefer iu o 
registro dos candida tos do M D B para as e l e i ções de 15 
de novembro de 1978, escolhidos em c o n v e n ç ã o que de
l ibe rou sem " a p r e s e n ç a da m a i o r i a de seus m e m b r o s " . 

2. Recorre o M D B , alegando: 
a) i l eg i t imidade de parte — sustenta que conven

c iona l n ã o pode impugna r registro sob o fundamento de 
nul idade da c o n v e n ç ã o . 

— A d e c i s ã o recor r ida i nd i ca copiosa i u f i s p r u d ê n -
c i a do Co lendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l em sentido 
c o n t r á r i o e, pa ra as e l e i ç õ e s de 1978, h á prejulgado, as
s im enunciado na ementa do A c ó r d ã o nf 6.445, de 7 de 
agosto de 1978, de que foi re lator o eminente M i n i s t r o 
M o r e i r a A l v e s : 

" N u l i d a d e de C o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a para a 
escolha de candida tos . 

S e m C o n v e n c i o n a l é parte l e g í t i m a pa ra im
pugnar a C o n v e n ç ã o , sob o fundamento de n u l i 
dade. 

E especia l o recurso c a b í v e l contra d e c i s ã o 
do T R E que ju lga essa i m p u g n a ç ã o . 

b) I l eg i t imidade de interesse — os impugnantes 
n ã o t i n h a m interesse l e g í t i m o para pretender, v i a de 
i m p u g n a ç ã o , que o P a r t i d o ficasse sem candidatos . 

— A i m p u g n a ç ã o n ã o era c o n d i ç ã o p r é v i a para que 
o registro fosse indefer ido, porque, evidentemente, 
c u m p r i a ao E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l ve r i f i ca r se 
os candida tos do P a r t i d o h a v i a m s ido legalmente esco
lh idos , indefer indo os regis tros , de of íc io, na h i p ó t e s e 
de nu l idade da c o n v e n ç ã o . N ã o fosse ass im, ser ia dis
p e n s á v e l a a p r e s e n t a ç ã o da ata da c o n v e n ç ã o para ins
t r u i r o ped ido de regis t ro . 

c) In idoneidade de meio — porque estabelecendo 
a le i que a f ina l idade do processo de i m p u g n a ç ã o é a 
d e c l a r a ç ã o de ine leg ib i l idade de candidato , n ã o era 
p o s s í v e l t ransformar-se u m processo de natureza a s s im 
espec í f i c a e com objeto p r ó p r i o em meio de d e c l a r a ç ã o 
de a n u l a ç ã o de u m a c o n v e n ç ã o . 

— J á foi i n d i c a d a d e c i s ã o que cons t i tu i prejulgado 
para as e l e i ções de 1978, segundo a q u a l " c o n v e n c i o n a l 
é parte l e g í t i m a para impugna r a c o n v e n ç ã o , sob o fun
damento de n u l i d a d e " . A toda a e v i d ê n c i a a impugna-
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çfio é fei ta no processo referente ao registro dos cand i 
datos e sco lh idos na c o n v e n ç ã o que pode ser impugna
da . E a i n d a que n ã o houvesse i m p u g n a ç ã o , como tam
b é m j á fo i sa l i en tado e é sabido, o regis t ro poder ia ser 
indefer ido de o f í c io . 

d) P r e c l u s â o da a r g ü i ç â o de nu l idade da conven
ç ã o — porque os impugnantes n ã o t e r i am a r g ü i d o a nu
l idade d a c o n v e n ç ã o por mo t ivo de haver integrado o 
q u o r u m de d e l i b e r a ç ã o , voto c u m u l a t i v o . 

— O a c ó r d ã o recor r ido sa l ien ta que a fal ta de 
q u o r u m fo i o ponto cen t ra l da q u e s t ã o , i nd i cando i n c l u 
s ive o n ú m e r o de convenc iona i s aptos a votar , segundo 
cada u m a das v e r s õ e s , a dos impugnantes e a da dire
ç ã o p a r t i d á r i a . P a r a os p r ime i ros esse n ú m e r o ser ia da 
285 e p a r a a d i r e ç ã o p a r t i d á r i a 289. D e outro lado, ma i s 
u m a vez , repita-se que o E . T r i b u n a l R e g i o n a l pod ia , 
de o f íc io , e x a m i n a r e dec id i r o assunto, n ã o regis t rando 
cand ida tos e sco lh idos em c o n v e n ç ã o r ea l i zada sem o 
n e c e s s á r i o q u o r u m . N ã o fosse a s s im a le i n ã o e x i g i r i a , 
expressamente , que o pedido de regis t ro fosse i n s t r u í d o 
" c o m c ó p i a a u t ê n t i c a da ata da c o n v e n ç ã o que houver 
feito a e sco lha do cand ida to , a q u a l d e v e r á ser conferi
da com o o r i g i n a l na Secre tar ia do T r i b u n a l ou C a r t ó 
r io E l e i t o r a l " ( C ó d i g o E l e i t o r a l art . 94, § 1?, I). 

e) O vo to c u m u l a t i v o n ã o pod ia ser recusado. 

— N ã o é esse o entendimento do C o l e n d o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , como se ve r i f i ca , entre outros casos, 
do a c ó r d ã o n f 5.858, de 21 de setembro de 1976, do q u a l 
foi r e la to r o eminente M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n , 
tendo p a r t i c i p a d o do ju lgamento os E x m o . S r s . M i n i s 
t ros L e i t ã o de A b r e u , J o s é N é r i da S i l v e i r a e Pedro 
G o r d i l h o , dentre os a tua is membros da Cor t e . 

3. D i a n t e do expos to , e t ratando-se de recurso es
pec i a l , o p i n a m o s pelo n ã o conhecimento do apelo, ou 
no sent ido de que lhe seja negado p rov imen to se v i e r a 
ser conhec ido . 

B r a s í l i a , 20 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 6.537 

R e c u r s o N f 5.126 — C l a s s e I V — B a h i a 
\ (Salvador) 

Substituição de candidatos. 
Se foi anulada a Convenção em que escolhi

dos os candidatos, cuja substituição se pretende 
com base na Lei n? 6.553/1978, (*) não há como 
atender ao pedido. 

Recurso de que não se conhece. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , n ã o conhecer do recur
so, n a confo rmidade do voto do Re la to r , que f ica fazen
do par te in tegrante da d e c i s ã o . 

S a l a das s e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — José Néri da Silveira, ~- Re l a 
tor . — Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) : 
C o n t r a a c ó r d ã o do T R E , que j u lgou pre judicado ped ido 
de s u b s t i t u i ç ã o de candida tos à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i 
v a , pelo M D B , em face da d e c i s ã o que decretou a n u l i 
dade d a C o n v e n ç ã o em que foram escolh idos seus can
d ida tos , à s e l e i ç õ e s de 15-11-1978, o menc ionado P a r t i d o 

(•) In B . E . nf 325/460. 

i n t e r p õ e o presente recurso especia l , reportando-se à s 
r a z õ e s deduz idas no Recurso , que tomou nesta Cor te o 
nf 5.125-Bahia, (*) r e l a t ivo à a n u l a ç â o da C o n v e n ç ã o do 
M D B , na B a h i a , de 8-7-1978. 

Sem c o n t r a - r a z õ e s , v i e r a m os autos ao T S E , onde a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op inou no sentido 
do n ã o conhecimento do apelo, a p ó s referir sua v i r icu la-
ç ã o ao Recurso anter ior . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): N ã o 
c o n h e ç o do recurso . 

A C o n v e n ç ã o do M D B de 8-7-1978 foi anu lada pelo 
T R E e do recurso in terposto n ã o conheceu este T r i b u 
nal (Recurso E l e i t o r a l n.° 5.125). 

N ã o h á , a s s im , candida tos do M D B escolhidos em 
C o n v e n ç ã o v á l i d a , r a z ã o por que n ã o pode o P a r t i d o 
pretender s u b s t i t u i ç ã o de candidatos or iundos dessa 
d e l i b e r a ç ã o p a r t i d á r i a anu lada . 

A a p l i c a ç ã o da L e i n f 6.553/1978, como so l ic i tada , 
p ressupunha , n a e s p é c i e , a d e s i s t ê n c i a de candidatos 
e n t ã o esco lh idos , escolha esta, agora, anu lada . 

Se com base na L e i n f 6.553, de 19-8-1978, pode a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a do M D B ped i r registro de candidatos 
dest inados a preencher vagas existentes, pois somente, 
e s t á assegurado o regis t ro de poucos candidatos seus, à 
C â m a r a dos deputados e à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , e 
precisamene os candida tos natos, é q u e s t ã o n ã o sujeita 
à a p r e c i a ç ã o nesta opor tunidade , em que se cogi ta , ape
nas, de pedido de s u s b s t i t u i ç ã o de candidatos escolhi
dos na C o n v e n ç ã o anu lada . 

(Decisão Unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.126 — B A — R e i . M i n . J o s é N é r i da S i l 
ve i r a . — Recorrente : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por 
seu P rocu rado r . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â 
nime. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-10-78). 

P A R E C E R 
1. O presente recurso tem a sua sorte l igada à do 

Recurso nf 5.125, ao q u a l o p r ó p r i o recorrente se repor
ta na p e t i ç ã o de f ls . 29. Deve , a s s im , sa lvo melhor 
j u í z o , ser ju lgado logo em seguida ao outro . 

2. Desde que o Recurso n f 5.125, nos termos do 
parecer da P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , n ã o seja co
nhecido, t a m b é m n ã o d e v e r á ser conhecido o presente 
apelo. 

Brasília, 20 de outubro de 1978. — Antão Gomes 
Valim Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
D e acordo: Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.538 . 

Recur so n f 5.129 — C l a s s e I V — Pe rnambuco 
(Recife) 

JVão se conhece de recurso, se dos autos não 
consta a decisão recorrida. 

(* )Acórdão nf 6.536, l av r ado no Recurso nf 5.125, 
pub l i cado neste B . E . 
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V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to 
r a l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do Recur
so, na conformidade do voto do Re la to r , que f ica fazen
do parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das s e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l 
B r a s í l i a , 21 d ê outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Firmino Ferreira Paz, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P rocu rado r -Gera l E l e i 
to ra l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz. (Relator): 
1. T o m o de r e l a t ó r i o do presente recurso o constante 
do parecer da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , da 
l avra do i lus t re S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a , D r . 
V a l i m T e i x e i r a , que mereceu a a p r o v a ç ã o do eminente 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Professor H e n r i q u e Fonse
ca de A r a ú j o , do teor seguinte, verbis: 

" 1 . É ma i s u m recurso de Pe rnambuco , pro
cessado em apar tado. E s s a p r o v i d ê n c i a fac i l i ta 
r i a o exame dos recursos , n ã o fosse a c i r c u n s t â n 
c ia de o processo como os demais , conter unica
mente a p e t i ç ã o i n i c i a l e as c o n t r a - r a z õ e s da Pro
cu rador i a R e g i o n a l . Sequer a d e c i s ã o recorr ida 
foi anexada aos autos. 

2. D i a n t e d isso , em outros casos a P rocura 
dor i a G e r a l requereu que fossem sol ic i tadas i n 
f o r m a ç õ e s por telex, ao E . T r i b u n a l Reg iona l , a 
f im de que dos autos f icassem constando os ele
mentos n e c e s s á r i o s pa ra a a p r e c i a ç ã o do feito. 

3. N o presente caso verif ica-se que A n t ô n i o 
Fe r r e i r a D u a r t e cand ida to à A s s e m b l é i a Leg i s l a 
t i v a pelo M D B , pretendeu que do seu registro 
constasse t a m b é m a forma A n t ô n i o ' M a r l o s ' 
F e r r e i r a D u a r t e . i 

4. S a l i e n t a o cand ida to que é amplamente 
conhecido no E s t a d o de Pernambuco , especial
mente no agres te-meridional , onde, no m u n i c í p i o 
de G a r a n h u n s , exerce o mandato de vereador, 
havendo, i n c l u s i v e , s ido votado e eleito com os 
nomes de M a r l o s Duar te , A n t ô n i o M a r l o s Duar te 
e A n t ô n i o F e r r e i r a Duar te , jun tando i n ú m e r o s 
documentos , p u b l i c a ç õ e s de jo rna i s , etc. onde 
realmente é ind icado com o nome ' M a r l o s " 

5. F a z r e f e r ê n c i a o candida to , a inda , a E m 
bargos de D e c l a r a ç ã o que foram recebidos e j u l 
gados procedentes. Dos autos, contudo, n ã o 
cons tam nem o a c ó r d ã o recorr ido , nem o dos em
bargos. 

6. A douta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
a p ó s sustentar que o recurso é in tempes t ivo , es
clarece que o T R E f i x o u o c r i t é r i o de que só me
rece reg is t ro o nome e prenome, i n c l u s i v e a gra
f ia , constante do regis t ro c i v i l do candida to . ' E 
o nome ' ' M a r l o s ' ; — acrescenta — n ã o consta 
ave rbado no reg is t ro c i v i l do c a n d i d a t o " . 

7. Se a d m i t i d o que com os elementos dos 
autos o recurso p o d e r á ser ju lgado , op inamos pe
lo seu n ã o conhecimento, pelos fundamentos 
constantes do parecer da P r o c u r a d o r i a Regio
n a l " . 

£ o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz. (Rela
tor) :! . R e c u r s o , qua lque r que lhe seja a natureza, é 
ato ' p roces sua l que v i s a a l eva r à i n s t â n c i a ad quem a 
m a t é r i a d e c i d i d a e os fundamentos da d e c i s ã o recor r i 
da . 

N o caso, n ã o consta dos autos o teor do venerando 
a c ó r d ã o r ecor r ido . N ã o é p o s s í v e l , portanto, decidir-se , 
em segundo g rau de' j u r i s d i ç ã o , ignorando-se o que fora 
dec id ido . 

2. P o r outro lado , n ã o é ma i s p o s s í v e l a c o n v e r s ã o 
do presente ju lgamento em d i l i g ê n c i a . 

3. A d e m a i s , tudo i n d i c a que o apelo fora interpos
to fora do prazo l ega l , que o a f i rmou a douta 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l em Pe rnambuco . 

N e m i s so é p o s s í v e l ser apurado nos autos. 

4. D i a n t e do exposto , n ã o c o n h e ç o do recurso . 
É o meu voto . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.129 — P E — R e i . M i n . F i r m i n o Fe r r e i r a 
P a z . — Recorrentes : A n t ô n i o Fe r r e i r a Duar te , candida
to a deputado es tadua l pelo M D B . — R eco r r i da : P r o c u 
rador ia R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso . V o t a ç ã o u n â 
nime. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r . G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21.10.78). 

A C Ó R D Á O N f 6.539 

Recur so n f 6.117 — C l a s s e I V — P a r a n á 
(Cur i t iba) 

Filiação partidária. 
Eleitor que, tendo filiação partidária feita em 

livro, optou pela filiação em ficha. Cancelada, 
posteriormente, a filiação em ficha, ficou desliga
do do partido. 

Não preenche, pois, o requisito de filiação 
partidária, para candidatar-se pelo partido de 
que, pelo cancelamento da inscrição partidária, 
se afastou. 

Recurso conhecido e provido. 

V i s t o s , etc. 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por m a i o r i a de votos , conhecer do recurso e lhe dar 
p rov imen to , na conformidade do voto do M i n i s t r o L e i 
t ã o de A b r e u , que f ica fazendo parte integrante da deci
s ã o , venc ido o Re la to r . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Re la to r de
s ignado. — Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Ins
t ru indo a i m p u g n a ç ã o com a c e r t i d ã o fornecida pelo 
E s c r i v ã o E l e i t o r a l da 89f Z o n a (Umuarama . Es tado , do 
P a r a n á ) onde se lê que "(...) a f i l i a ção p a r t i d á r i a do Se
nhor H e n i o R o m a g n o l l i i nsc r i to no P a r t i d o sob o n f 
7.979 em 16 de novembro de 1971, foi cance lada a pedi
do do f i l i ado em 6 de agosto de 1974" (fls. 5), o p õ e - s e o 
M D B ao reg is t ro desse candida to à A s s e m b l é i a L e g i s 
l a t i v a por fa l ta de f i l i a ção P a r t i d á r i a . 
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A p r e s e n t o u , o cand ida to impugnado , c e r t i d ã o com
p r o v a n d o que "(...) é membro f i l i ado à A l i a n ç a Renova 
dora N a c i o n a l — A R E N A , S e c ç ã o do P a r a n á , insc r i to 
sob o n? 469, f l s . 08, do L i v r o de F u n d a ç ã o , em 25 de 
a b r i l de 1966" (fls. 10), obtendo o regis t ro no T R E , em 
a c ó r d ã o que a s s i m dec id iu (fls. 12): " I m p u g n a ç ã o a re
g is t ro de cand ida to sob o fundamento de cance lada f i 
l i a ç ã o p a r t i d á r i a , por sua p r ó p r i a i n i c i a t i v a , em D i r e t ó 
r io M u n i c i p a l , n ã o prevalece quando no pedido de re
g i s t ro do cand ida to , fo rmulado pelo Pa r t i do , a docu
m e n t a ç ã o n e c e s s á r i a é comple ta com r e l a ç ã o ao nome 
do i m p u g n a d o , i n c l u s i v e no que tange à f i l i a ção P a r t i 
d á r i a an te r io r no D i r e t ó r i o Reg iona l e o impugnado ra
t i f i ca de fo rma expressa o pedido de r eg i s t ro " . 

Recor re o M D B dando por v i o l a d o o art. 1? da L e i 
n? 5.782/72, o art. 8? da R e s o l u ç ã o n f 10.424/78 (*) e o 
art . 123, caput, e seu p a r á g r a f o 2?, da L e i n f 5.697/71 
(que deu n o v a r e d a ç ã o a v á r i o s preceitos da L e i n ú m e 
ro 5.682/71, i n c l u s i v e ao d i s p o s i t i v o dado como v io l a 
do). 

Man i fes t a - se a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
pelo n ã o conhec imento do recurso — que tem por espe
c i a l , nestes termos (fls. 40/41): 

" R e c o r r e o M D B , sus tentando, entre outras 
a l e g a ç õ e s , que cance lada a f i l i a ção ob t ida no mu
n i c í p i o , n ã o m a i s poder ia subs i s t i r a anter ior , 
fei ta em l i v r o , i n c l u s i v e porque , nos termos do § 
2 í do ar t . 123, da L e i nf 5.697/71 "o l i v r o de ins
c r i ç ã o foi s u b s t i t u í d o pelo s i s tema de f icha , ten
do sua v a l i d a d e , para todos os efeitos legais , se 
e x a u r i n d o no prazo de t r i n t a d i a s . . . " . 

N ã o é exato . A s f i l i ações constantes dos l i 
v ros a r q u i v a d o s nos J u í z o s E l e i t o r a i s , T r i b u n a i s 
R e g i o n a i s , ou no T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l s ã o 
v á l i d a s . 

O art. 123, na r e d a ç ã o o r i g i n a l da L e i nf 
5.682/71 estabeleceu a v a l i d a d e das f i l i ações fei
tas " a t é a da ta da v i g ê n c i a desta L e i " . A L e i nf 
5.697, de 27 de agosto de 1971, p ror rogou o prazo 
de v a l i d a d e de f i l i ações que a inda v iessem a ser 
feitas em l i v r o a t é ma i s 30 dias a contar da data 
de sua v i g ê n c i a . 

Trata-se , a l i á s , de m a t é r i a que n ã o permite 
d ú v i d a , po is a J u r i s p r u d ê n c i a do C o l e n d o T r i b u 
na l S u p e r i o r E l e i t o r a l a respeito do assunto, 
constante de i n u m e r á v e i s a c ó r d ã o s , r e s o l u ç õ e s e 
i n s t r u ç õ e s é p a c í f i c a e t o r r enc i a l . 

A s s i m , a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l Regio
n a l E l e i t o r a l n ã o foi p rofer ida con t ra expressa 
d i s p o s i ç ã o de l e i , à qua l , pelo c o n t r á r i o , deu in 
t e r p r e t a ç ã o r a z o á v e l . 

D i a n t e do exposto , e como na h i p ó t e s e se dos 
autos o recurso c a b í v e l é o especia l , op inamos 
pelo seu n ã o conhecimento , ou , se v ie r a ser co
nhec ido , no sen t ido de que seja negado p r o v i 
mento ao a p e l o " . 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator) : C o m o se 
t ra ta de i m p u g n a ç ã o a pedido de registro por fa l ta de 
f i l i a ção P a r t i d á r i a , o recurso c a b í v e l p a r a o T S E é o re
curso espec ia l . E s t e entendimento, foi reaf i rmado re
centemente, em a c ó r d ã o da l av ra do eminente M i n i s t r o 
J o s é N é r i da S i l v e i r a profer ido no Recur so nf 5.082 (A-
c ó r d â o n f 6.503): "(...) o recurso para o TSE é ordiná
rio, quando versa sobre inelegibilidade do candidato e 
especial, quando impugnação se baseia em falta de fi
liação Partidária, nulidade de convenção em que esco
lhido o candidato ou falta de domicílio eleitoral". 

C u m p r e , e n t ã o , examina r se o recurso interposto 
pelo M D B preenche os requis i tos legais de a d m i s s i b i l i 

dade. Nesse sent ido, somente na h i p ó t e s e de se ter por 
v io lado o art . 123, caput, e seu p a r á g r a f o 2f, da L e i nf 
5.697/71, t e r á p e r t i n ê n c i a a i nvocada t r a n s g r e s s ã o dos 
art igos l f , da L e i n f 5.782/72, e 8f, inc iso I I , da Resolu
ç ã o n f 10.424/78, que d i s p õ e m sobre o prazo de f i l iação 
p a r t i d á r i a , po i s , tendo-se, ao c o n t r á r i o , por v á l i d a a f i 
l i a ç ã o p a r t i d á r i a feita no l i v r o de f u n d a ç ã o do par t ido 
em 25 de a b r i l de 1966, torna-se impert inente a alegada 
v i o l a ç ã o daqueles d i s p o s i t i v o s , uma vez que fica esva
ziado o fundamento ú n i c o da i m p u g n a ç ã o , que é a falta 
de f i l i ação p a r t i d á r i a . 

O art. 123 da L e i n f 5.682/71 quer em sua r e d a ç ã o 
o r ig ina l , quer na r e d a ç ã o da L e i n f 5.697/71, ao c o n t r á 
r io do que se sustenta no recurso especia l , n ã o cance
lou as f i l i ações p a r t i d á r i a s feitas em l i v r o s . M a n t e v e 
este s i s tema pa ra antigos f i l iados e os que se f i l iassem 
a t é o decurso do prazo f ixado no p a r á g r a f o 2f, facul
tando a qua lquer interessado promover sua subst i tu i 
ção pelo s i s tema de f icha ( p a r á g r a f o l f ) . 

Quer d izer : os candida tos a t é e n t ã o inscr i tos ou 
que requeressem sua f i l i a ção nos 30 dias que seguissem 
à v i g ê n c i a do d i p l o m a legal t i ve r am suas i n s c r i ç õ e s va
l idadas por expressa d e t e r m i n a ç ã o lega l . " S ã o v á l i d a s , 
pa ra todos os efeitos legais , as f i l i ações p a r t i d á r i a s fei
tas em l i v r o s ou f ichas , a t é o decurso do prazo previs to 
no § 2f deste a r t i g o " , d i s p õ e o ar t igo 123, caput, impon
do no p a r á g r a f o 2f aos P a r t i d o s a o b r i g a ç ã o de reco
lher, dentro de 30 d ias , aos ó r g ã o s competentes da Jus 
t i ça E l e i t o r a l , os l i v r o s de regis t ro de f i l i ação p a r t i d á 
r i a , pa ra serem encerradas def in i t ivamente e a rqu iva 
dos. 

A e x i s t ê n c i a s i m u l t â n e a dos do is s is temas obedeci
do, para a va l idade das i n s c r i ç õ e s em l i v r o , o prazo do 
preceito legal em exame, e s t á reaf i rmada na R e s o l u ç ã o 
nf 9.729, de 29 de ou tub ro de 1974, que d i s c i p l i n a o or
denamento das f i l i a ções p a r t i d á r i a s , por meio de f i 
chas, em cada m u n i c í p i o ou unidade admin i s t r a t i va , 
excepcionando, quanto à s f i l i ações rea l izadas pelo sis
tema de l i v r o , que, segundo a R e s o l u ç ã o , n ã o devem 
obedecer ao mesmo c r i t é r i o , ( B E , 282/41). 

Tanto é exato que os l i v r o s de f i l i ação anteriores 
ao s is tema de f ichas pad ron izads a inda c o m p r o v a m a 
f i l i ação p a r t i d á r i a , que a R e s o l u ç ã o nf 9.252/72 (*), de
pois de reaf i rmar a va l idade das f i l i ações real izadas em 
l i v r o s a t é o d i a 2 de ou tubro de 1971, assegurou, no pa
r á g r a f o 2f do art . 149: "Do que constar nos livros de 
filiação recolhidos, a J u s t i ç a Eleitoral fornecerá certi
dão ou cópia autêntica aos partidos que o requererem". 

C o m p r o v a d a , pelo recor r ido , sua f i l iação à A R E 
N A pelo s i s t ema de l i v r o s , desde 25 de a b r i l de 1966 
(fls. 10), e demons t rado que as f i l i ações por ta l s is tema 
anteriores a 2 de ou tubro de 1971 ( R e s o l u ç ã o n f 9.252/72, 
art . 149) (*) n ã o f i ca ram i n v a l i d a d a s p ê l o art. 123, 
caput, e seu p a r á g r a f o 2f, da L e i nf 5.697/71, é i n -
« a b í v e l a r g ü i r - s e a v i o l a ç ã o de preceitos que exigem 
dos candidatos prazo m í n i m o de um ano de f i l iação 
p a r t i d á r i a . 

E m face do exposto , p re l iminarmente , n ã o c o n h e ç o 
do recurso espec ia l . 

V O T O 

O Sr. Ministro Leitão de Abre\t: E u queria uma i n 
f o r m a ç ã o do eminente M i n i s t r o Re la to r . Q u a l é o docu
mento pelo q u a l se p r o v a que ele cancelou essa f icha 
p a r t i d á r i a ? 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): É o docu
mento que e s t á à s f ls . 5, constante de c e r t i d ã o forneci
da pelo E s c r i v ã o E l e i t o r a l da 89f zona — U m u a r a m a . 
Esc la rece , aqu i , que o documento foi fornecido por so l i 
c i t a ç ã o ve rba l ou de parte in teressada. 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu: D ian te da infor
m a ç ã o do eminente Re la to r , a s i t u a ç ã o é esta: o recorr i 
do t inha f i l i ação feita em l i v r o ; op tou , depois, pela f i -

(*) In B . E . nf 324/371. (») In B . E . nf 253/43. 
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l i ação em f icha ; poster iormente, so l i c i t ou e obteve can
celamento da i n s c r i ç ã o da f i l i ação em f icha . Ora , se a 
sua i n s c r i ç ã o passa ra a f igurar em f icha e se pediu o 
cancelamento da i n s c r i ç ã o constante ' da c i t ada f icha , 
resul ta que f icou sem f i l i ação p a r t i d á r i a . 

Dian te d isso , conhecendo do recurso, e consideran
do que a d e c i s ã o recor r ida v i o l o u o art. 1? da L e i n? 
5.782, dou-lhe p rov imen to . 

(Os S r s . M i n i s t r o s C o r d e i r o G u e r r a , J o s é N é r i da 
S i l v e i r a , J a rba s N o b r e e F i r m i n o Fe r r e i r a Paz vo ta ram 
de acordo com o S r . M i n i s t r o L e i t ã o de Abreu ) . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.117 — P R — R e i . : M i n . Pedro G o r d i l h o . 
— Recte. : D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . — Recdo. : He-
nio R o m a g n o l l i , candida to a Deputado E s t a d u a l pela 
A R E N A . 

D e c i s ã o : Conhece ram do recurso e lhe deram p r o v i 
mento, venc ido o Re la to r , que dele n ã o conhecia . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o P ro f . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . J o s é L a m a r t i n e C o r r ê a de 
O l i v e i r a , pelo recorrente) . 

( S e s s ã o de 21-10-78). 

* * • 

A C Ó R D Ã O N.° 6.540 

Recurso n? 5.127 — C l a s s e I V — P a r a í b a 
( J o ã o Pessoa) 

Eleição majoritária em que foram instituídas 
três sublegendas para o Senado — Renunc iando 
um dos candidatos, a indicação dos suplentes 
dos dois que restaram se fará pelos instituidores 
das respectivas sublegendas — art. 61, § 2?, da 
Resolução n.° 10.424, de 31 de maio de 1978 (*). 

Recurso do MDB não conhecido. 
Recurso da ARENA provido para que o TRE 

processe o pedido de registro dos suplentes. 
Indeferimento de registro de candidato sem 

domicílio eleitoral, mantido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , n ã o conhecer do recurso 
do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , e dar p rov imen
to em parte, ao recurso da A l i a n ç a Renovadora Nac io 
na l , man t ido o indefer imento do regis t ro do candidato 
sem d o m i c í l i o e le i to ra l (fls. 113), na conformidade do 
parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Cordeiro Guerra, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Se
nhor Pres idente , o a c ó r d ã o recor r ido ao apreciar o pe
d ido de regis t ro de candida tos da A R E N A a Senador e 

(*) In B . E . n? 324/371. 

suplente, a Depu tado Federa l e Deputado E s t a d u a l , 
formulado pelo Pres idente do D i r e t ó r i o Reg iona l da 
A R E N A , s e ç ã o da P a r a í b a , houve por bem deferir as 
p r e t e n s õ e s do pa r t ido , sa lvo quanto aos candidatos 
P a u l o C a r v a l h o X a v i e r e aos demais mencionados a f ls . 
80; e aos suplentes de Senador , E d i s i o Souto , Newton 
N o v a i s P e d r o s a , respect ivamente , pela sublegenda 1 e 
sublegenda 3. 

Desse ju lgado recorre o M D B , por seu delegado re
g iona l , sus tentando q u e ' n ã o é p o s s í v e l o regis t ro de 
candida to a Senador sem os respect ivos suplentes; e a 
A R E N A , t a m b é m , por seu delegado, a p ó s embargos de 
d e c l a r a ç ã o , rejei tados, com apoio no voto venc ido do 
D r . J u i z N e ó Tra jano (fls. 106). 

Defer idos os recursos , a P rocu rado r i a op ina , quan
to ao candida to à C â m a r a dos Deputados , pelo n ã o pro
vimento do recurso da A R E N A . N o que d iz respeito 
aos candida tos ao Senado conc lu i nestes termos: (fls. 
136/137) 

"a) pelo n ã o conhecimento do recurso do 
M D B ; 

b) pelo p rov imen to do recurso da A R E N A , 
à q u a l o E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e v e r á f i 
x a r prazo pa ra a a p r e s e n t a ç ã o dos candida tos a 
suplentes, conv indo sa l ientar a u r g ê n c i a do as
sunto, pois n ã o p o d e r ã o ser impressas as c é d u l a s 
o f i c ia i s , no E s t a d o , enquanto os dois Pa r t i dos 
n ã o es t iverem com os seus respect ivos candida
tos e suplentes reg i s t rados" . 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): 
Trata-se, evidentemente, de u m caso com contornos es
pec ia i s . 

A A R E N A apresentou t r ê s candidatos ao Senado, e 
em t r ê s sublegendas . Ev iden temente que n ã o haver ia 
porque apresentar suplentes, havendo t r ê s , e, apresen
tados, n ã o houve qua lquer i m p u g n a ç ã o do M D B ; o u de 
quem quer que fosse. 

Acon tece que o cand ida to da sublegenda 2 renun
ciou a cand ida tu ra . A C o m i s s ã o E x e c u t i v a sentiu-se 
au tor izada a i n d i c a r os suplentes. Quer dizer , quando 
foi submet ido a ju lgamento do T r i b u n a l h a v i a os sena
dores e seus suplentes . 

O T r i b u n a l op tou , apenas, pelo registro dos candi 
datos ao Senado , e indefer iu o dos suplentes. 

O douto P r o c u r a d o r D r . V a l i m T e i x e i r a , e S . E x a . , 
o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , ana l i s am mui to bem a es
péc i e , de u m modo mui to s ingelo, mas al tamente per-
suas ivo . 

A s s i m define a m a t é r i a o parecer da douta P r o c u 
rador i a : (fls. 135 — A n e x o ) . 

C o m esses fundamentos , expostos no parecer, n ã o 
c o n h e ç o do recurso do M D B e dou p rov imento ao da 
A R E N A , nos termos do parecer. Quanto ao candida to , 
mantenho o indefer imento, pois ele n ã o tem d o m i c í l i o 
e le i tora l na P a r a í b a . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.127 — P B — R e i . : M i n . Co rde i ro G u e r r a . 
— Recorrentes : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu 
Delegado, e A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu 
P r o c u r a d o r . — Recor r idos : A R E N A — D i r e t ó r i o Regio
na l , por seu P r o c u r a d o r . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso do M D B e de
ram p rov imen to ao recurso da A R E N A , em parte, n ó s 
termos do voto do Re la to r . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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( S u s t e n t a ç ã o o r a l : D r . O s m a r A l v e s de M e l o , pelo 
recorrente . D r . J o s é A r a g ã o , pelo recor r ido) . 

( S e s s ã o de 21-10-78). 

A N E X O 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da P a 
r a í b a d e c i d i u , em r e l a ç ã o aos candida tos da A R E N A : 

I — Candidatos ao Senado 

R e g i s t r a r os cand ida tos I v a n B i c h a r a Sobre i r a , da 
sublegenda n f 1 e M a u r í c i o B r a s i l i n o Le i t e , da suble
genda nf 3, indefe r indo o registro dos seus respect ivos 
suplentes . 

// —• Candidato à Câmara dos Deputados 

Indefer i r o regis t ro do cand ida to P a u l o C a r v a l h o 
X a v i e r . 

2. A s duas h i p ó t e s e s devem ser examinadas sepa
radamente . A s s i m , em r e l a ç ã o à p r i m e i r a : 

I — Candidatos ao Senado 

3. A A R E N A requereu, in ic ia lmente , o regis t ro de 
t r ê s cand ida tos ao Senado . E m c o n s e q ü ê n c i a , nenhum 
deles t e r i a suplente , porque os suplentes se r iam os do is 
menos vo t ados entre eles . 

4. Pos t e r io rmen te , contudo, u m deles r enunc iou à 
c a n d i d a t u r a . N o caso de suas subelegendas, como é sa
b i d o , - c a d a cand ida to deve ser regis t rado com u m su
plente . E l e i t o o Senador , o candidato menos vo tado se
r á o 1." suplente ; e o suplente do cand ida to eleito o 2? 
suplente . 

5. D i a n t e d i s so , o P a r t i d o requereu o regis t ro dos 
suplentes dos seus do is candida tos (fls. 57), esclarecen
do que os mesmos h a v i a m sido escolh idos pela C o m i s 
s ã o E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o Reg iona l . 

6. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l da P a 
r a í b a defe r iu o reg is t ro dos candida tos a Senador e in
defer iu o dos suplentes , quanto a estes, sob a a l e g a ç ã o 
de que h a v i a m s ido "apresentados a destempo e con
t ra r iamente ao que de te rmina a l e g i s l a ç ã o em v i g o r " 
(fls. 80). 

7. D e s s a d e c i s ã o recorre o M D B (fls. 83), sob a 
a l e g a ç ã o de que, sendo dois os candida tos , n ã o pode
r i a m ser reg i s t rados sem os seus respect ivos suplentes . 
Pede , em c o n s e q ü ê n c i a , que p r o v i d o o recurso, sejam 
cancelados os regis t ros dos candida tos a Senador , que 
n ã o p o d e m s u b s i s t i r i so ladamente . 

8. R e c o r r e t a m b é m a A R E N A , p le i teando o regis
tro dos cand ida tos a suplente (fls. 119). 

9. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l l o c a l , 
da ta ven i a , n ã o pode r i a deferir o regis t ro dos cand ida 
tos a Senador , sendo eles dois , sem os respect ivos su
plentes (ver art . 24 d a R e s o l u ç ã o n f 10.424/78 e L e i n f 
6.534, ar t . 6f, § l f ) . 

10. A C o m i s s ã o E x e c u t i v a da A R E N A t a m b é m 
n ã o p o d e r i a escolher os. dois candida tos a suplentes, 
po i s , se e x i s t e m sublegendas, os subs t i tu tos devem ser 
esco lh idos pelos respec t ivos ins t i tu idores (ver art . 61, § 
2f, da R e s o l u ç ã o n f 10.424/78). 

11. O b v i a m e n t e , o prazo f ixado pa ra os T r i b u n a i s 
R e g i o n a i s j u lga s sem todos os pedidos de regis t ro (6 de 
ou tubro) , pe lo ar t . 11, I , da L e i n f 6.534, n ã o se a p l i c a à 
h i p ó t e s e de cand ida tos ind icados em s u b s t i t u i ç ã o , no 
caso de eleição majoritária (ver ar ts . 60 e 61 da Reso lu 
ç ã o 10.424/78). 

12. A v i s t a do exposto , no que d i z respeito á s i 
t u a ç ã o dos . cand ida tos a Senador , op inamos : 

a) pelo n ã o conhecimento do recurso do 
M D B ; 

b) pelo p rov imen to do recurso da A R E N A , 
à q u a l o E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e v e r á f i 
x a r prazo para a a p r e s e n t a ç ã o dos candidatos a 
suplentes, c o n v i n d o sa l ien tar a u r g ê n c i a do as
sunto, pois n ã o p o d e r ã o ser impressas as c é d u l a s 
o f ic ia i s , no Es t ado , , enquanto os dois Pa r t idos 
n ã o es t iverem com os seus respect ivos candida
tos e suplentes regis t rados . 

// — Candidato à Câmara dos Deputados 

13. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l indefer iu o regis
tro de P a u l o C a r v a l h o X a v i e r (fls. 80), juntamente com 
o de outro cand ida to , porque " d e i x a r a m de apresentar 
os documentos ex ig idos por l e i " . 

14. N a rea l idade o regis t ro foi indefer ido por falta 
de d o m i c í l i o e le i to ra l . C o m o se ve r i f i c a do parecer da 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l (fls. 49), entre os documentos 
apresentados pelo P a r t i d o , pa ra i n s t r u i r o pedido de re
gis t ro, em r e l a ç ã o a esse candida to , cons tavam: 

a) um atestado de r e s i d ê n c i a do Delegado de 
P o l í c i a de Pa tos , datado de 1976, declarando que o can
didato reside no m u n i c í p i o ; 

b) uma d e c l a r a ç ã o de f u n c i o n á r i o do C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l de B r a s í l i a , datado de maio de 1977, no senti
do de que o cand ida to é f i l i ado à A R E N A , a t r a v é s do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

c) t r ê s c e r t i d õ e s de c a r t ó r i o s c r i m i n a i s de Pa tos . 

15. E m c e r t i d ã o fornecida pela Secre tar ia do 
T R E , como esclarece a P r o c u r a d o r i a Reg iona l , consta 
que o candida to n ã o é e le i tor no E s t a d o da P a r a í b a (fls. 
49, ú l t i m o p a r á g r a f o ) . N o t ó p i c o seguinte a Procurado
r ia R e g i o n a l esclarece que a Secre tar ia do T R E apurou, 
por telefonei , do J u i z E l e i t o r a l de Pa tos , que o candi 
dato n ã o é e le i tor da Z o n a E l e i t o r a l . 

16. D o recurso in terposto pe la A R E N A contra a 
d e c i s ã o que negou o regis t ro (fls. 113), verif ica-se que o 
candida to realmente n ã o é e le i tor no Es tado , pois bas
ta r ia apresentar o seu t í t u l o e le i to ra l , ou c e r t i d ã o de 

v i n s c r i ç ã o fornecida pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l da Z o n a em 
que est ivesse i n sc r i t o , para que o recurso fosse p r o v i d a 
A o regis t ro defer ido. 

17. N ã o pode passar sem uma o b s e r v a ç ã o o forne
cimento da " d e c l a r a ç ã o " de f ls . 52, do Chefe do C a r t ó 
r io E l e i t o r a l do D i s t r i t o Fede ra l , a respeito da f i l iação 
do candida to à A R E N A , por i n t e r m é d i o do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l . 

E s c a p a tota lmente à c o m p e t ê n c i a do C a r t ó r i o E l e i 
to ra l do D i s t r i t o F e d e r a l o fornecimento de atestados 
ou d e c l a r a ç õ e s a respei to de f i l i ação p a r t i d á r i a . Es sa s , 
quando rea l izadas por i n t e r m é d i o dos D i r e t ó r i o s Nac io 
nais , s ã o a p ó s o defer imento, a rqu ivadas , como todas 
as demais , no C a r t ó r i o E l e i t o r a l do m u n i c í p i o em que o 
c i d a d ã o é elei tor . P o r outro lado , n ã o havendo ó r g ã o s 
p a r t i d á r i o s loca i s em B r a s í l i a , é i n c o m p r e e n s í v e l o for
necimento do refer ido documento . Saliente-se, f ina l 
mente, que quando o art . 97 da I R e s o l u ç ã o 9.252/72 d e i 
c la ra que o D i r e t ó r i o N a c i o n a l e n v i a r á a f icha ao T r i 
buna l Reg iona l E l e i t o r a l , "que se e n c a r r e g a r á de e n v i á -
la ao JUÍZO E l e i t o r a l " , é evidente que se refere ao T r i 
buna l R e g i o n a l do E s t a d o em que o f i l iado é eleitor, e 
n ã o ao T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do D i s t r i t o Federa l , 
e mui to menos ao C a r t ó r i o E l e i t o r a l . 

18. E m c o n c l u s ã o , no que d i z respeito ao recurso 
referente ao regis t ro de P a u l o C a r v a l h o X a v i e r , opina
mos no sentido de que seja negado p rov imen to ao ape
lo . 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. - A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 
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A C Ó R D Ã O N ? 6.541 

Recurso n? 5.114 — C l a s se I V — R i o G r a n d e do S u l 
(Porto Alegre) 

Registro de candidato. 
Filiação partidária. 
É especial o recurso de decisão do TRE que 

indefere registro de candidato, por falta de filia
ção partidária ou por filiação intempestiva. 

Está a filiação partidária sujeita a processo 
especial, que começa no âmbito do partido políti
co e termina com o "visto" do Juiz Eleitoral, na 
ficha partidária. Antes disso, não há o status 
j ú r i s de filiado a Partido Político, segundo o sis
tema da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, pa
ra os efeitos do registro de candidato. 

A jurisprudência do TSE pacificou-se no sen
tido de inadmitir a denominada "prova indireta" 
de filiação partidária, ao referido fim. 

Recurso especial de que não se conhece. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 

ra l , por unan imidade de votos, em n ã o conhecer do re
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das s e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — José Néri da Silveira, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P rocu rado r -Gera l 
E l e i t o r a l 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): O 
colendo T R E do R i o G r a n d e do S u l indefer iu o pedido 
de regis t ro de P a u l o M o z a r t Berne r d é O l i v e i r a , como 
candidato da A R E N A , à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do E s 
tado, eis que teve por n ã o comprovado o prazo de f i l i a 
ção, p a r t i d á r i a p rev i s to no inc i so I V do art. 42 da Reso
l u ç ã o T S E - n? 10.424. 

D o voto do rela tor , i lus t re J u i z D r . J o s é de A r a ú j o 
Dorne l les , à s f l s . 68, consta , quanto a esse candidato , 
ve rb i s : " P a u l o M o z a r t Berne r de O l i v e i r a , apesar de 
t razer na f icha data de 10-4-76, sem v i s to do J u i z E l e i 
tora l , efet ivamente f i l iou-se em dezembro de 1977, con
forme esc larec imento do p r ó p r i o Pres idente do P a r t i d o 
em R i o G r a n d e . S u a f icha somente entrou em C a r t ó r i o 
em 5-1-1978. Es t e s dados foram requis i tados ao J u i z 
E l e i t o r a l da 37? Z o n a E l e i t o r a l . " 

D a d e c i s ã o i n t e r p õ e a A R E N A , por seu D i r e t ó r i o 
Reg iona l g a ú c h o , recurso, para esta Cor t e Super ior , 
com apoio no art. 276, I , a l í n e a a, do C ó d i g o E l e i t o r a l : 
Sus tenta que, segundo a l e g i s l a ç ã o em v igor , os candi
datos devem estar f i l i ados a par t ido p o l í t i c o , o que su
cede na e s p é c i e , destacando que P a u l o M o z a r t Berner 
de O l i v e i r a encaminhou , na forma da l e i , a f icha ao 
P a r t i d o , " n ã o tendo a C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l 
dec id ido (§ 2? do art. 65 da L O P P ) no prazo, nem envia
do à J u s t i ç a E l e i t o r a l (§ 4.° do art . 65) para a n o t a ç ã o 
(art. 66, I I I , da L O P P ) . Sus tenta , a s s im , que o ora can
didato e s t á f i l i ado à A R E N A , desde o t ranscurso do 
prazo (§ 2? do art. 65), na forma do que d i s p õ e o § 5? do 
mesmo art. 65 da L e i n? 5682/1971, n ã o podendo ser 
pre judicado pe la o m i s s ã o eventual do P a r t i d o . Susten
ta , por f im , que P a u l o M o z a r t Be rne r de O l i v e i r a e s t á 
f i l i ado à A R E N A , " inobs tan te ter a C o m i s s ã o E x e c u t i 
va M u n i c i p a l env iado tardiamente a f icha para anota
ç ã o na J u s t i ç a E l e i t o r a l . " E m b o r a haja, na pet ição , , 
a f i rmado , i n i c i a lmen te , que o d e s c i s ó r i o afrontou à l e i , 
e . d i s co r r ido , em torno de d ive r sos d i spos i t i vos legais 

que regu lam o processo de f i l i ação p a r t i d á r i a , n ã o 
aponta, de e x p l í c i t o , a recorrente a regra legis v i o l a d a . 

T a m b é m recorreu o candidato (fls. 7/9), ped indo o 
"ad i t amento da presente p e ç a processual ao recurso j á 
impet rado pe la P r o c u r a d o r i a da A R E N A " . A l e g a que 
e s t á f i l i ado ao P a r t i d o , desde 10 de a b r i l de 1976, con
forme f icha p a r t i d á r i a e c e r t i d ã o da J u s t i ç a E l e i t o r a l 
em R i o G r a n d e , destacando, p o r é m , esse documento so
mente foi confer ido pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l em 5 de ja
neiro de 1978, " p o r mot ivos que s u p õ e ser de a c ú m u l o 
de s e r v i ç o por parte do competente C a r t ó r i o ou do par
t i d o " , esclarecendo, t odav ia , " n a d a ter a ve r com o fa
to, n ã o lhe tendo dado or igem, j á que o documento es
t ava entregue à a d m i n i s t r a ç ã o p a r t i d á r i a " (sic) (fls. 7). 
A seguir , alega que, a 15-4-1976, foi fundador do Depar
tamento T r a b a l h i s t a da A R E N A de R i o G r a n d e , sendo, 
à é p o c a , "empossado no cargo de consul tor j u r í d i c o do 
mesmo, o que p r o v a soberbamente a t r a v é s da A t a de 
C o n s t i t u i ç ã o , a r q u i v a d a no par t ido e f o t o c ó p i a de A t a 
de R e u n i ã o do mesmo departamento, da tada de 28 de 
setembro de 1977" (sic). F a z r e f e r ê n c i a , a inda , a "te
l e x " env iado ao S r . M i n i s t r o do T r a b a l h o , pelos mem
bros do Depar tamento a lud ido , bem como a resposta 
recebida , menc ionando , ou t ross im, outras mensagens a 
deputados federais arenis tas , em 14 e 15 de setembro de 
1976. O b s e r v a , a l é m d i s so , que, em 15 de junho de 1976, 
abonou a a s s ina tu ra de A l a o r Fonseca da S i l v a , na f i 
cha p a r t i d á r i a , confer ida pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l a 15-
12-1976, havendo s ido designado Delegado do P a r t i d o , 
perante M e s a A p u r a d o r a de R i o G r a n d e , com creden
c i a l a s s inada pelo presidente em e x e r c í c i o do ó r g ã o 
execut ivo m u n i c i p a l da A R E N A na refer ida cidade, 
com " v i s t o " do J u i z E l e i t o r a l a 14-11-1976. E n f a t i z a 
sua a t iv idade p a r t i d á r i a , ve i cu lada i nc lu s ive no J o r n a l 
R i o G r a n d e , e d i ç ã o de 20.10.977, bem ass im comprova 
da pelo L i v r o de Regis t ro de P r e s e n ç a s , exis tente na 
sede p a r t i d á r i a , desde 10.4.1976. C o n c l u i u sustentando 
n ã o caber negar-se sua c o n d i ç ã o de f i l iado à A R E N A , 
para os efeitos do regis t ro da cand ida tu ra a deputado 
es tadual (fls. 8/9). 

C o n t r a - r a z õ e s do M D B (fls. 71/73), a legando a i n -
v i a b l i d a d e de admit i r - se a p r o v a ind i re ta de f i l i ação 
p a r t i d á r i a , quando , no caso, a f icha de f i l i a ção do re
corrente apenas foi confer ida no C a r t ó r i o E l e i t o r a l a 5-
01-1978. 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op inou no 
sent ido do n ã o conhecimento do recurso, ou de seu des
p rov imen to . 

É o r e l a t ó r i o . 
V O T O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
Cogi ta-se . na h i p ó t e s e , de recurso especia l , conforme ju 
r i s p r u d ê n c i a assente d ó T S E . A i n d a no A c ó r d ã o n? 
6.503 — P i a u í , a 13-10-1978, (*) de que fui relator , s ina-
le i que o recurso para o T S E é especia l , quando a i m 
p u g n a ç ã o se baseia em fal ta de f i l i ação p a r t i d á r i a opor
tuna . 

T a m b é m p a c í f i c a se to rnou a j u r i s p r u d ê n c i a da 
Cor t e S u p e r i o r E l e i t o r a l no sentido de a f i l i ação par t i 
d á r i a se p r o v a r com a e x i b i ç ã o da f icha autent icada pe
lo J u í z o E l e i t o r a l , ou mediante c e r t i d ã o fornecida pe la 
E s c r i v a n i a E l e i t o r a l , n ã o se admi t indo p rova ind i re ta . 
Nesse sent ido, dentre outras , as recentes d e c i s õ e s , no 
Recurso E l e i t o r a l n.° 5.066 ( A c ó r d ã o n? 6.481) .&JJ-10-
1978, re la tor o eminente M i n i s t r o Pedro Gord i lho ; !*) no 
Recurso E l e i t o r a l n? 5.081 — R J ( A c ó r d ã o n? 6.492), a 
10.10.1968, re la tor o i lus t re M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u ; 
(*) e no Recu r so E l e i t o r a l n? 5.073 — S P ( A c ó r d ã o n? 
6.490), a 9-10-1978, re la tor o S r . M i n i s t r o F i r m i n o Fer
re i ra P a z , (*) cuja ementa destaca: 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . O visto do J u i z E l e i t o 
r a l nas f ichas de f i l i a ção , p rev is to no art . 66, I I , 
da L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s , é o fato 
j u r í d i c o de que se i r r a d i a m os efeitos j u r í d i c o s 
menc ionados no art . 65, § 4?, daquele d i p l o m a le-

(*) In B . E . n? 327/559. 
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ga l , e m a r c a , no tempo, o ponto em que se opera 
a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . 

N ã o é r e g i s t r á v e l a c and ida tu r a de quem n ã o 
esteja f i l i ado ao Pa r t i do P o l í t i c o , doze (12) meses 
antes do p le i to e le i tora l , a contar , regress ivamen-
te, da da ta do visto do J u i z E l e i t o r a l . 

Recu r so a que se nega p r o v i m e n t o . " 

N o R e c u r s o E l e i t o r a l n? 4 .676-PE, a 28-10-76 (*), 
t i ve ensejo de observar : « E s t á assente, nesta Cor t e S u 
per ior , que a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a se opera segundo proces
so def in ido em l e i ( L O P P , art igos 65 e 66). N ã o bas ta o 
p reench imento da f icha de f i l i ação , no â m b i t o do P a r t i 
do P o l í t i c o . D e f e r i d a a f i l i a ção , ut art . 65, § 4?, da L e i 
n f 5.682/1971, " a C o m i s s ã o E x e c u t i v a e n v i a r á , dentro 
de t r ê s (3) d ias , as f ichas à J u s t i ç a E l e i t o r a l que, a p ó s 
confer i - las e a u t e n t i c á - l a s , a r q u i v a r á a p r i m e i r a v i a , 
d e v o l v e r á , no mesmo prazo, a segunda à C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a M u n i c i p a l , e e n t r e g a r á a te rce i ra ao f i l i ado . 
O r a , como bem des tacou o dr. J u i z E l e i t o r a l , sem o de
v i d o conhec imento da J u s t i ç a E l e i t o r a l e sua competen
te chance la , n ã o se concre t iza f i l i ação p a r t i d á r i a . " 

E s t a n d o , dessar te , o processo de f i l i ação p a r t i d á 
r i a , no reg ime d a L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s , 
sujeito a u m processo def in ido em normas de ordem p ú 
b l i c a , n ã o se p o d e r á ter como a t ingido o resul tado que 
a l e i pretende, sem o b e d i ê n c i a aos preceitos nela, a tan
to, cons ignados . D a í n ã o caber emprestar a e f i c á c i a 
j u r í d i c a d imanan te da f i l i ação p a r t i d á r i a , em sentido 
p r ó p r i o , à q u e l a s s i t u a ç õ e s de v i n c u l a ç õ e s ao P a r t i d o 
P o l í t i c o e de a ç ã o p a r t i d á r i a , desde que n ã o se haja ob
servado o d e v i d o processo para obter o s ta tus júris de 
f i l i ado a cer to P a r t i d o P o l í t i c o : 

D e s s a sorte, na h i p ó t e s e dos autos, o processo de 
f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a do recorrente somente a l c a n ç o u seu 
der rade i ro momento , com o vis to do J u i z E l e i t o r a l , sen
do de no ta r que i sso sucedeu em janei ro de 1978, a me
nos po i s de u m ano das e l e i ções de 15 de novembro de 
1978. 

P o r ú l t i m o , n ã o havendo o recurso, que é especia l , 
i n d i c a d o , sequer, de e x p l í c i t o , q u a l o d i s p o s i t i v o que 
teve po r v i o l a d o , nem se apontando d i s s í d i o pre tor iano , 
bem de ver , desde logo, seria a i n v i a b i l i d a d e de seu co
nhec imento . 

T a m b é m , em face dos fundamentos do apelo, o que 
pre tendem a recorrente e o cand ida to é amplo reexame 
e r e v a l o r i z a ç ã o de p r o v a s , já cons ideradas pelo T R E a 
guo impor t ando , po i s , em r e p r e c i a ç ã o de fatos, o que 
in te rd i t ado se faz na v i a do recurso espec ia l . Quanto 
aos fatos, p r o c l a m o u o a c ó r d ã o (fls. (68) que, apesar de 
t razer na f i cha da ta de 10-4-76, seu v i s t o do J u i z E l e i t o 
r a l , e fe t ivamente f i l iou-se em dezembro de 1977, confor
me esc la rec imento do p r ó p r i o Pres idente do P a r t i d o em 
R i o G r a n d e . S u a f icha somente entrou em C a r t ó r i o em 
5-1-1978. E s t e s dados foram requ is i t ados ao J u i z E l e i t o 
r a l da 37a Z o n a E l e i t o r a l " . E s s a s c o n c l u s õ e s do aresto, 
baseadas em fatos e p rovas , s ã o i n s u s c e t í v e i s , a s s im , 
de reexame.no â m b i t o do recurso espec ia l . 

H á , a i n d a , no caso, outro aspecto a cons idera r . A 
p r ó p r i a A R E N A requereu, em R i o G r a n d e , a 12-6-1978, 
a a l t e r a ç ã o da da ta da i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a de P a u l o 
M o z a r t B e r n e r de O l i v e i r a , ao dr . J u i z E l e i t o r a l , a í j á 
se esc larecendo que a f i cha p a r t i d á r i a fora entregue em 
m ã o s do P re s iden te do D i r e t ó r i o , em 7-12-1977, " sob 
a l e g a ç ã o de que as mesmas se encon t r avam engaveta
das no P a r t i d o (.. .)". O D r . J u i z E l e i t o r a l despachou, 
e n t ã o , a 26-6-1978, a f i rmando ser " i m p o s s í v e l a l terar 
datas j á constantes na f icha de f i l i a ção p a r t i d á r i a , sob 
pena de f a l s i f i c a ç ã o . A j u s t i f i c a ç ã o a respeito do lapso 
oco r r ido d e v e r á ser pos tu lada , em caso de cand ida tu ra , 
perante a au to r idade com c o m p e t ê n c i a para efetuar o 
respec t ivo r e g i s t r o " . Des sa mane i ra , o a c ó r d ã o recor r i -

( * ) A c ó r d â o n f 6.076, profer ido no Recu r so nf 4.676, 
p u b l i c a d o no» B . E . n f 306/81. 

do e x a m i n o u os fatos e com base neles chegou à conclu
s ã o da i n e x i s t ê n c i a de f i l i a ção p a r t i d á r i a do candidato 
em a p r e ç o , antes de janei ro de 1978, porque, em verda
de, só a í , as f ichas foram ter ao J u í z o E l e i t o r a l . 

Do exposto , sob todos os aspectos se examine a 
c o n t r o v é r s i a , nos l imi t e s do recurso especial , n ã o h á 
como dele conhecer. 

N ã o c o n h e ç o , po is , do recurso . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.114-RS — R e i . : M i n . J o s é N é r i da S i l v e i 
ra . — Recorrente : D i r e t ó r i o Reg iona l da A R E N A . — 
Recor r ido : M D B , por seu Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas. Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-10-78). 

P A R E C E R 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o 
G rande do S u l indefer iu o registro de P a u l o M o z a r t 
Berner de O l i v e i r a , cand ida to à A s s e m b l é i a Leg i s l a t i 
va , pe la A R E N A , pelas r a z õ e s constantes do seguinte 
trecho do voto do re la tor : 

" R e s t a indefer i r os regis t ros dos candidatos 
C í c e r o X a v i e r da R o s a e paulo M o z a r t Berner de 
O l i v e i r a , que n ã o c o m p r o v a r a m o prazo de f i l i a 
ç ã o p rev i s to no inc i so I V do mesmo art igo 42 da 
R e s o l u ç ã o 10.424. C í c e r o X a v i e r da R o s a fi l iou-se 
em 12-4-1978. P a u l o M o z a r t Berne r de O l i v e i r a , 
apesar de t razer na f icha data de 10-4-76, sem 
v i s to do J u i z E l e i t o r a l , efet ivamente fi l iou-se em 
dezembro de 1977, conforme esclarecimento do 
p r ó p r i o P res iden te do P a r t i d o em R i o Grande . 
S u a f icha somente entrou em C a r t ó r i o em 5-1-
1978. Es te s dados foram requis i tados ao J u i z 
E l e i t o r a l da 37? zona e l e i t o r a l . " 

2. Recorre a A R E N A , pretendendo fazer p rova in
di re ta de que a f i l i a ç ã o realmente foi rea l izada na data 
anotada na f icha , is to é, 10 de a b r i l de 1976. 

3. A j u r i s p r u d ê n c i a do C o l e n d o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l é to r renc ia l no sent ido de n ã o a d m i t i r p rova 
ind i re ta de f i l i a ção , a s s im como de n ã o a d m i t i r a acei
t a ç ã o de data constante da respec t iva f icha a n ã o ser 
na h i p ó t e s e de que a m e s m a haja s ido env iada à Ju s t i 
ça E l e i t o r a l dentro dos prazos prev is tos na L O P P . 

4. D ian te d i s so a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l Re
g iona l E l e i t o r a l n ã o foi prefer ida com ofensa a texto 
expresso de l e i , como pretende o recorrente, mas, ao 
c o n t r á r i o , deu à l e g i s l a ç ã o i n t e r p r e t a ç ã o consagrada pe
lo Co lendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

5. P a r a o p le i to de 15 de novembro de 1978, a l i á s , 
j á h á prejulgado sobre m a t é r i a ( a c ó r d ã o s nfs 6.462, de 
5-9-78, re lator o eminente M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u ; 
A c . nf 6.481, de 3-10-78, re la tor o eminente M i n i s t r o Pe
dro G o r d i l h o ) . 

6. Á v i s t a do exposto , e tratando-se de recurso es
pec ia l , op inamos pelo n ã o conhecimento, ou, se v ie r a 
ser conhecido, no sent ido de que seja negado p rov imen
to ao apelo. 

B r a s í l i a , 17 de ou tubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r #» G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

http://reexame.no
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A C Ó R D Ã O N f 6.542<*> 

Recurso 5.085 — C l a s s e I V — M a r a n h ã o 
(São L u í s ) 

Embargos de declaração. Cumpre ao embar-
gante indicar o ponto obscuro, duvidoso, contra
ditório ou omisso (Cód. E L , art. 275, parág. 1°). 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 

r a l , por unan imidade de votos rejeitar os embargos de 
d e c l a r a ç ã o , na conformidade do voto do Re la to r , que f i 
ca fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 21-10-78) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator):. Nos 
presentes embargos de d e c l a r a ç ã o , sustenta o embar
gante do que o seu pedido de regis t ro , estando ins
t r u í d o com os documentos e c e r t i d õ e s ex ig idos no inc i 
so V . do ar t igo 42 da R e s o l u ç ã o nf 10.424, de 1978;(**) 
n ã o pod ia ser con t ra r iado pe la P r o c u r a d o r i a Reg iona l 
com c e r t i d õ e s m a i s ant igas , notadamente corri c ó p i a da 
car ta de gu ia exped ida pelo J u í z o C r i m i n a l da C o m a r c a 
de Santos ao J u í z o da 5f V a r a da C o m a r c a de S ã o 
L u í s , no t i f icando a s u s p e n s ã o cond i c iona l da pena. 

Sem i n d i c a r o ponto sobre o q u a l faz recair sua i n 
conformidade, dec lara o embargante que o a c ó r d ã o i m 
pugnado "se d e s c o n v i z i n h o u da le i e da j u r i s p r u d ê n c i a , 
quando e m i t i u do ponto fundamenta l sobre o qua l de
v i a p ronunc i a r - s e " . 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 
O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Os 

embargos de d e c l a r a ç ã o somente s ã o a d m i s s í v e i s nas 
h i p ó t e s e s t axa t ivamente enumeradas no art. 275 do C ó 
digo E l e i t o r a l , cabendo ao embargante i nd i ca r o ponto 
abscuro, duv idoso , omisso ou c o n t r a d i t ó r i o . 

L i m i t o u - s e o embargante, sem i n d i c a r o ponto do 
a c ó r d ã o objeto da d e c l a r a ç ã o , a pedi r a c o r r e ç ã o da su
posta o m i s s ã o . 

E s t a i m p r e c i s ã o n ã o permite a exata c o m p r e e n s ã o 
da m a t é r i a deduz ida nos embargos de d e c l a r a ç ã o pelo 
que voto no sent ido de r e j e i t á - l o s . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.085 — M A — R e i . : M i n . Pedro G o r d i l h o . 
— Embargan t e : R a y m u n d o R i b e i r o Bas to s . — E m b a r 
gado: T S E . 

D e c i s ã o : Re je i t a ram os embargos . V o t a ç ã o u n â n i 
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-10-78) 

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.505, profer ido no Recurso nf 
5.085, p u b l i c a d o no B . E . nf 327. 

(**) In B . E . nf 324/371. , 

A C Ó R D Ã O N f 6.543 

Recur so n f 5.116 — C l a s s e I V — M i n a s G e r a i s 
(Belo Hor izonte ) 

Candidato em favor de quem o Partido não 
impetrou pedido de registro ao TRE. 

Em tal caso, não se aplica o disposto no arti
go 43 da Resolução n? 10.424CV deste TSE que 
determina que o Relator do processo faça notifi
car o signatário a suprir a omissão. 

Acórdão que deu razoável interpretação a lei. 
JVa forma da Súmula 400 do Supremo Tribu

nal Federal, do recurso especial não se conhece. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to 

r a l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do recur
so, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fazen
do par te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Jarbas Nobre, Re la to r . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-10-78) 

\ R E L A T Ó R I O 
\ -f • 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): O T R E de 
M i n a s G e r a i s indefe r iu o pedido de registro do candi 
dato H e r n a n i M a i a ao fundamento de que fora feito a 
destempo, vez que dera ent rada no T r i b u n a l no d i a 8 de 
setembro de 1978, dois d ias a p ó s o prazo marcado na 
R e s o l u ç ã o n f 10.424/78 e na L e i n f 5.779/72. 

O interessado i n t e r p õ e recurso alegando que o 
a c ó r d ã o v i o l a r a d i s p o s i ç õ e s expressas de l e i mesmo 
porque, se o pedido fosse na verdade in tempes t ivo , o 
que nega, caber ia ao relator s o b r e s t á - l o com a determi
n a ç ã o de que o seu s i g n a t á r i o fosse not i f icado a sup r i r 
a o m i s s ã o no prazo de 24 horas (artigo 43, § l f , da Re
s o l u ç ã o n f 10.424). 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l a p ó s a s s ina la r que 
o recurso c a b í v e l é o especia l , uma vez que versa sobre 
tempes t iv idade de regis t ro de candidato , n ã o se o p õ e 
ao seu conhecimento à a l e g a ç ã o de que foram sat isfei
tos seus pressupos tos . 

N o m é r i t o , nega r a z ã o ao recorrente com base na 
S ú m u l a 400 do S up r emo T r i b u n a l Federa l . 

E x p l i c a que 
" r e s u l t a esclarecido, no exame dos autos, 

que o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o n ã o en
v i o u ao T R E loca l , a t é o d i a 6 de setembro à s 18 
horas, o pedido de registro do candida to H e r n a n i 
M a i a . C a s o fosse efet ivada a remessa e fal tasse 
a lgum documento , a í s i m , ser ia o caso - de 
notif icar-se o P a r t i d o , a t r a v é s de seu Pres idente , 
a f im de que viesse a J u í z o compor a fa lha , no 
prazo de 48 horas . N a a u s ê n c i a de i n d i c a ç ã o do 
nome do concorrente refer ido, n ã o poder ia deter
m i n a r o Re la to r que fosse sanada a i r r egu la r ida 
de, po is sequer sab ia que o mesmo era candida to , 
po is n ã o a r ro lado na r e l a ç ã o a l i existente. 

N ã o apresentado o pedido a t é à q u e l a data l i - , 
mi te , a o m i s s ã o acaso existente sobre os dados 
do cand ida to n ã o poder ia ser supr ida , po i s , à to
da e v i d ê n c i a , desconhecida do j u l g a d o r " . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

(*) In B E n f 324/371. 
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V O T O 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): Sus ten ta o 
recorrente que n a fo rma do d ispos to no art. 43 da Reso
l u ç ã o n f 10.424, se o nome do cand ida to for omi t i do no 
requer imento feito pe lo Pres idente do D i r e t ó r i o Regio
n a l do P a r t i d o , ao re la to r c a b e r á s o b r e s t á - l o e determi
nar a n o t i f i c a ç ã o do s i g n a t á r i o para que seja s u p r i d a a 
o m i s s ã o no p razo de 24 horas . 

Se a n o t i f i c a ç ã o n ã o for a tendida , c a b e r á ao cand i 
dato s u p r i r a o m i s s ã o a t é c inco d ias a p ó s o t é r m i n o do 
prazo d a n o t i f i c a ç ã o . 

P rossegue . A n t e s mesmo do pedido de sobresta-
mento , requereu ele o seu registro e o Pres iden te do D i 
r e t ó r i o ao cons ta ta r a o m i s s ã o , apressou-se em 
d e n u n c i á - l a ao P res iden te do T r i b u n a l . 

C o n s i d e r a que ser ia i n í q u o viesse ele a sofrer as 
c o n s e q ü ê n c i a s da o m i s s ã o do Pres idente R e g i o n a l do 
P a r t i d o quando é cer to que a este cabe a i n i c i a t i v a do 
regis t ro . " M a s , n ã o sendo i n í q u a a l e i " , enfat iza , " a le i 
h a v e r i a de conceder ao candida to , n u m segundo tempo, 
ta l i n i c i a t i v a " . 

O a c ó r d ã o r eco r r ido é de 5 de outubro de 1978 (fls. 
72). 

De le , o in te ressado ped iu r e c o n s i d e r a ç ã o no d i a 
imed ia to (fls. 83/4), que n ã o fo i conhecido em a c ó r d ã o 
da m e s m a da ta (fls. 89). 

O recurso da ta de 8 de outubro de 1978. 

E t empes t ivo , po i s . 
A regra dada como in f r ing ida , como f icou aponta

do, é a c o n t i d a no ar t igo 43 da R e s o l u ç ã o n f 10.424 que 
f i x a o p razo pa ra a a p r e s e n t a ç ã o de registro de cand i 
dato à C â m a r a es tadua l a t é o d i a 6 de setembro de 
1978, à s 18 horas , e de te rmina ao re la tor do feito, se 
o m i t i d o o seu nome, o sobrestamento do pedido e a no
t i f i c a ç ã o do seu s i g n a t á r i o para que sup ra a fa l ta em 
v in te e qua t ro horas . 

P a r a que se examine o que alega o recorrente, mi s 
ter se faz conhecer do recurso. 

Sob t a l aspecto c o n h e ç o - o , po is , como espec ia l . 
O a c ó r d ã o r eco r r ido cons iderou , acertadamente, 

que o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o n ã o env ia r a 
ao T R E l o c a l , a t é o d i a marcado pe la R e s o l u ç ã o n f 
10.424, i s to é , 6 de setembro à s 18 horas , o pedido de re
g is t ro do cand ida to o ra recorrente. 

C o m o sus ten ta a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , ca
be r i a a e x p e d i ç ã o de n o t i f i c a ç ã o do P a r t i d o , caso se 
t ra tasse de fa l ta de a lgum documento i n d i s p e n s á v e l ao 
reg is t ro , n ã o , de a u s ê n c i a de i n d i c a ç ã o do nome deste, 
caso e m que o Re la to r , por i m p o s s í v e l , n ã o pod ia con
ver te i o ju lgamen to em d i l i g ê n c i a v i s t o como a i n â o se 
t r a t a de i r r egu la r idade , mas de fa l ta de i n d i c a ç ã o de 
seu nome c o m ped ido de i n s c r i ç ã o . 

O a c ó r d ã o , bem se v ê , deu i n t e r p r e t a ç ã o r a z o á v e l 
ao d i s p o s i t i v o regulamentar . 

Is to posto , com apoio na S ú m u l a 400 do Supremo 
T r i b u n a l F e d e r a l , n ã o c o n h e ç o do recurso . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n f 5.116 — M G — R e i . : M i n . J a r b a s N o b r e . — 
Recor ren te : H e r n a n n i M a i a , candida to à A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a pelo M D B e o D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M D B . 
— R e c o r r i d o : P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso . V o t a ç ã o u n â 
n ime . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

S e s s ã o de 21-10-78) 

P A R E C E R 

1. Trata-se de recurso manifes to por H e r n a n n i 
M a i a , cand ida to à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do Es t ado de 
M i n a s G e r a i s pe la legenda do M D B , con t ra a c ó r d ã o do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l l o c a l , que indefer iu o seu 
pedido de regis t ro , por cons idera r que o requerimento 
fora apresentado a destempo. 

2. Sus ten ta o recorrente que o ju lgado recorr ido, 
a s s im dec id indo , te r ia v i o l a d o d i s p o s i ç õ e s expressas de 
le i , po is , a ó c o n t r á r i o do que se entendeu, o pedido fora 
apresentado tempes t ivamente e, caso n ã o o fosse, cabe
r i a ao relator sobres tar o requer imento e determinar 
fosse o seu s i g n a t á r i o no t i f icado para que supr isse a 
o m i s s ã o , no prazo de 24 horas , nos termos do que dis
põe o ar t igo 43, § l f da R e s o l u ç ã o n f 10.424 do T r i b u n a l 
Supe r io r E l e i t o r a l . C a s o n ã o fosse a tendida a not i f ica
ç ã o , caber ia ao cand ida to s u p r i r a o m i s s ã o . Ent re tanto , 
nenhuma destas medidas foram tomadas pelo T r i b u n a l 
Reg iona l de M i n a s G e r a i s . 

3. Parece-nos, data vênia, que versando o recurso 
t ã o somente sobre t empes t iv idade do registro do candi 
dato, o apelo te r ia que ser espec ia l . 

C o m o , t odav ia , se i n d i c a no recurso a o c o r r ê n c i a 
de v i o l a ç ã o de d i s p o s i ç õ e s expressas de l e i , deve ser o 
mesmo h a v i d o como espec ia l , eis que satisfeitos os 
seus pressupos tos . 

4. Quanto ao m é r i t o , entendemos, data vênia, que 
r a z ã o n ã o assiste ao recorrente, por ter o a c ó r d ã o recor
r ido dado adquada a p l i c a ç ã o aos d i spos i t i vos legais in
cidentes à e s p é c i e , abrigando-se na h i p ó t e s e p rev i s ta 
na S ú m u l a 400 do C o l e n d o S up r emo T r i b u n a l Fede ra l . 

5. R e s u l t a esc larec ido, dos exames dos autos, que 
o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o n ã o env iou ao 
T R E loca l , a t é o d i a 6 de setembro à s 18 horas , o pedi
do de registro do cand ida to H e r n a n n i M a i a . C a s o fosse 
efet ivada a remessa e fal tasse a lgum documento, a í 
s i m , ser ia o caso de not if icar-se o P a r t i d o , a t r a v é s de 
seu Pres idente , a f im de que viesse a J u í z o compor a 
fa lha , no prazo de 48 horas . N a a u s ê n c i a de i n d i c a ç ã o 
do nome do concorrente referido, n ã o poder ia determi
nar o Re la to r que fosse sanada a i r regular idade , pois 
sequer sab ia que o mesmo era candida to , po is n ã o arro
lado na r e l a ç ã o a l i exis tente . N ã o apresentado o pedido 
a t é à q u e l a da ta l i m i t e , a o m i s s ã o acaso existente sobre 
os dados do cand ida to n ã o poder i a ser sup r ida , po is , à 
toda e v i d ê n c i a , desconhecida do ju lgador . 

6. Se conhecido o r ecu r so , . somos pelo seu n ã o 
p rov imento . Se p r o v i d o , entretanto, for o recurso, o se
r á t ã o - s o m e n t e pa ra que o T r i b u n a l aprecie a q u e s t ã o 
do regis t ro do concorrente, e n t ã o cons iderada tempesti
vamente fo rmulada e a ine leg ib i l idade que se lhe impu
tou a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 18 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.544 

Recurso n f 6.122 — C l a s s e I V —• Pe rnambuco 
(Recife) 

Não é inelegível o candidato a cargo eletivo 
que absolvido em 1? Instância, ainda não tenha 
apreciado recurso perante o Tribunal "ad 
quem". 

Nesse sentido é a jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Acórdão que se reforma. 
Recurso provido. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , po r unan imidade de votos , dar p rov imen to ao re-
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curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Jarbas Nobre. Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): O T R E de 
Pe rnambuco indefer iu o registro de M a n u e l S i l v a Teo-
d ó s i o Ne to como candida to do M D B pelo fato do mes
mo ter s ido processado e abso lv ido como incurso na 
L e i de S e g u r a n ç a N a c i o n a l , a ç ã o esta, entretanto, a inda 
n ã o ju lgada pelo S u p e r i o r T r i b u n a l M i l i t a r . 

Cons iderou-o i n e l e g í v e l de conformidade com o dis
posto no ar t igo l f , I, n, da L e i Complemen ta r n f 5, de 
1970. 

Recorre a este T r i b u n a l . 
A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ina pelo p r o v i 

mento do recurso l o u v a d a na j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i 
buna l em torno da m a t é r i a . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): Reformo o 
a c ó r d ã o recor r ido v i s t o como rei teradamente vem deci
d indo este T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l que candidato 
abso lv ido em processo-cr ime n ã o se to rna i ne l eg íve l , 
n ã o obstante penda de a p r e c i a ç ã o por parte da I n s t â n 
c ia Super io r , recurso interposto con t ra a d e c i s ã o abso
luto r i a . 

D o u p rov im en to ao recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n f 5.122 — P E — R e i . : M i n . J a rba s Nobre . — 

Recorrente : M a n o e l S i l v a T e o d ó s i o Neto , candidato a 
Deputado E s t a d u a l pelo M D B . — Recor r ido : P r o c u r a 
dor R e g i o n a l E l e i t o r a l , 

D e c i s ã o : D e r a m prov imen to ao recurso por v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-10-78). 

P A R E C E R E S 

1. Tra ta-se de recurso in te rpos to por M a n u e l S i l 
v a T e o d ó s i o Ne to , cand ida to à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 
de P e r n a m b u c o , pelo M D B , da d e c i s ã o do E g r é g i o T r i 
buna l R e g i o n a l E le i t o ra ] de P e r n a m b u c o que indefer iu 
o seu reg is t ro . 

2. O recurso fo i processado em apar tado. N a peti-
çõ de recurso o i lus t re Pres idente do T r i b u n a l Reg iona l 
de te rminou a aber tu ra de v i s t a è P r o c u r a d o r i a Regio
na l (fls. 2). A p ó s a m a n i f e s t a ç ã o d a P r o c u r a d o r i a os au
tos foram conc lusos e receberam despacno determinando 
a remessa ao C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . N a 
da m a i s cons ta dos autos . Sequer a d e c i s ã o recor r ida . 

3. P e l o que se v ê das a l e g a ç õ e s do recorrente e do 
parecer da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , trata-se de ine legib i 
l i dade p r e v i s t a no art . l f , I, n, d a L e i Complemen ta r 
n f 5/70, j á havendo o cand ida to s ido abso lv ido em p r i 
m e i r a i n s t â n c i a . 

4. O recurso, em c o n s e q ü ê n c i a , ser ia conhecido e 
p r o v i d o (prejulgado para as e l e i ções de 15-11-78 o acó r 
d ã o n f 6.471, de 21-9-78, re lator o eminente M i n i s t r o 
L e i t ã o de A b r e u , Recur so nf 5.062, de Sergipe) . 

5. Ocor re , contudo, que sequer se pode saber se o 
recurso é t empes t ivo . D i a n t e d i sso , e levando-se em 
c o n s i d e r a ç ã o que a parte n ã o pode ser r e sponsab i l i zada 
pe la deficiente i n s t r u ç ã o do feito, pois n ã o se t ra ta de 
agravo, op inamos no sent ido de que se so l i c i t e , por te
lex, ao E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que escla
r e ç a , t a m b é m por telex e a t é à s 13 horas do d i a 19 do 
corrente: 

a) a r a z ã o do indefer imento do regis t ro , transcre
vendo apenas o t ó p i c o do a c ó r d ã o referente ao assunto; 

b) a data da d e c i s ã o recor r ida . 
B r a s í l i a , 18 de outubro de 1978. — Antão Gomes 

Valim Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

1. A l é m das i n f o r m a ç õ e s prestadas pelo E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a p ó s o p ronunc iamento de 
f ls . 30 da P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , o p r ó p r i o recor
rente requereu a jun tada do a c ó r d ã o recor r ido . 

2. Pe l a s i n f o r m a ç õ e s constantes do telex nf 112 do 
T R E , ver i f ica-se que o candida to M a n o e l da S i l v a Teo
d ó s i o Ne to teve o seu registro indefer ido por haver s ido 
cons iderado i n e l e g í v e l com fundamento no art . l f , I , n , 
da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70, embora , " j u lgado e ab
s o l v i d o pelo C o n s e l h o Permanente de J u s t i ç a do E x é r 
c i t o " (fls. 54, voto do relator) , que deferia o registro 
(fls. 42, segundo p a r á g r a f o do A c ó r d ã o ) . 

3. C o m o o entendimento do C o l e n d o T r i b u n a l S u 
per io r E l e i t o r a l , em r e l a ç ã o a todos os casos i d ê n t i c o s 
r e l a t ivos ao p le i to de 15 de novembro de 1978, é no sen
t ido de que õ cand ida to abso lv ido em p r i m e i r a i n s t â n 
c ia , a i n d a que haja recurso, é e l eg íve l , op inamos pelo 
conhecimento e p rov imen to do recurso . 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.545 

Recur so n f 5.123 — C l a s s e I V — P e r n a m b u c o 
(Recife) 

Substituição de candidato. 
O pedido de substituição com o nome do no

vo candidato deve ser apresentado até sessenta 
dias antes do pleito (Cód. El., 101, parég. lf). 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos n ã o conhecer do recurso, 
na conformidade do voto do Re la to r , que f i ca fazendo 
parte integrante d á d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 21 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Re la to r . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o -
r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) : P o r 
ter s i do apresentado fora do p razo , o T R E de Pe rnam

b u c o indefer iu o pedido de regis t ro do recorrente, em 
s u b s t i t u i ç ã o a cand ida to desistente (fls. 17). 

I n t e r p ô s recurso inominado o inconformado, ale
gando que seu nome j á f igurava da a ta de r e u n i ã o d a 
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C o m i s s ã o E x e c u t i v a do P a r t i d o r ea l i zada no d i a 6 de 
se tembro. 

O p õ e - s e a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l ao conheci
mento do recurso em parecer do seguinte teor (fls. 20): 

" 1 . O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
de P e r n a m b u c o indefer iu o regis t ro de A n t ô n i o 
G o n ç a l v e s da S i l v a I r m ã o , como candida to à C â 
m a r a dos Depu tados , pela A R E N A , " p o r ter s ido 
fo rmulado o respec t ivo pedido fora do prazo le
g a l " (telex de f l s . 17). N a mesma i n f o r m a ç ã o , 
p res tada por s o l i c i t a ç ã o da P r o c u r a d o r i a G e r a l , 
e s t á esc la rec ido que a A R E N A requereu o regis
t ro do cand ida to à s 18, 24 do d i a 25 de setembro. 

O r a , nos termos do art. 101, § l f , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , nas e l e i ç õ e s p roporc iona i s o P a r t i d o 
p o d e r á s u b s t i t u i r candida to , "obse rvadas todas 
as fo rma l idades ex ig idas para o regis t ro e desde 
que o novo pedido seja apresentado até sessenta 
dias antes do pleito". V a l e d izer , desde que o pe
d ido , em r e l a ç ã o á o plei to de 15 de novembro de 
1978, fosse apresentado a t é o d i a 16 de setembro. 

A d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l , por
tanto , foi p ro fe r ida de acordo e nos exatos ter
mos do C ó d i g o E l e i t o r a l , sendo i n c e n s u r á v e l . 

D i a n t e d i s so , e como n ã o foi ind icado texto 
v i o l a d o nem d e c i s ã o divergente, op inamos pelo 
n ã o conhec imento do recurso, ou se v i e r a ser co
nhec ido , no sen t ido de que seja negado p r o v i 
mento ao a p e l o " . 

É o R e l a t ó r i o 

V O T O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator) : E m face 
do ar t igo 101, § l f , do C ó d i g o E l e i t o r a l , é i r re levante a 
i n c l u s ã o do nome do candida to subs t i tu to na ata da 
r e u n i ã o da C o m i s s ã o E x e c u t i v a em data anter ior ao 
prazo fa ta l . O que o preceito exige é que o pedido de 
s u b s t i t u i ç ã o seja apresentado efetivamente à J u s t i ç a 
E l e i t o r a l 60 d ias antes do plei to , is to é, para as p r ó x i 
mas e l e i ç õ e s , a t é o d i a 16 de setembro passado. 

N a h i p ó t e s e , este p razo n ã o foi observado, pois , so
mente no d i a 25 de setembro requereu-se o regis t ro do 
cand ida to subs t i tu to . 

N ã o c o n h e ç o , po i s , do recurso espec ia l . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n f 5.123 — P E — R e i . : M i n . Pedro G o r d i l h o . 
— Recor ren te : A n t ô n i o G o n ç a l v e s da S i l v a I r m ã o . — 
R e c o r r i d o : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso . V o t a ç ã o u n â 
n ime. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-10-78) 

A C Ó R D Ã O N f 6.546 

Recu r so N f 5.128 — C l a s s e I V - R i o G r a n d e do Nor te 
(Natal) 

D o m i c i l i o e le i to ra l . Ê inelegível o candidato 
que não possua domicilio eleitoral, no Estado, 
pelo menos nos dois anos imediatamente anterio
res à eleição, ou que, antes desse prazo, requereu 
a sua transferência eleitoral para o Estado (Res. 
n. 10.424-78 • (*), art. 42 111). 5 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 
r a l , por unan imidade de votos , negar p rov imento ao re
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que fica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do t r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 21 de ou tubro de 1978. — Rodr igues de 
Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. O 
a c ó r d ã o do T R E do R i o G r a n d e do Nor te indefer iu o 
pedido de registro do recorrente, " p o r n ã o ter f icado 
esclarecido se sua i n s c r i ç ã o e le i to ra l é o r i g i n á r i a por 
t r a n s f e r ê n c i a , n ã o sa t is fazendo este candida to na p r i 
me i ra h i p ó t e s e a e x i g ê n c i a p r e v i s t a no i tem III , do art. 
42, da R e s o l u ç ã o nf 10.424, de 31 de maio de 1978, uma 
vez inscr i to elei tor nesta c i r c u n s c r i ç ã o e le i tora l somen
te a 18 de maio de 1977, n ã o a tender ia a t é 15 de novem
bro do ano em curso o requ i s i to do prazo m í n i m o de 
i n s c r i ç ã o e le i tora l neste E s t a d o e na segunda h i p ó t e s e a 
n ã o p r o d u ç ã o de p r o v a , pelo mesmo candida to , de tem
pes t iv idade do pedido de t r a n s f e r ê n c i a , conf igurada es
t a r i a a sua ine leg ib i l idade , a teor do que d i s p õ e o art. 
l f , Inc iso V I , le tra b da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5 de 29 
de ab r i l de 1970, com a r e d a ç ã o dada pelo Decre to-Le i 
nf 1.542(«) de 14 de a b r i l de 1977". 

2. Inconformado, recorreu o impugnado , ins t ru in
do o recurso com a c ó p i a de seu ped ido de t r a n s f e r ê n 
c ia de à d o m i c í l i o e le i to ra l despachado em 6 de maio de 
1977. F o r a m apresentados c o n t r a - r a z õ e s a f ls . 416/424. 

3. A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l manifesta-se 
pelo desprov imento do recurso. 

4. E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

1. N o parecer, a s s ina l a a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i 
to ra l (fls. 431): 

2. "Rea lmen te , pela c e r t i d ã o de f ls . 216 do 
C a r t ó r i o E l e i t o r a l da 2? Z o n a de N a t a l , ver i f ica-
se que o recorrente e s t á i n sc r i t o no Es t ado do 
R i o G r a n d e do Nor t e desde 18 de maio de 1977. 
Pelos documentos por ele mesmo apresentados 
com as r a z õ e s do recurso, verif ica-se, a inda , que 
se inscreveu na menc ionada Z o n a E l e i t o r a l por 
t r a n s f e r ê n c i a despachada em 6 de maio de 1977 
(fls. 414), havendo o processo s ido i n s t r u í d o com 
atestado de r e s i d ê n c i a datado de 27 de a b r i l de 
1977 (fls. 415). 

C o m o n ã o se pode por em d ú v i d a ta is docu
mentos, uma vez que foram apresentados pelo 
p r ó p r i o recorrente, na me lhor das h i p ó t e s e s o pe
dido de t r a n s f e r ê n c i a foi requer ido na p r ó p r i a da
ta em que foi fornecido o atestado de r e s i d ê n c i a , 
is to é, 27 de a b r i l de 1977. | A s s i m , admi t ida , de 
acordo com a j u r i s p r u d ê n c i a do Co lendo T r i b u 
nal Supe r io r E l e i t o r a l que essa seria a data para 
a a f e r i ç ã o do prazo de d o m i c í l i o e le i toral (Acór
d ã o s nfs 4.322, in B E 254/72, 4.696, in B E 232/317 
e 4.574, in B E 230/78), o candida to realmente n ã o 
possu i d o m i c í l i o e le i tora l pelo prazo de, pelo me
nos, dois anos no Esta*do. 

A c i r c u n s t â n c i a de haver s ido elei tor , ante
r iormente, em B r a s í l i a , obviamente n ã o acrescen
ta prazo ao seu d o m i c í l i o no R i o G rande do N o r 
te" . 

(*) In B . E . n? 324/371. (*) In B . E . nf 309/381. 
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P o r estes fundamentos, que adoto, nego p rov imen
to ao recurso o r d i n á r i o . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.128 — R N — R e i . M i n . Pedro G o r d i l h o . 
— Recorrente: E r i Rodr igues V a r e l a , candida to a Depu
tado E s t a d u a l pelo M D B . — Recor r ido : P rocu rado r i a 
Reg iona l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Nega ram prov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-10-78). 

A C Ó R D Ã O N ? 6.547 

Recurso N f 5.124 —• C l a s s e I V — Pe rnambuco (Recife) 

Absolvido o candidato, ainda que sem prova 
do trânsito em julgado, não pode ser considerado 
inelegível, consoante entendimento jurispruden
cial do Tribunal Superior Eleitoral. 

Negado provimento, nessa parte. 
Ê impossível a substituição de candidatos, 

sem o preenchimento de todas as formalidades 
exigidas para o registro respectivo, nos termos 
do previsto no artigo 101, § 1?, do Código Eleito
ral. 

Recurso provido, nesta parte. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to 

r a l , por unan imidade de votos , negar p rov imento ao re
curso do candida to J o s é Teoba ldo de A z e v e d o e dar 
p rov imento ao recurso da P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i 
to ra l , nos exatos termos do voto do Rela tor , que f ica 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Firmino Ferreira Paz, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
Senhor Pres idente , esse recurso, por um lado, é o r d i n á 
r io ; pelo outro, é espec ia l . 

O parecer da dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
bem esclarece os fatos e os fundamentos do recurso. 
D i z a dou ta P r o c u r a d o r i a : (fls. 131/134) — (Anexo) 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

Senhor Pres iden te , re la t ivamente ao candida to que 
f o i , a b s o l v i d o , estou de acordo em que se negue p r o v i 
mento ao recurso da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l . 

E quanto à s s u b s t i t u i ç õ e s , sou pelo p rov imento do 
recurso, no que d i z respei to a s u b s t i t u i ç ã o de candida
to, cujos regis t ros foram requer idos fora do prazo legal : 
a p ó s 16 de setembro de 1978; e x c l u í d o s , naturalmente , 
aqueles que, antes, dentro do prazo , p o d e r ã o , a inda . 

apresentar a legal d o c u m e n t a ç ã o , nos termos da Reso
l u ç ã o n f 10.424(*), de 1978, art . 45. 

E o meu voto . 

(Decisão u n â n i m e ) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.124 — P E — R e i . M i n i s t r o F i r m i n o Fer
re i ra P a z . — Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E le i to 
r a l . — Reco r r ido : A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , por 
seu Delegado. 

D e c i s ã o : D e r a m prov imento em parte ao recurso, 
nos termos do voto do Rela tor , por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-10-78). 

A N E X O 

1. Recur so da P r o c u r a d o r i a Reg iona l , cont ra deci
s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de Pernam
buco. 

2. C o m o os demais do referido E s t a d o , processa
do em apartado, o que f ac i l i t a r i a o exame da m a t é r i a , 
n ã o fosse o fato de serem i n s t r u í d o s deficientemente e 
sem c r i t é r i o de ordem c r o n o l ó g i c a . 

3. N a sua p r i m e i r a a l e g a ç ã o a P r o c u r a d o r i a Re
g iona l recorre cont ra a d e c i s ã o que deferiu o registro 
do candida to J o ã o Teoba ldo de A z e v e d o , sob o funda
mento de que ser ia i n e l e g í v e l tendo em v i s t a o d ispos to 
no art . l f , I , n , da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/70. 

4. Trata-se de candida to abso lv ido , sem p r o v a de 
que a s e n t e n ç a haja t rans i tado em ju lgado. O entendi
mento do C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , em rela
ç ã o à s e l e i ç õ e s de 1978, é pac í f i co no sentido de que 
nessa h i p ó t e s e o candida to é e l e g í v e l . 

5. Quanto ao referido candida to , portanto, opina
mos no sent ido de que seja negado p rov imen to ao re
curso d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l . 

6. Recorre , a inda , a P rocu rado r i a -Reg iona l , con
t ra d e c i s ã o do E . T r i b u n a l Reg iona l , pedindo que o C o 
lendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l — " d ê p rov imen to ao 
presente Recurso , cassando o regis t ro de todos os can
didatos subs t i tu tos , porque: 

a) o par t ido n ã o pode o m i t i r o nome de ne
nhum dos escolhidos pe la c o n v e n ç ã o ; 

b) n ã o pode haver pedido de s u b s t i t u i ç ã o 
sem p r é v i o pedido de registro do candida to subs
t i t u í d o ; 

c) o d i re i to de subs t i t u i r candida to renun-
ciante s ó surge ao par t ido a pa r t i r do momento 
em que der entrada, perante o T R E , a p e t i ç ã o do 
candida to , devidamente ass inada com f i rma reco
nhec ida ; 

d) o pedido de s u b s t i t u i ç ã o deve v i r acom
panhado de c ó p i a da ata da r e u n i ã o da C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a , devidamente confer ida com o o r i g i n a l 
pela Secre ta r ia do T R E ; 

e) o p razo de a t é 60 (sessenta) dias antes do 
p le i to refere-se à a p r e s e n t a ç ã o do pedido de 
s u b s t i t u i ç ã o , devidamente i n s t r u í d o , perante o 
T R E , mesmo que o s u b s t i t u í d o haja s ido ind i ca 
do, anter iormente , como candidato a outro cargo 
e le t ivo . T a l prazo n ã o se refere ao processamento 
da s u b s t i t u i ç ã o perante a C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

(*) In B . E . nf 324/371. 
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E m c o n s e q ü ê n c i a , deve ser cassado o regis
t ro das cand ida tu ra s de Seve r ino C u n h a P r i m o e* 
de J o ã o M o n t e i r o de L i m a , como candida tos a 
Depu tado F e d e r a l , em s u b s t i t u i ç ã o aos S r s . J o s é 
A n c h i e t a H é l c i a s e J o ã o I n á c i o R i b e i r o R o m a , 
cujos nomes foram omi t idos da p e t i ç ã o i n i c i a l , e 
cujos ped idos de r e n ú n c i a deram ent rada perante 
o T R E em datas de 18-9, e 29-9, por tanto , a me
nos de sessenta d i a s antes do ple i to , ocorrendo a 
p r e c l u s â o do d i r e i to de s u b s t i t u i r " . 

7. C o m o se sa l i en tou de in í c io o processo é de 
d i f íc i l exame, pe la d e f i c i ê n c i a da i n s t r u ç ã o pela fa l ta 
de o rdem c r o n o l ó g i c a das p e ç a s . O recurso, por sua 
vez , n ã o t o r n a m a i s fác i l a c o m p r e e n s ã o da m a t é r i a . 

8. D e q u a l q u e r fo rma , n ã o h á d ú v i d a p o s s í v e l 
quanto à i m p o s s i b i l i d a d e de serem s u b s t i t u í d o s cand i 
datos sem o preenchimento de todas as formal idades 
ex ig idas p a r a o reg is t ro dos demais candida tos e, em 
e l e i ç õ e s p r o p o r c i o n a i s , a p ó s a ent rada no p e r í o d o cor
respondente aos sessenta d ias anter iores à data da elei
ç ã o . 

Tra ta-se de d i s p o s i ç ã o expressa , consubs tanc iada no 
art. 101, § l f , do C ó d i g o E l e i t o r a l , verbis: 

" § l f Desse fato, o Pres idente do T r i b u n a l 
ou o j u i z , conforme o caso, d a r á c i ê n c i a imed ia ta 
ao p a r t i d o que tenha feito a i n s c r i ç ã o , ao q u a l f i 
c a r á r e s sa lvado o d i re i to de s u b s t i t u i r por outro 
o nome cance lado , observadas todas as fo rma l i 
dades e x i g i d a s pa ra o regis t ro e desde que o no
vo ped ido seja apresentado a t é sessenta d ias an
tes do p l e i t o " . 

9. N e m se argumente que a L e i n f 6.553, de 18 de 
agosto de 1978, a l t e rou a m a t é r i a , porque a refer ida le i 
apenas m o d i f i c o u o caput do art. 101 do C ó d i g o E l e i t o 
r a l p a r a o m i t i r a r e f e r ê n c i a à escolha dos subs t i tu tos 
pelas c o n v e n ç õ e s , e acrescentou o § 5f pa ra que t am
b é m nas e l e i ç õ e s p roporc iona i s os subs t i tu tos pudes
sem ser e sco lh idos pelas C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s , i n c l u 
s ive no caso de preenchimento de vagas . A s e x i g ê n c i a s 
do § l f pe rmanece ram i m u t á v e i s . 

10. O p r o v i m e n t o , contudo, d e v e r á a t ing i r , de for
m a d e f i n i t i v a , apenas os candidatos cujos regis t ros fo
r a m requer idos ao E . T r i b u n a l a p ó s o d i a 16 de setem
bro de 1978. H a v e n d o pedido de regis t ro requer ido an
tes dessa da ta , desacompanhado dos documentos legal
mente n e c e s s á r i o s , i n c l u s i v e pa ra c o m p r o v a r a escolha 
regularmente r e a l i z a d a , o E . T r i b u n a l R e g i o n a l p o d e r á 
conceder p r a z o p a r a r e g u l a r i z a ç ã o , na forma p r e v i s t a 
no ar t . 45 da R e s o l u ç ã o nf 10.424/78. 

Nesses te rmos , op inamos pelo p rov imen to do re
curso , no que d i z respei to à s u b s t i t u i ç ã o de candida tos . 

B r a s í l i a , 20 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

A C Ó R D Ã O Nf 6.648(*) 

Recurso nf 5.091 — Classe IV — Embargos de Declara
ç ã o — Bahia (Salvador) 

Embargos de declaração. Se o ponto omisso 
a ser declarado não se reflete na parte dispositi
va do acórdão embargado, impõe-se sua rejeição. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o 

ral, po r u n a n i m i d a d e de votos , rejei tar os embargos 
opostos no r ecurso , n a conformidade do voto do Re la 
tor, que f i ca fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 24 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P re s iden te . — Pedro Gordilho, Re la to r . — 

Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 24-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): E s t a 
a parte do a c ó r d ã o objeto dos presentes embargos de 
d e c l a r a ç ã o (fls. 87-88): 

" N o m é r i t o , com o ju lgamento superveniente 
do conf l i to de j u r i s d i ç ã o n f 6.112, pelo Supremo 
T r i b u n a l Fede ra l , que deu pe la c o m p e t ê n c i a do 
J u í z o de P a u l o A f o n s o — perante o qua l foi for
m u l a d a a d e n ú n c i a de logo recebida (fls. 12) — f i 
cou e svaz iada a tese da i n a p l i c a ç ã o do preceito 
complementar por a u s ê n c i a do requis i to do 
recebimento da denúncia por autoridade judiciá
ria competente. 

O ju lgamento profer ido pelo Supremo T r i b u 
n a l Fede ra l naquele conf l i to , em data anter ior ao 
ju lgamento da i m p u g n a ç ã o pelo T R E , c o n v a l i d a 
os atos pra t icados pelo M M . J u i z da C o m a r c a de 
P a u l o A f o n s o , n ã o subs i s t i ndo qua lquer o b s t á c u 
lo à a p l i c a ç ã o pon tua l do art . l f , inc i so I, le t ra 
" n " , da L . C . n f 5/70, po i s , em face do entendi
mento tomado pelo S T F , a d e n ú n c i a foi recebida 
pela autor idade j u d i c i á r i a competente e o cr ime, 
por cuja p r á t i c a e s t á denunc iado o recorr ido, se 
i n c l u i entre os del i tos con t ra a propriedade (Có
digo P e n a l , art . 180, § l f ) . 

D o u p rov imen to ao recurso — que é o r d i n á 
r io , por se t ra ta r de i m p u g n a ç ã o a pedido de re
gis t ro com fundamento na L e i Complemen ta r n f 
5, de 1970 — pa ra reformar o a c ó r d ã o recorr ido, 
tornando sem efeito o regis t ro do candidato 
A d a u t o Pe re i r a de S o u z a " . 

Nos embargos de d e c l a r a ç ã o tempest ivamente 
opostos, o embargante sustenta que o p rov imento do 
recurso o r d i n á r i o se deveu ao fato do Supremo T r i b u 
na l haver ju lgado o conf l i to de j u r i s d i ç ã o susci tado pe
l a P r o c u r a d o r i a da J u s t i ç a M i l i t a r , considerando, as
s i m , a J u s t i ç a c o m u m de l f I n s t â n c i a competente pa ra 
apreciar a m a t é r i a c r i m i n a l e que, ao dec id i r o T S E , em 
face apenas do ju lgamento do conf l i to , existente a de
n ú n c i a , j á es tar ia o de l i to a l c a n ç a d o pe la p r e s c r i ç ã o , 
comprometendo-se a comprova r , em documento h á b i l , a 
alegada e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e . 

E m longa p e t i ç ã o depois processada , requereu o 
embargante a jun tada do in te i ro teor do a c ó r d ã o profe
r ido pelo S T F no ju lgamento do conf l i to de j u r i s d i ç ã o 
nf 6.112-9(*) e de c e r t i d ã o fornecida pela Secre tar ia da
quele T r i b u n a l , da tada de 20 do corrente, onde se con
s igna que esse a c ó r d ã o foi pub l i cado no Diário da 
Justiça de 29 de setembro de 1978, tendo t rans i tado em 
julgado, e que os respec t ivos autos a inda se encontram 
na S e ç ã o de B a i x a e E x p e d i ç ã o do T r i b u n a l para serem 
remetidos ao J u í z o de D i r e i t o da C o m a r c a de P a u l o 
A f o n s o . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): O embar
gante n ã o t rouxe p a r a os autos a p romet ida p r o v a de 
que ter ia ocor r ido a e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e . N ã o ha
vendo o m i s s ã o , i m p õ e - s e , quanto a este aspecto, a re
j e i ç ã o dos embargos . 

H á u m ponto, p o r é m , que merece exame mais deti
do. E m face da p r o v a do ju lgamento do conf l i to de ju 
r i s d i ç ã o pelo S T F , que deu pe la c o m p e t ê n c i a do J u í z o 
de P a u l o A f o n s o , t r az ida aos autos pe la i l u s t r ada 
P rocu rado r i a G e r a l E l e i t o r a l , dec id iu o T r i b u n a l dar 

(•) V i d e A c ó r d ã o n? 6.500, p u b l i c a d o no B . E . nf 
327. (•) P u b l i c a d o no DJ de 29-9-78. 
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provimento ao recurso o r d i n á r i o , tendo por implemen
tado, o requis i to do recebimento da d e n ú n c i a por autor i 
dade j u d i c i á r i a competente. Quer dizer : ju lgado o con
fl i to de j u r i s d i ç ã o em 17 de agosto ú l t i m o , incl inou-se o 
T r i b u n a l pe la tese da ine leg ib i l idade da a l í n e a a, por
que, à é p o c a do ju lgamento do recurso o r d i n á r i o , esta
v a conva l idado o despacho de recebimento da d e n ú n 
c ia . 

O embargante, com a jun tada da c e r t i d ã o de f ls . , 
comprova n ã o somente que a p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o 
profer ido no conf l i to de j u r i s d i ç ã o (29-9-78) se deu em 
data poster ior ao ju lgamento do pedido de registro de 
sua cand ida tu ra no T R E (28-9-78), como t a m b é m que os 
autos do CJ-6.112, que c o n t é m a a ç ã o c r i m i n a l , a inda 
n ã o foram remetidos ao J u í z o de D i r e i t o da C o m a r c a 
de P a u l o A f o n s o , onde d e v e r á ter seguimento o proces
so c r i m i n a l . 

E s t a supos ta o m i s s ã o do a c ó r d ã o embargado rela t i 
vamente à p r o p o s i ç ã o processua l do conf l i to de j u r i s d i 
ç ã o m a t é r i a que ser ia e x a m i n á v e l de of íc io , j á que a i n 
f o r m a ç ã o constante do Parecer se l i m i t a r a a i nd i ca r a 
data do ju lgamento e a parte interessada n ã o t ive ra 
opor tunidade de c o n t r a d i t á - l a — n ã o compromete a i n 
tegridade do ju lgamento , ao ter por eficaz o despacho 
de recebimento da d e n ú n c i a em face do reconhecimento 
da c o m p e t ê n c i a do J u í z o de P a u l o A f o n s o . 

A o dec id i r o conf l i to , com efeito, o Supremo T r i b u 
na l declarou competente o J u í z o perante o qua l a de
n ú n c i a fora recebida . A tese do embargante ter ia algu
ma p r o c e d ê n c i a na h i p ó t e s e do art. 108, § l f , do C ó d i g o 
de Processo P e n a l , i s to é, se declarado incompetente 
aquele J u í z o e competente a A u d i t o r i a M i l i t a r . A í , em 
face do art. 567 do mesmo d i p l o m a processual , o despa
cho de recebimento da d e n ú n d i a ser ia declarado nulo , 
devendo o J u í z o competente edi tar novo despacho, pois 
a r a t i f i c a ç ã o au to r izada no art. 108, § 1?, do C ó d i g o de 
Processo P e n a l , segundo o m a g i s t é r i o de S p i n o l a F i l h o 
(Comentários, 11-291), abranger ia apenas atos p r o b a t ó 
r ios , e n ã o os d e c i s ó r i o s . 

N o caso t a l n ã o ocorre , po is o despacho fo i proferi
do pelo J u í z o competente e os autos e s t ã o vo l tando a 
este mesmo J u í z o pa ra dar prosseguimento ao proces
so. Quer d izer : O ato foi p ra t i cado pelo J u í z o compe
tente, n ã o havendo fundamento legal pa ra se condic io
nar sua e f i c á c i a á e d i ç ã o de n o v o despacho 
reva l idando-o ou ra t i f icando-o, uma vez que ele é, e 
sempre fo i , v á l i d o . 

S ã o estes os m o t i v o s pelos qua i s , l ouvando o esfor
ço do i lus t re pat rono do embargante, rejeito os embar
gos de d e c l a r a ç ã o . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.091 — B A — R e i . : M i n . Pedro G o r d i l h o . 
— Embargan t e : A d a u t o Pe re i r a de Souza . — E m b a r g a 
do: T S E . 

D e c i s ã o : Re je i t a ram os embargos de d e c l a r a ç ã o . 
V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz,'Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Sessão de 24-10-78) 

ACÓRDÃO NP 6.660(») 

Recurso nf 6.121 — Classe I V — Embargos de Declara 
ção —• Acre 

Embargos de declaração. Rejeitam-se quando 
inexiste no acórdão embargado a omissão 
erguida. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos , em rejeitar os embar
gos, na conformidade do voto do Re la to r , que f ica fa
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 

B r a s í l i a , 24 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Cordeiro Guerra, Re la to r . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

P u b l i c a d o em s e s s ã o de 24-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): O acór 
d ã o embargado negou p rov imen to ao recurso do embar
gante, como cons ta do voto do rela tor , de conformidade 
com o parecer d a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , t rans
cr i to no r e l a t ó r i o . 

En tende o embargante que o ju lgado embargado 
n ã o se mani fes tou sobre a p r e l i m i n a r de in t empes t iv i 
dade da i m p u g n a ç ã o que, a seu ver , foi oposta pela 
P r o c u r a d o r i a - R e g i o n a l E l e i t o r a l , e, pa ra tanto, pede, 
nestes embargos , que se manifeste o E g r é g i o T r i b u n a l , 
sup r indo a o m i s s ã o que aponta . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Rejeito 
os embargos . Como se ve r i f i c a do Parecer que integrou 
o ju lgado , a p r e l i m i n a r de in tempes t iv idade da impug
n a ç ã o foi r epe l ida porque, " N o que d i z respeito à p r i 
m e i r a a l e g a ç ã o , basta que se t r ansc reva pequeno trecho 
do voto do re la tor : " p o r esses mot ivos , declaro, de 
of íc io , a ine leg ib i l idade do cand ida to R a i m u n d o Lopes 
de M e l o (art. 63 da R e s o l u ç ã o nP 10.424, de 31 de maio 
d è 1978, do T r i b u n a l Supe r io r Eleitoral))*) e, por v i a de 
c o n s e q ü ê n c i a , indef i ro o seu p e d i d o " — f l . 395. 

E m c o n s e q ü ê n c i a , n ã o h á o m i s s ã o , c o n t r a d i ç ã o , ou 
obscur idade a ser sup r ida . 

Rejei to os embargos . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.121 — A C — R e i . : M i n . C o r d e i r o G u e r r a . 
— E m b a r g a n t e : R a i m u n d o L o p e s de M e l o . 

D e c i s ã o : Re je i t a ram os embargos por v o t a ç ã o u n â 
n ime. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 24-10-78) 

ACÓRDÃO N? 6.554(*») 

Recurso Nf 6.117 — Classe I V (Embargos de Declara
ção) — Paraná (Curitiba) 

Embargos de Declaração. Omissão não veri
ficada. Embargos rejeitados. 

(*) V i d e A c ó r d ã o n? 6.534, p u b l i c a d o neste B . E . 
(*) In B . E . nf 324/371. 

(**) V i d e A c ó r d ã o nf 6.539, p u b l i c a d o neste B . E . 
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V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , em rejeitar os embar
gos, na confo rmidade do voto do Rela tor , que f ica fa
zendo par te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 31 de ou tub ro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to 
r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 31-10-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): 1. A de
c i s ã o embargada , t o m a d a por m a i o r i a de votos , venc ido 
o Re la to r , t r az a seguinte ementa: " F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . 
E l e i t o r que, tendo f i l i a ç ã o feita em l i v r o , optou pela f i 
l i a ç ã o em f i cha . C a n c e l a d a , poster iormente , a f i l i ação 
em f i cha , f icou des l igado do par t ido . N ã o preenche, 
po i s , o r equ i s i t o de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , pa ra candidatar-
se pelo pa r t i do de que, pelo cancelamento da i n s c r i ç ã o 
p a r t i d á r i a , se afas tou. Recur so conhecido e p r o v i d o " . 

2. A esse a c ó r d ã o o p õ e H e n i o R o m a g n o l l i embar
gos de d e c l a r a ç ã o , a s s i m deduzidos : 

" O E g . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , pelo v . 
aresto de fls. 12/18, rejeitou a i m p u g n a ç ã o ofereci
da ao reg is t ro do o ra embargante como candida to 
a D e p u t a d o E s t a d u a l pe la A l i a n ç a Renovadora 
N a c i o n a l . 

I r res ignado , o impugnante , D i r e t ó r i o Regio
n a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o do P a 
r a n á , i n t e r p ô s recurso a esse E g . T r i b u n a l Supe
r io r . 

E m c o n t r a - r a z õ e s (fls. 27/35), o ora embargan
te, sus ten tando o descabimento do apelo, t r ouxe 
o fundamento , p r e l imina r , de falecer, ao impug
nante, legitimidade ad causam. 

Isto porque , no caso, n ã o se t ra ta de impug
n a ç ã o po r ine leg ib i l idade , mas, s i m , l igada a ma
t é r i a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , de interesse in te rna 
corporis do P a r t i d o . 

N e s s a h i p ó t e s e , n ã o tem a a g r e m i a ç ã o opos ta 
interesse l e g í t i m o para impugnar a cand ida tu ra , 
na a u s ê n c i a mesmo de p r e j u í z o , a l i á s indemons-
t rado in casu. 

C o m o notado a inda nas c i tadas contra-
r a z õ e s , ou t ro n ã o é o entendimento desse E g . T r i 
b u n a l S u p e r i o r . 

C o m efeito, por mera i l u s t r a ç ã o , o ora em
bargante c i t a nesta opor tunidade , v . g . , os A c ó r 
d ã o s n f s 5.240 e 5.241, pub l i cados in B E 256, 
p á g s . 363 e 365, respect ivamente , que n ã o conhe
ceram de recursos manifestados por quem, de 
P a r t i d o oposto , impugna ra cand ida tu ra , por ra
z õ e s n ã o tocantes a ine leg ib i l idade . 

En t r e t an to , como se colhe do v . aresto em
bargado, s i l e n c i o u o mesmo, totalmente, sobre o 
tema. 

C o n f i a em que, sobre ele se p ronunc iando , a 
E g . C o r t e , na fo rma de seu i t e ra t ivo entendimen
to, p roc l ame a i l eg i t imidade a d causam do recor
rente e, em c o n s e q ü ê n c i a n e c e s s á r i a , receba a es
p é c i e pa ra dec l a ra r n ã o conhecido o recurso, co
mo o b s é q u i o ao D i r e i t o e à J u s t i ç a " (fls. 55/56). 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator) : Trata-se , 
na e s p é c i e , de recurso especia l , que se rege, no que lhe 

é a p l i c á v e l , pelos p r i n c í p i o s do recurso e x t r a o r d i n á r i o . 
Dian te d i sso , para que o a c ó r d ã o embargado enfrentas
se o tema, a que se refere o embargante, fora mister t i 
vesse s ido ven t i l ado na d e c i s ã o recor r ida , isto é, no 
a c ó r d ã o profer ido pelo T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . E n 
tretanto, isso n ã o sucedeu, como, a l i á s , reconhece o 
p r ó p r i o embargante, quando a f i rma , fls. 55, que o tema 
foi susc i tado em c o n t r a - r a z õ e s , i s to é, na i m p u g n a ç ã o 
ao recurso especia l manifes tado pela out ra parte. N ã o 
se regis t rou , na e s p é c i e , a s s im , a pre tendida o m i s s ã o , 
uma vez que o assunto n ã o pod ia ser objeto de exame 
pelo a c ó r d ã o embargado. P o r estes fundamentos, rejei
to os embargos . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.117 — P R — R e i . M i n . L e i t ã o de A b r e u . 
— Embargan te : H e n i ó R o m a g n o l l i . 

D e c i s ã o : Re je i ta ram os embargos . V o t a ç ã o u n â n i 
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Moreira Al
ves, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira 
Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 31-10-78). 

A C O R D À O N f 6.558 

Recurso N f 5.133 — C l a s s e I V — A g r a v o — B a h i a 
(Salvador) 

Registro de candidato. 
Candidatos indicados pela Comissão Execu

tiva Regional, após anulada a Convenção parti
dária e garantido o registro apenas dos candida
tos natos. 

Aplicação do § 5?, do art. 101, do Código 
Eleitoral, introduzido pela Lei n? 6.553(*), de 19-
8-78. 

Hipótese de preenchimento de vagas existen
tes nas respectivas chapas. 

Legitimidade de impugnantes, que tiveram 
seu registro deferido por outro fundamento, para 
recorrer do acórdão regional. 

Agravo provido. 
Apreciação do recurso especial, nos próprios 

autos do agravo, já devidamente instruídos. 

Recurso especial não conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

r a l , por m a i o r i a de votos , venc ido o M i n i s t r o Pedro 
G o r d i l h o , em dar p rov imen to ao A g r a v o e, desde logo L 

apreciar o recurso especia l , dele n ã o conhecendo, a 
unan imidade , na conformidade do voto do Rela tor , que 
f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de novembro de 1978. — Leitão de 
Abreu, Pres idente . — José Néri da Silveira, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 10-11-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): — 
A p ó s haver anu lado a c o n v e n ç ã o reg iona l ba iana do 
M D B , de 8-7-1978, negando regis t ro aos candidatos ao 

(*) In B . E . nf 325/460. 
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Senado Fede ra l , C â m a r a dos Deputados e A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a do E s t a d o , em a c ó r d ã o declarado, oportu
namente, pa ra assegurar o regis t ro apenas aos candida
tos natos à s duas ú l t i m a s C a s a s L e g i s l a t i v a s a lud idas , 
pelo mesmo par t ido , o colendo T R E da B a h i a desaco-
lheu i m p u g n a ç ã o de C lemens Sampa io , J o s é Oduque 
T e i x e i r a e R a y m u n d o U r b a n o ao pedido da C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l do M D B de registro de candidatos 
a Senador , Deputados Federa i s e Deputados Es t adua i s , 
com base nas L e i s n f s 4.737/1965 e 6.553/1978, no acór 
d ã o de 16-10-1978, em que, depois de rejeitar as p r e l i m i 
nares de i l eg i t imidade dos impugnantes , de e x i s t ê n c i a 
de l i t i s p e n d ê n c i a , de i n é p c i a do pedido e de sobresta-
mento do ju lgamento , deferiu o registro requerido pela 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l do P a r t i d o , contra o voto 
do J u i z Fede ra l , D r . A r m i n d o Guedes da S i l v a , e, a in
da, por voto de desempate, de terminou o registro dos 
impugnantes , l evando , para tanto, em c o n s i d e r a ç ã o o 
fato de, na c o n v e n ç ã o anulada , c i n q ü e n t a e u m (51) 
convencionais haverem ind icado os nome de di tos i m 
pugnantes como candida tos à C â m a r a dos Deputados . 
Os votos e n t ã o profer idos e s t ã o , por c ó p i a , de f ls . 
53/62: (lê). 

Dessa d e c i s ã o recorreram R a i m u n d o Urbano e J o s é 
Oduque T e i x e i r a , nestes autos, constando o apelo espe
c i a l de C lemens S a m p a i o no Recurso que tomou no 
T S E o n ú m e r o 5.135(*), ora t a m b é m em mesa para j u l 
gamento. 

A p o n t a r a m como vu lnerados os ar ts . 60, da L O P P ; 
9f, da L e i n f 6.055, de 17-6-1974; 8f, § l f , da L e i n f 
6.534, de 26-5-1978(**); 94, 101, § l f e § 5f, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , o ú l t i m o d i s p o s i t i v o na r e d a ç ã o in t roduz ida 
pela L e i n f 6.553/78; l f , da L e i nf 5.779, de 31-5-72; l f e 
60, da R e s o l u ç ã o do T S E n f 10.424/78(") . Ind ica ram, 
a inda , d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l , dando como divergen
tes o A c ó r d ã o nf 5.326, no Recur so nf 3.973(**); a Reso
l u ç ã o n f 9.673 ( B o i . E l e i t o r a l n f 280, ps. 620/21) e A c ó r 
d ã o n f 5.251, no Recur so nf 3.904, pub l i cado no B o i . 
E l e i t o r a l n f 266/377 (fls. 64/65), desenvolvendo r a z õ e s , 
cujo in te i ro teor e s t á por c ó p i a à s f ls . 66/76: (lê). Desta
cou J o s é Oduque T e i x e i r a que j amais ple i teara seu re
gis t ro , perante o T R E , para Depu tado Fede ra l , enquan
to R a y m u n d o U r b a n o refer iu que, indefer ida sua s ú p l i 
ca de regis t ro , porque n ã o ind icado por par t ido , 
resignou-se com a d e c i s ã o , havendo, pois , agora, o 
a c ó r d ã o recor r ido de terminado regis t ro "que n ã o mais 
p o s t u l a r a " (sic). A m b o s sus tentaram a c o n d i ç ã o de 
vencidos , porque n ã o v i r a m prevalecer sua i m p u g n a ç ã o 
ao registro dos candida tos ind icados , ao que alegam, 
pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a , sem c o m p e t ê n c i a para tanto, 
n ã o enquadrada a h i p ó t e s e na a u t o r i z a ç ã o constante da 
L e i n f 6.553/1978, n ã o ex i s t indo chapa de cadidatos a 
ser complementada , em face da a n u l a ç ã o da C o n v e n ç ã o 
Reg iona l , descabendo falar em c o m p l e m e n t a ç ã o de can
didatos natos (sic). A f i r m a m , ou t ross im, ter s ido intem
pes t ivo o ped ido de regis t ro feito pela C o m i s s ã o E x e c u 
t i v a , dado que os p razos fatais , a i sso , ocorreram a 6 e 
16 de setembro de 1978, sendo o requer imento respecti
vo do ó r g ã o p a r t i d á r i o reg iona l de 5-10-1978. 

E m despacho, po r c ó p i a , à s f ls . 78/82, o i lus t re 
Pres idente do T R E da B a h i a negou seguimento aos re
cursos especia is , tanto aos dos t r ê s impugnantes , quan
to ao do M D B , a tacando este o deferimento do registro 
dos impugnan tes . A f i r m o u o despacho fal tar o requis i 
to p r i m o r d i a l pa ra a sua a d m i s s i b i l i d a d e , qua l seja, o 
l e g í t i m o interesse dos recorrentes, p r i n c í p i o este consa
grado no ar t . 499 do C P C , po is somente podem recorrer 
a parte v e n c i d a , o terceiro pre judicado ou o M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o , n ã o os tentando qua lquer dos recorrentes a 
c o n d i ç ã o de venc ido . C i t a processua l i s tas p á t r i o s , s ina-
lando que a s i t u a ç ã o que l eg i t ima a i n t e r p o s i ç ã o de u m 
recurso denomina-se sucumbência. gerando esta " u m 

(*) A c ó r d ã o nf 6.559, p u b l i c a d o neste B . E . 

(**) P u b l i c a d o s nos B o l e t i n s E l e i t o r a i s n ú m e r o s 
322, 324 e 256, p á g i n a s nfs 281, 371 e 433, respect iva
mente. 

interesse in s t rumen ta l à f o r m a ç ã o ae outra d e c i s ã o d i 
versa da impugnada , ou , pelo menos, à sua e l imina 
ç ã o " . E as s im c o n c l u i o despacho, objeto deste agravo: 
" O r a , a d e c i s ã o de que agora se pretende recorrer aco
lheu a p r e t e n s ã o de todos os f igurantes neste processo. 
A nenhum deles pre judicou, antes a todos benef ic iou. 
Todos foram vencedores. N e n h u m venc ido . O M D B 
porque teve deferido o seu pedido de registro de candi 
datos à s e l e i ç õ e s de novembro p r ó x i m o . Os outros t r ê s 
candida tos , porque t i ve r am igualmente a tendidas as 
suas p r e t e n s õ e s . N ã o h á como considerar-se p r e j u í z o de 
uns o que foi van tagem para o outro . Foge a toda lógi
ca j u r í d i c a a p r e t e n s ã o de a l g u é m recorrer de uma deci
s ã o p le i teando.a sua reformatio in pejus. E o que ocor
re com os recursos dos t r ê s candida tos cujos regis t ros o 
T r i b u n a l defer iu, apesar de n ã o terem s ido ind icados 
pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a do P a r t i d o , mas por u m nu
meroso grupo de c o r r e l i g i o n á r i o s par t ic ipantes da C o n 
v e n ç ã o , a que j á se fez r e f e r ê n c i a de i n í c i o . Conquan to 
seja d i v e r s a a p r e t e n s ã o do M D B ao recorrer, l i m i t a d a 
à parte em que o T r i b u n a l defer iu o registro daqueles 
outros membros do P a r t i d o , aplica-se-lhes, mutatis 
mutandis, o mesmo p r i n c í p i o . N ã o h á porque 
c o n s i d e r á - l o pre judicado com o deferimento desses re
g is t ros . E m c o n c l u s ã o , n ã o reconhecendo aos recorren
tes l eg i t imidade , nem interesse, pa ra a i n t e r p o s i ç ã o 
desses recursos , de ixo de admi t i - los , tornando-se des
n e c e s s á r i a a a p r e c i a ç ã o do seu cabimento pelos funda
mentos invocados . A s s i m dec id indo , nego-lhes segui
m e n t o " (fls. 82). 

De ta l despacho agrava , apenas, nestes autos, o 
D r . J o s é Oduque T e i x e i r a . Des taca que, em nenhum 
momento, ped iu seu registro como candida to a Deputa
do Fede ra l , nem foi ind icado pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a , 
n ã o podendo va le r como ta l a r e f e r ê n c i a feita no par t i 
cu la r , pelo D r . C l e m e n s Sampa io , pois este nunca rece
bera qua lquer mandato do agravante , pa ra ple i tear jun
to ao T R E seu registro como candida to . A f i r m a que pe
d i u à C o r t e R e g i o n a l a d e c l a r a ç ã o de nu l idade da C o n 
v e n ç ã o es tadual do M D B , de 8-7-1978, o que veio a ser 
aco lh ido , i n c l u s i v e , pelo T R E . Neste processo, aduz, 
sua p o s i ç ã o é a de venc ido , pois impugnou , sem suces
so, o regis t ro dos candidatos ind icados pela C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a , na conformidade das r a z õ e s sustentadas. 
O b s e r v a que o fato de o T R E , à sua reve l ia , tê - lo regis
t rado como candida to , n ã o o torna v i to r ioso , " u m a vez 
que o obje t ivo p r i n c i p a l e ú n i c o de sua p o s t u l a ç â o — o 
indefer imento do regis t ro de candida tos i legalmente es
co lh idos pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a do M D B — foi dene-
gado pelo T R E . " E acrescenta: " P o d e r i a ser a t é u m ex
pediente engenhoso, mas absurdo e desastroso, que, 
para i m p e d i r a i m p e t r a ç ã o de qua lquer Recurso , a Ju s 
t i ç a , por mero a r t i f í c i o , concedesse à s partes algo que 
n ã o pos tu l a ram, com o del iberado p r o p ó s i t o de ev i ta r a 
s u c u m b ê n c i a " (fls. 13). En tende o agravante , se o ú n i c o 
objet ivo da i m p u g n a ç ã o foi desatendido, n ã o se lhe po
de negar l eg i t imidade para recorrer do a c ó r d ã o , t ã o só 
porque este defer iu o regis t ro do ora recorrente, n ã o 
plei teado. Defende sua l eg i t imidade recursa l , a f i rman
do que. i n c l u s i v e , feito candida to , t e r ia interesse de po
der compet i r , e n t ã o , apenas, com os c inco candida tos 
natos, " ao i n v é s de concorrer com mais de duas deze
nas, se pe r s i s t i r o registro i lega l dos demais candida
to s " . A n o t a , por outro lado , o agravante que o despa
cho p res idenc ia l impugnado desbordou dos l imi tes do 
j u í z o de a d m i s s i b i l i d a d e do apelo especia l def inidos no 
art. 276, I, a l í n e a s a e b, do C ó d i g o E l e i t o r a l , de ixando 
seu i lus t re s i g n a t á r i o de e x a m i n a r os fundamentos do 
recurso, cabendo à i n s t â n c i a ad quem o exame da legi
t imidade do recorrente. N o m é r i t o da "quaes t io j ú r i s " , 
debate o agravante os fundamentos por que sustenta a 
i n a p l i c a b i l i d a d e da L e i n f 6.553, de 19-8-1978, à h i p ó t e 
se, n ã o cabendo, a s s im , à C o m i s s ã o E x e c u t i v a fazer a 
i n d i c a ç ã o de candida tos , aco lh ida pe lo jaçórd f io do T R E 
ba iano . Tece, nesse par t i cu la r , c o n s i d e r a ç õ e s , à s f ls . 
18/20, reacentuando a in tempes t iv idade da s ú p l i c a de 
regis t ro. 

À s f l s . 98/106, e s t á a con t raminu ta do M D B . A f i r 
ma , desde logo, que os t r ê s impugnantes , depois do re-
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g i s t ro , e s t i ve ram presentes à s e s s ã o de sorteio dos n ú 
meros dos cand ida tos , sendo C l e m e n s S a m p a i o e R a i 
m u n d o U r b a n o pessoalmente , e o ú l t i m o a inda repre
sentando J o s é O d u q u e T e i x e i r a . Depo i s de fazer refe
r ê n c i a a passagens dos votos que profer i no ju lgamento 
dos R e c u r s o s E l e i t o r a i s n f s 5.125(*) e 5.126(*), ambos 
da B a h i a , a 21-10-1978, quanto à a n u l a ç ã o da refer ida 
C o n v e n ç ã o do M D B e à s u b s t i t u i ç ã o de candidatos , 
com base na L e i n f 6.553/78, entende que os impugnan
tes efe t ivamente r enunc i a r am ao d i re i to de recorrer, ut 
art . 503 e p a r á g r a f o ú n i c o do C P C , em pra t icando atos 
concernentes ao processo e le i tora l , i n c l u s i v e , apresen
tando a d o c u m e n t a ç ã o n e c e s s á r i a ao regis t ro . N o m é r i 
to, sus tenta o M D B que o T R E deu a p l i c a ç ã o à L e i nf 
6.553, de 1978, seguindo r a z o á v e l i n t e r p r e t a ç ã o ( S ú m u l a 
nf 400 do S T F ) , o que afas tar ia o fundamento da letra 
a, do i n c i s o I , do art . 276 do C ó d i g o E l e i t o r a l . Quanto à 
d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l , a f i rma inex i s t i r , i nvocan
do a i n d a a S ú m u l a n? 291 do A l t o T r i b u n a l . Esc la rece , 
ademais , o M D B que n ã o agravou do despacho de inad-
m i s s ã o do apelo espec ia l , o mesmo acontecendo com 
R a i m u n d o U r b a n o . A s s e v e r a o agravado que o agra
vante como C l e m e n s S a m p a i o , " r e v e l a m , com seu agra
vo , l a s t imave lmen te , que jamais pretenderam s e n ã o i m 
ped i r que o pa r t i do concorresse à s e l e i ções de 15 de no
v e m b r o . N ã o defendem interesses l e g í t i m o s , quanto 
ma i s p r ó p r i o s . " Desenvo lve , a seguir , as r a z õ e s por 
que entende fa l tar l eg i t imidade de interesse pa ra recor
rer po r par te do agravante , sendo i n a d m i s s í v e l o apelo 
(fls. 102/106): ( lê). 

E m seu despacho de f ls . 262, o i lus te Desembarga
dor P res iden te manteve a d e c i s ã o (lê). 

A dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l op inou , à s 
f l s . 268/275, em parecer a s s im ementado: 

" F i l i a d o de P a r t i d o que i m p u g n a a lega l ida
de da esco lha de candidatos pela C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a , sem ple i tear o registro de seu nome, é 
parte l e g í t i m a e tem interesse em recorrer se a 
i m p u g n a ç ã o for rejei tada. 

A g r a v o que merece ser p r o v i d o e, desde logo, 
aprec iado o m é r i t o do recurso . 

I lega l a escolha e registro de candidatos pela 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a dentro dos 60 dias que pre
cedem a e l e i ç ã o , mormente quando pendente re
curso d a d e c i s ã o que anu lou a escolha feita pela 
C o n v e n ç ã o . 

Parecer pelo conhecimento e p rov imen to do 
recurso e s p e c i a l . " 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O (NO A G R A V O ) 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): O 
fundamento do despacho agravado foi a fa l ta de leg i t i 
m i d a d e e interesse do o ra agravante , para recorrer do 
a c ó r d ã o , que de t e rmina ra o regis t ro dos candidatos i n 
d icados pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l do M D B , 
na B a h i a , c o m base no art. 101, § 5?, do C ó d i g o E l e i t o 
r a l , na r e d a ç ã o i n t r o d u z i d a pe la L e i n f 6.553/1978, por
que, no mesmo aresto, por ou t ra m o t i v a ç ã o , o T R E de
t e rmina ra , t a m b é m , o registro dos impugnantes , entre 
os q u a i s o o ra recorrente . 

Penso , da ta venia, que, a esse fundamento, n ã o ca
b i a negar seguimento ao recurso especia l , interposto 
com apoio no art . 276, I , a l í n e a s a e b, do C ó d i g o E l e i 
t o r a l . 

C o m efeito, os impugnantes opuseram-se ao pedido 
de reg is t ro dos candida tos , que a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
R e g i o n a l de seu P a r t i d o ind ica ra , a 5-10-1978, sendo de 
notar que, entre eles, n ã o f igu ravam os D r s . C lemens 
S a m p a i o , J o s é Oduque T e i x e i r a e R a i m u n d o U r b a n o , 

(*) A c ó r d ã o s nfs 6.536 e 6.537, l av rados nos Recur
sos nfs 5.125 e 5.126, pub l i cados neste B . E . 

os mesmos convenc iona i s que h a v i a m , anteriormente, 
impugnado, com sucesso, o pedido de regis t ro dos can
didatos escolhidos na C o n v e n ç ã o R e g i o n a l emedebista 
ba iana de 8-7-1978, d e l i b e r a ç ã o p a r t i d á r i a essa que foi 
t ida por nu la , em d e c i s ã o do T R E , n ã o conhecendo este 
T r i b u n a l Super io r , a 21-10-1978, dos recursos especiais 
interpostos cont ra d i to a c ó r d ã o . 

N ã o h á negar, a s s im , a s u c u m b ê n c i a dos impug
nantes, no que concerne à i m p u g n a ç ã o oposta aos can
didatos que a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l ped iu fos
sem regis t rados , com base na L e i n f 6.553/1978, a qua l , 
ab initio, sus tentaram ser i n i n v o c á v e l pelo Pa r t i do , 
porque falecia ao ó r g ã o execu t ivo em foco c o m p e t ê n c i a 
para formar chapa comple ta de candida tos , em lugar da 
C o n v e n ç ã o , sendo, de ou t ra parte , e x t e m p o r â n e o o pe
d ido de regis t ro , porque feito dentro nos sessenta dias 
anteriores ao ple i to de 15-11-1978, quando, conforme 
alegaram, o prazo fa ta l , segundo o c a l e n d á r i o das elei
ç õ e s em causa , ser ia 6 de setembro de 1978, para so l i c i 
tar s u b s t i t u i ç ã o de candida tos . T a m b é m , na impugna
ç ã o , que o T R E desacolheu, a f i r m a v a m estar exaur ida 
a c o m p e t ê n c i a da C o r t e E l e i t o r a l ba iana para dec id i r 
sobre regis t ro de candida tos , eis que a m a t é r i a r e l a t iva 
à nu l idade da c o n v e n ç ã o pend ia de ju lgamento no T S E . 

Po i s bem, b T R E , a quo, no aresto de 16-10-1978, 
a p ó s rejeitar as p re l imina res de i l eg i t imidade dos im
pugnantes, de e x i s t ê n c i a de l i t i s p e n d ê n c i a , de i n é p c i a 
do pedido e de sobrestamento do ju lgamento , deferiu o 
v i n d i c a d o regis t ro dos candida tos do M D B ao Senado 
Federa l , à C â m a r a dos Deputados e à A s s e m b l é i a Le 
g i s l a t i v a . 

N ã o vejo, dessarte, como negar a s u c u m b ê n c i a na 
e s p é c i e e p roc lamar a fal ta de l e g í t i m o interesse dos 
impugnantes , que foram t idos como partes l e g í t i m a s no 
a c ó r d ã o recorr ido , m a t é r i a esta, de resto; sobre a qua l , 
no presente momento , h á i n c l u s i v e p r e c l u s â o , em or
dem a poderem ter submet ido seu apelo especia l ao co
nhecimento e ju lgamento do T S E . O que, desde o 
in í c io , sus tentaram os impugnantes , foi a fal ta de am
paro legal ao regis t ro dos candida tos , com base na L e i 
nf 6.553, de 1978, pre tendido pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
Reg iona l , a p ó s o a c ó r d ã o do T R E , que cons iderou nu l a 
a C o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a em que escolh idos os candida
tos. 

N ã o pode, a meu ver , e svaz i a r de interesse legí t i 
mo, bastante a lhes ser garan t ido , sobre esse aspecto, o 
processamento de seu recurso especia l , o fato de o 
T R E , no mesmo a c ó r d ã o invocado , a margem da i n d i 
c a ç ã o p a r t i d á r i a objeto da i m p u g n a ç ã o do agravante e 
co- impugnantes , ter de terminado, pelo voto de desem
pate, que se dever i am regis t rar , como candidatos à C â 
mara dos Deputados , t a m b é m C lemens Sampa io , R a i 
mundo U r b a n o e J o s é Oduque T e i x e i r a , porque h a v i a m 
obt ido , na C o n v e n ç ã o Reg iona l , e n t ã o j á anu lada pelo 
T R E , i n d i c a ç ã o por m a i s de 10% de convenc iona is . 

E m b o r a debat idos no mesmo aresto, à e v i d ê n c i a , 
esses regis t ros foram determinados por m o t i v a ç õ e s d i 
ferentes. T r o u x e , i n c l u s i v e , na m i n u t a , o recorrente, na 
d e m o n s t r a ç ã o de seu interesse, argumento outro, que 
n ã o é i r re levante , q u a l seja, se houver de permanecer 
seu registro como candida to , me lhor ser ia ao agravante 
poder concorrer com menor n ú m e r o de competidores, 
no caso, apenas, os candida tos natos, o que da r i a , as
s i m , c o n s i s t ê n c i a l e g í t i m a a pretender prosseguir na 
i m p u g n a ç ã o aos candida tos , cujo regis t ro entende sem 
amparo legal , i n c l u s i v e , porque ple i teado extempora-
neamente. 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , à s f ls . 
271/272, a p r o p ó s i t o da l eg i t imidade dos recorrentes, 
observou , com in te i ra p r o c e d ê n c i a : 

" L e g i t i m i d a d e pa ra impugna r a escolha é 
m a t é r i a que n ã o ma i s pode ser quest ionada, pois 
j á foi reconhec ida no ju lgamento da que opuse
r am à C o n v e n ç ã o . A c e i t o u - a o e g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l e, imp l i c i t amen te , este colendo 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , ao n ã o conhecer o 
recurso espec ia l . 
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A l i á s , o que t ê m proc lamado os T r i b u n a i s é 
que, em m a t é r i a de C o n v e n ç ã o , n ã o t ê m leg i t imi 
dade os demais P a r t i d o s , mas, justamente, os f i 
l iados ao p r ó p r i o P a r t i d o . 

T i v e s s e m os impugnantes feito pedido alter
na t ivo — a n u l a ç ã o da escolha, pela C o m i s s ã o ou 
c o n c e s s ã o do regis t ro de suas candida turas — 
poder-se-ia a f i rmar a fal ta de interesse para re
correr . 

M a s , em r e l a ç ã o ao A g r a v a n t e D r . J o s é Odu
que T e i x e i r a , que n ã o requereu registro de sua 
cand ida tu ra , n ã o h á como negar que a d e c i s ã o , 
rejeitando sua impugnação, embora concedendo 
de ofício seu registro, lhe foi c o n t r á r i a , 
ensejando-lhe a i n t e r p o s i ç ã o de recurso. 

Caso a s s im n ã o se entendesse, estar-se-ia au
tor izando o J u i z , sempre que quisesse afastar o 
recurso con t ra sua d e c i s ã o , dar ao requerente 
aqu i lo que ele n ã o ped iu , pa ra depois negar-lhe o 
recurso, sob a a l e g a ç ã o de que n ã o sucumbi r a na 
demanda, o que n ã o se pode admi t i r . 

Acrescente-se que n ã o pode se ter como pedi
do de regis t ro a r e f e r ê n c i a que, ao agravante D r . 
J o s é Oduque T e i x e i r a e ao D r . R a i m u n d o U r b a 
no, faz em suas a l e g a ç õ e s o D r . C lemens Sam
paio, pois n ã o es tava au tor izado a falar em nome 
dos mesmos, n ã o era seu m a n d a t á r i o . " 

B e m ev idenc iando , de ou t ra parte, a d i s t i n ç ã o en
tre as duas s i t u a ç õ e s , ambas objeto do a c ó r d ã o recorr i 
do, e s t á o fato de o M D B haver , por i gua l , à sua vez, 
interposto recurso especia l cont ra a parte do aresto 
que, pelo fundamento j á ana l i sado , determinara , tam
b é m , o regis t ro dos impugnantes . E s s e recurso espe
c i a l , como referi no r e l a t ó r i o , foi , do mesmo modo, 
i nadmi t ido pelo despacho ora agravado, havendo, 
quanto a ele, a rgumentado o i lus t re Pres idente do T R E 
baiano (fls. 24 e v) , verbis: 

" C o n q u a n t o seja d i v e r s a a p r e t e n s ã o do 
M D B ao recorrer , l i m i t a d a à parte em que o T r i 
buna l defer iu o regis t ro daqueles outros mem
bros do P a r t i d o , aplica-se-lhe, mutatis mutandis, 
o mesmo p r i n c í p i o . N ã o h á porque c o n s i d e r á - l o 
pre judicado com o deferimento desses r eg i s t ros . " 

E certo que o M D B se conformou com a d e c i s ã o em 
re fe rênc ia , dela n ã o agravando, da mesma mane i ra co
mo procedeu u m dos impugnantes , D r . R a i m u n d o "Ur
bano, fato esse a que d á destaque, na contrar-vinuta, à s 
fls . 101/102, pretendendo demonst ra r que os agravantes 
n ã o defendem, a s s im , interesse l e g í t i m o , porque disso 
r e s u l t a r á u m s e r v i ç o em favor do par t ido a d v e r s á r i o . 
Es t e ú l t i m o aspecto da q u e s t ã o , em real idade, n ã o po
de, aqu i , ser examinado , porque, se se t rata de a ç ã o no
c i v a aos interesses p a r t i d á r i o s , ou n ã o , a pugna dos 
agravantes , cont ra o regis t ro dos candidatos ind icados 
pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , cons t i tu i m a t é r i a a 
merecer, por p r i m e i r o , a p r e c i a ç ã o no â m b i t o in terno do 
P a r t i d o , na forma p r e v i s t a em seu estatuto e com even
tuais efeitos que a l e g i s l a ç ã o preveja . A a l e g a ç ã o , toda
v i a , n ã o pode ganhar aco lh ida , com v i s t as a negar-se 
l eg i t imidade pa ra os impugnantes , em prosseguimento, 
a tacarem, q u a l o f izeram, o aresto d e f e r i t ó r i o do regis
tro dos cand ida tos . 

D o expos to , dou p rov imen to ao agravo, por n ã o 
acolher o fundamento ú n i c o do despacho recorr ido. De
te rmina r i a , a s s i m , subisse o recurso especia l . Aconte
ce, p o r é m , que, n ã o só pela u r g ê n c i a de seu julgamento, 
como, pa r t i cu la rmente , por se encontrarem os autos 
i n s t r u í d o s com todas as p e ç a s n e c e s s á r i a s à d e c i s ã o do 
recurso espec ia l , entendo que, desde logo, cabe 
e x a m i n á - l o , nesta super io r i n s t â n c i a . 

Se acei to este vo to , antes de passar à a p r e c i a ç ã o do 
recurso espec ia l , parece de assegurar as partes, se o 
pretenderem, sua s u s t e n t a ç ã o , na forma do Regimento . 
E s c l a r e ç o , no pa r t i cu l a r , que o R e l a t ó r i o , in ic ia lmente , 
feito, j á s i t uou os termos em que posto o recurso espe
c i a l e a m o t i v a ç ã o deduz ida pelas partes. 

E o meu vo to , no que concerne ao agravo. 

V O T O (NO A G R A V O ) 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho 1. O A c ó r d ã o n? 
199/78 do T R E da B a h i a defer iu o registro requer ido pe
l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do P a r t i d o e mandou regis t rar a 
cand ida tu ra do agravante. Rebelou-se. desde logo, o 
agravante? Pe lo c o n t r á r i o . Compareceu ao sorteio de 
seu n ú m e r o de registro (cf. ata de f l s . ) e esclareceu, 
em p e t i ç ã o , como dever ia ser regis t rado seu nome, a l é m 
de t razer os documentos i n d i s p e n s á v e i s ao processa
mento do pedido . 

2. Es t e s fatos i n e q u í v o c o s s ã o i n c o n c i l i á v e i s com 
o d i re i to ao recurso, em face do art. 503, p a r á g r a f o ún i 
co, do C ó d i g o de Processo C i v i l , pois n ã o foram prat i 
cados sob reserva pelo ora agravante . A a q u i e s c ê n c i a 
t á c i t a , manifes tada por t a l s é r i e de atos, torna inad
m i s s í v e l o recurso, pelo que mantenho o despacho do 
i lus t re Pres idente do T R E da B a h i a . 

V O T O ( N O R E C U R S O E S P E C I A L ) 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
Trata-se, no caso, de recurso espec ia l . A i m p u g n a ç ã o 
ao regis t ro dos candidatos n ã o é baseada em causa de 
ine leg ib i l idade . T a l como sucedeu na i m p u g n a ç ã o ante
r io r desses candida tos do M D B da B a h i a , com base na 
nu l idade da c o n v e n ç ã o , aqu i se discute acerca da i n v i a 
b i l idade do regis t ro , porque sem amparo legal o pedido, 
da C o m i s s ã o E x e c u t i v a e o deferimento pelo T R E , afir
mando os impugnantes i n a p l i c á v e l o § 5?, do art. 101,. 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , na r e d a ç ã o i n t roduz ida pela L e i nf'. 
6.553/78, e, a inda , porque e x t e m p o r â n e a a s ú p l i c a do 
ó r g ã o p a r t i d á r i o , feita a 5-10-1978. 

F o i o apelo j á in terposto como recurso espec ia l . 

N o r e l a t ó r i o referi ao T r i b u n a l os d i spos i t i vos da 
l e g i s l a ç ã o e le i tora l , que o ora recorrente tem como v u l -
nerados pelo aresto. 

C u m p r e , desde logo, notar, em face das S ú m u l a s 
n f s 282 e 356, t do e g r é g i o S up r emo T r i b u n a l Fede ra l , 
aqu i i n v o c á v e i s , n ã o c o n s t i t u í r e m q u e s t õ e s ven t i l adas , 
i nex i s t i ndo , a p r o p ó s i t o das mesmas , prequest ionamen-
to, as a que se referem os ar ts . 60, da L O P P ; 94, I, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l ; 1?, da L e i n? 6.055/1974 ; 8?, § 1." (que 
parece deva ser art . 7f, § 1?) da L e i n f 6.534, de 1978; 
l f , da L e i n f 5.779/1972, e § l f , do art. 101, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

Resume-se, efet ivamente, a m a t é r i a quest ionada ao 
que se c o n t é m no art. 101, § 5f, do C ó d i g o E l e i t o r a l , es
te in t roduz ido pela L e i n f 6.553, de 19-8-1978. 

Reza o d i s p o s i t i v o a lud ido , verbis: 
"Art. 101 omissis. 
§§ l f a 4f omissis; 

§ 5? Em caso de morte, renúncia, inelegibi
lidade e preenchimento de vagas existentes nas 
respectivas chapas, tanto em eleições proporcio
nais quanto majoritárias, as substituições e indi
cações se processarão pelas comissões 
executivas." 

O t ranscr i to p a r á g r a f o 5? foi i n t roduz ido no art. 
101 do C ó d i g o E l e i t o r a l , pela L e i n? 6.553, de 19-8-1978, 
con templando as h i p ó t e s e s de s u b s t i t u i ç õ e s de candida
tos, em caso de morte, r enunc ia e ine leg ib i l idade , bem 
as s im a s i t u a ç ã o nova de preenchimento de vagas exis
tentes nas respect ivas chapas . Tan to para as subs t i tu i 
ç õ e s de candida tos , como para as i n d i c a ç õ e s n e c e s s á 
r ias ao preenchimento de vagas , a t r i b u i o d i p l o m a legal 
c o m p e t ê n c i a à s c o m i s s õ e s execu t ivas dos Pa r t i dos 
P o l í t i c o s . 

N a e s p é c i e , cogita-se da a p l i c a ç ã o da ú l t i m a parte 
do d i s p o s i t i v o , qua l seja, preenchimento de vagas exis 
tentes nas chapas de candida tos pelas c o m i s s õ e s execu
t i vas . 

E s t a co lenda Cor t e Supe r io r j á e x a m i n o u a regra 
legal em r e f e r ê n c i a , pa ra entender que a C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a n ã o pode al terar d e l i b e r a ç ã o convenc iona l . F ê - l o , 
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no R e c u r s o E l e i t o r a l n f 5 .069-MG ( A c ó r d ã o n f 6.483)(*), 
de que fui re la tor , es tando o aresto a s s im ementado: 

" — Senado F e d e r a l . 
— Sub legenda . 

— Se a c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a i n s t i t u i u duas 
sublegendas , escolhendo-se, em cada uma , o su
plente, n ã o cabe à C o m i s s ã o E x e c u t i v a c r i a r uma 
te rce i ra sub legenda , ind icando , como candida to 
ao Senado , na mesma , o suplente da sublegenda-
1 e to rnando insubs is ten te a escolha do suplente 
da sublegenda-2. 

— H i p ó t e s e em q ü e n ã o se ap l i ca a L e i nf 
6.553, de 19-8-1978. 

— Recu r so conhecido e p r o v i d o . " 

T a m b é m no Recu r so E l e i t o r a l nf 5.126 — C l a s s e 
I V , da B a h i a , se a f i r m o u a i m p o s s i b i l i d a d e de subs t i 
tu i r c and ida to e sco lh ido em c o n v e n ç ã o declarada n u l a , 
com base no art . 101, § 5f, em a p r e ç o , porque, e n t ã o , a 
s u b s t i t u i ç ã o p r e s s u p u n h a candida to existente, o que 
n ã o acontec ia , no caso, n ã o se conf igurando h i p ó t e s e de 
d e s i s t ê n c i a (fls. 109). 

D e o u t r a parte , no que concerne à q u e s t ã o v i n d a ao 
exame deste T r i b u n a l , nenhum pronunc iamento cabe 
recolher da an ter ior d e c i s ã o tomada no Recurso E l e i t o 
r a l n f 5.126 — B a h i a ( A c ó r d ã o n f 6.537), porquanto , no 
vo to condu to r do aresto, o T S E , de e x p l í c i t o , a f i rmou : 

" S e com base na L e i n f 6.553, de 19-8-1978, 
pode a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do M D B pedi r regis
t ro de cand ida tos dest inados a preencher vagas 
exis tentes , po is somente e s t á assegurado o regis
t ro de poucos candida tos seus, à C â m a r a dos De
putados e à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , e precisa
mente os cand ida tos natos, é q u e s t ã o n ã o sujeita 
à a p r e c i a ç ã o nesta opor tunidade , em que se cogi
ta , apenas, de ped ido de s u b s t i t u i ç ã o de candida
tos e sco lh idos n a C o n v e n ç ã o a n u l a d a " (fls. 109). 

N ã o t r a tou , de ou t r a parte, dessa mesma q u e s t ã o , o 
A c ó r d ã o n f 6.545, no Recur so E l e i t o r a l n f 5.123 — 
C l a s s e I V —• Pernambuco,!**) quando se dec id iu acerca 
de s u b s t i t u i ç ã o de candida to , af irmando-se, no aresto 
de que re la to r o i lus t re M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o , que 
" o ped ido de s u b s t i t u i ç ã o com o nome do novo cand i 
dato deve ser apresentado a t é sessenta d ias antes do 
p le i to ( C ó d . E l . , , ar t . 101, p a r á g r a f o l f ) " . N ã o se d i s cu 
t i u , a í , m a t é r i a semelhante à ve r sada no presente recur
so. N ã o entendo, data venia, por tanto , como sugere o 
i lus t re D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , ex i s ta Pre ju lga
do, a respei to do prazo para o pedido de regis t ro de 
cand ida tos , quando se t ra ta da h i p ó t e s e de preenchi
mento de vagas exis tentes na chapa de candida tos . -

P o i s bem, o a c ó r d ã o recorr ido, ao deferir o regis
tro, com base no c i t ado § 5f, do art . 101, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , na r e d a ç ã o i n t r o d u z i d a pela L e i n f 6.553, de 
19.8.1978, reconheceu que esta car ta legal d i s p ô s sobre 
s i t u a ç ã o n o v a , s anc ionada " a p ó s os prazos das conven
ç õ e s , a elas e la n ã o poder ia reportar-se" , anotando: 
" H á pouco menos de 10 d ias para que elas se pudessem 
repet i r , n ã o se d e s t i n a v a à s s u b s t i t u i ç õ e s que s ó se fa
r i a m <à luz do art . 101, do C E ) , à luz de novas conven
ç õ e s " (sic) (fls. 57). 

N o u t r o passo , o vo to em que se fundamentou a de
c i s ã o r e c o r r i d a , à s f l s . 57/58, anotou: 

" O que se h a v e r i a de fazer nas h i p ó t e s e s , co
mo a do M D B , em que a sua C o n v e n ç ã o foi anu
l ada e n ã o lhe res tava out ra a l t e rna t iva s e n ã o 
a q u e l a s c o l o c a d a s e n t r e as a l t e r n a t i v a s 
excepc iona i s? 

O sent ido t e l e o l ó g i c o da L e i que busca a lcan
ç a r os seus obje t ivos a t r a v é s de sua f ina l idade 
(De T e l e o l o g i a — C i ê n c i a das C a usa s F i n a i s ) , e 
que admi te a e x i s t ê n c i a de u m a causa p r i m o r d i a l 

(*) In B . E . nf 327/548. 
(**) P u b l i c a d o neste B . E . 

preestabelecida de todos os f e n ô m e n o s , e a ten
d ê n c i a deles para u m f im n e c e s s á r i o (do grego 
Teleos (Final ) + L o g o s (Tratado) , outro, n ã o po
dia ser s e n ã o o de pe rmi t i r n ã o só a substituição, 
como anteriormente, quanto e ma i s agora sobre
tudo a indicação. P o r que, como falar-se mais em 
s u b s t i t u i ç ã o quando i m p o s s í v e l ser ia , à q u e l a s a l 
turas da L e i e nessas h i p ó t e s e s subs t i tu i r ? Se i m 
p o s s í v e l ser ia proceder-se, em t ã o poucos prazos, 
a uma nova C o n v e n ç ã o , como tratar-se, mais , de 
substituição? 

Dai a i n s e r ç ã o de v o c á b u l o indicação, pela 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

E l a , a L e i , que era feita à q u e l a a l tura do C a 
l e n d á r i o E l e i t o r a l , pa ra ter finalidade, p rec i sava 
abarcar essas h i p ó t e s e s n ã o p rev i s tas pelo texto 
ant igo j á defasado. Defasado porque j á das vezes 
anteriores o avanço h a v i a s ido c o n s i d e r á v e l , no 
campo da a m p l i a ç ã o das c o n d i ç õ e s p rev is tas no 
art. 101, e de seus §§, do C E . 

E l a , a L e i , f a lava , ma i s a inda , agora, de va
gas a preencher, d a í lhe haver seguido da ex
p r e s s ã o indicação, u u t r a a inda n ã o fa lara . Por 
que n ã o have r i a falar em substituição no que es
t ava , or ig inar iamente , vago. 

D a í entender que anulada,a convenção possa 
par t i r a A g r e m i a ç ã o P a r t i d á r i a para a indicação 
de seus candidatos a t r a v é s de sua Comissão Exe
cutiva, como fez, no caso, o M D B , com base nes
se d i s p o s i t i v o novo e a t é agora n ã o questionado 
nos Tribunais ( da í a d i f i cu ldade na sua interpre
t a ç ã o — da i nã*o se poder, a l i g é i r a m e n t e , como o 
quer iam os Requerentes , decidir -se com o a ç o d a -
mento antes i n v o c a d o ) " . 

Penso , data venia, que essa i n t e r p r e t a ç ã o do § 5f, 
do art. 101, do C ó d i g o E l e i t o r a l , nas c i r c u n s t â n c i a s do 
caso sub judice, deve se ter, ao menos, como r a z o á v e l , 
aos efeitos da S ú m u l a n f 400, do colendo Supremo T r i 
buna l Fede ra l . 

E m real idade, o M D B p o s s u í a chapa de candidatos 
incomple ta , po is , apenas in tegrada por candidatos na
tos, aos qua is se entendeu, com base no art . 7f, da L e i 
nf 6.534, de 26-5-1978 (Recurso E l e i t o r a l n f 5.125), que 
dever iam ter garant ido seu regis t ro , embora anu lada a 
c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a . É de s i na l a r que a L e i nf 
6.534/1978 d i s p ô s sobre a escolha e o registro, pelos 
par t idos p o l í t i c o s , de candida tos à s e l e i ç õ e s de 1978, 
para governadores , . 'vice-governadores, senadores e de
putados federais e es taduais . Prec i samente o art. 7f es
tabeleceu: 

" A r t . 7f N a s e l e i ç õ e s pa ra a C â m a r a dos 
Deputados e para as A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s , 
cada par t ido p o d e r á regis t rar candidatos em n ú 
mero que n ã o exceda ao dobro das vagas a preen
cher, considerados candida tos natos dos par t idos 
pelos qua is se elegeram os a tuais deputados fede
ra is e e s t adua i s" . 

Dessa mane i ra , em r e l a ç ã o à C â m a r a dos Deputa
dos e A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , p o s s u í a o M D B candida
tos, que t i v e r am reconhecida essa s i t u a ç ã o , por força 
do A c ó r d ã o n f 6.536, no Recu r so E l e i t o r a l n f 5.125 
B a h i a . 

A n u l a d a a C o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a somente em outu
bro e conf i rmada a a n u l a ç ã o por este T r i b u n a l a 21-10-
1978. certo é que pod ia a C o m i s s ã o E x e c u t i v a valer-se 
do d i spos to na l e g i s l a ç ã o n o v a de agosto de 1978, i n d i 
cando candida to ao preenchimento de vagas nas chapas 
pa ra a C â m a r a dos Deputados e A s s e m b l é i a L e g i s l a t i 
v a . Re l eva notar, de out ra parte , que a d e l i b e r a ç ã o con
v e n c i o n a l p a r t i d á r i a f icou sujeita ao c r i v o do Poder J u 
d i c i á r i o , j á dentro nos sessenta d ias anteriores ao p le i 
to.. E m b o r a a l e i em comente n ã o se ref i ra ao prazo, 
que se e s t ipu la pa ra as s u b s t i t u i ç õ e s , certo é que n ã o 
ser ia , em qua lquer h i p ó t e s e , p o s s í v e l i n v o c á - l o , para 
i m p e d i r a i n d i c a ç ã o refer ida, s ó c a b í v e l a p ó s a d e c i s ã o 
tomada pelo T R E , de que era p o s s í v e l , a inda , interpo
s i ç ã o de recurso, sem efeito suspens ivo , pa ra o T S E . 
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N o que concerne, de resto, a s u b s t i t u i ç õ e s , em v i r 
tude de d e c i s õ e s j u d i c i a i s , declarando ine leg ib i l idade 
de candidatos , a p r ó p r i a L e i Complemen ta r n.° 5, de 
1970, no art. 19, e s t ipu la : 

" A r t . 19. É facul tado ao par t ido que reque
reu o regis t ro de candida to considerado ine
leg íve l dar- lhe subs t i tu to , mesmo que a d e c i s ã o 
passada em ju lgado tenha s ido profer ida a p ó s o 
termo f ina l do prazo do regis t ro. Neste caso, a 
respect iva c o m i s s ã o execu t iva do par t ido f a r á a 
escolha do c a n d i d a t o " . 

Do exposto , estou em que a d e c i s ã o reg iona l n ã o 
vu lne rou o § 5?, do art . 101, do C ó d i g o E l e i t o r a l , in t ro
duz ido pela L e i nf 6.553, de 1978, nem outro qua lquer 
d i spos i t i vo legal em causa . N ã o c o n h e ç o , a s s im, do re
curso pe la letra a, do inc i so I, do ar t igo 276, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

T a m b é m n ã o h á d i v e r g ê n c i a j u r i sp rudenc i a l apre
c i á v e l , aos efeitos da letra b, do art. 276, inc iso I,, c i ta
do. 

N ã o serve a fundamentar o apelo, na e s p é c i e , a só 
m e n ç ã o a ju lgados e sua p u b l i c a ç ã o , sem atender ao 
d ispos to na S ú m u l a n f 291, do P r e t ó r i o E x c e l s o , pois 
n ã o t ranscreve o recorrente no apelo os trechos que 
conf iguram a d i v e r g ê n c i a , mencionadas as c i r c u n s t â n 
cias que iden t i f iquem ou assemelhem os casos confron
tados. 

N ã o ve r sam, de qua lquer sorte, os a c ó r d ã o s apon
tados a q u e s t ã o e s p e c í f i c a , ora em exame, baseada na 
a u t o r i z a ç ã o decorrente da L e i nf 6.553/1978. 

De todo o exposto , n ã o c o n h e ç o do recurso espe
c i a l . 

V O T O ( N O R E C U R S O E S P E C I A L ) 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho: 
V e n c i d o no agravo , aprecio o recurso especia l . 
N o tocante ao d i s s í d i o , l imi tou-se o recorrente a i n 

d ica r os n ú m e r o s dos ju lgados que tem por divergentes, 
sem reproduzi - los , de ixando , a s s im, de mencionar as 
c i r c u n s t â n c i a s que assemelhem os casos confrontados 
com o veredic to impugnado . O fundamento da a l í n e a b 
encontra , po is , a ba r re i ra i n t r a n s p o n í v e l da S ú m u l a n.° 
291 do Supremo T r i b u n a l . 

I n d i c a o recorrente, na p e t i ç ã o pe la qua l i n t e r p ô s o 
recurso especia l , i n ú m e r o s textos legais e preceitos de 
R e s o l u ç õ e s deste T r i b u n a l que tem por vu lnerados (fls. 
64), mas , ao expor os fundamentos j u r í d i c o s do pedido 
de reforma da d e c i s ã o , apenas c inco preceitos s ã o ree
d i tados . P r ime i r amen te , o art. 7?, da L e i n f 6.534/78, 
que, na c l á u s u l a f i na l , cons idera "cand ida tos natos os 
atuais Depu tados Federa i s e E s t a d u a i s " , o art. 14 da 
R e s o l u ç ã o n f 10.424/78, que veda aos candidatos natos 
f igurarem na chapa . E s t a s d i s p o s i ç õ e s n ã o foram 
ventiladas no ju lgado recorr ido , nem objeto de embar
gos de d e c l a r a ç ã o , n ã o podendo surgi r no recurso, por 
força das S ú m u l a s n f s 282 e 356. do Supremo T r i b u n a l . 

N ã o exis te , na d e c i s ã o impugnada , igualmente , 
qua lquer r e f e r ê n c i a ao art. l f da L e i n f 5.779/72, nem 
ao art . 60 da R e s o l u ç ã o n f 10.424/78, que estabelecem 
prazos pa ra o pedido de regis t ro . E m face das mesmas 
S ú m u l a s , n f s 282 e 356, ressente-se, t a l fundamento, da 
e x i g ê n c i a de haver s ido ventilada a q u e s t ã o no a c ó r d ã o 
recor r ido . . 

F ina lmen te , quanto à a l e g a ç ã o de v i o l a ç ã o do p a r á 
grafo 5f, do art . 101, do C ó d i g o E l e i t o r a l (red. da L e i 
nf 6.553/76), entendo que a s o l u ç ã o oferecida pelo T R E 
foi r a z o á v e l , adequando-se à s pecul ia r idades da h i p ó t e 
se. D e c i d i u o a c ó r d ã o , com efeito, nesta parte: (lê). 

E m face do expos to , n ã o c o n h e ç o do recurso espe
c i a l . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n f 5.133 — A g . B A — R e i . : M i n . J o s é N é r i da 
S i l v e i r a . — A g r a v a n t e : J o s é Oduque T e i x e i r a . — A g r a 
vado: M D B . 

D e c i s ã o : D e r a m prov imen to ao agravo, venc ido o 
M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . J u l g a n d o desde logo o recurso 
especia l , dele n ã o conheceram por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presen
tes os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, Pedro 
Gordilho e o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . M a r c e l o Duar te , pelo recor
rido) . 

( S e s s ã o de 10-11-78). 

A C Ó R D Ã O N ? 6.559 

Recur so n f 5.135 — C l a s s e I V — A g r a v o — B a h i a 
(Salvador) 

Registro de candidato. 
Candidatos indicados pela Comissão Execu

tiva Regional, após anulada a Convenção parti
dária e garantido o registro apenas dos candida
tos natos. 

Aplicação do § 5f, do art. 101, do Código 
Eleitoral, introduzido pela Lei nf 6.563, de 19-8-
1978 (*). 

Hipótese de preenchimento de vagas existen
tes nas respectivas chapas. 

Legitimidade de impugnantes, que tiveram 
seu registro deferido por outro fundamento, para 
recorrer do acórdão regional. 

Agravo provido. 
Apreciação do recurso especial, nos próprios 

autos do agravo, já devidamente instruídos. 

Recurso especial não conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por m a i o r i a de votos , venc ido o M i n i s t r o Pedro 
G o r d i l h o , em dar p rov imen to ao A g r a v o e, desde logo, 
apreciar o recurso especia l , dele n ã o conhecendo, à 
unan imidade , na conformidade do voto do Rela tor , que 
f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de novembro de 1978. — Leitão de 
Abreu, Pres idente . — J o s é Néri da Silveira, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o 
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 10-11-78). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) : 
A n u l a d a a C o n v e n ç ã o Reg iona l do M D B , de 8-7-1978, 
reconhecendo-se, apenas, o d i re i to de registro a candi 
datos natos à C â m a r a dos Deputados e A s s e m b l é i a L e 
g i s l a t i v a , o T R E da B a h i a defer iu o pedido de registro 
dos candida tos ind icados pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a Re
g iona l , a 5-10-1978 (fls. 29/34), com base na L e i n f 
6.553/1978, estando o a c ó r d ã o respect ivo , por c ó p i a , á s 
f ls . 215, onde se v ê que foram, na o c a s i ã o , rejeitadas 
"as p re l imina res de i l eg i t imidade dos impugnantes , de 
e x i s t ê n c i a de l i t i s p e n d ê n c i a , de i n é p c i a do pedido, e a 
de sobrestamento do ju lgamen to" , havendo, no m é r i t o , 
o regis t ro s ido determinado, con t ra o voto do J u i z A r -
mindo Guedes da S i l v a . T a m b é m , na mesma assentada, 
o T R E baiano, pelo voto de desempate, de terminou o 
regis t ro dos impugnantes C lemens Sampa io , J o s é O d u 
que T e i x e i r a e R a i m u n d o U r b a n o , os qua is h a v i a m s ido 
propostos , na C o n v e n ç ã o anu lada , como candidatos à 

(*) In B . E . nf 325/460. 
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C â m a r a dos Depu tados , por c i n q ü e n t a e u m (51) con
venc iona i s . 

R e c o r r e r a m os impugnantes e o M D B , sendo que 
estes autos respe i t am ao recurso de C lemens S a m p a i o , 
es tando processado o apelo dos dois outros no Recur so 
que t o m o u neste T r i b u n a l o n ú m e r o 5.133 (*). E s t á , por 
c ó p i a , de f l s . 233/247, a p e t i ç ã o de recurso especia l de 
C l e m e n s S a m p a i o . E n t e n d e que, anu lada a C o n v e n ç ã o , 
n ã o m a i s p o d i a o T R E deferir regis t ro de candida tos do 
M D B , pendente que es tava de. ju lgamento o apelo inter
posto p a r a o T S E . I n d i c a o recorrente, à s f ls . 237/238, 
d i s p o s i t i v o s legais que entende vu lnerados pelo aresto 
reg iona l , apon tando d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l , por
que o P a r t i d o perdera o prazo pa ra registro de candida
to em e l e i ç õ e s m a j o r i t á r i a s e p roporc iona i s (fls. 238): 
(lê). D e p o i s de d i sco r re r sobre m a t é r i a r e l a t i va à docu
m e n t a ç ã o dos cand ida tos , que t a m b é m impugna ra , bem 
as s im refer i r que a C o m i s s ã o E x e c u t i v a n ã o processou 
a esco lha dos cand ida tos por voto secreto, a f i rma o re
corrente que houve na d e c i s ã o do ó r g ã o p a r t i d á r i o , pa
r a i n d i c a ç ã o de cand ida tos , p r e t e n s ã o a ra t i f icar ato 
nulo (fls. 243). E n t e n d e , por out ro lado , que a L e i n f 
6.553/78 é i n a p l i c á v e l à h i p ó t e s e que veio a configurar-
se. po i s n ã o cabe fa la r em vagas a serem preenchidas . 

O despacho, que i n a d m i t i u o recurso especia l (fls. 
250/254), fê- lo po r entender que os recorrentes n ã o pos
s u í a m l eg i t imidade , nem interesse para a i n t e r p o s i ç ã o 
dos recursos , eis que todos h a v i a m sido regis t rados, 
i n e x i s t i n d o , a s s i m , venc idos . 

D a i o presente agravo de ins t rumento , refutando o 
fundamento do despacho e destacando as bases da sú 
p l i c a r ecu r sa l e spec ia l (fls. 3): (lê). P a s s a o agravante a 
fazer r e f e r ê n c i a s à p o s i ç ã o do s i g n a t á r i o do despacho, 
durante o processamento do feito na Cor t e Reg iona l , 
pretendendo ver pa r c i a l i dade . A f i r m a , a seguir, que 
n ã o h a v i a fundamento p a r a deferir-se o registro dos im
pugnantes , o que se fez com v i o l a ç ã o da l e i , porque só 
ao P a r t i d o P o l í t i c o cabe i nd i ca r candida to , n ã o sendo 
p o s s í v e l defer i r reg is t ro sem a p r e s e n t a ç ã o de docu
m e n t a ç ã o c o m p r o b a t ó r i a dos requis i tos legais . Quanto 
ao ped ido de regis t ro feito pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a , 
a f i r m a ter s ido in tempes t ivo . Sus ten ta sua l eg i t imidade 
p a r a recorrer , à s f l s . 11/12, a f i rmando n ã o e x i s t i r qua l 
quer i m p e d i m e n t o a tanto, com base no art. 503 do 
C P C . N e g a tenha pa r t i c ipado do sorteio do n ú m e r o dos 
cand ida tos , cons ide rando i lega l a d e c i s ã o do T R E que 
m a n d o u regis t ra r , t a m b é m , os impugnantes . 

C o n t r a m i n u t a do M D B , à s f l s . 266/293. A p ó s dis
cor rer sobre a pessoa do agravante, a f i rmando, i n c l u s i 
ve, t ratar-se de l i t i gan te de m á - f é , o M D B destaca os 
p r e j u í z o s que o recorrente vem acarretando ao P a r t i d o . 
A l e g a a fa l t a de l eg i t imidade do agravante , que n ã o su
c u m b i u , p a r a que pudesse recorrer cont ra o aresto re
g i o n a l . D e s t a c a que o a c ó r d ã o n ã o v u l n e r o u a L e i n f 
6.553/78. I n v o c a as S ú m u l a s n f s 400 e 291 do S T F . De
senvo lve o M D B c o n s i d e r a ç õ e s , sustentando que o re
corrente p e d i r a seu regis t ro , destacando trechos de ma
n i f e s t a ç õ e s do agravante nesse sent ido. M e n c i o n a que o 
recorrente p o d i a , duran te o ju lgamento , ter protestado 
por r e t i f i ca r a m a t é r i a de fato e ped i r sua e x c l u s ã o co
mo cand ida to . O agravado alega que o recorrente, ao 
c o n t r á r i o , p le i teara o aco lh imento de seu registro, " c a 
so o T r i b u n a l acolhesse o do p a r t i d o " (fls. 279), À s f ls . 
282/283, a i n d a , o M D B anota: (lê). C i t a os a c ó r d ã o s 
nos R e c u r s o s nfs 5.126 e 5.125(**j, em que o T S E , a 21-
10-1978, ap rec iou os recursos sobre a nu l idade da con
v e n ç ã o e s u b s t i t u i ç ã o de candidatos , entendendo que 
n ã o h á , a í , qua lque r c o n c l u s ã o a invocar-se , no presen
te ju lgamen to . 

À s f l s . 399/400, o i lus t re Desembargador Pres iden
te do T R E a quo man teve sua d e c i s ã o : (lê). 

(*) A c ó r d ã o nf 6.558, l av r ado no Recur so nf 5.133, 
p u b l i c a d o neste B . E . 

(**) A c ó r d ã o s nfs 6.537 e 6.536, l av rados nos Re
cursos nfs 5.126 e 5.125, pub l icados neste B . E . 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l (fls. 406/409) 
op ina no sent ido de prover-se o agravo, julgando-se, 
desde logo, o recurso especia l , quando entende deva ser 
conhecido e p r o v i d o . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O ( N O A G R A V O ) 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): D o u 
p rov imen to ao agravo, para examinar , desde logo, o re
curso especia l , tendo em conta que os autos c o n t ê m to
dos os elementos i n d i s p e n s á v e i s a seu ju lgamento . 

F a ç o - o , no par t i cu la r , pelos mesmos fundamentos 
adotados no Recurso E l e i t o r a l n f 5.133 — C l a s se I V — 
B a h i a (*), ju lgado nesta assentada, jun tando , a este, o 
in te i ro teor do voto que profer i no caso anterior , em 
que recorrente outro dos impugnantes , D r . J o s é O d u 
que T e i x e i r a . 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , em seu pare
cer, à s f ls . 407/408, depois de acentuar a s e m e l h a n ç a 
das h i p ó t e s e s , destacou, com propr iedade , a d i f e r e n ç a 
que se poder ia v i s l u m b r a r , no que concerne ao interes
se e l eg i t imidade deste recorrente, em confronto com o 
outro, sem entretanto, d isso decorrer resul tado d iverso . 

E i s a passagem do parecer a lud ido : 
" A ú n i c a d i f e r e n ç a e s t á em que, no caso, ao 

impugnar o regis t ro , o D r . C lemens Sampa io , ora 
agravante , ped iu que, se n ã o fosse ela a tendida, 
concedesse t a m b é m o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
o regis t ro de sua cand ida tu ra , cons iderando que, 
perante a C o n v e n ç ã o ob t ive ra a i n d i c a ç ã o d è 
pouco ma i s de dez por cento dos convenc iona is . 

D i s se , realmente, o A g r a v a n t e em sua peti
ç ã o da tada de 6-10-78, verbis: 

" S e por h i p ó t e s e ex t ra lega l entender V . E x a . e 
o E g r é g i o T R E acolher o pedido de registro dos 
candida tos requer idos pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
do M D B , que determine, data venia, t a m b é m , a 
i n c l u s ã o de C lemens S a m p a i o , j o s e Oduque T e i 
xe i r a e R a i m u n d o U r b a n o como candidatos à C â 
m a r a Fede ra l pela legenda do M D B , conforme in 
d i c a ç ã o de 51 convenc iona is , r e l a ç ã o anexa, e te
legrama do S r . U l i s s e s G u i m a r ã e s , Pres idente do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l do M D B , anexos, vez que se 
vale con t ra r ia r a le i em b e n e f í c i o s dos que a v io
lam, v a l e r á , t a m b é m , para os que à le i defen
d e m . " (fls. 6) 

M a s comple tou o A g r a v a n t e sua p e t i ç ã o i m -
p u g n a t ó r i a , em 12-10-78, nos seguintes termos, 
verbis: 

" . . . i n d i c a ç ã o dos convenc iona i s em n ú m e r o 
de 51 ( c i n q ü e n t a e um) votos , anexada ao proces
so, ba ixando-o em diligência, determinando à Co
missão Executiva indicar a esse Egrégio TRE 
os nomes de Clemens Sampaio, José Oduque Tei
xeira e Raimundo Urbano, como candida tos á 
C â m a r a Fede ra l , vez que ex i s t em de.fato 44 (qua
renta e quatro) vagas a serem preenchidas e que 
faça o mesmo Órgão a juntada dos documentos 
apresentados pelo Impugnante para efeito de re
gistro de candidatura em número de sete, confor
me recibo comprovante de entrega anexo." (fls. 7 
— grifos do or ig ina l ) . 

A s s i m , n ã o requereu o A g r a v a n t e , pura e 
s implesmente seu regis t ro , mas , ao c o n t r á r i o , 
que caso o T R E deferisse o registro dos candida
tos requer ido pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a , baixasse 
o processo em diligência, pa ra que esta fizesse 
t a m b é m a sua i n d i c a ç ã o e a de J o s é Oduque T e i 
xe i r a e R a i m u n d o U r b a n o , o que é co i sa d ive r sa . 

(*( A c ó r d ã o nf 6.558, l av r ado no Recurso nf 
5.133, p u b l i c a d o neste B . E . 
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M a s , de qua lquer forma, a c i r c u n s t â n c i a de 
ter plei teado o registro de sua candida tura , quer 
diretamente, quer a t r a v é s de i n d i c a ç ã o da C o m i s 
s ã o , n ã o t i r a ao A g r a v a n t e a leg i t imidade e o in
teresse para recorrer . 

N ã o fez ele pedido a l te rna t ivo — negat iva de 
registro dos candida tos ind icados pela C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a ou regis t ro de sua cand ida tu ra — caso 
em que, se deferido este, n ã o poder ia ser t ido co
mo sucumbente , pa ra efeito de recurso. 

P e d i u em forma sucess iva , o que n ã o lhe re
t i ra a l eg i t imidade e o interesse de recorrer, pois , 
na verdade, s u c u m b i u em seu p r ime i ro e p r inc i 
pa l p e d i d o " . 

V O T O (NO A G R A V O ) 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho: 1. Parece-me . 
i n a d m i s s í v e l a tu te la j u r i s d i c i o n a l . porque n ã o existe 
s u c u m b ê n c i a que tenha afetado o agravante. P e d i u es
te, com efeito, a i n c l u s ã o de seu nome como candidato à 
C â m a r a Federa l (fls. 6) e o T R E deferiu o registro. Ine-
xis te , portanto, o requ i s i to da l é s i v i d a d e , pressuposto 
do recurso (Cód . P r o c . C i v i l , art . 499). 

È certo que o venerando a c ó r d ã o do T R E n ã o aten
deu à p r e t e n s ã o do agravante , poster iormente apresen
tada, de ba ixa r o processo em d i l i g ê n c i a , pa ra o efeito 
de determinar à C o m i s s ã o E x e c u t i v a que indicasse o 
seu nome como candida to à C â m a r a Federa l . O a c ó r d ã o 
regis t rou, desde logo, a cand ida tu ra do agravante, dis
pensando a d i l i g ê n c i a . 

Pode o agravante estar inconformado com os mo
t ivos de dec id i r adotados pelo a c ó r d ã o , mas isto n ã o 
lhe confere l eg i t imidade subje t iva para o recurso, pois 
o que cumpre f ixa r , pa ra a c a r a c t e r i z a ç ã o da sucum
b ê n c i a , é a parte d i s p o s i t i v a do ju lgamento , e nesta 
parte o a c ó r d ã o recor r ido n ã o lhe causou qua lquer le
s ã o . O Professor J o s é F rede r i co M a r q u e s , como de re
gra, torna c laros estes concei tos: "Não há gravame pro
cessual Quando a parte sai vencedora em razão de fun
damentos diversos dos que aduziu. Tratando-se de sen
tença de mérito, o que importa, para a fixação da su
cumbência, é a conclusão ou parte dispositiva, e não os 
motivos de decidir" (Manual de Dir. Proc. Civil, 1975, 
v o l . I I , p á g . 119). 

N ã o reconhecendo ao agravante l e g i t i m a ç ã o para 
recorrer, nego p rov imen to ao agravo de ins t rumento . 

V O T O ( N O R E C U R S O E S P E C I A L ) 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): N ã o 
c o n h e ç o do recurso. 

A d o t o , aqu i , os fundamentos desenvo lv idos no vo
to que profer i nesta assentada, quanto a i d ê n t i c a 
quaestio júris, no Recurso E l e i t o r a l nf 5.133 — B a h i a , 
em que recorrente o D r . J o s é Oduque T e i x e i r a , outro 
dos impugnantes . A este, anexo por c ó p i a o inteiro teor 
do voto que l i , antes, ao T r i b u n a l e deste é considerado 
parte integrante. 

N o que concerne à letra a, do art. 276, I, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , a m a t é r i a ven t i l ada no a c ó r d ã o e s u s c e t í v e l 
de a p r e c i a ç ã o no recurso especia l n ã o pode ser d ive r sa , 
n ã o cabendo, po i s , aqu i , enfrentar, como discorre o re
corrente, q u e s t õ e s outras , acerca da d o c u m e n t a ç ã o ne
c e s s á r i a ao regis t ro dos candidatos e mesmo de aspec
tos concernentes a v í c i o s eventuais da r e u n i ã o da Co
m i s s ã o E x e c u t i v a , quando escolheu os candidatos , que 
foram ind icados . 

N ã o s ó ocor re r ia , a í , exame de m a t é r i a de fato, i n -
c a b í v e l na v i a do recurso especia l , como se t r a ta r i a de 
e s p é c i e s n ã o preques t ionadas na d e c i s ã o recor r ida . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n f 5.135 — A g . — B A — R e i . : M i n . J o s é N é r i 
da S i l v e i r a . — A g r a v a n t e : C lemens S a m p a i o . — A g r a 
vado: M D B . 

D e c i s ã o : D e r a m p rov imen to ao agravo, venc ido o 
M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . J u l g a n d o desde logo o recur
so espec ia l , dele n ã o conheceram, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Leitão de Abreu. Presen
tes os M i n i s t r o s Cunha Peixoto, Moreira Alves, Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira Paz, Pedro 
Gordilho e o Professor Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . C l e m e n s Sampa io , pelo re
corrente. — D r . M a r c e l o Duar te , pelo recorr ido) . 

( S e s s ã o de 10-11-78). 

P A R E C E R 

"Tem legitimidade e interesse para recorrer 
o impugnante do registro de candidatos escolhi
dos pela Comissão Executiva, ainda que o TRE 
tenha determinado o registro de sua candidatura, 
pedido não de forma alternativa, mas sucessiva. 

Agravo que merece provimento, para, desde 
logo, ser julgado o mérito do recurso especial. 

Viola expressa disposição de lei a decisão do 
TRE, que concede registro de candidatos a Depu
tado Federal e Estadual, escolhidos pela Comis
são Executiva e requerido dentro dos sessenta 
dias que precedem a eleição, principalmente na 
pendência de julgamento do recurso cpntra o 
acórdão que anulara a escolha feita pela 
Convenção." 

Trata-se, como se v ê da ementa, de h i p ó t e s e quan-
se i d ê n t i c a à ve rsada no Recur so nf 5.133, no qua l é 
agravante o D r . J o s é Oduque T e i x e i r a , e em que se ata
ca despacho que, pelos mesmos fundamentos, negou se
guimento ao recurso especia l in terposto pelo D r . C l e 
mens S a m p a i o , ora agravante , do mesmo a c ó r d ã o que 
indefer iu a i m p u g n a ç ã o por ambos feita ao pedido de 
regis t ro de candidatos a Senador , Deputado Fede ra l e 
Depu tado E s t a d u a l , fo rmulado pela C o m i s s ã o E x e c u t i 
va do D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B da B a h i a e por ela 
escolh idos , em face da nu l idade jud ic ia lmente decreta
da da C o n v e n ç ã o que anter iormente os escolhera. 

A ú n i c a d i f e r e n ç a e s t á em que, no caso, ao impug
nar o regis t ro , o D r . C lemens Sampa io , ora agravante, , 
ped iu que, se n ã o fosse ela a tendida , concedesse tam
b é m o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l o registro de. sua 
cand ida tu ra , cons iderando que, perante à C o n v e n ç ã o , 
ob t ive ra a i n d i c a ç ã o de. pouco ma i s de dez po r cento 
dos convenc iona i s . 

D i s se , realmente, o A g r a v a n t e em sua p e t i ç ã o data
da de 6-10-78, ve rb i s : 

" S e por h i p ó t e s e ex t ra lega l entender V , 
E x a . e o E g r é g i o T R E acolher o pedido de regis
t ro dos candida tos requer idos pela C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a do M D B que determine, data venia, 
t a m b é m , a i n c l u s ã o de C lemens Sampa io , J o s é 
Oduque T e i x e i r a e R a i m u n d o U r b a n o como can
didatos à C â m a r a Fede ra l pela legenda do M D B , 
conforme i n d i c a ç ã o de 51 convenciona is , r e l a ç ã o 
anexa, e te legrama do S r . U l i s s e s G u i m a r ã e s , 
Pres idente do D i r e t ó r i o N a c i o n a l do M D B ; ane
xos , vez que se vale con t ra r i a r a le i em bene f í c io 
dos que a v i o l a m , v a l e r á , t a m b é m , para os que à 
le i de fendem." (fls. 6) 

M a s comple tou o A g r a v a n t e sua p e t i ç ã o impugna-
t ó r i a , em 12-10-78, nos seguintes termos, ve rb i s : 

" . . . i n d i c a ç ã o dos convenc iona is em n ú m e r o 
de 51 ( c i n q ü e n t a e um) votos , anexada ao proces
so, ba ixando-o em diligência, determinando à Co
missão Executiva indicar a esse Egrégio TRE 
os nomes de Clemens Sampaio, José Oduque Tei
xeira e Raimundo Urbano, como candidatos à 
C â m a r a Fede ra l , vez que ex i s t em de fato 44 (qua
renta e quatro) vagas, a serem preenchidas e que 
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faça o mesmo Órgão a juntada dos documentos 
apresentados pelo Impugnante para efeito de re
gistro de candidatura em número de sete, confor
me recibo comprovante de entrega anexo'" (fls. 7 
— gr i fos do o r ig ina l ) . 

A s s i m , n ã o requereu o A g r a v a n t e , pu ra e s imples
mente seu regis t ro , mas , ao c o n t r á r i o , que caso o T R E 
deferisse o regis t ro dos candidatos requer ido pe la C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a , baixasse o processo em diligência, 
para que este fizesse t a m b é m a sua i n d i c a ç ã o e a de Jo 
s é O d u q u e T e i x e i r a e R a i m u n d o U r b a n o , o que é co i sa 
d i v e r s a . 

M a s , de q u a l q u e r forma, a c i r c u n s t â n c i a de ter 
p le i teado o reg is t ro de sua cand ida tu ra , quer direta
mente, quer a t r a v é s de i n d i c a ç ã o da C o m i s s ã o , n ã o t i r a 
ao A g r a v a n t e a l eg i t imidade e o interesse para recorrer . 

N ã o fez ele ped ido a l t e rna t ivo — negat iva de regis
t ro dos cand ida tos i nd icados pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
ou regis t ro de sua cand ida tu ra — caso em que, se defe

r ido este, n ã o poder ia ser t ido como sucumbente, para 
efeito de recurso. 

P e d i u em forma sucess iva , o que n ã o lhe re t i ra a 
leg i t imidade e o interesse de recorrer , pois , na verdade, 
s u c u m b i u em seu p r ime i ro e p r i n c i p a l pedido. 

A f o r a esse detalhe, em tudo o ma i s s ã o i n d ê n t i c a s 
as s i t u a ç õ e s , o que faz a p l i c á v e l aqu i tudo quanto dis
semos no parecer emi t ido nos autos do A g r a v o inter
posto pelo D r . J o s é Oduque T e i x e i r a , tornando mesmo 
i r re levante a d i s t i n ç ã o , j á que p r o v i d o o recurso deste, 
a t ing ido e s t a r á o objet ivo v i s ado pelo agravante, D r . 
C lemens Sampa io . 

A s s i m , reportando-nos a tudo quanto sustentamos 
no parecer cuja c ó p i a v a i anexa , op inamos no sentido 
de que se d ê p rov imen to ao A g r a v o , e, apreciando, des
de logo, o recurso especia l , seja ele conhecido e p r o v i 
do. 

B r a s í l i a , 09 de novembro de 1978. — Henrique Fon
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

PRESIDÊNCIA 

D E S P A C H O S 

R e c u r s o E x t r a o r d i n á r i o n? 6.100 — C l a s s e I V — 
R i o G r a n d e do S u l (Por to Alegre) (*) 

Recorrente : A R E N A ( A d v . D r . P a u l o H e i t o r Fer
nandes) . 

R e c o r r i d o : M D B . 

P r o t o c o l o n f 4.271/78. 
O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin, P r e s i 

dente, e x a r o u o seguinte despacho: 
V i s t o s . 

1. O a c ó r d ã o de f l s . 169 dec id iu consoante a se
guinte ementa: 

" I m p u g n a ç ã o a registro de candidato que, 
condenado, teve reconhecida , na p r ó p r i a senten
ç a , depois con f i rmada , a e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e 
pe la p r e s c r i ç ã o re t roa t iva . P e d i d o de r e a b i l i t a ç ã o 
fo rmulado po rque se dec id i r a inscrever o nome 
do r é u no r o l dos cu lpados . D e c i s ã o que, ju lgan
do p re jud icado o pedido, por ter s ido reconhecida 
a e x t i n ç ã o da p u n i b i l i d a d e pe la p r e s c r i ç ã o da 
a ç ã o pena l , de te rminou se e x c l u í s s e o nome do 
i m p u g n a d o do r o l dos cu lpados . Tendo passado 
em ju lgado essa d e c i s ã o , u m a vez que o M i n i s t é 
r io P ú b l i c o de la n ã o recorreu, apagou-se a m e m ó 
r i a d a c o n d e n a ç ã o pelo decurso do tempo e o no
me do o ra r eco r r ido de ixou de f igurar nos regis
t ros j u d i c i a i s , de ixando de i n c i d i r , por conse
guinte , a seu respei to , a no rma da le t ra n, i nc i so 
I, a r t igo l f da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5. 

R e c u r s o a que se nega p r o v i m e n t o . " 

2. A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l pretende re
cor rer ex t r ao rd ina r i amen te . A l e g a que a d e c i s ã o ofende 
o art . 151, caput e inc iso I V e o art. 153. § 3f, da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . Ofende ao art . 151, caput e in
c i so I V porque defer iu registro de cand ida to "cu ja v i d a 
pregressa compromete a mora l idade para o e x e r c í c i o do 
m a n d a t o " . E ofende ao ar t . 163; § 3f, porque v i o l a a coi
sa j u l g a d a pos to que, p rescr i t a a p r e t e n s ã o executora , o 
nome do cand ida to fo i l a n ç a d o no r o l d ó s cu lpados e, 
sem regu la r r e a b i l i t a ç ã o , n ã o p o d i a o J u i z mandar can
celar aquele l a n ç a m e n t o , con t ra r iando d e c i s ã o do T r i 
b u n a l F e d e r a l de R e c u r s o s . 

3. Ofensa ao ar t . 151, caput e inc i so I V da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l n ã o houve . O art. 151 p r e v ê edi
ç ã o de l e i complemen ta r e, nos inc i sos I a I V , as f i n a l i 
dades a que e la v i s a r á . N a d a d i z , diretamente, com a 
e s p é c i e . 

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.520, p u b l i c a d o neste B . E . 

4. E n ã o h á , ou t ross im, fa lar em ofensa à co i sa 
ju lgada . O a c ó r d ã o n ã o e x a m i n o u o acerto do ato do 
D r . J u i z que, ped ida a r e a b i l i t a ç ã o , entendeu, bastante 
e x c l u i r o nome do r o l dos cu lpados . Teve que essa de
c i s ã o do D r . J u i z t rans i tou em ju lgado , e r r ô n e a que 
fosse. C o n s i d e r o u , pois , que n ã o pod ia , a J u s t i ç a E l e i 
tora l , r e sc ind i r ou ter como n u l a a d e c i s ã o , por ofensa 
a ju lgado anter ior . 

E se n ã o e x a m i n o u a a legada ofensa à res judicata 
que se pretende comet ida pelo D r . J u i z que apreciou o 
pedido de r e a b i l i t a ç ã o , o aresto em nada desatendeu ao 
p r i n c í p i o cons t i tuc iona l de que a le i nova n ã o pre judica 
a co i sa ju lgada . 

Indefiro o recurso. 

B r a s í l i a , 24 de outubro de 1978. — Ministro Rodri
gues de Alckmin, Pres idente . 

(Pub l i cado no DJ de 26-10-78). 

A r g ü i ç â o de R e l e v â n c i a — Recur so n f 4 388 —• 
C l a s s e I V — P i a u í (Teresina) (*) 

A r g ü e n t e : L i l i Bas tos For tes do Rego. ( A d v . : D r . 
J o a q u i m L u s t o s a Sobr inho) . 

A r g ü i d o : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin, P r e s i 
dente, exa rou o seguinte despacho: 

" N o s termos do Of íc io G P 256/77. em d e c i s ã o 
a p l i c á v e l a este T S E , entendeu o Supremo T r i b u 
nal Fede ra l que cabe ao Pres idente do T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l indefer i r a r g ü i ç õ e s de r e l e v â n 
c i a . O entendimento se apoia na c o n s i d e r a ç ã o de 
que, sendo c a b í v e l o recurso e x t r a o r d i n á r i o con
t ra d e c i s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l so
mente nos casos em que se a r g ú a fundadamente 
ofensa à C o n s t i t u i ç ã o ; e e x c l u i n d o essa alega
ç ã o , o cabimento da a r g ü i ç â o de r e l e v â n c i a (pois 
e, por s i s ó , bastante pa ra ju s t i f i ca r o ex t raord i 
n á r i o ) , a a r g ü i ç â o n ã o pode ter lugar . 

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.373, p u b l i c a d o no B . E n° 
320/105. 
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A v i s t a desse entendimento do Supremo T r i 
buna l Fede ra l , aprecio a a r g ü i ç â o para , i n c a b í v e l 
que é con t ra d e c i s õ e s do T S E , indefer i - la . 

B r a s í l i a , 24-10-78. — Rodrigues de Alckmin, 
Pres iden t e . " 

(Publ icado no DJ de 30-10-78). 

• * * 

Recurso E x t r a o r d i n á r i o nf 5.105 — C l a s s e IV — 
P a r a n á (Cur i t iba) (*) 

Recorrente: A n t ô n i o dos Santos M a c i e l F i l h o , can
didato a Depu tado F e d e r a l pe la A R E N A ( A d v . : D r . 
A n t ô n i o X a v i e r de S o u z a Rocha) . 

Recor r idos : D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B e os candi 
datos Á l v a r o Fe rnandes D i a s e outros . ( A d v s . D r s . 
F r a n c i s c o J o s é F e r r e i r a M u n i z e J o s é L a m a r t i n e Cor 
r ê a de O l i v e i r a ) . 

P ro toco lo nf 4.313/78. 

O Exmo. Sr. Ministro Rodrigues de Alckmin, Pre
sidente, exa rou o seguinte despacho: 

V i s t o s . 

1. O a c ó r d ã o de f ls . 510 dec id iu consoante a se
guinte ementa: 

" C o n v e n ç õ e s P a r t i d á r i a s . N u l i d a d e com fun
damento na v i o l a ç ã o dos arts . 82 e 145 do C ó d . 
C i v . n õ o reconhec ida . 

Ine leg ib i l idade ( a l ínea f). A a p l i c a ç ã o dessa 
causa de ine leg ib i l idade s u p õ e precedente deci
são, j u d i c i a l c o n d e n a t ó r i a . 

Recur so d e s p r o v i d o » . 
2. O recurso e x t r a d r d i n á r i o de f l . 516 alega ofensa 

aos ar ts . 36 e 153, §§ 6f, 8f e 36 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l 
e ao art . 42, III, da L O P P . 

3. O a c ó r d ã o recor r ido n ã o e x a m i n o u os pretendi
dos temas cons t i tuc iona i s e o recurso sequer se acha 
devidamente fundamentado, pois n ã o aponta em que te
r i a , o aresto, ofendido à s no rmas da C o n s t i t u i ç ã o . 

Indefiro-o. 

B r a s í l i a , 26 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . 

(Pub l i cado no DJ de 31-10-78). 
* * * 

Recurso E x t r a o r d i n á r i o n f 5.116 — C l a s s e I V — M i n a s 
G e r a i s (Belo Hor izonte ) (*) 

Recorrente: H e r n a n n i M a i a ( A d v . L u t h e r o V i e i r a ) . 
Reco r r ido : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 
P ro toco lo nf 4.328/78. 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin, Pres iden
te, exarou o seguinte despacho: 

V i s t o s . 
1. O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s Gera i s 

indefer iu , por in tempes t ivo , pedido de registro do can
d ida to à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a daquele Es t ado , Her 
nann i M a i a . 

O interessado i n t e r p ô s , sem ê x i t o , recurso espe
c i a l . 

T o m o u o a c ó r d ã o de f ls . 114 a seguinte ementa: 

" C a n d i d a t o em favor de quem o ' P a r t i d o n ã o 
impe t rou ped ido de regis t ro ao T R E . 

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.632, p u b l i c a d a neste B . E . 

(•) V i d e A c ó r d ã o n f 6.543, p u b l i c a d o neste B . E . 

E m ta l caso, n ã o se a p l i c a o d ispos to no ar t i 
go 43 d a R e s o l u ç ã o nf 10.424 deste T S E , que de
t e rmina que o Re la to r do processo faça No t i f i ca r 
o s i g n a t á r i o a sup r i r a o m i s s ã o . 

A c ó r d ã o que deu r a z o á v e l i n t e r p r e t a ç ã o à l e i . 

N a forma da S ú m u l a 4Ó0 do Supremo T r i b u 
nal Fede ra l , do recurso especia l n ã o se conhece ." 

- 2. N o recurso e x t r a o r d i n á r i o que quer in terpor , à s 
f ls . 122, sustenta o recorrente que o art. 43, §§ . l f , 2f e 
3f da R e s o l u ç ã o nf 10.424 "garante- lhe, sa lvo melhor 
i n t e r p r e t a ç ã o , o seu d i re i to de p le i tear o regis t ro de sua 
cand ida tu ra" . ' 

3. D i s p õ e o art . 139 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l que 
" s ã o i r r e c o r r í v e i s as d e c i s õ e s do T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , s a lvo as que con t ra r iem esta C o n s t i t u i ç ã o e 
as d e n e g a t ó r i a s de habeas corpus, das quais c a b e r á re
curso para o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l " . 

4. N o caso, sequer se aponta ofensa a texto cons
t i tuc iona l e, menos, se fundamenta a r g ü i ç â o de ta l 
ofensa. L i m i t a - s e ó recurso a d i s cu t i r a boa ou m á in 
t e r p r e t a ç ã o e a p l i c a ç ã o de textos da R e s o l u ç ã o nf 
10.424. 

I n c a b í v e l , po is , o e x t r a o r d i n á r i o . 

Indefiro-o. 
B r a s í l i a , 26 de outubro de 1978. '— Ministro Rodri

gues de Alckmin, Pres idente . 

(Pub l i cado no DJ de 31-10-78). 

• • * 
Recurso E x t r a o r d i n á r i o n f 5.121 — A c r e 

(Rio B r a n c o (*) 

Recorrente: R a i m u n d o L o p e s de M e l o ( A d v . D r . 
F r a n c i s c o Fernandes de M e l o ) . 

Recor r ido : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

P ro toco lo nf 4.348/78. 
O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin, P res i 

dente, exa rou o seguinte despacho: 
" V i s t o . 

1. O a c ó r d ã o de f l s . 393 dec id iu consoante a se
guinte ementa: 

" A s ine leg ib i l idade do art. l f , I, n da L e i 
C o m p l e m e n t a r n f 5, de 29 de a b r i l de 1970, per
d u r a m enquanto n ã o abso lv idos ou penalmente 
reab i l i t ados os acusados ou condenados . 

A r e a b i l i t a ç ã o só é a d m i s s í v e l quando decla
r ada por s e n t e n ç a do J u i z da e x e c u ç ã o penal , 
conf i rmada pe la Supe r io r I n s t â n c i a , na forma d ó 
art. 743 e seguintes do C ó d i g o de Processo P e n a l . " 

Oferecidos embargos de d e c l a r a ç ã o , foram rejeita
dos. 

2. R a i m u n d o L o p e s de M e l o pretende recprrer ex
t raord inar iamente . A l e g a ofensa ao art . 149, § 2f, c, da 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , pe la r e j e i ç ã o dos embargos de de
c l a r a ç ã o pa ra que esse C o l e n d o T r i b u n a l se manifes
tasse quanto a p r e l i m i n a r de in tempes t iv idade , para 
que o M i n i s t é r i o ; P ú b l i c o viesse a r g ü i r q u e s t õ e s de ine-
l e g i b i ü d a d e s , a p ó s o decurso do p razo p rev i s to no refe
r ido d i s p o s i t i v o lega l" . . 

3. A l e g a que o prejulgado de que t ra ta o A c ó r d ã o 
6.489 " é c o n t r á r i o ao art . 149, § 2 ? , c, da C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l " . 

4. O art. 149, § 2f, c, da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , n ã o 
foi preques t ionado no a c ó r d ã o recor r ido . Teve ele como 
i n e l e g í v e l o candida to pe la só a p l i c a ç ã o d ó art. l f , I , n , 
da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70, verbis: 

"os que tenham s ido condenados o u respon
d a m processo j u d i c i a l , i n s taurado por d e n ú n c i a . 

(*) V i d e A c ó r d ã o n f 6.550, p u b l i c a d o neste B . E . 
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do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , recebida pela autor idade 
j u d i c i a l competente , por c r ime cont ra a seguran
ça n a c i o n a l e a o rdem p o l í t i c a soc ia l , a economia 
popu la r , a fé p ú b l i c a e a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , 
o p a t r i m ô n i o ou pelo del i to p rev i s to no art. 22 
desta L e i C o m p l e m e n t a r , enquanto n ã o abso lv ido 
ou penalmente r e a b i l i t a d o " . 

5. E como somente ofensa à C o n s t i t u i ç ã o 
j u s t i f i c a o recurso e x t r a o r d i n á r i o , i nex i s t i ndo e 

n ã o preques t ionada a ofensa, indef i ro o presente 
recurso. 

B r a s í l i a , 31 de ou tubro de 1978. — Rodrigues 
de Alckmin, Pres idente . 

(Pub l i cado no DJ de 6-11-78). 

LEGISLAÇÃO 

DECRETOS 
D E C R E T O N f 82.613 — D E 8 D E N O V E M B R O 

D E 1978 

Fixa o fator de reajustamento salarial relati
vo a novembro de 1978. 

O Pres iden te da R e p ú b l i c a , usando das a t r i b u i ç õ e s 
que lhe confere o ar t igo 81, i t em I I I . da C o n s t i t u i ç ã o , e 
tendo em v i s t a o d i spos to no ar t igo 3f, da L e i n f 6.147, 
de 29 de n o v e m b r o de 1974, 

D E C R E T A : 

A r t . l f E f ixado em 1,43 (um inte i ro e quarenta e 
t r ê s c e n t é s i m o s ) o fator de reajustamento s a l a r i a l cor
respondente ao m ê s de novembro de 1978, a p l i c á v e l à s 
c o n v e n ç õ e s , acordos co le t ivos de t raba lho e d e c i s õ e s da 
J u s t i ç a do T r a b a l h o , nos termos do que d i s p õ e a L e i n f 
6.147, de 29 de novembro de 1974. 

A r t . 2f E s t e Decre to e n t r a r á em v igor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 8 de novembro de 1978; 157f da Indepen
d ê n c i a e 90f da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 

Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Velloso 

( P u b l i c a d o no DO de 9-11-78). 

D E C R E T O N f 82.666 - D E 16 D E N O V E M B R O 
D E 1978 

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nf 
81.315, de 8 de fevereiro de 1978, (*) que regula
mentou o instituto da Ascensão Funcional. 

O P res iden te d a R e p ú b l i c a , usando da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o ar t igo 81, i t em I I I . da C o n s t i t u i ç ã o , e 
tendo em v i s t a o d i spos to nos ar t igos 6f e 13 da L e i nf 
6.645, de 10 de dezembro de 1970, 

D E C R E T A : 

A r t . l f O a r t igo 4f do Decreto n f 81.315, de 8 de 
fevereiro de 1978, que regulamenta a a p l i c a ç ã o do ins t i 
tu to da A s c e n s ã o F u n c i o n a l , passa a v igora r com a se
guinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 4f Obse rvado o d ispos to nos art igos 
l . f 2f e 3f deste Decreto e r e s sa lvada a h i p ó t e s e 

p rev i s t a no p a r á g r a f o l f desse ar t igo, p o d e r ã o 
concorrer à a s c e n s ã o func iona l , no Quadro ou 
Tabe l a Permanentes de cada M i n i s t é r i o , Ó r g ã o 
integrante da P r e s i d ê n c i a da R e p ú b l i c a , Ó r g ã o 
A u t ô n o m o ou A u t a r q u i a F e d e r a l , todos ó s serv i 
dores deles integrantes, n ã o impor tando a classe 
a que p e r t e n ç a m nem a r e f e r ê n c i a em que este
jam loca l i zados . 

§ l f N ã o p o d e r á concorrer à a s c e n s ã o fun
c iona l o se rv idor que es t iver loca l i zado na p r i 
mei ra r e f e r ê n c i a da classe i n i c i a l da respect iva 
Ca tegor i a F u n c i o n a l . 

§ 2f O d ispos to no p a r á g r a f o anter ior n ã o 
se ap l i ca aos casos em que a l o c a l i z a ç ã o do servi 
dor , na p r i m e i r a r e f e r ê n c i a d a Ca tegor ia , a que 
concorreu or ig inar iamente , tenha decorr ido da 
t r a n s p o s i ç ã o ou t r a n s f o r m a ç ã o do cargo respecti
vo ou , a inda , de r e e s t r u t u r a ç ã o sa l a r i a l da c lasse 
a que p e r t e n ç a . " 

A r t . 2f E m d e c o r r ê n c i a do d i spos to no ar t igo an
ter ior , o ar t igo 15, caput do Decreto n f 81.315, de 
1978, mant idos os respect ivos p a r á g r a f o s na r e d a ç ã o 
dada pelo Decre to n f 81.806, de 23 de junho de 1978, 
passa a v igora r com a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 15. A p l i c a m - s e as normas constantes 
dos ar t igos 2f, e respec t ivos p a r á g r a f o s ; 4f, in 
fine, e respect ivos p a r á g r a f o s ; 5f e seus §§ l f , 2f 
e 4f; 6f; 7f; 8f e respect ivos p a r á g r a f o s ; 9f; 10 e 
seu p a r á g r a f o ú n i c o ; 11; 12; 13 e respect ivo p a r á 
grafo ú n i c o , e 14 deste Decre to , aos serv idores 
pertencentes à s Ca tegor ias F u n c i o n a i s dos G r u 
pos P o l í c i a F e d e r a l , Ar t e sana to , S e r v i ç o s A u x i 
l ia res , S e r v i ç o s de Transpor t e O f i c i a l e P o r t a r i a 
e Defesa A é r e a e C o n t r o l e do T r á f e g o A é r e o , que 
concorrerem, mediante P r o g r e s s ã o F u n c i o n a l , à 
i n c l u s ã o em outras Ca tegor ias F u n c i o n a i s inte
grantes do respect ivo G r u p o , na forma p rev i s t a 
no ar t igo 42 do Decre to n f 80.602, de 24 de outu
bro de 1977. 

A r t . 3f E s t e Decreto entra em v igo r na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 16 de novembro de 1978; 157f da Indepen
d ê n c i a e 90f da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 

Armando Falcão 

(•) / n B . E . n f 319/72. (Pub l i cado no DO de 17-11-78). 
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EMENTÁRIO 
P U B L I C A Ç Õ E S D E N O V E M B R O 

L E I S 

L e i n f 6.586, de 6 de novembro de .1978 

C l a s s i f i c a o comerciante ambulante para fins tra
balhis tas e p r e v i d e n c i á r i o s {DO de 7-11-78). 

L e i n.° 6.587, de 16 de novembro de 1978 
A u t o r i z a o Pode r E x e c u t i v o a abr i r c r é d i t o suple

mentar ao O r ç a m e n t o da U n i ã o aprovado pela L e i nf 
6.486, de 6 de dezembro de 1977 {DO de 17-11-78 — A 
L e i c i t ada foi p u b l i c a d a no D O de 9-12-77 e re t i f icada 
nos de 20-12-77 e 24-1-78). 

L e i n f 6.588, de 16 de novembro de 1978 
Ins t i tu i normas pa ra a r e g u l a r i z a ç ã o do saldo deve

dor do Tesouro N a c i o n a l , remanescente de o p e r a ç õ e s 
rea l izadas . junto ao B a n c o do B r a s i l S . A . , anter iormen
te à v i g ê n c i a da L e i n f 4:595, de 31 de dezembro de 1964 
{DO de 17-11-78 — A L e i c i t ada " d i s p õ e sobre a Po l í t i 
ca e as I n s t i t u i ç õ e s M o n e t á r i a s , B a n c á r i a s e Cre -
d i t í c i a s ; c r i a o C o n s e l h o M o n e t á r i o N a c i o n a l " e foi pu
b l i cada no DO de 31-12-64). 

L e i n f 6.589, de 16 de novembro de 1978 
A u t o r i z a o Pode r E x e c u t i v o a abr i r , a T r a n s f e r ê n 

cias a E s t a d o s , D i s t r i t o F e d e r a l e M u n i c í p i o s — Trans
f e r ê n c i a s ao G o v e r n o do D i s t r i t o Fede ra l , o c r é d i t o es
pec ia l de a t é C r $ 38.005.300,00, para o f im que especif i
ca {DO de 17-11-78). 

L e i n f 6.590, de 16 de novembro de 1978 
A u m e n t a o l im i t e de que t ra ta a L e i nf 6.263, de 18 

de novembro de 1975 {DO de 17-11-78 — A L e i c i t ada 
" a u t o r i z a o Pode r E x e c u t i v o a contra tar ou garant i r , 
em nome da U n i ã o , e m p r é s t i m o s in ternos para a r e a l i 
z a ç ã o de obras e a q u i s i ç ã o de bens de cap i t a l p roduz i 
dos no P a í s " e foi p u b l i c a d a no DO de 19-11-75). 

L e i n f 6.591, de 17 de novembro de 1978 
A u t o r i z a o Ins t i tu to N a c i o n a l de C o l o n i z a ç ã o e Re

forma A g r á r i a — I N C R A — a doar os i m ó v e i s que 
menciona {DO de 17-11-78). 

L e i n f 6.592, de 17 de novembro de 1978 
Concede amparo aos ex-combatentes ju lgados inca

pazes def in i t ivamente pa ra o s e r v i ç o m i l i t a r {DO de 21-
11-78). 

L e i n f 6.593, de 21 de novembro de 1978 
A u t o r i z a a a l i e n a ç ã o das a ç õ e s da Fede ra l de Segu

ros S . A . . e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 21-11-78). 

L e i n f 6.594, de 21 de novembro de 1978 
A l t e r a o ar t igo l f da L e i n f 6.144, de 29 de novem

bro de 1974, que f i x a os efet ivos do E x é r c i t o em tempo 
de paz, e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 22-11-78 — A 
L e i a l te rada foi p u b l i c a d a no DO de 29-11-74). 

L e i n f 6.596, de 21 de novembro de 1978 

A l t e r a d i s p o s i ç õ e s da L e i n f 5.887, de 31 de maio 
de 1973, que d i s p õ e sobre o regime j u r í d i c o do D i p l o m a 
ta {DO de 22-11-78 - A L e i a l te rada foi p u b l i c a d a no DO 
de 4-6-73). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decre to- le i n f 1.640, de 20 de novembro de 1978 

A c r e s c e n t a p a r á g r a f o ao ar t igo 6f da L e i n f 4.947, 
de 6 de a b r i l de 1966, e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 
22-11-78 — A L e i a l te rada " f i x a normas de D i r e i t o 
A g r á r i o , d i s p õ e sobre o s i s tema de o r g a n i z a ç ã o e funcio

namento do Ins t i tu to B r a s i l e i r o de Reforma A g r á r i a " e 
foi p u b l i c a d a no DO de 11-4-66). 

D E C R E T O S 

Decreto n f 82.571, de l f de novembro de 1978 

A b r e à J u s t i ç a E l e i t o r a l , em favor do T r i b u n a l Re
g iona l E l e i t o r a l de A l a g o a s , o c r é d i t o suplementar de 
C r » 2.000.000,00. para r e f o r ç o de d o t a ç ã o cons ignada no 
vigente O r ç a m e n t o {DO de 3-11-78). 

Decreto n f 82.587, de 6 de novembro de 1978 

Regulamenta a L e i nf 6.528, de 11 de maio de 1978, 
que d i s p õ e sobre as tar i fas dos s e r v i ç o s p ú b l i c o s de sa
neamento, e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 7-11-78 — 
Ret i f i cdo no Dp de 17-11-78- A L e i regulamentada foi 
p u b l i c a d a no DO de 12-5-78). 

Decreto n f 82.590, de 6 de novembro de 1978 

Regulamenta a L e i nf 6.546, de 4 de ju lho de 1978, 
que d i s p õ e sobre a r e g u l a m e n t a ç ã o das p r o f i s s õ e s de 
A r q u i v i s t a e de T é c n i c o de A r q u i v o {DU de 7-11-78 — 
A L e i regulamentada fo i p u b l i c a d a no DO de 5-7-78). 

Decreto n f 82.613, de 8 de novembro de 1978* 

F i x a o fator de reajustamento. s a l a r i a l r e la t ivo a . 
novembro de 1978 (DO de 9-11-78). 

Decreto n f 82.649, de 14 de novembro de 1978 
A b r e à J u s t i ç a E l e i t o r a l em favor de d iversas uni 

dades o r ç a m e n t á r i a s o c r é d i t o suplementar de C r » 
2.510.000,00, para r e f o r ç o de d o t a ç õ e s consignadas no 
vigente O r ç a m e n t o {DO de 16-11-78). 

Decreto n f 82.666, de 16 de novembro de 1978 (*) 
D á nova r e d a ç ã o a d i s p o s i t i v o do Decreto nf 

81.315, de 8 de fevereiro de 1978, que regulamentou o 
i n s t i t u t o da A s c e n s ã o F u n c i o n a l {DO de 17-11-78 — O 
Decreto al terado foi P u b l i c a d o no B . E . n? 320/72). 

Decreto n f 82.724, de 23 de novembro de 1978 
Supr ime e al tera d i spos i t i vos do Decreto n f 77.919, 

de 25 de junho de 1976, que regulamenta a L e i n f 6.265, 
de 19 de novembro de 1975, L e i do E n s i n o no E x é r c i t o , 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 24-11-78 — O Decreto 
al terado foi pub l i cado no DO de 28-6-76). 

Decreto n f 82.726, de 27 de novembro de 1978 
A l t e r a d i s p o s i ç õ e s do Decreto nf 74.448, de 22 de 

agosto de 1974, que d i s p õ e sobre a l o t a ç ã o dos Ó r g ã o s 
da A d m i n i s t r a ç ã o Fede ra l d i re ta e A u t a r q u i a s federais, 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 27-11-78- O Decreto a l 
terado fo i pub l i cado no DO de 23-8-74). 

Decreto n f 82.740, de 29 de novembro de 1978 

Suspende, em parte, a e x e c u ç ã o do ar t igo 26 da 
C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o de S ã o P a u l o {DO de 30-11-78). 

R E S O L U Ç Õ E S D O S E N A D O F E D E R A L 

R e s o l u ç ã o n f 86, de 1978 

Suspende, por incons t i tuc iona l idade , a e x e c u ç ã o da 
L e i n ú m e r o 839, de 17 de setembro de 1973, do M u 
n i c í p i o de S ã o J o s é do R i o P a r d o , E s t a d o de S ã o P a u 
lo . {DO de 29-11-78). 

(*) P u b l i c a d o s , na í n t e g r a , neste B . E . 
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NOTICIÁRIO 
T R I B U N A I S R E G I O N A I S E L E I T O R A I S 

N O M E A Ç Ã O D E J U I Z E S 

P i a u í 

O D r . H e l i m a r C a m p e i o S o b r a l foi nomeado J u i z 
E f e t i v o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o do 
P i a u í , em vaga decorrente do t é r m i n o do segundo biê
n io do D r . F r a n c i s c o A l b e r t o de G a y o s o e A l m e n d r a . O 
A t o de n o m e a ç ã o foi pub l i cado no Diário Oficial do d i a 
21 de n o v e m b r o corrente . 

O D r . M o a c i R i b e i r o M a d e i r a C a m p o s foi nomeado 
J u i z S u b s t i t u t o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a 
do do P i a u í , em vaga n ã o p r o v i d a com a n o m e a ç ã o do 
D r . B a l d u í n o B a r b o s a de Deus , em v i r tude de n ã o ha
ver este t o m a d o posse. O A t o de n o m e a ç ã o foi p u b l i c a 
do no Diário Oficial do d i a 21 de novembro em curso . 

Sergipe 

A D r a . M a r i a Lae r t e F raga foi nomeada J u í z a Efe 
t i v a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o de Serg i 
pe, em vaga decorrente do t é r m i n o do segundo b i ê n i o 
do D r . A s c â n i o F e r r á r i o de A l m e i d a . O A t o de nomea
ç ã o foi p u b l i c a d o no Diário Oficial do d i a 21 de novem
bro corrente . 

O D r . H e n r i q u e s V a l e n t i n s dos Santos Neto foi no
meado J u i z S u b s t i t u t o do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do E s t a d o de Serg ipe , em vaga decorrente do t é r m i n o 
do p r i m e i r o b i ê n i o do D r . L i n d o l f o G o n ç a l v e s L i m a . O 
A t o de n o m e a ç ã o fo i p u b l i c a d o no Diário Oficial do d ia 
24 de n o v e m b r o em cu r so . 

D I R E I T O S P O L Í T I C O S 

Pe rda 

Integra dos Decre tos C o l e t i v o s de 1?, 22 e 23 de no
v e m b r o de 1978, pub l i cados nos Diários Oficiais dos 
d ias 3, 22 e 24. 

M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

Decre to de l f de novembro de 1978 

O Pres iden te da R e p ú b l i c a , usando da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o a r t igo 41 da L e i n f 818, de 18 de se
tembro de 1949, e tendo em v i s t a o que consta do P ro 
cesso n f 5.871, de 1978, do M i n i s t é r i o da J u s t i ç a , resol
ve 

D E C L A R A R 

que pe rde ram os d i re i tos p o l í t i c o s , nos termos do ar t i 
go 149, § l f , a l í n e a b, da C o n s t i t u i ç ã o , em v i r tude de 
recusa , m o t i v a d a po r c o n v i c ç ã o re l ig iosa , da p r e s t a ç ã o 
do s e r v i ç o m i l i t a r , os seguintes c i d a d ã o s aba ixo rela
c ionados : 

A f o n s o R a i m u n d o de P a u l a , f i lho de J o s é F ranc i s 
co de P a u l a e de A n t ô n i a G o n ç a l v e s de S o u z a , nasc ido 
a 12 de n o v e m b r o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de M i 
nas G e r a i s , e res idente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o 
P a u l o ; 

A g n a l d o B e z e r r a d a S i l v a , f i lho de C í c e r o Beze r r a 
da S i l v a e de Ode t t e A p p a r e c i d a B a t a l h a da S i l v a , nas
c ido a 16 de ou tubro de 1959, em J a c a r e í , E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e res idente n a C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

A g n a l d o M a r i n h o G u s m ã o , f i lho de L á z a r o A d ã o 
G u s m ã o e de M a r i a de Osena A l v e s M a r i n h o , nasc ido a 
7 de n o v e m b r o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e res idente na mesma C i d a d e ; 

A i l t o n Guedes R i b e i r o , f i lho de A l b e r t o dos Re i s 
R i b e i r o e de Tereza Guedes R i b e i r o , nasc ido a 14 de 
maio de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

A l b e r t o R o c h a , f i lho de D i v a R o c h a , nascido a 21 
de ju lho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

A l d i r Rober to J o r z a m , f i lho de Ber to Rafae l Jor -
zam e de J a n d y r a de L i m a J o r z a m , nasc ido a 23 de 
m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

A l e x a n d r e de C a s t r o S o u z a , f i lho de Nes tor Jesus 
de S o u z a e de S ô n i a de C a s t r o S o u z a , nasc ido a 15 de 
fevereiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente em B a r r a M a n s a , no mesmo Es tado ; 

A n d r é H e n r i q u e K r u n L a n e , f i lho de M o r c y Soares 
Lane e de H e l e n a K r u n L a n e , nasc ido à 25 de maio de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

Â n g e l o D o m i n g o s Doro theu , f i lho de S e r a p i ã o Do-
rotheu e de L u i z a Bened i t a dos Santos Doro theu , nasci
do a 6 de ju lho de 1959, em San to A n d r é , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

A n t ô n i o R o b s o n da S i l v a , f i lho de A n t ô n i o Te ixe i 
ra da S i l v a e de Degmar M a r i a T e i x e i r a da S i l v a , nas
cido a 12 de novembro de 1959, em T e r e s ó p o l i s , Es t ado 
do R i o de Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

A r t u r C a r l o s G o m e s , f i lho de A r t u r C â n d i d o G o 
mes e de M a r i a Sebas t iana G o m e s , nasc ido a l f de 
agosto de 1959, na C a p i t a l do E s t a d a de S ã o P a u l o , e 
residente n a mesma C i d a d e ; 

C a r l o s E l s o n L u c a s da C u n h a , f i lho de C l á u d i o E l -
son da C u n h a e de E l a m i t a L u c a s da C u n h a , nasc ido a 
13 de a b r i l de 1959, na C a p i t a l do T e r r i t ó r i o de R o n d ô 
n i a , e residente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

C a r l o s A l b e r t o C a m p a g n a , f i lho de R a m i l t o n C a m -
pagna e de M a r i a J o s é L a d e i r a C a m p a g n a , nasc ido a 7 
de m a r ç o de 1959, em A r a r a s , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente em San to A n d r é , no mesmo E s t a d o ; 

C a r l o s A l b e r t o C a s i m i r o , f i lho de A l u i m C a s i m i r o 
e de L i n d a u r a F e r r e i r a da S i l v a C a s i m i r o , nasc ido a 29 
de setembro de 1959, em P e t r ó p o l i s , E s t a d o do R i o de 
Jane i ro e residente na mesma C i d a d e ; 

C a r l o s A l b e r t o M a t i a s de L i m a , f i lho de Jorge M a -
tias de L i m a e de A r i s t e s M a r i a de L i m a , nasc ido a 13 
de setembro de 1957, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u 
lo , e residente na mesma C i d a d e ; 

C a r l o s A n t ô n i o M a r i a n o de L i m a , f i lho de E m í d i o 
M a r i a n o de L i m a e de J a s m e l i t a L u n a de L i m a , nasci 
do a 26 de a b r i l de 1959, em S ã o J o ã o de M e r i t i , E s t a d o 
do R i o de Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

C a r l o s A p a r e c i d o de A l m e i d a , f i lho de G a b r i e l G u i 
m a r ã e s de A l m e i d a e de A m é l i a B i c u d o de A l m e i d a , 
nasc ido a 31 de ma io de 1958, em S ã o Cae tano do S u l , 
E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em San to A n d r é , no 
mesmo E s t a d o ; 

C a r l o s A u g u s t o Gomes de S á , f i lho de O z a í Gomes 
de S á e de I d a l i a Masca renhas de S á , nasc ido a 7 de 
dezembro de 1958, em I l h é u s , E s t a d o da B a h i a , e resi
dente em I taquera , E s t a d o de S ã o P a u l o , 

C a r l o s J o s é de O l i v e i r a C a r d o s o , f i lho de A n i t a 
Le i te de O l i v e i r a , nasc ido a 3 de janei ro de 1959, em 
C a m p o s , E s t a d o do R i o de J ane i ro , e residente em S ã o 
J o ã o de M e r i t i , no mesmo E s t a d o ; 

C a r l o s Rober to Mendes da S i l v a , f i lho de F ranc i s 
co M e n d e s da S i l v a e de H e l e n a P i n h e i r o da S i l v a , nas
cido a 2 de a b r i l de 1959, em D u q u e de C a x i a s , E s t a d o 
do R i o de J a n e i r a , e residente na mesma C i d a d e ; 
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C a r l o s S i l v a de A n d r a d e , f i lho de C i r i a c o F ranc i s 
co de A n d r a d e e de Seraf ina B r i t o da S i l v a , nascido a 5 
de a b r i l de 1959, em I tabuna , E s t a d o da B a h i a , e resi
dente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 

Cé l io Borges de L i m a , f i lho de M á r i o Borges de L i 
ma e de L a u r a S i l v i n o de L i m a , nasc ido a 22 de agosto 
de 1958, em A p a r e c i d a D 'Oes te , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na C a p i t a l do mesmo Es tado ; 

Ce l so Ce le s t ino Lopes , f i lho de M a r i a Ce les t ina 
Lopes , nasc ido a 11 de dezembro de 1959, na C a p i t a l do 
Es t ado de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

Ce l so G u i m a r ã e s de A l m e i d a , f i lho de On i t l a s G u i 
m a r ã e s de A l m e i d a e de Ivone Gomes de A l m e i d a , nas
cido a 21 de ou tubro de 1959, na C a p i t a l do Es t ado do 
R i o de J ane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

C í c e r o G o m e s de A l m e i d a , f i lho de M a n o e l Gomes 
de A l m e i d a e de I zabe l M a r i a da C o n c e i ç ã o , nasc ido a 
5 de ma io de 1946. na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e residente em Conse lhe i ro Pena , E s t a d o de M i n a s G e 
ra is ; 

C í c e r o R o c h a de O l i v e i r a , f i lho de M a n o e l de O l i 
ve i ra e de M a d a l e n a R o c h a de O l i v e i r a , nasc ido a 1 de 
outubro de 1958, em L u c é l i a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
sidente em J a r a g u á , no mesmo E s t a d o ; 

C l a u s J o a n o r T r i g o , f i lho de O d i l o n T r igo e de M a 
r i a A p a r e c i d a G a u g l i t z T r i g o , nasc ido a 10 de fevereiro 
de 1959, em P a r i q u e r a A ç u , E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

C l a u d e l i n o Jo rge C o l l a , f i lho de J o s é C o l l a e de 
Â n g e l a B r u s t o l i n C o l l a , nasc ido a 5 de agosto de 1959, 
em V a c a r i a , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , e residente 
em C a x i a s do S u l , no mesmo E s t a d o ; 

C lebe r G o n d r a n C a s t r o , f i lho de J o s é M a c h a d o 
C a s t r o e de T e r e z i n h a de Je sus G o n d r a n Cas t ro , nasc i 
do a 13 de novembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do 
R i o G r a n d e do S u l , e residente na mesma C idade ; 

Doug la s D a n i e l da S i l v a , f i lho de J o ã o D a n i e l da 
S i l v a e de M a r i e t a F é l i x da S i l v a , nasc ido a 18 de ja
neiro de 1958, em M a g é , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e re
sidente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

E d é s i o de O l i v e i r a Santos , f i lho de A n í z i o dos (San
tos e de S a l v i n a de O l i v e i r a Santos , nasc ido a 11 de ja
neiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do Kiò de Jane i ro , 
e residente na mesma C i d a d e ; 

E d s o n J o s é F r a n c o , f i lho de A p a r e c i d o Pere i ra 
F ranco e de A p a r e c i d a da S i l v a F r a n c o , nascido a 16 de 
ju lho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
sidente na m e s m a C i d a d e ; 

E d s o n Sanchez M a r t i n e z , f i lho de Henr ique San-
chez M a r t i n e z e de M a r g u e r i t e B o u H a i d a r M a r t i n e z , 
nasc ido a 20 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e res idente na mesma C i d a d e ; 

E d u a r d o Ben to de O l i v e i r a , f i lho de E d g a r Ben to 
de O l i v e i r a e de L o u r d e s J o s é da S i l v a , nasc ido a 19 de 
agosto de 1959, em Resende, E s t a d o do R i o de J ane i ro , 
e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

E u g ê n i o Sca rano Fe r r e i r a , f i lho de J o m a r R o d r i 
gues F e r r e i r a e de M a r i a de L o u r d e s Scarano Fe r re i r a , 
nasc ido a 11 de ma io de 1957, na C a p i t a l do E s t a d o do 
R i o . d e J ane i ro , e res idente na mesma C i d a d e ; 

E u g ê n i o S e z i n i Ne to , f i lho de D e o c l é c i o S e z i n i e de 
H i l d a F r a n q u i n i S e z i n i , nasc ido a 27 de novembro de 
1959, em Resp lendor , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e resi
dente na C a p i t a l do E s t a d o do E s p í r i t o Santo ; 

Fe rnando A l v e s , f i lho de O n é s i o A l v e s e de Teresa 
M o r e i r a , nasc ido a 30 de ma io de 1959, em Regis t ro , E s 
tado de S ã o P a u l o , e residente na C a p i t a l do mesmo 
E s t a d o ; 

G i l m a r Dua r t e da S i l v a , f i lho de A r l i n d o Duar t e da 
S i l v a e de B e n t a L a u r i n d a da S i l v a , nasc ido a 30 de 
m a r ç o de 1958, em B l u m e n a u , E s t a d o de San ta C a t a r i 
na , e res idente em J o i n v i l l e , no mesmo E s t a d o ; 

G i l m a r de O l i v e i r a , f i lho de O r l a n d o de O l i v e i r a e 
de L e o n i l d a C a m a r g o de O l i v e i r a , nasc ido a 3 de m a r ç o 
de 1959, em S a n t a C r u z do R i o P a r d o , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e res idente em P i r a j u , no mesmo Es tado ; 

G u i l h e r m i n o Fernandes Neto , f i lho de Vences l au 
Sever ino de S o u z a e de C l a u d e m i r a M a r i a das M e r c ê s , 
nasc ido a 27 de j u l h o de 1957, em P i a n c ó , E s t a d o da 
P a r a í b a , e residente na C a p i t a l do Es t ado do R i o de 
Jane i ro ; 

H a r o l d o de A s s i s M o r e i r a , f i lho de E p o n i n a de A s 
sis M o r e i r a , nasc ido a 31 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l 
do E s t a d o do R i o de J ane i ro , e residente em N o v a 
I g u a ç u , no mesmo E s t a d o ; 

I sva ldo M a r c o s Fe r r e i r a , f i lho de A n t ô n i o M a r c o n 
des Fe r r e i r a e de D e l f i n a C o l o m b o Fe r re i r a , nasc ido a 
19 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t e d o de S ã o P a u 
lo, e residente na mesma C i d a d e ; 

J a i m e C o n c e i ç ã o S i l v a , f i lho de E d g a r d C o n c e i ç ã o 
S i l v a e de A r í e t e M a r t i n s S i l v a , nascido a 5 de setem
bro de 1957, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J ane i ro , -e 
residente na mesma C i d a d e ; 

J a i r F r a n c i s c o C o s t a da S i l v a , f i lho de F r a n c i s c o . 
M a t i a s da S i l v a e de Bernarde te C o s t a da S i l v a , nasci 
do a 17 de a b r i l de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de A l a 
goas, e residente em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de 
Jane i ro ; 

J o ã o de A l m e i d a S o u z a , f i lho de J o s é P i n t o d é 
S o u z a e de M a r i e t t e de A l m e i d a S o u z a , nasc ido a 24 de 
junho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , 
e residente na mesma C i d a d e ; 

J o ã o B a t i s t a F a r i a C a n e l a , f i lho de V a l d e m a r C a 
nela e de C e s a r i n a de F a r i a Canela , , nasc ido a 24 de 
a b r i l de 1957, em A g u a í , E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

J o ã o B a t i s t a M a r t i n s , f i lho de O l i n t o M a r t i n s F i l h o 
e de M a r i a F r e i r e M a r t i n s , nasc ido a 27 de a b r i l de 
1959, em R a n c h o A l e g r e , E s t a d o do P a r a n á , e residente 
em S ã o Rafae l , E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

J o ã o B a t i s t a Nunes T e i x e i r a , f i lho de G e r a l d o T e i 
x e i r a e de M a r i a Nunes T e i x e i r a , nasc ido a 30 de se
tembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i 
ro, e residente na mesma C i d a d e ; 

J o ã o E d i s o n da S i l v a , f i lho de J o ã o B a t i s t a da S i l 
va e de V i l m a In fan t in i da S i l v a , nascido a 19 de se
tembro de 1958, em Pres idente E p i t á c i o , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

J o ã o da S i l v a Santos , f i lho de J o ã o dos Santos e 
de Is teni r da S i l v a Santos , nasc ido a 22 de dezembro de 
1959, em D u q u e de C a x i a s , E s t a d o do R i o de J ane i ro , e 
residente em S ã o J o ã o de M e r i t i , no mesmo E s t a d o ; 

J o e l A l m e i d a da C o s t a , f i lho de A l m i r M o n t e i r o da 
C o s t a e de G e n i de A l m e i d a , nasc ido a 10 de maio de 
1958, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de J ane i ro , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

J o e l F r a n c i s c o S i q u e i r a , f i lho de Benedi to F ranc i s 
co S i q u e i r a e de M a r i a B r a n d ã o S ique i r a , nasc ido a 23 
de a b r i l de 1958, em M a r i n g á , E s t a d o do P a r a n á , e res i 
dente em S ã o M i g u e l P a u l i s t a , E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

Jorge J ú l i o dos Santos , f i lho de A l c i d e s J ú l i o dos 
Santos e de T e r e z i n h a D i a s dos Santos , nascido a 17 de 
dezembro de 1958, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de 
Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

Jorge L u i z do Nasc imen to F é u , f i lho de A n t ô n i o 
F é u e de Josefa do N a s c i m e n t o F é u , nascido a 15 de 
a b r i l de 1959, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de Jane i 
ro, e residente na mesma C i d a d e ; 

J o s é A n t ô n i o B r i t o Santos , f i lho de B e r n a b é R i b e i 
ro dos Santos e de M a r i a J o s é de B r i t o Santos , nasc ido 
a 12 de dezembro de 1959, em C o n c e i ç ã o de A l m e i d a , 
E s t a d o da B a h i a , e residente na C a p i t a l do E s t a d o de 
S ã o P a u l o ; 

J o s é B a r b o s a Mendes , f i lho de A l c i n d o Pere i ra 
Mendes e de I ra i lde B a r b o s a Mendes , nascido a 10 de 
j u lho de 1959, em N o v a A n d r a d i n a , Es t ado de M a t o 
G r o s s o , e residente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

J o s é C a r l o s F a l o s s i , f i lho de Benedi to F a l o s s i So
br inho e de L a i d e A p o l i n á r i o F a l o s s i , nascido a 30 de 
outubro de 1959, em R i b e i r ã o do P i n h a l , E s t a d o do P a 
r a n á , e residente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 
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J o s é C a r l o s M a r i u s s o , f i lho de J o s é M a r i u s s o e de 
A n g e l i n a P e r e i r a M a r i u s s o , nasc ido a 26 de dezembro 
de 1956, em V o t u p o r a n g a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e res i 
dente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

J o s é C l ó v i s F r a n c i s c o B a r b o s a , f i lho de J o s é F r a n 
c i sco B a r b o s a e de M a r i a O t á v i a B a r b o s a , nasc ido a 3 
de j u l h o de 1958, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , e res idente na mesma C i d a d e ; 

J o s é D i v i n o Guedes da S i l v a , f i lho de Nes to r Gue 
des d a S i l v a e de M a r i a A d o l f i n ã de Jesus S i l v a , nasc i 
do a 12 de j u l h o de 1958, em I b i r á , E s t a d o de S ã o P a u 
lo, e res idente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

J o s é E d u a r d o T o n e l l i , f i lho de O v í d i o T o n e l l i e de 
L e i d a F e r a n t i T o n e l l i , nasc ido a 20 de j u l h o de 1959, em 
O l í m p i a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em S ã o Ber
nardo do C a m p o , no mesmo E s t a d o ; 

J o s é G a m m a r a n o G a r c i a , f i lho de M o a c y r G a r c i a 
G o n ç a l v e s e de M a r i a da C o n c e i ç ã o G a m m a r a n o G a r 
c i a , nasc ido a 6 de a b r i l de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o 
de S ã o P a u l o , e res idente na mesma C i d a d e ; 

J o s é L a m a r t i n e B a r b o s a , f i lho de J o s é L a m a r t i n e 
B a r b o s a e de L i n d a l v a C a r d o z o B a r b o s a , nasc ido a 6 
de m a r ç o de 1957, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
nei ro , e res idente em N o v a I g u a ç u , no mesmo E s t a d o ; 

J o s é M a n o e l Pes t ana , f i lho de P e d r o Pes tana e de 
R o s a H i d a l g o Pes t ana , nasc ido a 5 de maio de 1959, em 
A s t o r g a , E s t a d o do P a r a n á , e residente na C a p i t a l do 
E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

J o s é M a u r o A l v e s , f i lho de J a i m e S a b i n o A l v e s e 
de M a r i a M a r t i n s A l v e s , nasc ido a 31 de ju lho de 1958, 
em V i s c o n d e do R i o B r a n c o , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e 
res idente em A n g r a dos Re i s , E s t a d o do R i o de J ane i 
ro; 

J o s é R a i m u n d o dos Santos , f i lho de R a i m u n d o E u 
g ê n i o dos San tos e de R o s a M a r i a da C o n c e i ç ã o , nasc i 
do a 27 de setembro de 1959, em A r c o v e r d e , E s t a d o de 
P e r n a m b u c o , e res idente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o 
P a u l o ; 

J o s é Robe r to F e r r e i r a de C a s t i l h o s , f i lho de A r i l -
des de C a s t i l h o s e de N e u r i l d e s F e r r e i r a de C a s t i l h o s , 
nasc ido a 2 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , e res idente na mesma C i d a d e ; 

J o s u é F e r r e i r a da S i l v a , f i lho de C a s s i a n o da S i l v a 
e de L a u r e a n a F e r r e i r a d a S i l v a , nasc ido a 18 de janei
ro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e residente 
em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de J ane i ro ; 

J o s u é O l i v e i r a d a S i l v a , f i lho de S e b a s t i ã o G a l d i n o 
da S i l v a e de U m b e l i n a O l i v e i r a da S i l v a , nasc ido a 2 
de agosto de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
neiro , e res idente em N o v a I g u a ç u , no mesmo E s t a d o ; 

L u í s C a r l o s R a f a e l dos San tos , f i lho de M o d e s t o 
Rafae l da S i l v a e de O d i l i a Rafae l dos Santos , nasc ido 
a 18 de m a i o de 1959, em R a u l Soares , E s t a d o de M i n a s 
G e r a i s , e res idente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

L u i z G u s t a v o G o m e s da S i l v a , f i lho de G u s t a v o 
A l v e s d a S i l v a e de M a r i a Gomes da S i l v a , nasc ido a 4 
de feverei ro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , e res idente n a mesma C i d a d e ; 

L u i z G o n z a g a A l v e s , f i lho de A l b a n o A l v e s e de 
A p a r e c i d a E u f l a u z i n a A l v e s , nasc ido a 30 de j unho de 
1958, em G a r ç a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

M a n o e l A n d r a d e da S i l v a , f i lho de Pedro A n d r a d e 
da S i l v a e de M a r i a A l v e s da S i l v a , nasc ido a 20 de ju 
nho de 1959, em S ã o J o s é da Lage , E s t a d o de A l a g o a s , 
e res idente n a C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

M a n o e l M a u r i n é s i o B a r b o s a , f i lho de J o s é B a r b o s a 
da S i l v a e de M a r i a Guedes de A r a ú j o , nasc ido a 5 de 
ou tubro de 1959, em D u q u e de C a x i a s , E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , e res idente na mesma C i d a d e ; 

M a n o e l W a n d e r l e y de O l i v e i r a , f i lho de J o s é C a r 
ne i ro de O l i v e i r a e de N i l z a W a n d e r l e y de O l i v e i r a , 
nasc ido a 18 de dezembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , e residente na mesma C i d a d e ; 

M a r c e l o Ben to de Souza , f i lho de J o ã o Ben to de 
S o u z a e de C e m i l d a Schu igge l , nasc ido a 23 de agosto 
de 1959, em A r a p o n g a s , Es t ado do P a r a n á , e residente 
em San to A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

M a r c o s de A n d r a d e Duar te , f i lho de M á r i o Duar te 
F i l h o e de D a g m a r de A n d r a d e Duar te , nasc ido a 21 de 
outubro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i 
ro, e res idente na mesma C i d a d e ; 

M a r c o s Lopes da S i l v a , f i lho de A n t ô n i o Be rna rdo 
da S i l v a e de Dolo res L o p e s da S i l v a , nasc ido a l f de fe
vereiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de Pernambuco , 
e residente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

M á r i o S é r g i o S o u z a da S i l v a , f i lho de G e r a l d o S i l 
v a e de A l a í d e C a r v a l h o de Souza , nasc ido a 17 de 
a b r i l de 1959, em S ã o Berna rdo do C a m p o , E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

M a u r o Pedroso de S i q u e i r a , f i lho de L á z a r o Pedro-
so de S i q u e i r a e de F r a n c i s c a M a c i e l de S i q u e i r a , nas
c ido a 8 de maio de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

M o é s i o G o m e s Sombra , f i lho de M o i s é s C e s i d i o 
S o m b r a e de M a r i a Gomes S o m b r a , nasc ido a 14 de de
zembro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o do C e a r á , e resi
dente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

N a t a l i n o Pe re i r a dos Santos , f i lho de M o z a i r J o s é 
Pe re i r a dos Santos e de M a r i a Nasc imen to dos Santos , 
nasc ido a 25 de dezembro de 1959, na C a p i t a l do Es t ado 
de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

N a t a n a e l Soares Werneck , f i lho de A n t ô n i o Wer-
neck e de Josepha Soares de Naza re th , nascido a 25 de 
maio de 1957, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de Jane i 
ro, e residente n a mesma C i d a d e ; 

N i l t o n Rodr igues dos Santos , f i lho de Wagner Ro
drigues dos Santos e de T e r c i a S o u z a , nasc ido a 8 de 
agosto de 1957, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i 
ro, e res idente na mesma C i d a d e ; 

N i v a l d o F r a n c i s c o da S i l v a , f i lho de E l i s e u F ran 
cisco da S i l v a e de G u i l h e r m i n a Ida I ta inhardt , nascido 
a 23 de dezembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o 
Pau lo , e residente na mesma C i d a d e ; 

O r l a n d o S c h v a b e n l a n d F i l h o , f i lho de Or l ando 
S c h v a b e n l a n d e de D u l c i n é i a Pe r e i r a S c h v a b e n l a n d 
nasc ido a 3 de novembro de 1958, na C a p i t a l do Es t ado 
do R i o de Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

O s v a l d o E d s o n S a n t i n i , f i lho de O s v a l d o S a n t i n i e 
de Sebas t i ana Saudo S a n t i n i , nasc ido a 21 de maio de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Paulo,*e residente na 
mesma C i d a d e ; 

O s v a l d o F e r r e i r a B a r r o s , f i lho de M a r i a Fe r re i r a 
B a r r o s , nasc ido a 18 de m a r ç o de 1959, em C a r i b e , E s 
tado da B a h i a , e residente em B r a s í l i a , D i s t r i t o Fede
ra l ; 

P a u l o do C a r m o , f i lho de J o s é do C a r m o e de M a 
r ia de O l i v e i r a C a r m o , nascido a 2 de setembro de 1957, 
na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

P a u l o C é s a r de O l i v e i r a Cava l can t e , f i lho de M á r i o 
Gomes C a v a l c a n t e e de A r m i n d a de O l i v e i r a C a v a l c a n 
te, nasc ido a 2 de ma io de 1959, na C a p i t a l do Es t ado 
do R i o de J ane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

P a u l o C é s a r da S i l v a , f i lho de J o ã o A n g e l i t o da S i l 
v a e de M a r i a d a G l ó r i a S i l v a , nasc ido a 12 de outubro 
de 1959, em S ã o Caetano do S u l , E s t a d o de S ã o Pau lo , 
e residente em Santo A n d r é , no mesmo E s t a d o ; 

P a u l o D a m a s , f i lho de Santos Damas das M e r c ê s e 
de C a r m e l i t a S i l v a , nasc ido a 5 de dezembro de 1957, 
em Resp lendor , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e residente na 
C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o : 

P a u l o Rober to E s p í n d o l a D i a s , f i lho de Sa turn ino 
D i a s e de M a n o e l a E s p í n d o l a D i a s , nasc ido a 2 de mar
ço de 1958, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de Jane i ro , 
e residente em B e l f o r d R o x o , no mesmo E s t a d o ; 

P a u l o Rober to Sambade da S i l v e i r a , f i lho de B e l i -
no A n d r a d e d a S i l v e i r a e de N o ê m i a E l s a Sambade da 
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S i l v e i r a , nasc ido a l f de outubro de 1959, em B a r r a 
M a n s a , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na mes
ma C i d a d e ; 

Pedro D o m a n n , f i lho de F r a n c i s c o D o m a n n e de 
E l i s a b e t h D o m a n n , nasc ido a 8 de ju lho de 1959, em 
J o a ç a b a , E s t a d o de San ta C a t a r i n a , e residente na C a 
p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o : 

Pedro L u í s Rodr igues , f i lho de Jofio M i g u e l R o d r i 
gues e de À n t d n i a dos Santos Rodr igues , nasc ido a l f de 
ju lho de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o de Sao P a u l o , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

R a i m u n d o G o n z a g a da S i l v a , f i lho de F r a n c i s c o 
Gonzaga da S i l v a e de E u l i n a da S i l v a , nasc ido a 4 de 
novembro de 1957, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e re
sidente em I l h é u s , no mesmo E s t a d o ; 

Reg ina ldo V i t a l i n o de A z e v e d o , f i lho de Jorge R i 
beiro de A z e v e d o e de Doro thea V i t a l i n o de A z e v e d o , 
nascido a 7 de janei ro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o do 
R i o de J ane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

Rober to C o e l h o da S i l v a , f i lho de J o s é Coe lho da 
S i l v a e de E l z a M a r i a C o e l h o , nasc ido a 8 de setembro 
de 1958, em M u r i a é , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e residen
te na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro ; 

Rober to L ú c i o da S i l v a , f i lho de O s v a l d o L ú c i o da 
S i l v a e de A r d i z L o p e s da S i l v a , nasc ido a 16 de feve
reiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de Sao P a u l o , e re
sidente na mesma C i d a d e , 

Rober to T a d e u Ortega J o a q u i m , f i lho de Rober to 
J o a q u i m e de M a r l e n e Ortega J o a q u i m , nasc ido a 10 de 
novembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , 
e residente na m e s m a C i d a d e ; 

R o b i n s o n dos Santos , f i lho de Fe rnando dos San
tos e de I racema U m b e l i n a d ó s Santos , nasc ido a 2 de 
novembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e residente na m e s m a C i d a d e ; 

Rodo l fo M a c h a d o Pontes , f i lho de J o ã o T h o m é S a l -
les Pontes e de M a r i a M a c h a d o Pontes , nascido a 16 de 
agosto de 1959, em Cachoe i ro do I t apemi r im , E s t a d o do 
E s p í r i t o Santo , e residente em B a r r a M a n s a , E s t a d o do 
R i o de Jane i ro ; 

R o g é r i o C r e s p i m , f i lho de F e l i n o A n a n i a s C r e s p i m 
e de D o r a l i c e C i d r a l C r e s p i m , nasc ido a 8 de fevereiro 
de 1958, em J o i n v i l l e , E s t a d o de San ta C a t a r i n a , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

R o g é r i o F r a n c i s c o S a n f A n n a , f i lho de N e w t o n 
S a n f A n n a e de V a n y R o c h a S a n f A n n a , nasc ido a 21 
de fevereiro de 1959, em Santo A n d r é , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

R o g é r i o J o s é de A l m e i d a R o s a , f i lho de J o s é R o s a 
F i l h o e de T e r e z i n h a de Jesus A l m e i d a R o s a , nascido a 
14 de m a r ç o de 1959, em B a r r a M a n s a , E s t a d o do R i o 
de Jane i ro , e residente em A n g r a dos R e i s , no mesmo 
Es t ado ; 

R o l d ã o A l v e s de S o u z a J ú n i o r , f i lho de R o l d ã o A l 
ves de S o u z a e de M a r i a L u i z a D u m e r de Souza , nasci 
do a 5 de dezembro de 1959, em Conse lhe i ro Pena , E s 
tado de M i n a s G e r a i s , e residente em V i l a V e l h a , E s t a 
do do E s p í r i t o San to ; 

R o d o v a l d o M a r c h i , f i lho de Ben to M a r c h i e de M a 
r i a Sebas t iana M a r c h i , nasc ido a 23 de outubro de 1959, 
em R i o do S u l , E s t a d o de San ta C a t a r i n a , e residente 
na mesma C i d a d e ; 

R o n a l d o M a r c a t t o , f i lho de J o s é M a r c a t t o e de J u -
l ie ta M u n h o s M a r c a t t o , nasc ido a 5 de a b r i l de 1959, em 
E s t r e l a do Oeste, E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em 
Iv inhema , E s t a d o de M a t o G r o s s o ; 

S e l m i r E u z é b i o S a n f A n n a , f i lho de C l ó v i s E u z é b i o 
S a n f A n n a e de M a r l e n e da P e n h a S a n f A n n a , nasc ido 
a 28 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de 
Jane i ro , e res idente em B e l f o r d R o x o , no mesmo E s t a 
do; 

V a n ô r C u s t ó d i o d á S i l v a , f i lho de A d á r i o C u s t ó d i o 
da S i l v a e de A d é l i a F e r r e i r a da S i l v a , nasc ido a 25 de 

ju lho de 1954, em L e o p o l d i n a , E s t a d o de M i n a s Gera i s , 
e residente em Cataguases , no mesmo E s t a d o ; 

W a l t e r J o s é da S i l v a , f i lho de O s v a l d o V i e i r a da S i l 
v a e de M a r i a J o s é da S i l v a , nasc ido a 17 de fevereiro 
de 1959, em C r i s t i a n o O t o n i , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e 
residente em Conse lhe i ro Lafa ie te , no mesmo E s t a d o . 

B r a s í l i a , l f de novembro de 1978; 157f da Indepen-. 
d ê n c i a e 90? da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 

Armando Falcão 

Decre to de 22 de novembro de 1978 

O Pres iden te da R e p ú b l i c a , usando da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o ar t igo 41 da L e i n f 818, de 18 de se
tembro de 1949, e tendo em v i s t a o que consta do P ro 
cesso nf 2.112, de 1978, do M i n i s t é r i o da J u s t i ç a , resol
ve 

D E C L A R A R 

que perderam os d i re i tos p o l í t i c o s , nos termos do ar t i 
go 149, § l f , a l í n e a b, da C o n s t i t u i ç ã o , em v i r tude recu
sa, m o t i v a po r c o n v i c ç ã o r e l ig iosa , da p r e s t a ç ã o do ser
v i ç o m i l i t a r , os seguintes c i d a d ã o s aba ixo re lac ionados: 

A b e l Fernandes G a l e r a , f i lho de F r a n c i s c o G a l e r a 
F lo res e de M a r i a A p a r e c i d a G a l e r a , nascido a 7 de ou
tubro de 1958, em Santo A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma cidade; 

'" A d e m i r S u r a c c i , f i lho de A n t ô n i o S u r a c c i e de Dur -
v a l i n a M a c h a d o S u r a c c i , nasc ido a 26 de j unho de 1959, 
em A m e r i c a n a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em 
San ta B á r b a r a D 'Oes te , no mesmo E s t a d o ; 

A f o n s o L u í s C o r r ê a de V i r g i l i i s , f i lho de E r n a n i A r 
mando da S i l v a V i r g i l i i s e de M a r i l z a P i z a de S o u z a 
V i r g i l i i s , nasc ido a 10 de outubro de 1959, na C a p i t a l 
do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma cidade; 

A i l t o n J o s é C h i o s i n i , f i lho de J o s é C h i o s i n i e de 
Leono r P a s q u a l i n o C h i o s i n i , nasc ido a 15 de ju lho de 
1958, em A m e r i c a n a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente 
na mesma C i d a d e ; 

A i r t o n V a l e n t i , f i lho de A f f o n s o V a l e n t i e de H i l d a 
L u i z a V a l e n t i , nasc ido a 20 de ju lho de 1959, n a C a p i t a l 
do E s t a d o de S ã o Paulo, , e residente em C a s a Verde , no 
mesmo E s t a d o ; 

A l b e r t o C a r l o s M a r z o c c h i . f i lho de B r u n o M a r -
zocch i e de G i a n n i n a M a r z o c c h i , nascido a 29 de janei
ro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

A l d e m i r da S i l v a , f i lho de N e u s a Venes i a da S i l v a , 
nascido a 19 de dezembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o 
de Sao P a u l o , e res idente 'na mesma C i d a d e ; 

A l f r e d o G u i l h e r m e S t a h l F i l h o , f i lho de A l f r e d o 
G u i l h e r m e S t a h l e de O r l a n d a B i r a e s S t a h l , nasc ido a 
10 de outubro de 1959, em S ã o Cae tano do S u l , E s t a d o 
de S ã o P a u l o , e residente em Santo A n d r é , no mesmo 
E s t a d o ; 

Á l v a r o P i n t o , f i lho de J o s é Benedic to P i n t o e de 
Ignez F i s s i P i n t o , nasc ido a 8 de fevereiro de 1959, em 
J u n d i a í , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

A n e r l i n d o Rodr igues M e n d e s , f i lho de J o ã o M a r c o -
l i no Rodr igues e de A n a R i t a Mendes , nasc ido a 5 de 
maio de 1957, em P a r a g u a ç u , E s t a d o de M i n a s Gera i s , 
e residente em A m e r i c a n a , E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

A n t ô n i o C a r l o s V a l e z z i , f i lho de A n t ô n i o V a l e z z i e 
de Thereza Fe r r e i r a V a l e z z i , nasc ido a 14 de janeiro de 
1968, em P i r a j u , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em 
O u r i n h o s , no mesmo E s t a d o ; 

A n t ô n i o I smael de F r e i t a s , f i lho de A n t ô n i o , de 
Fre i t a s e de E l i s a M a r i o t t i de F re i t a s , nasc ido a 20 de 
agosto de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente n a mesma C i d a d e ; 
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A n t ô n i o R o g é r i o de O l i v e i r a , f i lho de Benedi to 
M e n d e s de O l i v e i r a e de R o s a P a r i s de O l i v e i r a , nasci 
do a 27 de se tembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e res idente em T a u b a t é , no mesmo E s t a d o ; 

A l b e r t o Pe r ide s , f i lho de M i g u e l Per ides e de A n n i -
ta Se r tok Pe r ide s , nasc ido a 25 de fevereiro de 1958, na 
C a p i t a l do E s t a d o de Sao P a u l o , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

Â n g e l o H e n r i q u e B r a g a , f i lho de Â n g e l o B r a g a e de 
L e o n t i n a de M a t t o s B r a g a , nasc ido a 25 de m a r ç o de 
1959, em A m e r i c a n a , e residente na mesma C i d a d e ; 

A r c h i m e d e s G i a n e l l i , f i lho de R o l a n d o G i a n e l l i e de 
Do lo re s B o r e l l a G i a n e l l i , nasc ido a 17 de junho de 1959, 
na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente na mes
m a C i d a d e ; 

A n t ô n i o B a r b o z a L e a l , f i lho de D e l y dos Santos 
L e a l e de E r m e l i n d a R o s a de Jesus , nasc ido a 20 de fe
vere i ro de 1953, em B o a N o v a , E s t a d o da B a h i a , e res i 
dente em A n d r a d i n a , E s t a d o de Sao P a u l o ; 

A n t ô n i o C a r l o s de F re i t a s , f i lho de A n t ô n i o de 
F r e i t a s e de R e g i n a Stocco de F re i t a s , nasc ido a 20 de 
ou tubro de 1953, na C a p i t a l do E s t a d o de Sao P a u l o , e 
residente n a m e s m a C i d a d e ; 

A n t ô n i o E d u a r d o G a r c i a Mendes , f i lho de A n t ô n i o 
G a r c i a M e n d e s e de C é l i a L a z z a r i n i G a r c i a , nascido a 8 
de j u l h o de 1959, em San to A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u 
lo , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

A n t ô n i o F l a v i o de S o u z a Fonseca L a c e r d a , f i lho de 
A n t ô n i o L u i z da F o n s e c a L a c e r d a e de E n e i d a M a r i l i a 
de S o u z a F o n s e c a L a c e r d a , nasc ido a 30 de setembro de 
1958, na C a p i t a l do E s t a d o de Pe rnambuco , e residente 
na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

A n t ô n i o V i c e n t e R i o M a r d o n a d o , f i lho de F ranc i s 
co M a r d o n a d o e de C l a r i c e R i o M a r d o n a d o , nasc ido a 
24 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u 
lo , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

A p a r e c i d o N a s c i m e n t o Quei roz , f i lho de G o n ç a l o 
J o s é Q u e i r o z e de L e o n t i n a Nasc imen to A l v e s Que i roz , 
nasc ido a 5 de agosto de 1958, em T u p i P a u l i s t a , E s t a 
do de S ã o P a u l o , e residente em A m e r i c a n a , no mesmo 
E s t a d o ; 

Bened i to E r n e s t o Nasc imen to Tava re s F i l h o , f i lho 
de B e n e d i t o E r n e s t o Nasc imen to Tava re s e de M a r i a 
A p a r e c i d a T a v a r e s , nasc ido a 16 de m a r ç o de 1959, em 
T a u b a t é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em C a ç a p a -
v a , no m e s m o E s t a d o ; 

Bened i to R a c h i d , f i lho de J a m i l R a c h i d e de O l y n -
da R a c h i d , na sc ido a 16 de ju lho de 1959, na C a p i t a l do 
E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma C idade ; 

C a r l o s A l b e r t o de O l i v e i r a , f i lho de W a l d o m i r o de 
O l i v e i r a e de T h e r e z i n h a S u t t i de O l i v e i r a , nasc ido a 24 
de se tembro de 1959, em J u n d i a í , E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e res idente n a m e s m a C i d a d e ; 

C a r l o s A t k i n s o n F e r r e i r a , f i lho de D u r v a l da S i l v a 
F e r r e i r a e de M a r g a r e d a A t k i n s o n Fe r r e i r a , nasc ido a 
30 de a b r i l de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

C a r l o s A u g u s t o da C o s t a Soares , f i lho de A r y o v a l -
do da C o s t a Soares e de D u z e da C o s t a Soares , nasc ido 
a 17 de agosto de 1959, em T a u b a t é , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

C a r l o s Robe r to da S i l v a , f i lho de F r a n c i s c o Pe re i r a 
da S i l v a e de M a r i a d a C o n c e i ç ã o da S i l v a , nasc ido a 7 
de j u l h o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente em C a p e l a do Socor ro , no mesmo Es t ado ; 

C a r l o s S e r t G i m e n e s , f i lho de N i c o l a u Ser t F i l h o e 
de A n n a G i m e n e s Ser t , nasc ido a 22 de agosto de 1959, 
em S a n t o A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
m e s m a C i d a d e ; 

C e l s o D o n i z e t t i B u e n o , f i lho de A p a r e c i d o Bened i 
to B u e n o e de T e r e z i n h a C o m e t t i Bueno , nasc ido a 15 
de a b r i l de 1958, em A t i b a i a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
s idente n a m e s m a C i d a d e ; 

Ce l so J ú n i o r , f i lho de M i z a e l C e l s o J ú n i o r e de 
M a r i a L u i z a J ú n i o r , nasc ido a 24 de fevereiro de 1959, 
em Santos , E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente em V i c e n 
te de C a r v a l h o , no mesmo Es t ado ; 

C e l s o M a i a , f i lho de S e b a s t i ã o M a i a e de M a r i a Be
nedi ta M a i a , nasc ido a 1? de ju lho de 1959, em Santo 
A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i 
dade; 

C í e e r o C a s s i a n o , f i lho de A n t ô n i o C a s s i a n o e de 
L u z i a borges C a s s i a n o , nasc ido a 5 de maio de 1958, em 
S ã o J o ã o da B o a V i s t a , Es t ado de S ã o P a u l o , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

C l a r i K l e m e n t , f i lho de Theon i s io K l é m e n t e de 
M a r i a A n g e l i n a M e z z a r i K lemen t , nasc ido a 14 de feve
rei ro de 1958, em G r a m a d o , E s t a d o do R i o G rande do 
S u l , e residente em B e l a V i s t a , E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

C l ó v i s C r i s t ó v ã o Q u i n a r i , f i lho de J o s é Q u i n a r i e 
de C a r m e n Sanches Q u i n a r i , nasc ido a 18 de agosto de 
1959, em Santo A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residen
te na mesma C i d a d e ; 

C l ó v i s M a r c h e t t i G o m e s , f i lho de A n t ô n i o Marche t -
t i G o m e s e de N a i r M a r c h e t t i Gomes , nasc ido a 11 de 
m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

C l ó v i s S i l v e i r a C a m p o s , f i lho de D a n i e l S i l v e i r a 
' C a m p o s e de M a r i a A p a r e c i d a S i l v e i r a C a m p o s , nasci
do a 17 de jane i ro de 1959, em T a t u í , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

D a n i e l E s t e v e s de F a r i a , f i lho de N a c i l Es teves de 
F a r i a e de M a r i a da G l ó r i a de F a r i a , nasc ido a 15 de 
setembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

D a n i e l d a Fonseca , f i lho de J o s é da Fonseca e de 
M a r i a M a g d a l e n a B a r o n i da Fonseca , nasc ido a 30 de 
maio de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
sidente em A m e r i c a n a , no mesmo E s t a d o ; 

D a n i e l La range i r a R a m o s , f i lho de J o s é R a m o s e de 
A l m e r i n d a L a r a n g e i r a Ramos , nasc ido a 6 de janei ro de 
1958, em V a l e n t i n G e n t i l , E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

D a n i e l L e i t e de C a m a r g o , f i lho de J o s é Le i t e de 
C a m a r g o e de M a r i a de L o u r d e s Camargo , nasc ido a 14 
de fevereiro de 1958, em T a t u í , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na m e s m a C i d a d e ; 

D a n i e l S i m o n e t t i , f i lho de J o s é M a r i a S imone t t i e 
de A p a r e c i d a dos Santos S imone t t i , nasc ido a 10 de se
tembro de 1959, em A m e r i c a n a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

D a v i B a t i s t a dos Santos , f i lho de G e r a l d o B a t i s t a 
dos Santos e de M a r i a C a r d o s o dos Santos , nascido a 7 
de m a r ç o de 1959, em S ã o J o s é dos C a m p o s , E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

D a v i d M a t i a s de L i m a , f i lho de Jorge M a t i a s L i m a 
e de A r i s t é a M a r i a de L i m a , nasc ido a 1? de janei ro de 
1959, n a C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

D a v i d R i c a r d o de O l i v e i r a , f i lho de Genes io de O l i 
ve i r a e de M a r i a L u i z a G imenes de O l i v e i r a , nasc ido a 
22 de m a r ç o de 1959, em C a t a n d u v a , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

D a v i d Rodr igues , f i lho de J e s u i n o Rodr igues e de 
A n a de O l i v e i r a Rodr igues , nasc ido a 29 de outubro de 
1959, em O u r o Verde , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente 
na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

D i o n i s i o Pessoa , f i lho de M i g u e l Pes soa e de A m i -
des C â n d i d o Pessoa , nasc ido a 23 de setembro de 1959, 
na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em 
Sattto A m a r o , no mesmo E s t a d o ; 

D i s n e y G a l v ã o , f i lho de A n e z i o G a l v ã o e de A u g u s 
t a B r u n e t t i G a l v ã o , nasc ido a 11 de outubro de 1959, 
em C o r n é l i o P r o c ó p i o , E s t a d o do P a r a n á , e residente 
em O u r i n h o s , E s t a d o de S ã o P a u l o ; 
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Domingo M a r t i n e z F i l h o , f i lho de D o m i n g o M a r t i 
nez e de R o s a l i n a F u s c o M a r t i n e z , nascido a 20 de mar
ço de 1953, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

Domingos S á v i o V i l e l a Fe r re i r a , f i lho de L o u r e n ç o 
D ia s F e r r e i r a e de Te rez inha V i l e l a Fe r re i r a , nasc ido a 
21 de m a r ç o de 1957, na C a p i t a l do Es tado .de S ã o P a u 
lo , e residente na mesma C i d a d e ; 

Domingos T e i x e i r a de O l i v e i r a , f i lho de A n t ô n i o 
M e l o T e i x e i r a e de E u n i c e O l i v e i r a T e i x e i r a , nasc ido a 
5 de a b r i l de 1959, em R u y B a r b o s a , Es t ado da B a h i a , e 
residente na C a p i t a l do Es t ado de S ã o P a u l o ; 

D o r i v a l C a r t u r a , f i lho de Nes to r C a r t u r a e de A u 
rora B i a n c o C a r t u r a , nasc ido a 23 de maio de 1959, em 
Santo A n d r é , E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente na mes
m a C i d a d e ; 

Doug las P i o , f i lho de Roque P i o e de A n t o n i a dos 
Reis P i o , nasc ido a 23 de a b r i l de 1959, em A l f e n a s , E s 
tado de M i n a s G e r a i s , e residente em A m e r i c a n a , Es t a 
do de S ã o P a u l o ; 

E b e r P l a t i , f i lho de E s p e r a n d i o P l a t i e de A d a l g i z a 
Soares P l a t i , nasc ido a 9 de dezembro de 1959, na C a p i 
ta l do E s t a d o da B a h i a , e residente em T a t u í , E s t a d o 
de S ã o P a u l o ; 

E d s o n B a r b e i r o C a m p o s , f i lho de L u i z C a m p o s 
M o t a e de L e t í c i a B a r b e i r o C a m p o s , nasc ido a 20 de ju
nho de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente em S ã o M a t e u s , no mesmo E s t a d o ; 

E d s o n B e r n a r d o de A g u i r r e , f i lho de Pedro Bernar 
do de A g u i r r e e de Teresa R o s a de A g u i r r e , nascido a 
25 de maio de 1959, em Santo A n d r é , E s t a d o d é S ã o 
Pau lo , e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; • • • — 

E d s o n Corona to , f i lho de E r c i o Corona to e de He
lena Ver tu lo C o r o n a t o , nasc ido a 2 de novembro de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

E d s o n R i b e i r o d a S i l v a , f i lho de Jorge R i b e i r o da 
S i l v a e de A n t o n i a R a m o s da S i l v a , nasc ido a 29 de 
a b r i l de 1959, em A r a r a q u a r a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente em C a t a n d u v a , no mesmo E s t a d o ; 

E d v a l d o dos San tos Souza , f i lho de J ú l i o T e i x e i r a 
de S o u z a e de L i n d a u r a S a b i n a dos Santos Souza , nas
c ido a 3 de ou tubro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

E l c i o A n t ô n i o de A n d r a d e , f i lho de Benedi to F r a n 
cisco de A n d r a d e e de Inez C a r v a l h o de A n d r a d e , nas
c ido a 25 de fevereiro de 1959. em Santos , E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

E l c i o J o s é T e i x e i r a , f i lho de M a r i o T e i x e i r a e de 
M a r i a Rodr igues T e i x e i r a , nasc ido a 12 de ju lho de 
1959, em V i s c o n d e do R i o B r a n c o , E s t a d o de M i n a s Ge
rais e residente em T a u b a t é , E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

E l i a s C â n d i d o de A l m e i d a , f i lho de J o ã o de A l m e i 
da e de M a r g a r i d a J o s é C â n d i d o , nasc ido a 6 de janeiro 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente 
na mesma C i d a d e ; 

E s d r a s P i r a g u a c y Demoro , f i lho de P i r a g u a c y Pe
dro Demoro e de J o a n a V i e i r a Demoro , nasc ido a 21 de 
ju lho de 1959, em I tapet inga, E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente em Santos , no mesmo E s t a d o ; 

E s e q u i e l F e r r e i r a dos Santos , f i lho de N a p o l i ã o 
dos San tos e de A n a F e r r e i r a dos Santos , nasc ido a 7 
de novembro de 1959, em Santo A n d r é , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente na m e s m a C i d a d e ; 

E u c l i d e s A n t ô n i o Tone t t i , f i lho de E u c l y d e s Tonet-
t i e de A n t o n i a A l o n s o Tone t t i , nasc ido a 30 de maio de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

E x p e d i t o I n á c i o da S i l v a , f i lho de J o s é I n á c i o da 
S i l v a F i l h o e de J u l i a M a r i a da S i l v a , nasc ido a 24 de 
maio de 1958, em C a m p o L i m p o , E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e residente em A t i b a i a , no mesmo E s t a d o ; 

F á b i o C a r a T a n a s o v , f i lho de Feodor C a r a Tana 
sov e de E l i z a Grebenef f Tanasov , nasc ido a 9 de junho 

de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente 
na mesma C i d a d e ; 

Fernandes N asc im en to Que i roz , f i lho de G o n ç a l o 
J o s é Que i roz e de L e o n t i n a Nasc imen to A l v e s Quei roz , 
nascido a 22 de setembro de 1959, em Dracena , E s t a d o 
de S ã o P a u l o , e residente em A m e r i c a n a , no mesmo E s 
tado; 

Fe rnando da C u n h a , f i lho de A n t ô n i o da C u n h a e 
de Bened i t a de S o u z a C u n h a , nasc ido a 29 de ju lho de 
1958, em P i r a c a i a , E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente em 
P i r i t u b a , no mesmo E s t a d o ; 

Fe rnando M a r c o s , f i lho de F ranc i sco M a r c o s e de 
M a r i a de Lourdes F e r r a z M a r c o s , nascido a 23 de ju 
nho de 1959, em C r u z e i r o , E s t a d o de S ã o P a u l o , e res i 
dente na mesma C i d a d e ; 

F l o r i s v a l dos Santos , f i lho de J o s é dos Santos e de 
A p a r e c i d a de S o u z a Santos , nasc ido a 18 de maio de 
1958, jem D o i s C ó r r e g o s , E s t a d o de S ã o P a u l o , e res i 
dente em B r a s i l â n d i a , no mesmo Es t ado : 

F r a n c i s c o B a t i s t a da S i l v a F i l h o , f i lho de F ranc i s 
co B a t i s t a da S i l v a e de M a r i a de Souza da S i l v a , nas
c ido a 20 de janeiro de 1959, em Santos , E s t a d o de S ã o 
Pau lo , e residente em Vicen te de C a r v a l h o , no mesmo 
Es t ado ; 

F r a n c i s c o C a r l o s C a m o s s i , f i lho de M a n o e l C a m o s -
s i e de M a r i a B i g a r a n C a m o s s i , nascido a 3 de novem
bro de 1959, em P i r a c i c a b a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

F r a n c i s c o J a c i n t o de O l i v e i r a , f i lho de A n d a r i l h o 
C l a r o de O l i v e i r a e de Bened i t a V i e i r a de O l i v e i r a , nas
c ido a 6 de ju lho de 1959, em I t a p é t i n i n g a , E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

F r a n c i s c o M a r c i a n o Dan tas , f i lho de A n t o n i a Dan 
tas, nasc ido a 21 de jane i ro de 1959, em B a r b a l h a , E s t a 
do do C e a r á , e residente em Santo A n d r é , E s t a d o de 
S ã o P a u l o ; 

F r a n c i s c o M i g u e l Coen t ro , f i lho de A n t ô n i o M i g u e l 
Coent ro e de J o a q u i n a M a r i a Coen t ro , nascido a 4 de 
agosto de 1956, em N o v a C r u z , E s t a d o do R i o G r a n d e 
do Nor te , e residente na C a p i t a l do Es t ado de S ã o P a u 
lo ; 

G e r a l d i n o B a t i s t a R a m o s , f i lho de J o s é B a t i s t a R a 
mos e de M a r i a Rodr igues R a m o s , nascido a 28 de maio 
de 1959, em A p u c a r a n a , E s t a d o do P a r a n á , e residente 
na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

G i l b e r t o C a m a r g o , f i lho de A t a l i b a C a m a r g o e de 
N a i r de C a r v a l h o Camargo , nasc ido "a 7 de m a r ç o de 
1958, em Sa l to G r a n d e , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residen
te em O u r i n h o s , no mesmo E s t a d o ; 

G i l b e r t o de O l i v e i r a , f i lho de M a r g a r i d a A l v e s de 
O l i v e i r a , nasc ido a 11 de janei ro de 1959, em Pres idente 
Prudente , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

G i l b e r t o P r a d e l a , f i lho de J o s é P r a d e l a e de A n é z i a 
R o s s i P r a d e l a , nasc ido a 9 de ju lho de 1958, na C a p i t a l 
do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em Santo A n d r é , 
no mesmo E s t a d o ; 

H a n i y A q q a d , f i lho de A d n a n Sabec EI A q q a d e de 
B a d i a h M a d a n i A q q a d , nasc ido a 14 de outubro de 
1957, em J u n d i a í , E s t a d o . d e S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

H é l i o Santos de O l i v e i r a , f i lho de A r l i n d o J o s é de 
O l i v e i r a e de Mercedes Santos de O l i v e i r a , nasc ido a 8 
de a b r i l de 1958, em Santo A n d r é , Es t ado de S ã o P a u 
lo , e residente na m e s m a C i d a d e ; 

H e l i n a l d o dos Santos , f i lho de H e l i o d o r a dos San
tos e de J o s e l i t a da S i l v a Santos , nasc ido a 3 de janeiro 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente 
na mesma C i d a d e ; 

Ivo M o u r a S i l v a , f i lho de E l i e z e r M o u r a S i l v a e de 
M a r i a J o s é da S i l v a , nasc ido a 12 de fevereiro de 1958, 
em Guara rapes , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

J a y m e de O l i v e i r a J ú n i o r , f i lho de J a y m e de O l i 
ve i r a e de Irene Tiese de O l i v e i r a , nascido a 28 de no
vembro de 1959, em C a t a n d u v a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 
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J o ã o B a t i s t a de A r r u d a F i l h o , f i lho de J o ã o B a t i s 
ta de A r r u d a e de C e l e s t i n a M a r i a de A r r u d a , nasc ido 
a 9 de ma io de 1959, em Santos , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente em S ã o B e r n a r d o do C a m p o , no mesmo E s t a 
do; 

J o ã o C a r l o s G o n ç a l v e s M a c h a d o , f i lho d é L á z a r o 
G o n ç a l v e s M a c h a d o e de A d a r y A n t o n i a M a d a l e n a , 
nasc ido a 16 de junho de 1958, em T a b o ã o da Ser ra , E s 
tado de S ã o P a u l o , e residente em J u n d i a í , no mesmo 
E s t a d o ; 

J o ã o Fe rnandes , f i lho de A n t ô n i o Fernandes e de 
E l d r a G a l v a n i Fe rnandes , nasc ido a 29 de ju lho de 
1948, em J u n d i a í , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
m e s m a C i d a d e ; 

J o ã o L u c e n a M a r t i n s , f i lho de M i g u e l M a r t i n s C a -
bfera e de M a r i a F l a n d e s C a b r e r a , nasc ido a 2 de no
v e m b r o de 1958, em G a r ç a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente em S a n t o A n d r é , no mesmo E s t a d o ; 

J o ã o S a m u e l de F a r i a s Neto , f i lho de J o ã o Samue l 
de F a r i a s F i l h o e de H a y d e é de C a s t r o F a r i a s , nasc ido 
a 13 de ou tubro de 1956, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , e res idente em P i r a c i c a b a , E s t a d o de S ã o 
P a u l o ; 

J o a q u i m G o n ç a l v e s , f i lho de R a p h a e l G o n ç a l v e s e 
de C e c í l i a D a m i S o T e i x e i r a , nasc ido a 31 de agosto de 
1935, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
m e s m a C i d a d e ; 

J o e l de O l i v e i r a P i n t o , f i lho de J o ã o P i n t o S o b r i 
nho e de P e d r i n a de O l i v e i r a M o r a e s P i n t o , nasc ido a 
20 de j u l h o de 1959 em I tapet in inga , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

J o n a s G o m e s P e r e i r a , f i lho de H e r m e s Gomes Pe
re i r a e de A n i d a P u o s s o Pere i ra , nasc ido a 25 de de
zembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na m e s m a Cidade ; ' 

Jo rge C o r d e i r o da s i l v a , f i lho de G e n é s i o Co rde i ro 
da S i l v a e de A p a r e c i d a das Dores S i l v a , nasc ido a 26 
de agosto de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e res idente n a m e s m a C i d a d e ; 

Jo rge F e r r a z Belvederese , f i lho de V a l d o m i r o B e l 
vederese e de I zau ra F e r r a z Belvederese , nasc ido a 15 
de j u l h o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
res idente n a m e s m a C i d a d e ; 

Jo rge L u i z M o n t i e l , f i lho de L u i z M o n t i e l e de E l i 
sa M a r t i n s M o n t i e l , nasc ido a 1 de maio de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

Jo rge P e r e i r a de O l i v e i r a , f i lho de J o s é Ruf ino de 
O l i v e i r a e de P e t r i n a Pe re i r a de O l i v e i r a , nasc ido a 1 
de j ane i ro de 1959, em I taba iana , E s t a d o de Sergipe, e 
residente em Vicen t e de C a r v a l h o , E s t a d o de S ã o P a u 
lo ; 

Jo rge R o b e r t o de Souza-, f i lho de F r a n c i s c o S a l v i a -
no de S o u z a e de A l i c e Soares de S o u z a , nasc ido a 7 de 
setembro de 1956, em C a m b u q u i r a , E s t a d o de M i n a s 
G e r a i s , e res idente n a C i d a d e de C r u z e i r o , E s t a d o de 
S ã o P a u l o ; 

Jo rge de S o u z a R a m o s , f i lho de O z ó r i o de S o u z a 
R a m o s e de A d é l i a J a c i r a M a r t i n s R a m o s , nasc ido a 27 
de dezembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u 
lo , e residente em C a m p o L i m p o , no mesmo E s t a d o ; 

J o s é A p a r e c i d o P u g e s i , f i lho de Fo r tuna to P u g e s i e 
de V i c e n t i n a de C a m a r g o Puges i , nasc ido a 5 de ju lho 
de 1958, em C h a v a n t e s , E s t a d o de S ã o P a u l o , e res iden
te e m T a t u í , no mesmo E s t a d o : 

J o s é C a r l o s C a p a r r o z G a r c i a , f i lho de J o s é M a r i a 
C a p a r r o z G a r c i a e de Ignez G a l a c h e C a p a r r o z , nasc ido 
a 27 de fevereiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e res idente n a mesma C i d a d e ; 

J o s é C a r l o s de C a s t r o Ca rdoso , f i lho de J o s é Pedro 
J e r o n i m o C a r d o s o e de Lourdes A m a r a l C a s t r o Ca rdo 
so, na sc ido a 12 de dezembro de 1958, na C a p i t a l do E s 
tado de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

J o s é C a r l o s Fe rd inando , f i lho de Oscar Fe rd inando 
e de M a r i a C é l i a C . Fe rd inando , nasc ido a 6 de outubro 
de 1959, em R i b e i r ã o Pre to , E s t a d o de S ã o P a u l o , é re
sidente na mesma C idade ; 

J o s é de C a r v a l h o J ú n i o r , f i lho de J o s é G r a n j a de 
C a r v a l h o e de A r i n é i a C a r v a l h o dos Santos , nasc ido a 
16 de a b r i l de 1959, em N o v a L o n d r i n a , E s t a d o do P a 
r a n á , e residente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

J o s é C o r r ê a dos Santos , f i lho de A n t ô n i o dos San
tos , e de Bened i t a C o r r ê a dos Santos , nasc ido a 17 de 
dezembro de 1959, em T a t u í , E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
sidente na m e s m a C i d a d e ; 

J o s é Daher , f i lho de S a m i Dahe r e de C a t e r i n a D a 
her, nasc ido a 8 de se tembro de 1959, em Santo A n d r é , 
Es t ado de S ã o P a u l o , e residente em S ã o Caetano do 
S u l , no mesmo E s t a d o ; 

J o s é M a r i a de Jezus , f i lho de F r a n c i s c o de Jezus e 
de M a r i a de L o u r d e s de J ezus , nasc ido a 15 de novem
bro de 1959, em T a u b a t é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

J o s é M a r i a da S i l v e i r a F ranco , f i lho de J o s é da 
S i l v e i r a F r a n c o e de Iorgaides de L i m a F r a n c o , nascido 
a 23 de agosto de 1958, em B r a g a n ç a P a u l i s t a , Es t ado 
de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

J o s é P a u l o Cons tan te da S i l v a , f i lho de M a n o e l 
Cons tan te da S i l v a e de A u r o r a Vicen te da S i l v a , nas
c ido a 12 e ma io de 1959, em S ã o J o ã o d ó R i o Pardo', 
Es t ado de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

J o s é Rober to A u g u s t o , f i lho de A m a n d i o A u g u s t o e 
de C l a r i n d a Fur l ane t to A u g u s t o , nasc ido a 28 de janei
ro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

J o s é R u b e n s C a s t o r i , f i lho de Roque C a s t o r i e de 
Bea t r i z P i r e s C a s t o r i , nasc ido a 2 de maio de 1958, em 
B r a g a n ç a P a u l i s t a , E s t a d o de S ã o P a u l o , è residente n á 
mesma C i d a d e ; 

J o s é W a l t e r da S i l v a , f i lho de J o s é da S i l v a F i l h o e 
de Josepha Net to , nasc ido a 11 de agosto de 1958, em 
S ã o B e r n a r d o do C a m p o , E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente em Santo A n d r é no mesmo E s t a d o ; 

L a u r o de S o u z a , f i lho de J o a q u i m Bueno de S o u z a 
e de J a n d i r a de A l m e i d a S o u z a , nasc ido a 13 de agosto 
de 1959, em Porangaba , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente 
em T a t u í , np mesmo E s t a d o ; 

Leona rdo B r u n o T r e v i s a n , f i lho de Leone l T r e v i s a n 
e de M a r i a Seifer T r e v i s a n , nasc ido a 7 de agosto de 
1959, em Santo A n d r é , e residente na mesma C idade ; 

L e o n i l d o M a u r í c i o da S i l v a , f i lho de J a i m e M a u r í 
cio da S i l v a e de A n a B e l a r m i n a da S i l v a , nasc ido a 29 
de outubro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e residente em D i a d e m a , no mesmo E s t a d o ; 

Len ine S i m o n , f i lho de N i c o l a u S i m o n e de A n i c i l i a 
de Fre i t a s S i m o n , nasc ido a 9 de setembro de 1959, em 
C a s t i l h o , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em P i r a j u í , 
no mesmo E s t a d o ; 

L u i z A n t ô n i o B a t i s t a , f i lho de G a s p a r B a t i s t a e de 
D j a n i r a G a m b i , nasc ido a 28 de setembro de 1959, em 
A p u c a r a n a , E s t a d o do P a r a n á , e residente na C a p i t a l 
do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

L u i s C a r l o s de A l m e i d a , f i lho de G a b r i e l G u i m a 
r ã e s de A l m e i d a e de A m é l i a B i c u d o de A l m e i d a , nasci
do a 24 de outubro de 1959, em S ã o Cae tano do S u l , E s 
tado de S ã o P a u l o , e residente em Santo A n d r é , no 
mesmo E s t a d o ; 

L u i z Fe rnando de S o u z a B e d u s c h i , f i lho de D i r c e u 
A n t ô n i o B e d u s c h i e de E u n i c e V i c e n t i n a de Souza Be
dusch i , nasc ido a 5 de outubro de 1959, em M o g i das 
Cruzes , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em P i r a c i c a 
ba, no mesmo E s t a d o ; 

M a r e i o Borges de A l m e i d a , f i lho de O r i v a l d o Bor 
ges de A l m e i d a e de Inez B o n a c i o de A l m e i d a , nascido 
a 17 de ju lho de 1958, em A m e r i c a n a , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 



N o v e m b r o de 1978 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 328 697 

M a r c o s A u g u s t o Mede i ro s , f i lho de J o s é A u g u s t o 
de M e d e i r o s e de A n a Se rvu lo de Mede i ros , nascido a 
21 de outubro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e residente em D i a d e m a , no mesmo Es t ado ; 

M a r c o s Borges de A l m e i d a , f i lho de O r i v a l d o B o r 
ges de A l m e i d a é de Inez Bonac io de A l m e i d a , nasc ido 
a 17 de ju lho d é 1958, em A m e r i c a n a , E s t a d o de S ã o 
Pau lo , e residente na mesma C i d a d e ; 

M a r c o s D o n i z e t i B a p t i s t a dos Santos , f i lho de W a l -
demar B a r b o s a dos Santos e de Iracema B a p t i s t a San
tos, nasc ido a 18 de ju lho de 1958, na C a p i t a l do Es t ado 
de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

M a r c o s J a r i e l Tava res , f i lho de J o ã o Tavares e de 
S ô n i a I l k a T a v a r e s , nasc ido a 3 de junho de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em S ã o 
Caetano do S u l , no mesmo E s t a d o ; 

M a r c o s L i m a de V i n c e n t t i s , f i lho de E l i a s de V i n -
centtis e de D i l z a L i m a de V i n c e n t t i s , nasc ido a 13 de 
ju lho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

M a r c o s dos R e i s S i l v a , f i lho de J o s é dos Reis S i l v a 
e de L i d i a A l v e s S i l v a , nasc ido a 24 de ju lho de 1959, 
em Santos , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em S ã o 
Vicente , no mesmo E s t a d o ; 

M a r c o s S i m i o n i , f i lho de M a n u e l S i m i o n i e de 
L y d i a Luc ianCencov S i m i o n i , nasc ido a 31 de de outu
bro de 1959, em Santo A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

M á r i o Cas t anhe i ro , f i lho de S é r g i o Cas tanhe i ro e 
de Izaura M a r q u e s Cas t anhe i ro , nasc ido a 6 de m a r ç o 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente 
na mesma C i d a d e ; 

M a r i o L ú c i o Rodr igues , f i lho de J o ã o Rodr igues 
dos Santos e de J u l i a de B a r r o s Rodr igues , nasc ido a 
20 de fevereiro de 1959, em P a l e s t i n a , E s t a d o de S ã o 
Pau lo , e residente em Santos , no mesmo E s t a d o ; 

M á r i o S c h i a v e l l i , f i lho de J o s é S c h i a v e l l i e de C a r -
menia Ba f fa S c h i a v e l l i , nasc ido a 1 de novembro de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

M i g u e l P a l a z z o L a Tor re , f i lho de Mariano L a Tor 
re e de F á t i m a P a l a z z o L a Tor re , nasc ido -a 10 de m a r ç o 
de 1959, em C a m p i n a s , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residen
te em J u n d i a í , no mesmo E s t a d o ; 

N e l s o n F r a n c i s c o D i a s , f i lho de O d i l o n F r a n c i s c o 
D i a s e de M a r i a M a u r í c i o dos Santos D i a s , nasc ido a 3 
de agosto de 1959, em Santos , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na m e s m a C i d a d e ; 

N e l s o n M i r a n d a do E s p í r i t o Santo , f i lho de Sever i -
no M i r a n d a do E s p í r i t o San to e de D u r v a l i n a dos A n 
jos M i r a n d a , nasc ido a 30 de outubro de 1959, na C a p i 
ta l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i 
dade; 

N i l t o n Rober to C a n h a d a s C a s s a n i g r a , f i lho de L a u 
ro C a s s a n i g r a e de M a r i a J o s é C a n h a d a s Cas san ig ra , 
nasc ido a 16 de ou tubro de 1958, em E s p í r i t o San to do 
P i n h a l , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i 
dade; v 

Norbe r to A u g u s t o R a b a ç a l , f i lho de U r b a n a dos 
Santos R a b a ç a l , nasc ido a 8 de setembro de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em Santo 
A m a r o , no mesmo E s t a d o ; 

Norber to G a r c i a Ha S i l v a , f i lho de H i l d e b r a n d o 
L u i z da S i l v a e de A p a r e c i d a G a r c i a da S i l v a , nasc ido 
a 11 de ju lho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u 
lo , e residente na m e s m a C i d a d e ; 

O r i v a l d o dos San tos Genaro , f i lho de M i g u e l Gena -
ro e de G e r a l d a de S o u z a Gena ro , nasc ido a 10 de no
vembro de 1958, em M a t ã o , E s t a d o de S ã o P a u l o , e re
sidente em A m e r i c a n a , no mesmo E s t a d o ; 

Osca r A r r u d a , f i lho de Onofre A r r u d a e de M a r c o -
l i n a C o r r ê a A r r u d a , nasc ido a 8 de junho de 1959>- em 

M o g i - M i r i m , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em 
F r a n c i s c o M o r a t o , no mesmo E s t a d o ; 

Oseias M i r a n d a dos San tos , f i lho de S a b i n o M i r a n 
da dos Santos e de L a u r a A n d r a d e dos Santos , nasc ido 
a 4 de jane i ro de 1959, em N o v a E s p e r a n ç a , E s t a d o do 
P a r a n á , e residente na C a p i t a l do Es t ado de S ã o Paulo-. 

O s v a l d o A n t ô n i o Fernandes , f i lho de J o s é A n t ô n i o 
Fernandes e de G e n y R i b e i r o Fernandes , nasc ido a 31 
de outubro de 1959, em C â n d i d o M o t a , E s t a d o de S ã o 
Pau lo , e residente na C a p i t a l do mesmo Es t ado ; 

O s v a l d o Zenco Jense i , f i lho de H i g a H e n s e i e de 
R o s a H i g a , nasc ido a 18 de a b r i l de 1952, em G u a i r a , 
E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em A m e r i c a n a , no 
mesmo E s t a d o ; 

P a u l o A n t ô n i o B e n e t â o , f i lho de A n t ô n i o B e n e t ã o e 
de E r e m i t a M a r i a B e n e t ã o , nasc ido a 27 de ju lho de 
1958, em T r ê s Pon tas , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e resi
dente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

P a u l o C é s a r P i n t o , f i lho de Or l ando P i n t o e de 
A p a r e c i d a de O l i v e i r a P i n t o , nasc ido a 13 d é ju lho de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente na 
mesma C i d a d e ; v 

P a u l o G u e b a r a C a r r i o n , f i lho de J o ã o Pedro C a r -
r ion e de A v e l i n a G u e b a r a C a r r i o n , nascido a 8 de a b r i l 
de 1959, em H e r c u l â n d i a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e res i 
dente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

P a u l o de Jesus C o n t a r d i , f i lho de B e n e d i c t õ C o n -
ta rd i e de Bened ic t a de O l i v e i r a C o n t a r d i , nasc ido a 2 
de dezembro de 1958, na C a p i t a l do Es t ado de S ã o P a u 
lo , e.residente na mesma C i d a d e ; 

P a u l o S é r g i o dos Santos D i a s J ú n i o r , f i lho de P a u 
l o S é r g i o dos Santos D i a s e de M a r i s l e y R e i s Santos 
D i a s , nasc ido a 12 de novembro de 1959, em Santos , 
E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e : 

P a u l o Rober to de O l i v e i r a , f i lho de P a u l o V a z de 
O l i v e i r a e de G e n i R a m o s de O l i v e i r a , nasc ido a 9 de 
ma io de 1959, em I tape t in inga , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
res idente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

P a u l o R o g é r i o V i e i r a dos Santos , f i lho de P a u l o 
iTieira dos Santos e de O r o n d i n a de A l m e i d a Santos , 
Basc ido em 28 de j unho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o 
lie S ã o P a u l o , e residente na mesma C idade ; 

Pedro A n t ô n i o Neme, f i lho de Benedi to A n t ô n i o 
N e m e e de D i n a h B e n e d u s c h i Neme, nascido a 6 de 
agosto de 1959, em P i r a c i c a b a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

Pedro A p a r e c i d o Nasc imen to , f i lho de R o s a l v o 
N a s c i m e n t o e de C a r m e l i t a dos Santos Nasc imen to , 
l i a s c i d o a 13 de a b r i l de 1959, em Santo A n d r é , E s t a d o 
4e S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

Pedro L u i s M o s n a , f i lho de Fe rnando C a m i l o 
M o s n a e de Ben ta S a n t i n a M o s n a , nascido a 20 de 
•gos to de 1959, em San to A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o , 
• residente na mesma Cidade; 

R a m i r o Z a m b e l l i , f i lho de L u i z Z a m b e l l i e de N e r l i -
ha C â n d i d a de M a c e d o , nasc ido a 14 de a b r i l de 1957, 
•rr* Ibirá, E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

Rober to de A n d r a d e , f i lho de Rubens de A n d r a d e e 
de N i l z a de A n d r a d e , nasc ido a 16 de maio de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma 
Cfciade; 

Rober to C a p a r r o z B í s c a r o , f i lho de H e r m a n o 
B í s c a r o e de M a r i a C a p a r r o z B í s c a r o , nascido a 3 de 
potubro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

Rober to Wagner P i r e s T r e v i s a n , f i lho de R e i n a l d o 
I V e v i s a n e de R o s e n t i n a P i r e s T r e v i s a n , nasc ido a 18 
l ie m a r ç o de 1959, em S ã o J o ã o da B o a V i s t a , E s t a d o 
de S ã o pau lo , e residente em Santo A n d r é , no mesmo 
Es tado ; 

Re ina ldo G o n ç a l v e s P a l o p o l i , f i lho de C l ó v i s Ro 
drigues P a l o p o l i e de H i l d a G o n ç a l v e s P a l o p o l i , nasci -
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do a 26 de agosto de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o 
P a u l o , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

í Rena to da S i l v a B r a g a , f i lho de W a l d e m a r da S i l v a 
B r a g a e de Irene T o n e l i B r a g a , nasc ido a 25 de junho 
He 1959, em T o r r i n h a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente 
fm A m e r i c a n a , no mesmo Es t ado ; 

) R o g é r i o D i p o l d , f i lho de Oswa ldo D i p o l d e de A l i c e 
ide M e l l o D i p o l d , nasc ido a 18 de ma io de 1959, na C a p i 
t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma C i -
Bade; 

' R o n a l d o C a r a , f i lho de A u g u s t o C a r a M a n s a n o e 
de G o n ç a l a L o p e s C a r a , nascido a 23 de setembro de 
Í 9 5 9 , em S a l t o G r a n d e , E s t a d o de S ã o P a u l o , e res iden
te em O u r i n h o s , no mesmo Es t ado ; 

R o n a l d o T a r g í n o C a r d o s o , f i lho de F r a n c i s c o Tar -

Sino C a r d o s o e de H i l d a Ge lpe , nasc ido a 20 de junho 
e 1959, em San tos , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente 

b a m e s m a C i d a d e ; 
I 

R o s s i n i I t uas su F i l h o , f i lho de R o s s i n i I tuassu S i l 
v a e de M a r i a C u n h a I tuassu , nasc ido a 25 de dezem
bro de 1959, em N a n u q u e , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e 
res idente em C r u z e i r o , E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

R u y R a b e l o T r e v i s a n , f i lho de O r l a n d o T r e v i s a n e 
de O r d a l i a R a b e l o , nasc ido a 21 de agosto de 1958, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

S a m u e l M o r a i s , f i lho de J o s é M o r a i s e de R o s a l i n a 
M a r i a P e r e i r a M o r a i s , nasc ido a 31 de ju lho de 1958, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e residente na mesma 

< C i d a d e ; 

S a m u e l P o l e s s i , f i lho de A n t ô n i o P o l e s s i e de B r a n 
ca P o l e s s i , na sc ido a 2 de janei ro de 1959, em Santo 
A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em San ta B á r 
bara , no mesmo E s t a d o ; 

S e b a s t i ã o Robe r to L i r i o L u i z , f i lho de S e b a s t i ã o 
L u i z e de M a r i a L í r i o L u i z . nasc ido a 24 de janei ro de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de Sfao P a u l o , e residente na 
m e s m a C i d a d e ; 

S é r g i o A p a r e c i d o d a C o n c e i ç ã o , f i lho de A r m a n d o 
M a r i a da C o n c e i ç ã o e de G e r a l d a Ben to da C o n c e i ç ã o , 
nasc ido a 23 de dezembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o 
de S ã o P a u l o , e res idente na mesma C i d a d e ; 

S é r g i o A p a r e c i d o dos Santos , f i lho de F i r m i n o dos 
San tos e de Odet te S i p o l i dos Santos , nasc ido a 21 de 
novembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e res idente n a m e s m a C i d a d e ; 

S é r g i o M a b r i l , f i lho de B a l t h a z a r M a b r i l e de C l a 
r ice B u z z o M a b r i l , nasc ido a 29 de dezembro de 1959, 
em S a n t o A n d r é , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
m e s m a C i d a d e ; 

S é r g i o S u z a n o , f i lho de Ornar Suzano e de Terez i 
nha de J e s u s M a r q u e s Suzano , nasc ido a 26 de dezem
bro de 1959, em San tos , E s t a d o de S ã o P a u l o , e res i 
dente na m e s m a C i d a d e ; 

S i l v i o M a r c o n i , f i l ho de Rober to M a r c o n i e de A d e -
l i a V e i g a M a r c o n i , nasc ido a 23 de novembro de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

S i l v i o Robe r to dos Santos P i n t o , f i lho de J o s é dos 
San tos P i n t o e de G e r a l d a M a r i a Santos P i n t o , nasc ido 
a 21 de a b r i l de 1959, em C r u z e i r o , E s t a d o de S ã o P a u 
lo ; e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

U l i s s e s C a v a z z a n a , f i lho de E r c i a n o C a v a z z a n a e 
de C l e l i a C a v a z z a n a , nasc ido a 7 de maio de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

V a g n e r N u n e s Rodr igues , f i lho de A u g u s t i n h o Ro
dr igues de S o u z a e de D i v a N u n e s de S o u z a , nasc ido a 
16 de a b r i l de 1959, em S ã o Cae tano do S u l , E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e residente na mesma C i d a d e ; 

V a l t e r F e l t r i n , f i l ho de A m é r i c o F e l t r i n e de There-
sa A m b r o s i o F e l t r i n , nasc ido a 24 de novembro de 1959, 

em S ã o Cae tano do S u l , E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

Vicente F á b i o Z a m p a r , f i lho de Vicen te Z a m p a r e 
de M a r i a C i s t o l o Z a m p a r , nasc ido a 2 de ju lho de 1959, 
na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mes
ma C i d a d e ; 

V i n í c i u s M a c h a d o J ú n i o r , f i lho de V i n í c i u s M a c h a 
do e de Bened i t a M a c h a d o , nasc ido a 6 de ju lho de 
1958, na C a p i t a l do E s t a d o ide S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

W a s h i n g t o n L u i z Honora to , f i lho de E u c l i d e s F r a n 
cisco H o n o r a t o e C i r m a Honora to , nasc ido a 2 de se
tembro de 1959, em Santo A n d r é , E s t a d o de S ã o Pau lo , 
e residente na mesma C i d a d e ; 

Weber B o p p r é , f i lho de J ú l i o B o p p r é Neto e de 
A p a r e c i d a G a r c i a B o p p r é , nasc ido a 15 de maio de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

W e l l i n g t o n P i n t o da C o s t a F i l h o , f i lho de We l l i ng -
ton P i n t o da C o s t a e de Ines Scars ina to P i n t o da Cos
ta, nasc ido em A m e r i c a n a , E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

W i l l i a m Santos e S i l v a , f i lho de C l ó v i s Pe re i ra da 
S i l v a e de P e d r i n a dos Santos S i l v a , nascido a 21 de 
a b r i l de 1958, em B e r n a r d i n o de C a m p o s , E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e residente em O u r i n h o s , no mesmo E s t a d o ; 

W i l s o n L i m o n g e l l i J ú n i o r , f i lho de W i l s o n L i m o n -
ge l l i e de A d a L i m o n g e l l i , nasc ido a 10 de m a r ç o de 
1958, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; e 

W i l s o n M o r e i r a J ú n i o r , f i lho de W i l s o n M o r e i r a e 
de R i t a T e n t o n i M o r e i r a , nasc ido a 8 de maio de 1959, 
na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o e residente na mes
m a C i d a d e . 

B r a s í l i a , 22 de novembro de 1978; 157P da Indepen
d ê n c i a e 90P da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 

Armando Falcão 

Decre to de 23 de novembro de 1978 

O Pres idente da R e p ú b l i c a , usando da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o ar t igo 41 da L e i np 818, de 18 de se
tembro de 1949, e tendo em v i s t a o que consta do P ro 
cesso nP 3.014, de 1978, do M i n i s t é r i o da J u s t i ç a , resol
ve 

D E C L A R A R 

que perderam os d i re i tos p o l í t i c o s , nos termos do ar t i 
go 149, § IP, a l í n e a b, da C o n s t i t u i ç ã o , em v i r tude de 
recusa, m o t i v a d a por c o n v i c ç ã o re l ig iosa , da p r e s t a ç ã o 
do s e r v i ç o m i l i t a r , os seguintes c i d a d ã o s aba ixo re la 
c ionados: 

A d e m a r M o r o , f i lho de O r l a n d o A n t ô n i o Pegoraro 
M o r o e de A d é l i a F a r i a s M o r o , nasc ido a 16 de outubro 
de 1959, em F r a n c i s c o B e l t r ã o , E s t a d o do P a r a n á , e re
sidente em C a ç a d o r , E s t a d o de San ta C a t a r i n a ; 

A d e m a r R e i s dos Santos F i l h o , f i lho de A d e m a r 
Re i s dos San tos e de Te res inha S i l v a Santos , nasc ido a 
9 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e 
residente na m e s m a C i d a d e ; 

A d e m i l s o n A v e l i n o de A l e n c a r , f i lho de S a l o m ã o 
A v e l i n o de A l e n c a r e de G e n y L a u r a de A l e n c a r , nasci 
do a 28 de ju lho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o 
de J ane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

A d i l s o n A l m e i d a Borges , f i lho de E p a m i n o n d a s 
A f o n s o Borges e de H e l e n a de A l m e i d a Borges , nascido 
a 19 de jane i ro de 1959, em Uberaba , E s t a d o de M i n a s 
G e r a i s , e residente na mesma C i d a d e ; 

A f o n s o S a m p a i o do Nasc imen to , f i lho de J o s é do 
Nasc imen to e de V a n d a S a m p a i o do Nasc imen to , nasci-
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do a 18 de novembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do 
R i o de J ane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

A g n a l d o Soares F a r i a , f i lho de J o e l F a r i a e de A n 
gé l i ca Soares F a r i a , . n a s c i d o a 4 de setembro de 1958, 
em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente 
em J a p e r í , no mesmo E s t a d o : 

A g r í c i o M e l o dos Santos , f i lho de M i l t o n S e b a s t i ã o 
dos Santos e de Ivonete de M e l o dos Santos , nasc ido a 
9 de ju lho de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente na mesma C i d a d e ; 

A l b e r t o da S i l v a B a l t h a z a r F i l h o , f i lho de A l b e r t o 
da S i l v a B a l t h a z a r e de Z i l m a Fe r r e i r a G u i m a r ã e s , nas
c ido a 1 de ju lho de 1957, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o 
de Jane i ro , e residente na mesma C idade ; 

A l c i r R i b e i r o da S i l v a , f i lho de A u r i n o R i b e i r o da 
S i l v a e de E d n e a R o d r i g o da S i l v a , nasc ido a 27 de ju 
nho de 1959, em N i l ó p o l i s , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e 
residente em N o v a I g u a ç u , rio mesmo E s t a d o ; 

. A l d e m i r J o s é da S i l v a , f i lho de A m a r o B e r n a r d i n o 
da S i l v a e de M a r i a de L o u r d e s da S i l v a , nasc ido a 13 
de outubro de 1957, na C a p i t a l do E s t a d o de Pe rnambu
co, e residente em S ã o L o u r e n ç o da M a t a , E s t a d o do 
P a r a n á ; 

A l g a c i r S i lves t r e dos Santos , f i lho de P a r a í l i o S i l 
vestre dos San tos e de Ione da S i l v a Santos , nascido a 
5 de ou tubro de 1958, em Or t igue i ra , Es t ado do P a r a n á , 
e residente em C a s t r o , no mesmo E s t a d o ; 

A l u i s i o A r a ú j o da C u n h a , f i lho de M i g u e l L e o d e g á -
r i o e de Te res inha A r a ú j o da C u n h a , nascido a 28 de 
m a r ç o de 1956, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o G r a n d e do 
Nor te , e residente na mesma C i d a d e ; 

A m a u r i L e v i s k i , f i lho de O s v a l d o L e v i s k i e de C é 
l i a M a n s a n o L e v i s k i , nasc ido a 25 de dezembro de 1959, 
na C a p i t a l do E s t a d o do P a r a n á , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

Â n g e l o M i t t m a n n C r e v e l a r i , f i lho de A d o l p h o Cre 
v e l a r i e de O l g a M i t t m a n n C r e v e l a r i , nasc ido a 24 de 
fevereiro de 1958, em S ã o L e o p o l d o , E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l , e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a 
do; 

A n t ô n i o A n t ã o Beze r ra , f i lho de J u v e n a l A n t ã o Be
zerra e de M a r i a R o s a de Jesus Bezer ra , nasc ido a 12 
de junho de 1959, em C a r u a r u , E s t a d o de Pe rnambuco , 
e residente na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

A n t ô n i o C a r l o s da S i l v a Rober to , f i lho de E v a n i r 
Rober to e de M a r i a H e l e n a d a S i l v a Rober to , nascido a 
29 de agosto de 1959, em N o v a F r i b u r g o , E s t a d o do R i o 
de Jane i ro , e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

A n t ô n i o C a r l o s de Souza , f i lho de A n t ô n i o M a n u e l 
R i b e i r o de S o u z a e de R o s a dos Santos de Souza , nasci 
do a 13 de junho de 1956, em C o r u m b á de G o i á s , E s t a 
do de G o i á s , e residente em Tagua t inga , D i s t r i t o Fede
r a l ; 

A n t ô n i o C a r l o s L o p e s de C a r v a l h o , f i lho de A n t ô 
nio F i d e l i s de C a r v a l h o e de M a r i a Lopes de C a r v a l h o , 
nasc ido a 23 de fevereiro de 1957, em I l h é u s , E s t a d o da 
B a h i a , e residente na mesma C i d a d e ; 

A n t ô n i o D i a s de A g u i a r , f i lho de M a n o e l D i a s de 
A g u i a r e de M a r i a O n d i n a de A g u i a r , nascido a 29 de 
m a r ç o de 1959, em C a p i n z a l , E s t a d o de Santa C a t a r i n a , 
e residente em C u r i t i b a n o s , no mesmo E s t a d o ; 

A n t ô n i o E u l e s B a r b o s a , f i lho de J o ã o E u g ê n i o Ba r 
bosa e de M a r i a J ú l i a B a r b o s a , nasc ido a 29 de ju lho 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

A n t ô n i o J o ã o do N a s c i m e n t o , f i lho de J o ã o A n t ô 
nio do N a s c i m e n t o e de C e l i n a M a r i a do Nasc imen to , 
nasc ido a 19 de ou tubro de 1959,'em A r a ç a g y , E s t a d o 
da P a r a í b a , e residente na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de 
Jane i ro ; 

A n t ô n i o M a n o e l G o u v e i a F a r i a s , f i lho de J o s é A u 
gusto F a r i a s e de M a r i a D u l c e Rodr igues F a r i a s , nasci 
do a 16 de fevereiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do 
R i o de J ane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

A n t ô n i o Sanches Neto , f i lho de J o s é Sanches O l i 
ve i ra e de I r an i O l i v e i r a B r a g a , nascido a 19 de novem
bro de 1957, em Tocan t in s , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

A r i s t ó t e l e s C o s t a C u t r i m , f i lho de R a i m u n d o F r e i 
re C u t r i m e d é M a r i a de Jesus C o s t a C u t r i m , nasc ido a 
31 de outubro de 1958, em S ã o J o ã o B a t i s t a , E s t a d o do 
M a r a n h ã o , e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

A r y R o c h a M o n t e i r o , f i lho-de A r y M o n t e i r o e de 
D a l v a R o c h a M o n t e i r o , nasc ido a 17 de m a r ç o de 1958, 
na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente em 
N o v a I g u a ç u , no mesmo E s t a d o ; 

A u d i r de A l b u q u e r q u e Rodr igues , f i lho de A r l i n d o 
Rodr igues e de R o s a de A l b u q u e r q u e Rodr igues , nasci 
do a 9 de fevereiro de 1959, em Dourados , E s t a d o de 
M a t o G r o s s o , e residente em C a m p o Grande , no mesmo 
Es t ado ; 

Benedi to G e r s o n da M o t a , f i lho de T i ago Menezes 
da M o t a e de J ú l i a T e i x e i r a da M o t a , nasc ido a 1 de 
m a r ç o de 1957, em San tana do A c a r a ú , E s t a d o do Cea
r á , e residente na C a p i t a l do mesmo Es t ado ; 

Beni tes Tava re s , f i lho de Be rna rd ino F i ú z a T a v a 
res e de M a r i a E m í l i a Tava re s , nasc ido a 8 de m a r ç o de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

B r a s i l Borges , f i lho de L u i z Pere i ra Borges e de 
H e r o n d i n a Borges , nasc ido a 7 de setembro de 1959, em 
E n c r u z i l h a d a do S u l , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

C a r l o s A l b e r t o de A l m e i d a A l v e s , f i lho de C a r l o s 
A l v e s e de E l i z a de A l m e i d a A l v e s , nascido a 23 de ou
tubro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

C a r l o s A l b e r t o M a t t o s F i l h o , f i lho de C a r l o s A l b e r 
to M a r t i n s e de C r e m i l d a de Jesus M a r t i n s , nasc ido a 
30 de setembro de 1959, na C a p i t a l do Es t ado do R i o de 
Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

C a r l o s A l b e r t o Sa i l e s , f i lho de J o s é Sa l les e de A l -
da R o s a Sa l l e s , nasc ido a 4 de novembro de 1958, na 
C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

C a r l o s A l b e r t o S a m p a i o S i l v e i r a , f i lho de A l b e r t o 
A l v e s S i l v e i r a e de Zenaide S a m p a i o S i l v e i r a , nasc ido 
a 2 de a b r i l de 1959, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de 
Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

C a r l o s A l e x a n d r e dos Prazeres D r u m o n t , f i lho de 
J o a q u i m M a r t i n s D r u m o n t e de C e l i n a dos Prazeres 
D r u m o n t , nasc ido a 3 de novembro de 1959, em S ã o 
J o ã o de M e r i t i , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente 
na mesma C i d a d e ; 

C a r l o s Rober to F r a n ç a , f i lho de S e b a s t i ã o Sanchez 
F r a n ç a e de M a r i a da C o n c e i ç ã o F r a n ç a , nascido a 7 de 
junho de 1957, em M u n i z F re i r e , E s t a d o do E s p í r i t o 
Santo , e residente em N o v a I g u a ç u , Es t ado do R i o de 
Jane i ro ; 

Cé l io M a r c i a n o da S i l v a , f i lho de Isac M a r c i a n o da 
S i l v a e de M a r i a A p a r e c i d a da S i l v a , nascido a 23 de 
ju lho de 1958, em B a n g u í , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e 
residente em R i o Verde , E s t a d o de G o i á s ; 

Ce l so C l a u d i n o da S i l v a , f i lho de A d e r b a l C l a u d i n o 
da S i l v a e de Izabe l C o r d e i r o da S i l v a , nascido a 28 de 
m a r ç o de 1959, em P o n t a G r o s s a , E s t a d o do P a r a n á , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

Ce l so Jones F e r r e i r a , f i lho de J o s é M a r i a F e r r e i r a 
e de N e r c i Pe re i r a P a d u a Fe r r e i r a , nascido a 21 de 
maio de 1959, em S ã o S e b a s t i ã o do P a r a í s o , E s t a d o de 
M i n a s G e r a i s , e residente em R o n d o n ó p o l i s , E s t a d o de 
M a t o G r o s s o ; 

C é s a r A u g u s t o da S i l v a M u n i z Bar re to , f i lho de 
H o n ó r i o M u n i z Ba r r e to e de A l m e r i n d a da S i l v a M u n i z 
Bar re to , nasc ido a 7 de ou tubro de 1958, em U r u g u a i a -
na . E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , e residente em R i o 
Grande , no mesmo E s t a d o ; 
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C l á u d i o d a C r u z San tos , f i lho de J o ã o F e r r e i r a dos 
San tos e de M a t h i l d e s B a r c e l l o s da C r u z Santos , nasci 
do a 27 de m a r ç o de 1959, em M a g é , E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , e res idente em Tor res , E s t a d o do R i o G r a n d e 
do S u l ; 

C l á u d i o de A r a ú j o Fe r r e i r a , f i lho de A d a h i l Ben to 
F e r r e i r a e de A m á l i a de A r a ú j o Fe r r e i r a , nasc ido a 24 
de ou tubro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
neiro , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

C l á u d i o M a r q u e s da S i l v a , f i lho de A l i c e M a r q u e s 
da S i l v a , na sc ido a 20 de setembro de 1958, na C a p i t a l 
do E s t a d o do R i o de J a n e i r o , e residente na mesma C i 
dade; 

D a n i e l C o r d e i r o da S i l v a , f i lho de J o s é Pedro da 
S i l v a e de I l c a C o r d e i r o da S i l v a , nasc ido a 13 de se
tembro de 1959, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de J a 
nei ro , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

D a n i e l M a c h a d o C o s t a n t i n , f i lho de I r ineo A n d r a d e 
C o s t a n t i n e de G i u d i t h M a c h a d o C o s t a n t i n , nasc ido em 
1 de m a i o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 

nei ro , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 
D a r i o D u w e , f i lho de R a u l D u w e e de M a r g a Duwe , 

n a s c i d o a 25 de jane i ro de 1959, em T r o m b u d o C e n t r a l , 
E s t a d o de S a n t a C a t a r i n a , e residente na C a p i t a l do 
E s t a d o do P a r a n á ; 

D a r c y R e d e l , f i lho de A m o A r m a n d o Rede l e de 
U n i v e r s i n a V e i g a de S o u z a , nasc ido a 3 de a b r i l de 
1959, em C u r i t i b a n o s , E s t a d o de San t a C a t a r i n a , e res i 
dente em J o a ç a b a , no mesmo E s t a d o ; 

D a v i de O l i v e i r a G o m e s , f i lho de A n t ô n i o G o m e s e 
de M a r l y de O l i v e i r a G o m e s , nasc ido a 16 de janeiro de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J ane i ro , e res i 
dente na m e s m a C i d a d e ; 

D i r l e i N a z a r e n o de M o r a e s M a t t o s , f i lho de A r l e y 
de M a t t o s e de M a r l y de M o r a e s M a t t o s , nasc ido a 31 
de ou tubro de 1958, em S ã o G o n ç a l o , E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , e res idente em N i t e r ó i , no mesmo Es t ado ; 

D o l o r M a r c i a n o d a S i l v a , f i lho de Isac M a r c i a n o da 
S i l v a e de M a r i a A p a r e c i d a da S i l v a , nasc ido a 6 de ju 
lho de 1956, em B a m b u í , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e re
sidente em R i o V e r d e , E s t a d o de G o i á s ; 

Don ize t e N u n e s V a l a d ã o , f i lho de J o s i a s Nunes V a -
l a d ã o e de N i c o l i n a M a r i a V a l a d ã o , nasc ido a 13 de ja
neiro de 1956, em M o r r i n h o s , E s t a d o de G o i á s , e res i 
dente em T a g u a t i n g a , D i s t r i t o Fede ra l ; 

E d g a r F rehne r , f i lho de J o ã o F rehne r J ú n i o r e de 
E r t a G e r t r u d H e n s c h e l F rehner , nasc ido a 24 de maio 
de 1959, em A r a p o n g a s , Es t ado do P a r a n á , e residente 
na m e s m a C i d a d e ; 

E d s o n B r i t o L u c a s , f i lho de R a i m u n d o Nona to L u 
cas e de M a r i a de N a z a r é de B r i t o L u c a s , nasc ido a 16 
de m a i o de 1956, em S o b r a l , E s t a d o do C e a r á , e res i 
dente em M a n a c a p u r u , E s t a d o do A m a z o n a s ; 

E d s o n da V e i g a , f i lho de L a u r o R o m â o da V e i g a e 
de I l l o n a da V e i g a , nasc ido a 16 de fevereiro de 1959, 
em I n d a i a l , E s t a d o de San ta C a t a r i n a , e residente n a 
m e s m a C i d a d e ; 

E d u a r d o M i q u i t o , f i lho de Pan te ley M i q u i t o e de 
E l i z a G a r c i a M i q u i t o , nasc ido a 25 de ju lho de 1957, em 
T u p ã , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente em C a m p o 
G r a n d e , E s t a d o de M a t o Gros so ; 

E d v a l d o N u n e s , f i lho de E l p í d i o N u n e s e de N a i r 
P a l m a N u n e s , nasc ido a 1 de fevereiro de 1959, em C o r -
n é l i o P r o c ó p i o , E s t a d o do P a r a n á , e residente em L o n 
d r i n a , no mesmo E s t a d o ; 

E l i a s C â n d i d o da S i l v a , f i lho de M o i s é s C â n d i d o 
da S i l v a e de M a r i a de Lourdes S i l v a , nasc ido a 23 de 
ma io de 1959, em A p u c a r a n a , E s t a d o do P a r a n á , e res i 
dente n a m e s m a C i d a d e ; 

E l v i o S o u z a da S i l v a , f i lho de E l i s a l d o s C r e s p o aa 
S i l v a e de M i r t i s de S o u z a M o t t a , nasc ido a 4 de a b r i l 
de 1959, n a C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e res i 
dente n a m e s m a C i d a d e ; 

E n é s i o R o s a de Souza , f i lho de F r a n c i s c o R o d r i 
gues de S o u z a e de E l z a R o s a de Souza , nasc ido a 3 de 
dezembro de 1958, em R o n d o n ó p o l i s , E s t a d o de M a t o 
Grosso , e residente na mesma C i d a d e ; 

E r n a n i Beze r r a M a r q u e s , f i lho de J o s é D i a s M a r 
ques e de L í c i a B e z e r r a M a r q u e s , nasc ido a 22 de no
vembro de 1959, em Canoas , E s t a d o do R i o G rande do 
S u l , e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

E v a n i l d o B i s p o de O l i v e i r a , f i lho de E v a n d r o B i s 
po de O l i v e i r a e de J o a n a A l v e s de Souza , nascido a 18 
de janeiro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

F a v i o J a d e r S o r i a de L i m a , f i lho de D a l i F u n a r i de 
L i m a e de M a r i a J u d i t e S o r i a de L i m a , nasc ido a 19 de 
maio de 1959, em B a g é , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , e 
residente em R i o G r a n d e , no mesmo E s t a d o ; 

Fe rnando da S i l v a , f i lho de S e b a s t i ã o H y p ó l i t o da 
S i l v a e de M a r i a do C a r m o de O l i v e i r a S i l v a , nascido a 
6 de ou tubro de 1959, em D u q u e de C a x i a s , Es t ado do 
R i o de Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

Fe rnando de O l i v e i r a e S i l v a , f i lho de L u i z F rade 
da S i l v a e de Tereza R o c h a de O l i v e i r a e S i l v a , nascido 
á 17 de m a r ç o de 1958, em L i m o e i r o , E s t a d o de Pernam
buco, e residente na mesma C i d a d e ; 

Fe rnando de S o u z a O l i v e i r a , f i lho de Sergino de 
Souza O l i v e i r a e de M a r i a de S o u z a O l i v e i r a , nascido a 
11 de maio de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente na mesma C i d a d e ; 

F r a n c i s c o A n í s i o S i l v e i r a Soares, f i lho de A n y s i o 
Gomes Soares e de S u e l l y S i l v e i r a Soares, nasc ido a 27 
de setembro de 1959, em Pelo tas , E s t a d o do R i o G r a n d e 
do S u l , e residente na mesma C i d a d e ; 

F r a n c i s c o de P a u l o Fe r r e i r a de M e n d o n ç a , f i lho de 
L u i z G o m e s de M e n d o n ç a e de F r a n c i s c a G u i l h e r m i n a 
Fe r r e i r a de M e n d o n ç a , nasc ido a 2 de a b r i l de 1959, em 
U n i ã o dos Pa lmare s , E s t a d o de A l a g o a s , e residente na 
C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

F r a n c i s c o Fernandes de O l i v e i r a F i l h o , f i lho de 
F r a n c i s c o Fernandes de O l i v e i r a e de M a r i a de Lourdes 
de O l i v e i r a , nasc ido a 18 de novembro de 1959, na C a p i 
ta l do E s t a d o do C e a r á , e residente na mesma C i d a d e ; 

F r a n c i s c o J o s é Nunes da S i l v a , f i lho de Tereza N u 
nes da S i l v a , nasc ido a 11 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l 
do E s t a d o do C e a r á , e residente na mesma C i d a d e ; 

Geneba ldo da S i l v a B o n f i m , f i lho de Teoba ldo M a 
noel B o n f i m e de Se rap iana da S i l v a B o n f i m , nasc ido a 
12 de. janei ro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

G e r a l d o de H a r o L i n o , f i lho de J o s é L i n o F i l h o e 
de A l i c e de H a r o L i n o , nasc ido a 25 de setembro de 
1959, em P e r e i r a Ba r re to , E s t a d o de S ã o Pau lo , e res i 
dente em C a m p o G r a n d e , E s t a d o de M a t o Gros so ; 

G e r a l d o Seabra M a r t i n s , f i lho de J o s é L u i z M a r 
t ins e de M a r i a A l e x a n d r i n a Seabra , nascido a 3 de 
maio de 1959, em L i m o e i r o , E s t a d o de Pe rnambuco , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

G e r s o n L u i z P e ç a n h a , f i lho de L u i z N i l o P e ç a n h a e 
de R o s a B r u s c o P e ç a n h a , nasc ido a 23 de agosto de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
C a p i t a l do E s t a d o do P a r a n á ; 

G e t ú l i o B o t e l h o A l a r c o n , f i lho de V a l d e m a r C o r r ê a 
A l a r c o n e de E v a Bo te lho A l a r c o n , nasc ido a 2 de feve
reiro de 1959, em P e d r o O s ó r i o , E s t a d o do R i o G r a n d e 
do S u l , e residente em Pelo tas , no mesmo Es t ado ; 

G i l b e r t o d a S i l v a , f i lho de A l c i d e s da S i l v a e de 
Iza i ra Borges da S i l v a , nasc ido a 20 de dezembro de 
1958, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e resi
dente na m e s m a C i d a d e ; 

G i l b e r t o da S i l v a C o n c e i ç ã o , f i lho de A n t ô n i o 
F r a n c i s c o da C o n c e i ç ã o e de B a l b i n a da S i l v a C o n c e i 
ç ã o , nasc ido a 25 de janei ro de 1959, na C a p i t a l do E s 
tado da B a h i a , e residente na mesma C i d a d e ; 
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G i l b e r t o R i b e i r o da S i l v a , f i lho de Mansue to Pedro 
da S i l v a e de I n ê z R i b e i r o da S i l v a , nasc ido a 9 de feve
reiro de 1957, em M o n t e s C l a r o s , E s t a d o de M i n a s Ge
ra i s , e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

G i l m a r de A r a ú j o , f i lho de A b d i a s de A r a ú j o e de 
M a r i a do C a r m o Soares A r a ú j o , nasc ido a 18 de outu
bro de 1959, em D u q u e de C a x i a s , E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente na mesma C i d a d e ; 

G i l s o n G a r c i a B a l d a n , f i lho de D u e l s o n B a l d a n e 
de E d a G a r c i a B a l d a n , nascido a 23 de novembro de 
1959, em C a r i c i a c a , E s t a d o do E s p í r i t o Santo , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

G u s t a v o Lopes G o n ç a l v e s , f i lho de M a n o e l G o n ç a l 
ves e de Teresa de Jesus Lopes G o n ç a l v e s , nascido a 
10 de dezembro de 1959, em R i o G r a n d e , E s t a d o do R i o 
Grande do S u l , e residente na mesma C i d a d e ; 

H e d i o T e i x e i r a , f i lho de D o m i n g o s T e i x e i r a e de 
M a r i e t a T e i x e i r a , nasc ido a 9 de m a r ç o de 1957, em N o 
v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

H u m b e r t o M e d e i r o s M i l l e r , f i lho de M a r i o T e i x e i r a 
M i l l e r e de L é a M e d e i r o s M i l l e r , nasc ido a 30 de outu
bro de 1958, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de Jane i 
ro, e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

I d a l é c i o G o n ç a l v e s de F re i t a s , f i lho de J o s é G . de 
Fre i t a s e de A n á l i a G o n ç a l v e s de A l m e i d a , nasc ido a 17 
de m a r ç o de 1959, em C a m p o L a r g o , Es t ado do P a r a n á , 
é residente em C o l o m b o , no mesmo Es t ado ; 

Isac de B r i t o L u c a s , f i lho de R a i m u n d o Nona to L u 
cas e de M a r i a de N a z a r é de B r i t o L u c a s , nasc ido a 30 
de novembro de 1957, em S o b r a l , . E s t a d o do C e a r á , e 
residente em M a n a c a p u r u , E s t a d o do A m a z o n a s ; 

Isaias R i b e i r o de Souza , f i lho de J o s é R i b e i r o de 
S o u z a e de R o s a l v a A r a ú j o de Souza , nasc ido a 13 de 
janeiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

Israel Rodr igues do Nasc imen to , f i lho de S e b a s t i ã o 
Sever ino do Nasc imen to e de E u n i c e Rodr igues do Nas
cimento, nasc ido a 9 de janeiro de 1959, na C a p i t a l do 
E s t a d o de P e r n a m b u c o , e residente na mesma C i d a d e ; 

Israel Sacramento Santos , f i lho de A n t ô n i o C a r l o s 
de A r a ú j o San tos e de H i l d e t e Sacramento Santos , nas
c ido a 9 de novembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da 
B a h i a , e residente na m e s m a C i d a d e ; 

Israel S i l v a , f i lho de J u d i t e S i l v a , nasc ido a 8 de 
junho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de Sergipe, e resi
dente em D u q u e de C a x i a s , E s t a d o do R i o de Jane i ro ; 

I tamar C i p r i a n o G o n ç a l v e s , f i lho de O r o z i m b o C i -
pr iano G o n ç a l v e s e de I t e lv ina C a r o l i n a de Jesus , nas
c ido a 17 de m a r ç o de 1958, em R i o Verde , E s t a d o de 
G o i á s , e residente na mesma C i d a d e ; 

Ivo S c h l o g l , f i lho de A r t u r S c h l o g l e de C e c í l i a B i -
lob ran S c h l o g l , nasc ido a 31 de janeiro de 1959, na C a 
p i t a l do E s t a d o do P a r a n á , e residente na mesma C i d a 
de; 

J a i r o J o s é M a n o e l , f i lho de J o ã o M a n o e l e de N i n a 
P a u l i n a , nasc ido a 17 de agosto de 1958, em Pon ta 
G r o s s a , E s t a d o do P a r a n á , e residente na C a p i t a l do 
E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l ; 

J a i r o Weber G a r c i a , f i lho de J a r d e l i n o Nunes G a r 
c i a e de E l l y Weber G a r c i a , nasc ido a 15 de junho de 
1959, em C a c h o e i r a do S u l , E s t a d o do R i o Grande do 
S u l , e residente na mesma C i d a d e ; 

J a n i l s o n San tos da S i l v a , f i lho de J o s é V i t o r i n o da 
S i l v a F i l h o e de L u i z a San tos da S i l v a , nasc ido a 28 de 
ju lho de 1959, em D u q u e de C a x i a s , E s t a d o do R i o de 
Jane i ro , e residente em S ã o G o n ç a l o , no mesmo E s t a 
do; 

J e s u l i n o P ruden te , f i lho de S e b a s t i ã o Prudente e 
de R o s a r i a P e d r o Prudente , nasc ido a 1? de fevereiro 
de 1956, em R o n d o n ó p o l i s , E s t a d o de S ã o P a u l o , e resi
dente em P e d r a P re t a , E s t a d o de M a t o G r o s s o : 

J o ã o G i l s o n dos Santos , f i lho de J o s é L i n o dos 
Santos e de Ida l i na M a r i a dos Santos , nasc ido a 20 de 
outubro de 1959, em S e r r i n h a , E s t a d o da B a h i a , e resi
dente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

J o ã o M a r i a Dan tas da C o s t a , f i lho de A g o s t i n h o 
Pere i ra da C o s t a e de M a r i a do Socor ro Dan tas , nasc i 
do a 31 de j u l h o de 1959, em B u r i t i A leg re , E s t a d o de 
G o i á s , e residente em B r a s í l i a , D i s t r i t o Fede ra l ; 

J o ã o M a r i a Soares Ben i t ez , f i lho de A d e m a r B e n i -
tez e de D i v a Soares Ben i t ez , nasc ido a 25 de m a r ç o de 
1959, em San tana do L i v r a m e n t o , Es t ado do R i o G r a n 
de do S u l , e residente em A l v o r a d a , no mesmo E s t a d o ; 

Jonas D i a s do N a s c i m e n t o , f i lho de J o s é D i a s do 
Nasc imento e de A n a L u í s Pe re i r a do Nasc imento , nas
cido a 4 de ju lho de 1959, em N o v a E s p e r a n ç a , E s t a d o 
do P a r a n á , e residente na C a p i t a l do E s t a d o do R i o 
Grande do S u l ; 

Jones C o r r ê a da S i l v a , f i lho de J u v e n a l C o r r ê a da 
S i l v a e de C e c í l i a M a r t i n s da S i l v a C o r r ê a , nasc ido a 
17 de ju lho de 1959, em C u r v e l o , E s t a d o de M i n a s Ge
rais , e residente na mesma C i d a d e ; 

J o a q u i m M e d e i r o s Sarmento , f i lho de Zaca r i a s Sar
mento e de O t í l i a M e d e i r o s Sarmento , nasc ido a 2 de 
fevereiro de 1956, em S a n t a r é m , E s t a d o do P a r á , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

Jorge A u g u s t o G o m e s de Souza , f i lho de C a r l o s 
C o r r ê a de S o u z a e de Teresa Gomes de Souza , nasc ido 
a 27 de m a r ç o de 1959, em U r u g u a i a n a , E s t a d o do R i o 
Grande do S u l , e residente na mesma C idade ; 

Jorge L u i s San tos Sousa , f i lho de M á x i m o de Sou
sa e de M a r i a D u r v a l i n a Santos Sousa , nascido a 27 de 
maio de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

Jorge L u i z S i l v a S o u z a , f i lho de V a l d o m i r o J o s é 
Souza e de H i l d a S i l v a S o u z a , nasc ido a 1.° de setembro 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

Jorge M a u r í c i o R i b e i r o , f i lho de N e i r R i b e i r o e de 
A l i c e dos Santos R i b e i r o , nasc ido a 15 de a b r i l de 1959, 
na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

J o s é A n t ô n i o Es t eves E u f l a u s i n o , f i lho de A n t ô n i o 
Es teves E u f l a u s i n o e de M a t i l d e R i b e i r o , nasc ido a 26 
de fevereiro de 1959, em R i b e i r ã o C l a r o , Es t ado do P a 
r a n á , e residente na C a p i t a l do mesmo Es t ado ; 

J o s é A n t ô n i o Fernandes Le i t e F i l h o , f i lho de J o s é 
A n t ô n i o Fernandes L e i t e e de M a r i a Rodr igues Le i t e , 
nascido a 19 de junho de 1959, em A r a r í , Es t ado do M a 
r a n h ã o , e residente na C a p i t a l do E s t a d o do P a r á ; 

J o s é A r m a n d o M e l o de O l i v e i r a , f i lho de A d a l b e r t o 
S a r a i v a de O l i v e i r a e de G e r a l d i n a M e l o de O l i v e i r a , 
nasc ido a 5 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do 
C e a r á , e residente na mesma C i d a d e ; 

J o s é C a r l o s de A g u i a r G a u d a r d , f i lho de J o e l G a u -
da rd e de H e l e n a de A g u i a r , nasc ido a 3 de m a r ç o de 
1959, em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

J o s é C a r l o s de A q u i n o , f i lho de N i l o J o s é de A q u i -
no e de C l e r i a M a t o s de A q u i n o , nasc ido a 4 de setem
bro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de Santa C a t a r i n a , e 
residente na mesma C idade ; 

J o s é C a r l o s de S o u z a , f i lho de J o ã o Damasceno de 
Souza e de C leon ice P i n h e i r o de S o u z a , nascido a 31 de 
dezembro de 1958, em O u r o Pre to , E s t a d o de M i n a s Ge
rais , e residente na C a p i t a l do mesmo Es tado ; 

J o s é C a r l o s do R o z a r i o Souto , f i lho de A n t ô n i o Ro-
zar io Souto e de Leon ides N i m p h a Souto , nascido a 22 
de setembro de 1958, na C a p i t a l do Es t ado do R i o de 
Jane i ro , e residente em N o v a I g u a ç u , no mesmo E s t a 
do; 

J o s é C a r l o s S i l v a Meneses , f i lho de M a r i a J a n i s e t i 
S i l v a , nasc ido a 29 de maio de 1959, em E s t â n c i a , E s t a 
do de Sergipe, e residente na C a p i t a l do Es t ado da B a 
hia ; 
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J o s é de O l i v e i r a , f i lho de E r e n i t a O l i v e i r a , nasc ido 
a 5 de dezembro de 1959, em C a m p i n a s , E s t a d o da P a 
r a í b a , e res idente na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
nei ro; 

J o s é D i a s R o d r i g u e s , f i lho de Â n g e l o Domingues 
Rodr igues e de Ide l i D i a s Rodr igues , nasc ido a 15 de 
agosto de 1959, em C a n g u s s u , E s t a d o do R i o G r a n d e do 
S u l , e res idente em Pe lo tas , no mesmo E s t a d o ; 

J o s é D i v i n o V i a n a F i l h o , f i lho de J o s é D i v i n o V i a 
na e de J a i r a D i v i n o V i a n a , nasc ido a 18 de junho de 
1959, em E c o p o r a n g a , E s t a d o do E s p í r i t o Santo , e res i 
dente em M a r i a l v a , E s t a d o do P a r a n á ; 

J o s é F e r n a n d o L o p e s de O l i v e i r a , f i lho de J a i m e 
P a u l o de O l i v e i r a e de M a r i a do Socor ro Lopes de O l i 
ve i r a , na sc ido a 7 de ou tubro de 1958, em Q u i x a d á , E s 
tado do C e a r á , e res idente na C a p i t a l do mesmo E s t a 
do; 

J o s é G a b r i e l F e r r e i r a , f i lho de J o s é P a u l i n o Fe r re i 
ra e de M a r i a das Dores da S i l v a , nasc ido a 9 de m a r ç o 
de 1958, em V a s s o u r a s , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e resi
dente em N o v a I g u a ç u , no mesmo E s t a d o ; 

J o s é Jo rge P e r e i r a Lopes , f i lho de O s v a l d o J o s é 
L o p e s e de L e o n i d i a P e r e i r a dos A n j o s L o p e s , nascido 
a 26 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , 
e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

J o s é L ú c i o da R o c h a , f i lho de G e r a l d o M a x i m i a n o 
da R o c h a e de M a r i a A m o r i m da R o c h a , nasc ido a 7 de 
maio de 1959, em O u r o B r a n c o , E s t a d o de M i n a s Ge
ra i s , e res idente em Conse lhe i ro Lafa ie te , no mesmo 
E s t a d o ; 

J o s é M a r i a M o r e i r a , f i lho de C e z a r i o M o r e i r a e de 
M a r i a d a P e n h a M o r e i r a , nasc ido a 6 de ju lho de 1957, 
em L i n h a r e s , E s t a d o do E s p í r i t o Santo , residente em 
N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de J ane i ro ; 

J o s é N a c i r W o s i a c k , f i lho de D a r c y W o s i a c k e de 
M a r i a de L i m a W o s i a c k , nasc ido a 17 de janei ro de 
1959, em San to A n t ô n i o de P l a t i n a , E s t a d o do P a r a n á , 
e res idente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

J o s é R a i m u n d o P e d r o , f i lho de J o s é Pedro de O l i 
v e i r a e de M a r i a Jose fa de O l i v e i r a , nasc ido a 9 de 
a b r i l de 1957, em L i m o e i r o , E s t a d o de Pe rnambuco , e 
res idente em Sao L o u r e n ç o da M a t a , no mesmo E s t a d o ; 

J o s é Robe r to de S o u z a , f i lho de J o ã o S e b a s t i ã o de 
S o u z a e de R e g i n a de S o u z a , nasc ido a 10 de ju lho de 
1958, em M o r e n o , E s t a d o de Pe rnambuco , e residente 
em N o v a I g u a ç u , E s t a d o do R i o de J a n e i r o ; 

J o s é S i q u e i r a da S i l v a F i l h o , f i lho de J o s é S i q u e i r a 
da S i l v a e de M a r l e n e Lopes da S i l v a , nasc ido a 27 de 
j u l h o de 1959, em San to E x p e d i t o , E s t a d o de S ã o P a u 
lo , e res idente na C a p i t a l do E s t a d o de M i n a s Ge ra i s ; 

J o s e v a l d o A r a ú j o V e n t u r a , f i lho de J o s é C o s t a 
V e n t u r a e de M a r l u c e A r a ú j o V e n t u r a , nasc ido a 17 de 
jane i ro de 1959, em R i o T i n t o , E s t a d o da P a r a í b a , e re
sidente na m e s m a C i d a d e ; 

Jua res Pe re i r a , f i lho de J a n d i r A i r e s Pe re i r a e de 
M a r i a I zabe l G u i m a r ã e s Pe re i r a , nasc ido a 9 de a b r i l 
de 1959, em P a l m a s , E s t a d o do P a r a n á , e residente na 
C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

J u a r e z P a u l o d a S i l v a , f i lho de A n i z i o M a r t i n s da 
S i l v a e de Z a i r a da R o c h a , nasc ido a 16 de fevereiro de 
1959, em A f o n s o C l á u d i o , E s t a d o do E s p í r i t o Santo , e 
res idente na m e s m a C i d a d e ; 

J ú l i o C é s a r P e d r o s o de S o u z a , f i lho de R o g é r i o 
A m a r o de S o u z a e de C o r d o l i n a Pedroso de S o u z a , nas
c ido a 2 de ou tubro de 1959, em Alegre te , E s t a d o do 
R i o G r a n d e do S u l , e residente na m e s m a C i d a d e : 

J u r a c i E l i s i á r i o dos Santos , f i lho de A l m e n d e s E l i -
s i á r i o dos San tos e de Senhor inha dos Santos , nasc ido 
a 11 de j ane i ro de 1959, em P e a b i r ú , E s t a d o do P a r a n á , 
e res idente è m M a r i n g á , no mesmo E s t a d o ; 

K u r t H e n r i q u e S c h u l t z , f i lho de B e r t h o l d o Schu l t z 
e de E l i s a b e t h L i l l i S c h u l t z , nasc ido a 20 de setembro 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do P a r a n á , e residente 
em P i r a q u a r a , no mesmo E s t a d o ; 

Lasa ro Camargos da S i l v a , f i lho de J o s é Camargos 
da S i l v a e de R a i m u n d a O l í m p i a de Jesus , nasc ido a 29 
de m a r ç o de 1949, em S ã o Go ta rdo , E s t a d o de M i n a s 
Gera i s , e residente em Tagua t inga , D i s t r i t o Federa l ; 

L a u r o L e m o s de O l i v e i r a , f i lho de Izaias C a b r a l de 
O l i v e i r a e de I racema L e m o s de O l i v e i r a , nasc ido a 25 
de setembro de 1959, em Cachoe i ro do I t apemi r im, E s 
tado do E s p í r i t o Santo , e residente em C a m p o G r a n d e , 
E s t a d o do R i o de J ane i ro ; 

Léo G e r m a n o Dan tas , f i lho de J o s é Dantas J ú n i o r 
e de N e l y L y r i o Dan tas , nasc ido a 7 de junho de 1959, 
na C a p i t a l do E s t a d o do R i o Grande do S u l , e residente 
na mesma C i d a d e ; 

L i n c o l n T i p p i , f i lho de C a r l o s T i p p i e de N e u s a dos 
Santos G a r c i a T i p p i , nasc ido a 11 de m a r ç o de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na C a p i t a l 
do E s t a d o do R i o de Jane i ro ; 

L u i s A l b e r t o M o t t a de O l i v e i r a , f i lho de J o ã o 
A r a ú j o Mendes de O l i v e i r a e de E c í l i a M o t t a de O l i v e i 
ra , nasc ido a 5 de m a r ç o de 1958, em Pelotas , Es t ado 
do R i o G r a n d e do S u l , e residente na mesma C idade ; 

L u i z A n t ô n i o M e l a n d r e , f i lho de J o ã o M e l a n d r e e 
de G e r a l d a V a l e n t i m M e l a n d r e , nasc ido a 12 de m a r ç o 
de 1956, em V o l t a G r a n d e , E s t a d o de M i n a s Gera i s , é 
residente em D u q u e de C a x i a s , E s t a d o do R i o de Jane i 
ro; 

L u i z C l á u d i o D u a r t e Fe r r e i r a , f i lho de J o s é Duar t e 
Fe r re i r a e de D i v a B a r b o s a Fe r re i r a , nasc ido a 14 de 
fevereiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o Pau lo , e 
residente em J a c a r e p a g u á , E s t a d o do R i o de Jane i ro ; 

L u i z Fe rnando da R o s a C a n a l i , f i lho de L u i z C a n a -
l i e de A l t a m i r a da R o s a C a n a l i , nascido a 24 de ju lho 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o Grande do S u l , e 
residente n a mesma C i d a d e ; 

L u i z G e r m a n o de L i m a , f i lho de V a l d e m a r Pere i ra 
de L i m a e de E l i s a G e r m a n o d é L i m a , nasc ido a 22 de 
outubro de 1959, em R i o T i n t o , E s t a d o da P a r a í b a , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

L u i z H e n r i q u e V i e i r a , f i lho de A l c i d e s V a l d e m a r 
V i e i r a e de M a r i a E n e d i n a V i e i r a , nasc ido a 10 de agos
to de 1959, em Pe lo tas , E s t a d o do R i o Grande do S u l , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

L u i z N u n e s de O l i v e i r a , f i lho de S e b a s t i ã o Nunes 
de O l i v e i r a e de A n a M a r i a Nunes , nasc ido a 18 de se
tembro de 1959, em M a n t e n ó p o l i s , E s t a d o do E s p í r i t o 
Santo , e residente em S ã o G o n ç a l o , E s t a d o do R i o de 
Jane i ro ; 

L u i z Rober to O l i v e i r a da S i l v a , f i lho de F r a n c i s c o 
A l v e s da S i l v a e de P a u l a ; O l i v e i r a da S i l v a , nasc ido a 
11 de novembro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o 
de J ane i ro , e residente è m N o v a I g u a ç u , no mesmo E s 
tado; 

M a n u e l do E s p í r i t o Santo B o n f i m , f i lho de M a n u e l 
da P a z B o n f i m e de M a r i a do C a r m o B o n f i m , nasc ido a 
21 de junho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a ; 

M a n u e l F e r r e i r a de Sousa , f i lho de D a r i o de L i m a 
e de J o v i t a F e r r e i r a de Souza , nasc ido a 17 de a b r i l de 
1959, em T a m b o a r a , E s t a d o do P a r a n á , e residente em 
M a r i a l v a , no mesmo Es t ado ; 

M a n u e l P i r e s de O l i v e i r a , f i lho de M a r i a de L o u r 
des P i r e s de O l i v e i r a , nasc ido a 30 de maio de 1958, em 
Cajaze i ra , E s t a d o da B a h i a , e residente na C a p i t a l do 
mesmo E s t a d o ; 

M a n u e l Seve r i ano S i l v a , f i lho de P e d r o Sever iano 
da S i l v a e de F r a n c i s c a R o m a n a da S i l v a , nasc ido a 27 
de fevereiro de 1959, em M a s s a p ê , E s t a d o do C e a r á , e 
residente na C a p i t a l do mesmo Es t ado ; 

M a r c o A u r é l i o de S o u z a L e s s a , f i lho de F ranc i sco 
A r l i de O l i v e i r a e de M a r i a da G l ó r i a de S o u z a , nascido 
a 16 de ma io de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de 
Jane i ro , e residente em S ã o G o n ç a l o , no mesmo E s t a 
do; 
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M a r c o s da S i l v a C o u t i n h o , f i lho de Is rae l A z e v e d o 
C o u t i n h o e de E l z a Pere i ra da S i l v a , nascido a 13 de 
m a r ç o de 1959, em Sao G o n ç a l o , E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente na mesma C i d a d e ; 

M a r c o s da S i l v a M o t a , f i lho de L u i z G o n ç a l v e s 
M o t a e de Z i l á da S i l v a M o t a , nasc ido a 18 de maio de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e resi
dente em Sao G o n ç a l o , no mesmo E s t a d o ; 

M a r c o s F o g a ç a , f i lho de Ivo F o g a ç a e de Á u r e a 
C o r r ê a F o g a ç a , nasc ido a 9 de m a r ç o de 1959, na C a p i 
ta l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na mesma 
C idade ; 

M a r c o s F re i t a s de M a c e d o , f i lho de J o s é M a r i a L o 
pes de M a c e d o e de B a l b i n a F re i t a s de Macedo , nasci 
do a 22 de fevereiro de 1959, em Sao G o n ç a l o , E s t a d o 
do R i o de Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

M a r c o s L o u r e n ç o Tavares , f i lho de A n t ô n i o L o u -
r e n ç o Tava re s e de V i c e n c i a Domingos Tavares , nasci 
do a 11 de ju lho de 1958, em G o i a n a , E s t a d o de Per
nambuco, e residente na mesma C i d a d e ; 

M a r c o s Menezes de F a r i a , f i lho de N i l o Range l de 
F a r i a e de L u i l a Menezes de Jesus , nasc ido a 8 de maio 
de 1959, em Sao G o n ç a l o , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e 
residente na mesma C i d a d e ; 

M á r i o A n t ô n i o de M o r a e s M a c h a d o , f i lho de M a r i o 
A u g u s t o de M o r a e s M a c h a d o e de M a r i a de Moraes 
M a c h a d o , nasc ido a 5 de ju lho de 1959, na C a p i t a l do 
E s t a d o do R i o de J ane i ro , e residente na mesma C i d a 
de; 

M á r i o J o s é da S i l v a , f i lho de J e su ino Hilário da 
S i l v a e de E v a A l v e s , nasc ido a 11 de dezembro de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e resi
dente em B r a s í l i a , D i s t r i t o Fede ra l ; 

M a u r o Rodr igues , f i lho de J o s é C l á u d i o Rodr igues 
e de M a r i a Z e l i t a S c h i m a n s k i , nasc ido a 26 de janeiro 
de 1959, em P o n t a G r o s s a , E s t a d o do P a r a n á , e res i 
dente na mesma C i d a d e ; 

M a r i o Sato , f i lho de Ben to Sato e de Â m i l c a Sato , 
nascido a 21 de agosto de 1959, em P a r a n a g u á , Es t ado 
do P a r a n á , e res idente na mesma C i d a d e ; 

M i c h e l A o u n i Nasse r , f i lho de A o u n i Nasse r e de 
Jon ice de O l i v e i r a Nasser , nasc ido a 16 de ju lho de 
1959, em L a g u n a , E s t a d o de San t a C a t a r i n a , e residen
te na C a p i t a l do E s t a d o do P a r a n á ; 

M i l c í a d e s da S i l v a C o r r ê a F i l h o , f i lho de M i l c í a d e s 
da S i l v a C o r r ê a e de E u b e l i n d a de B r i t o C o r r ê a , nasci 
do a 21 de ju lho de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a 
h i a , é residente na m e s m a C i d a d e ; 

N a i l s o n Bo te lho dos Santos , f i lho de A n i c e t o J o s é 
dos San tos e de Z i l d a Bo te lho dos Santos , nascido a 29 
de ma io de 1959, em C a r i a c i c a , E s t a d o do E s p í r i t o San
to, e residente na mesma C i d a d e ; 

N a p o l e â o P e d r a ç a Rodr igues A l v e s , f i lho de J o s é 
Rodr igues A l v e s e de M a r i a C o e l i P e d r a ç a A l v e s , nas
cido a 21 de novembro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o do 
C e a r á , e residente na mesma C i d a d e ; 

N i v a l d o de S o u z a , f i lho de C r e s c e n d o de S o u z a e 
de L ú c i a F e l i s m i n a de Souza , nasc ido a 4 de fevereiro 
de 1959, em I t a p o r ã , E s t a d o de M a t o G r o s s o , e residen
te em C a m p o G r a n d e , no mesmo E s t a d o ; 

N i v a l d o V i e i r a de Sousa , f i lho de J o s é Faus t i no de 
Sousa e de B e l a n i s i a V i e i r a de Sousa , nasc ido a 14 de 
junho de 1956, na C a p i t a l do E s t a d o de G o i á s , e res i 
dente em Tagua t inga , D i s t r i t o Fede ra l ; 

O r l a n d o G o m e s C a r v a l h o , f i lho de O r a c i M a c h a d o 
de C a r v a l h o e de D e l i c e Gomes C a r v a l h o , nasc ido a 17 
de ma io de 1959, em C a m p o s , E s t a d o do R i o de J ane i 
ro, e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

O s v a l d o R i b e i r o Coppes , f i lho de D a n i e l Coppes e 
de M a r i a n a R i b e i r o Coppes , nasc ido a 17 de dezembro 
de 1958, em A q u i d a u a n a , E s t a d o de M a t o G r o s s o , e re
sidente em C a m p o G r a n d e , no mesmo E s t a d o ; 

P a u l o B e z e r r a da S i l v a , f i lho de M a n o e l Beze r ra da 
S i l v a e de M a r i a J o s é da S i l v a , nascido a 31 de ju lho 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o de. Pe rnambuco , e resi
dente em I g a r a s s ú , no mesmo E s t a d o ; 

P a u l o B o m f im , f i lho de Wa ldemar L i n o B o m f i m e 
de G e r a l d a B a l b i n a B o m f i m , nasc ido a 16 de fevereiro 
de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e resi
dente em E d e n , no mesmo E s t a d o ; 

P a u l o C é s a r Lau te r jung , f i lho de P a u l o W i l l i L a u -
terjung e de J a n d i r a dos Santos Laute r jung , nasc ido a 
27 de junho de 1959, em A i m o r é s , E s t a d o de M i n a s Ge
rais , e residente em S ã o J o s é dos P i n h a i s , E s t a d o do 
P a r a n á ; 

P a u l o C é s a r de A l m e i d a , f i lho de P a u l o A l m e i d a e 
de Terez inha M a r i a de A l m e i d a , nascido a 10 de janei ro 
de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J ane i ro , e res i 
dente na mesma C i d a d e ; 

P a u l o L a n a u O l i v e i r a , filho' de J o s é F r a n c i s c o O l i 
ve i ra e de M a r i a de Lourdes L a n a u O l i v e i r a , nasc ido a 
11 de novembro de 1959, em R i o Grande , E s t a d o do R i o 
Grande do S u l , e residente na mesma C idade ; 

P a u l o O l i v e i r a , f i lho de J o s é Gomes de O l i v e i r a e 
de M a r i a da C o n c e i ç ã o O l i v e i r a ! nascido a 27 de agosto 
de 1957, em San to A n t ô n i o de P á d u a , Es t ado do R i o de 
Jane i ro , e residente em N o v a I g u a ç u , no mesmo E s t a 
do; 

P a u l o Rober to G o m e s , f i lho de P a u l o G o m e s e de 
Teresa N o v a l l i G o m e s , nasc ido a 20 de agosto de 1958, 
na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

P a u l o S é r g i o de C a s t r o , f i lho de Domingos Coe lho 
de C a s t r o e de M a r i a Gomes de Cas t ro , nasc ido a 5 de 
novembro de 1959, em Resende, E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente na mesma C i d a d e ; 

Pau lo Vicen te M i g u e l , f i lho de Vicente J o ã o M i g u e l 
e de V i l m a L i d e r M i g u e l , nasc ido a 9 de setembro de 
1959, em Canoas , E s t a d o do R i o Grande do S u l , e res i 
dente em T r a m a n d a í , no mesmo E s t a d o ; 

Pedro J o s é A l e i x o F i l h o , f i lho de Pedro J o s é A l e i -
xo e de I racema M a r t i n s A l e i x o , nascido a 14 de ju lho 
de 1959, em P e t r ó p o l i s , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

Rafae l C â n d i d o S i l v a dos Santos , f i lho de Roque 
Pe re i r a dos Santos e de N e l i n a S i l v a dos Santos , nasci 
do a 11 de m a r ç o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a 
h ia , e residente na mesma C i d a d e ; 

R a i m u n d o M a l t a , f i lho de Renato G u i m a r ã e s M a l t a 
e de M a r i a D e l i a M a l t a , nasc ido a 2 de janeiro de 1959, 
na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

R a i m u n d o N i l t o n da S i l v a R i b e i r o , f i lho de J o s é 
E m i l i a n o R i b e i r o e de Y o l a n d a da S i l v a R i b e i r o , nasc i 
do a 8 de novembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do 
M a r a n h ã o , e residente em B r a s í l i a , D i s t r i t o Fede ra l ; 

R a i m u n d o N o n a t o R i b e i r o M o r a i s , f i lho de J o ã o 
A m o r i m M o r a i s e de A l f r e d i n a R i b e i r o M o r a i s , nasc ido 
a 29 de m a r ç o de 1957, em Maranguape , E s t a d o d ó 
C e a r á , e residente na C a p i t a l do mesmo Es t ado ; 

Renato B a t i s t a C o r r ê a , f i lho de M a r i n h o C o r r ê a e 
de A r g e n t i n a B a t i s t a C o r r ê a , nasc ido a l f de ju lho de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e res i 
dente em D u q u e de C a x i a s , no mesmo Es t ado ; 

Renato S c h i r m a n n , f i lho de W a l d o m i r o S c h i r m a n n 
e de F r a n c i s c a M a r i a S c h i r m a n n , nascido a 29 de janei
ro de 1959, em San t a R o s a , E s t a d o do R i o G r a n d e do 
S u l , e residente em H o r i z o n t i n a , no mesmo E s t a d o ; 

Rober to A l v e s T e i x e i r a , f i lho de F r a n c i s c o A l v e s 
T e i x e i r a e de M a r i e t a M a r i a de Sousa , nascido a 30 de 
dezembro de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
e residente em Tagua t inga , D i s t r i t o Federa l ; 

Rober to Sa lgado de C a r v a l h o , f i lho de S y l a s M a r -
i t ins de C a r v a l h o e de N e u s a Sa lgado de C a r v a l h o , nasci 
do a 11 de ju lho de 1959, n a C a p i t a l do Es t ado do R i o 
de J ane i ro , e residente na m e s m a C i d a d e ; 
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Rober to V i e i r a Rodr igues , f i lho de J o s é C a r d o s o 
V i e i r a e de D e o c l é c i a Rodr igues V i e i r a , nasc ido a 27 de 
junho de 1959, em I g u a r a ç ú , E s t a d o do P a r a n á , e res i 
dente em A s t o r g a , no mesmo Es t ado ; 

R o b s o n P i n h e i r o F e r r e i r a , f i lho de B e n j a m i n G o 
mes F e r r e i r a e de E t i l z a P i n h e i r o F e r r e i r a , nasc ido a 24 
de dezembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , e residente na mesma. C i d a d e ; 

Rode r igo O r l a n d o F e r r e i r a da C u n h a , f i lho de Or 
l ando C a r l o s F e r r e i r a da C u n h a e de T e r e z i n h a E u l a l i a 
C u n h a , na sc ido a 28 de dezembro de 1958, na C a p i t a l 
do E s t a d o de San t a C a t a r i n a , e residente na mesma C i 
dade; 

R o g é r i o Reus da S i l v e i r a M a r t i n s , f i lho de R o m e u 
M a r t i n s e de E l v i r a da S i l v e i r a M a r t i n s , nasc ido a 17 
de n o v e m b r o de 1959, em S ã o L e o p o l d o , E s t a d o do R i o 
G r a n d e do S u l , e residente na mesma C i d a d e ; 

R o m u a l d o M a g a l h ã e s dos Santos , f i lho de A s s u e r o 
N o r o n h a dos San tos e de Reg ina M a g a l h ã e s dos San
tos, na sc ido a 27 de a b r i l e 1959, em D u q u e de C a 
x i a s , E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na C a p i t a l 
d ò mesmo E s t a d o ; 

R o n a l d o A n d r a d e C o s t a , f i lho de J o s é R i b a m a r 
C o s t a e de F r a n c i s c a A n d r a d e C o s t a , nasc ido a 8 de 
n ovembro de 1959, n a C a p i t a l do E s t a d o do C e a r á , e re
sidente n a C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro ; 

R o n a l d o F i a l h o Deoda to , f i lho de R a i m u n d o Deo-
dato L i m a e de M a r i a F i a l h o de A s s i s L i m a , nasc ido a-
27 de j u l h o de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do C e a r á , e 
residente n a m e s m a C i d a d e ; 

R o n a l d o L u i z da S i l v a , f i lho de Rubens da S i l v a e 
de C l e m e n t i n a G o n ç a l v e s d a S i l v a , nasc ido a 10 de de
zembro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do P a r a n á , e re
sidente n a m e s m a C i d a d e ; 

R o s s i do N a s c i m e n t o , f i lho de J o s é I sabel do Nas 
c imento e de G e r a l d a A g u i a r do N a s c i m e n t o , nasc ido a 
18 de m a r ç o de 1958, em V o l t a Redonda , estado do R i o 
de J a n e i r o , e res idente em C o r o n e l F a b r i c i a n o , E s t a d o 
de M i n a s G e r a i s ; 

R u b e n s C o s t a L e i t e , f i lho de R a i m u n d a C o s t a L e i 
te, na sc ido a 10 de se tembro de 1956, em S ã o Bento , E s 
tado do M a r a n h ã o , e residente na C a p i t a l do E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o : 

R u b e n s M a t e u s de M o r a e s , f i lho de S e b a s t i ã o M a 
teus de M o r a e s e de L u z i a G a r c i a de M o r a e s , nasc ido a 
21 de se tembro de 1959, em Santa F é do S u l , E s t a d o de 
S ã o P a u l o , e res idente em R o n d o n ó p o l i s , E s t a d o do 
M a t o G r o s s o ; 

R u b e n s R o q u e , f i lho de J o ã o G u i l h e r m e Roque e de 
R i t a de O l i v e i r a R o q u e , nasc ido a 5 de m a r ç o de 1955, 
em M i r a i , E s t a d o de M i n a s G e r a i s , e residente em C a -
taguases, no mesmo E s t a d o ; 

S a d i m a r S i l v a da S i l v a , f i lho de S a d y Rodr igues 
da S i l v a e de E r a n y S i l v a da S i l v a , nasc ido a 1 de ja
neiro de 1959, em Pe lo ta s , E s t a d o do R i o G r a n d e do 
S u l , e res idente na m e s m a C i d a d e ; 

S é r g i o C é s a r R o s a , f i lho de P e d r o C é s a r R o s a e de 
E m í l i a M a r i a R o s a , nasc ido a 7 de j u l h o de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J ane i ro , e residente na 
m e s m a C i d a d e ; 

S é r g i o F r a n c i s c o dos Santos , f i lho de R a e l F r a n c i s 
co San tos e de J u r e m a . V i a n a dos Santos , nasc ido a 27 
de a b r i l de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o d è J ane i 
ro, e res idente em B r a s í l i a , D i s t r i t o Fede ra l ; 

S é r g i o L u i z S t a r o s k y , f i lho de S e l m a S t a r o s k y , 
nasc ido a 27 de j unho de 1959, na cap i t a l do E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , e residente em B l u m e n a u , E s t a d o de 
S a n t a C a t a r i n a ; 

S é r g i o Soares , f i lho de F e l i s H a l d o Soares e de 
A n a M a r i a Soares , nasc ido a 18 de janei ro de 1959, na 
C a p i t a l do E s t a d o do P a r a n á , e residente na mesma C i 
dade; 
S é r g i o S u z a r t S a n t a n a , f i lho de D e r m e v a l R i b e i r o de 
San t ana e de O l i d i a S u z a r t Santana , nasc ido a 23 de fe

vereiro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e resi
dente na mesma C i d a d e ; 

S e b a s t i ã o C é s a r da S i l v a , f i lho de A g e n o r da S i l v a 
e de A n t o n i a C u s t ó d i a d a S i l v a , nasc ido a 13 de novem
bro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e 
residente em N o v a I g u a ç u , no mesmo Es t ado ; 

S e b a s t i ã o de A l m e i d a , f i lho de Bend i to Pere i ra de 
A l m e i d a e de F r a n c i s c a S o u z a de A l m e i d a , nasc ido a 11 
de fevereiro de 1959, em Resende, E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente na mesma C i d a d e ; 

S e b a s t i ã o Jorge de Souza , f i lho de E n i l c e Pere i ra 
de Souza , nasc ido a 6 de maio de 1956, em C a m p o s , E s 
tado do R i o de J a n e i r o , e residente na C a p i t a l do mes
mo Es t ado ; 

S é r g i o E d r o s a F a l a s c h i , f i lho de O s v a l d o F a l a s c h i 
e de E v a E d r o s o F a l a s c h i , nasc ido a 18 de ju lho de 
1959, na C a p i t a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

S é r g i o I n á c i o da S i l v a , f i lho de M a r i l i a Inac ia da 
S i l v a , nasc ido a 5 de dezembro de 1959, em N i t e r ó i , E s 
tado do R i o de J ane i ro , e residente na C a p i t a l do mes
mo E s t a d o ; 

S idney F e i t o s a B a r b o s a , f i lho de M a n o e l Pere i ra 
B a r b o s a e de L e t i c i a Fe i t o sa B a r b o s a , nascido a 10 de 
fevereiro de 1959, em N o v a I g u a ç u , Es t ado do R i o de 
Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

S i l a s Nunes Bas to s , f i lho de Gera ldo Bas tos e de 
E m í l i a N u n e s Bas to s , nasc ido a 17 de dezembro de 
1958, em G o i a t u b a , E s t a d o de G o i á s , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

S ines io M a u r í c i o de M e l o , f i lho de E d i v a l d o M a u r í 
cio de M e l o e de A m a r a Coe lho de M e l o , nascido a 20 
de outubro de 1958, em E s c a d a , E s t a d o de Pe rnambu
co, e residente em D u q u e de C a x i a s , E s t a d o do R i o de 
Jane i ro ; 

U b i r a j a r a San tos San tana , f i lho de J o s é Ruf ino 
San ta A n a e de M a r i a F e l i x Santos , nascido a 27 de 
fevereiro" de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o da B a h i a , e re
sidente na mesma C i d a d e ; 

U b i r a j a r a S o u z a M a d r u g a F i l h o , f i lho de U b i r a j a r a 
S o u z a M a d r u g a e de A l m e r i n d a da S i l v a M u n i z Barre
to, nasc ido a 1 de dezembro de 1959, no R i o Grande , 
Es t ado do R i o G r a n d e do S u l , e residente na mesma 
C idade ; 

U d o W o m m e r , f i lho de C a r l o s W o m m e r e de G u i -
lhe rmina W o m m e r , nasc ido a 21 de fevereiro de 1959, 
em T r ê s de M a i o , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , e res i 
dente em E s t r e l a , no mesmo E s t a d o ; 

U d s o n L a n z Rodr igues , f i lho de L i d i o A l v e s R o d r i 
gues e de L e i l a Pe r e i r a Rodr igues , nasc ido a 9 de de
zembro de 1959, em G o v e r n a d o r Va ladares , E s t a d o de 
M i n a s G e r a i s , e residente na mesma C i d a d e ; 

U l i s s e s C i a n o , f i lho de Á l v a r o Rubens C i a n o e de 
D a u r i v e s R o l i n C i a n o , nascido a 3 de setembro de 1959, 
em P i r a j u , E s t a d o de S ã o P a u l o , e residente na mesma 
C i d a d e ; 

Vagner V a l e r i o , f i lho de L i n o M a r i o V a l e r i o e de 
M a r i a W a l d e m a m V a l e r i o , nasc ido a 17 de novembro de 
1959, em I t a p o r ã , E s t a d o de M a t o G r o s s o , e residente 
em C a m p o G r a n d e , no mesmo E s t a d o ; 

Va ldeva rgue Sobre i r a da C o s t a , f i lho de C r i s t i n o 
P a u l i n o da C o s t a e de A m a l i a Sob re i r a da C o s t a , nasci
do a 29 de ju lho de 1958, em C a m p i n a G r a n d e , E s t a d o 
da P a r a í b a , e residente na C a p i t a l do mesmo Es t ado ; 

V a l d i o n o r de S o u s a Coe lho , f i lho de D a n i e l Coe lho 
e de M a r i a de S o u z a Coe lho , nasc ido a 5 de junho de 
1959, em P o ç õ e s , E s t a d o da B a h i a , e residente na C a p i 
ta l do E s t a d o de S ã o P a u l o ; 

V a l m i r Pe re i r a da S i l v a , f i lho de A n t ô n i o Pe re i r a 
da S i l v a e de T e o l i n d a G o n ç a l v e s da S i l v a , nascido a 
22 de janei ro de 1959, em M i r a s s o l , E s t a d o de S ã o P a u 
lo , e residente na C a p i t a l do mesmo Es t ado ; 
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Val t e r Ba r t e l t , f i lho de E w a l d o Ba r t e l t e de Olga 
B e c k é r Bar t e l t , nasc ido a 16 de outubro de 1959, em 
Brusque , E s t a d o de San ta C a t a r i n a , e residente na 
mesma C i d a d e ; 

V a l t e r C a r v a l h o da S i l v a , f i lho de V a l d e m a r Pere i 
ra da S i l v a e de I racema C a r v a l h o da S i l v a , nasc ido a 9 
de janei ro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de J a 
neiro, e residente em N o v a I g u a ç u , no mesmo Es t ado ; 

V a n i v a l d o A n t ô n i o de M e l o de A s s i s , f i lho de 
F ranc i sco Soares de A s s i s e de M a r i a A n t o n i a de M e l 
lo, nasc ido a 4 de outubro de 1958, em Contagem, E s t a 
do de M i n a s G e r a i s , e residente na C a p i t a l do E s t a d o 
do R i o de J ane i ro ; 

V i l m a r C o s t a Fe r re i r a , f i lho de M a n o e l Fe r r e i r a e 
de Z i l d a C o s t a Fe r r e i r a ! nasc ido a 23 de setembro de 
1959, em A r r o i o G r a n d e , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , 
e residente em Pe lo tas , no mesmo E s t a d o ; 

V i l s o n S i l v a de O l i v e i r a , f i lho de A l f r e d o Nona to 
de O l i v e i r a e de L i d i a M a r q u e s da S i l v a , nasc ido a 1 de 
novembro de 1959, em SSo G o n ç a l o dos C a m p o s , E s t a 
do da B a h i a , e residente na C a p i t a l do mesmo Es t ado ; 

V l a d e n i r Soares , f i lho de Denancy Soares e de A r n i 
Peres Soares , nasc ido a 18 de junho de 1958, na C a p i t a l 
do E s t a d o do R i o de Jane i ro , e residente na mesma C i 
dade; 

Wagner de S o u z a , f i lho de M i g u e l de S o u z a F i l h o e 
de H e l e n N i c e M a r z a n o de S o u z a , nasc ido a 30 de se
tembro de 1959, em Santo A n d r é , E s t a d o de S ã o Pau lo , 
e residente na mesma C i d a d e ; 

W a l d i r Quevedo V i e i r a , f i lho de C a r l o s G o n ç a l v e s 
V i e i r a e de M a r i a A m a l i a Quevedo V i e i r a , nasc ido a 18 
de agosto de 1958, em Alegre te , E s t a d o do R i o G r a n d e 
do S u l , e residente na mesma C i d a d e ; 

Wal t e r Fagundes da S i l v a F i l h o , f i lho de Wal te r 
Fagundes da S i l v a e de A n e t e Vasconce los da S i l v a , 
nasc ido a 12 de outubro de 1959, na C a p i t a l do E s t a d o 
de S ã o P a u l o e residente na mesma C i d a d e ; 

Wander l ey C a r d o s o S i l v e i r a I r m ã o , f i lho de W a n 
derley S i l v e i r a e de E l z i t a C a r d o s o S i l v e i r a , nascido a 
21 de setembro de 1959, em P l a n a l t i n a , Es t ado de 
G o i á s , e residente na mesma C i d a d e ; 

Wal t e r J o s é dos Santos , f i lho de J o s é Sever ino dos 
Santos e de M a r l y Nasc ime n to dos Santos , nasc ido a 21 
de m a r ç o de 1959, em Guara rapes , E s t a d o de S ã o Pau
lo , e residente na C a p i t a l do mesmo E s t a d o ; 

Wande r l ey dos Santos S o u z a , f i lho de Rubem Ne
ves de S o u z a e de A r g e n t i n a dos Santos Souza , nascido 
a 13 de ju lho de 1958, na C a p i t a l do E s t a d o do R i o de 
Jane i ro , e residente na mesma C i d a d e ; 

Zez i to V i e i r a C u n h a , f i lho de A l b e r t o V i e i r a C u n h a 
e de D e l c i l i a Chagas C u n h a , nasc ido a 5 de a b r i l de 
1959, em P o ç õ e s , E s t a d o da B a h i a , e residente na C a p i 
ta l do E s t a d o de S ã o P a u l o . 

B r a s í l i a , 23 de novembro de 1978; 157? da Indepen
d ê n c i a e 90? da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 
Armando Falcão 

R e a q u i s i ç ã o de nac iona l idade 

Integra do Decreto de 16 de novembro de 1978, pu
b l icado no Diário Oficial do d i a 17. 

Decretos de 16 de N o v e m b r o de 1978 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a , usando da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o ar t igo 81, i tem I I I , combinado com o 
ar t igo 149, § 3?, da C o n s t i t u i ç ã o , e o ar t igo 40, le tra a, 
da L e i n? 818, de 18 de setembro de 1949, e tendo em 
v i s t a o que cons ta do Processo n? 35.366, de 1966, do 
M i n i s t é r i o da J u s t i ç a , resolve 

D E C L A R A R 

que G e r a l d o B a t u l e v i c i n s , f i lho de V a c l o v a s B a t u l e v i -
c ins e de H e l e n a W a i d e m a n B a t u l e v i c i n s , nasc ido a 25 

de maio de 1942, em S ã o P a u l o , Es t ado de S ã o P a u l o , 
r eadqu i r iu os d i re i tos p o l í t i c o s , na conformidade do ar
t igo 40, le t ra a, da L e i n? 818, de 18 de setembro de 
1949, em v i r t ude de haver declarado, em termo l av rado 
e ass inado perante o Senhor S e c r e t á r i o de J u s t i ç a do 
Es t ado da B a h i a , aos 16 de novembro de 1977, achar-se 
pronto a supor ta r os ô n u s impostos pela le i aos bras i 
leiros e dos qua i s se h a v i a l iber tado por Decreto de 23 
de maio de 1967. 

B r a s í l i a , 16 de novembro de 1978; 157." d a Indepen
d ê n c i a e 90.° da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 
Armando Falcão 

A D M I N I S T R A Ç Ã O E P E S S O A L 

C O N S U L T O R I A - G E R A L D A R E P U B L I C A 

Parecer n? 213 

Processo: 024 /C /78 - P R n? 5.250/78 
Concessão de gratificação de Atividade no 

período da licença especial. 
A natureza da disposição contida no art. 116 

do Estatuto dos Funcionários, que cuida da li-
cença-prémio. impõe que a sua desconsideração 
se taça somente por meio de ato normativo de 
igual hierarquia. Omisso o Decreto-lei n°. 1.445, 
de 1976, no trato do assunto, ao Decreto n? 
77.337, que regulamentou à vantagem instituída 
no art. 10, era defeso excluir a licença especial 
dos afastamentos relacionados no seu art. 3°, be
neficiados com o pagamento da referida 
gratificação. 

O M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a so l i c i t ou à 
P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a a a u d i ê n c i a desta C o n s u l t o r i a 
G e r a l a respei to do pagamento da g r a t i f i c a ç ã o de a t i v i 
dade durante o p e r í o d o em que o f u n c i o n á r i o e s t á em 
gozo da l i c e n ç a espec ia l , face ao relevante interesse so
c i a l da m a t é r i a . O processo e s t á i n s t r u í d o com requer i 
mentos de f u n c i o n á r i o s interessados, a l ém de p ronun
ciamentos de d ive r sos setores especia l izados e da C o n 
su l to r i a J u r í d i c a daque la Secre ta r i a de Es t ado . 

O Depar tamento do Pes soa l respect ivo manifes tou-
se, em todas as opor tun idades , em desacordo com a 
p r e t e n s ã o , apoiando-se para tanto, e m ' o r i e n t a ç ã o do 
Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Pessoa l C i v i l , ense
jando recurso dos interessados sob o argumento de ha
ver d e c i s õ e s do T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos e T r i b u 
na l de C o n t a s da U n i ã o , no sent ido da leg i t imidade do 
pagamento ple i teado. 

A douta C o n s u l t o r i a J u r í d i c a do M E C op inou pe la 
c o n c e s s ã o do b e n e f í c i o , por entender que a sua exc lu 
s ã o afronta a l e i e s t a t u t á r i a que concei tua o afastamen
to pa ra gozo de l i c e n ç a especia l como "efe t ivo 
e x e r c í c i o " , resguardando os dire i tos e vantagens do 
serv idor . A a r g u m e n t a ç ã o f o i expendida nestes termos: 

" O Decre to- le i n? 1.445/76, A n e x o X V I I , es
tabeleceu que a g r a t i f i c a ç ã o de a t iv idade cessar ia 
a c o n c e s s ã o e o pagamento com á aposentadoria , 
na forma es tabelecida em regulamento. 

E m b o r a a no rma legal que i n s t i t u i u a gra t i f i 
c a ç ã o de a t i v idade n ã o tenha afastado a sua per
c e p ç ã o s e n ã o em r e l a ç ã o aos f u n c i o n á r i o s que se 
aposentassem, o Decreto regulamentador am
p l i o u menc ionada r e s t r i ç ã o . 

Considere-se que o Es t a tu to dos F u n c i o n á 
r ios P ú b l i c o s C i v i s da U n i ã o , art . 116, precei tua 
que a l i c e n ç a especia l é concedida com todos os 
dire i tos e vantagens do cargo efetivo do funcio
n á r i o . 

A s s i m é que tendo a interessada adqu i r i do o 
d i re i to a l i c e n ç a espec ia l , devidamente reconheci-
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do c o m a p u b l i c a ç ã o da a u t o r i z a ç ã o no B o l e t i m 
de P e s s o a l n f 21 de 22-5-75, n ã o poder ia ter res
t r i ç õ e s dos seus dire i tos e vantagens, po is , do 
c o n t r á r i o , es ta r ia ferindo o § 3.°, do art. 153, da 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l nf 1, que estabelece que 
a l e i n ã o p r e j u d i c a r á o d i re i to adqu i r i do . 

Cons idere -se m a i s que a l i c e n ç a especial é, 
pa ra todos os efeitos, computada como sendo de 
efet ivo e x e r c í c i o . 

E n t e n d o po i s , que a o m i s s ã o con t ida no De
creto n f 77.337/76, art . 3f, desprezando a l i c e n ç a 
espec ia l , n ã o possa al terar o precei tuado no art. 
116, d a L e i n f 1.711/52, que garante ao f u n c i o n á 
r io , em gozo de l i c e n ç a especia l , todos os d i re i tos , 
e v a n t a g e n s " . 

O G a b i n e t e C i v i l encaminhou , in ic ia lmente , o pro
cesso ao D A S P , o q u a l , ao r e s t i t u í - l o , por meio do 
Of íc io n f 5.996, de 28-7-78, o fêz com o esclarecimento 
de que j á h a v i a u m a d e c i s ã o p res idenc ia l negando a 
van tagem, consoante despacho exarado no P R . n f 
3.156/78, o r i u n d o do M i n i s t é r i o da A g r i c u l t u r a , acres
centando que " o Decre to n f 77.337, de 25-3-76, que re
gu lamen tou essa g r a t i f i c a ç ã o , seguindo a f i losof ia de 
" e s t í m u l o à p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o , sujei tando o s e rv ido r á 
j o rnada m í n i m a de 8 (oito) ho ra s " , e x c l u i u t a l e s p é c i e 
de c o n c e s s ã o no caso de afastamento em v i r tude de l i 
c e n ç a espec ia l , por n ã o corresponder ao interesse do 
S e r v i ç o P ú b l i c o , pe la r e p e r c u s s ã o na fo rça de t raba lho 
que Se conc re t i za na l o t a ç ã o . " A d v e r t i u , ou t ross im, pa
ra a c i r c u n s t â n c i a de que a i n o b s e r v â n c i a dessa orien
t a ç ã o c o n t r a r i a a p r ó p r i a natureza da G r a t i f i c a ç ã o de 
A t i v i d a d e , com r e p e r c u s s õ e s f inancei ras . 

Reme t idos os autos a este Ó r g ã o , sol ic i tou-se a au
d i ê n c i a p r é v i a da C o n s u l t o r i a J u r í d i c a do D A S P , aten
dendo ao d i spos to no art . 21 do Decreto n f 58.693, de 22 
de j unho de 1966, o que m o t i v o u parecer de l a v r a do 
seu t i t u l a r , D o u t o r L u i z Rodr igues , a t r a v é s do q u a l s ã o 
e x a m i n a d o s todos os aspectos j u r í d i c o s susc i tados . V a 
le t ranscrever , por bem elaboradas as c o n s i d e r a ç õ e s 
que i l u s t r a r a m o entendimento assentado: 

" O p r i m e i r o aspecto a ressa l ta r no p rob lema 
ora em exame se r ia a i n d a g a ç ã o sobre se o decre
to r egu lamentador ter ia res t r ing ido o alcance da 
d i s p o s i ç ã o lega l que i n s t i t u i a van tagem mencio
nada . D e p ron to a resposta nega t iva se impor t a , 
porquan to se t r a t a de uma no rma especia l (art. 
10 do Decre to- le i 1.445), de e x c e ç ã o , que i n s t i t u i u 
u m a van tagem e s p e c í f i c a pa ra de terminadas ca
tegor ias func iona is , sob c o n d i ç õ e s , e, consequen
temente, a i n t e r p r e t a ç ã o r e s t r i t i v a do texto é a 
que me lho r se coaduna com a f ina l idade da van
tagem es tabe lec ida . 

D a í o Decre to n f 77.337, de 1976, no seu arti
go 3f, estabelecer o ro l dos afastamentos compul 
s ó r i o s , pa ra os qua is a vontade do se rv idor n ã o 
c o n s t i t u i fa tor preponderante, quando o paga
mento d a van tagem n ã o dever ia sofrer s o l u ç ã o de 
con t inu idade . O ar ro lamento dos afastamentos 
a l i cons ignados n ã o é meramente exempl i f i ca t i -
vo , tanto que se teve o cu idado de inse r i r no 
capu t do mesmo art. 3f o v o c á b u l o exclu
sivamente, i s to com o obje t ivo de que o dis
p o s i t i v o t ivesse o seu alcance desejado, sem ex
t e n s õ e s que pudesserfr desv i r tua r a na tureza da 
van tagem a ser concedida . 

A Gratificação de Atividade, com a p r e v i s ã o 
lega l de ser concedida a determinadas categorias 
func iona i s de n í v e l superior , sob c o n d i ç õ e s e fins 
es tabelecidos na p r ó p r i a l e g i s l a ç ã o que a regula , 
tem seu pagamento v i n c u l a d o à real contrapres-
t a ç ã o do s e r v i ç o , isto é, s ó pode "ser paga ao 
s e r v i d o r que se encontrar no efetivo e x e r c í c i o do 
respec t ivo cargo ou emprego" , e x c e ç õ e s feitas 
apenas no que concerne aos afastamentos consig
nados no ar t . 3f do decreto regulamentador . N ã o 
podem e n ã o devem ser cons iderados afastamen
tos ou t ros , p rev i s tos em l e i como de exercício 

ficto, como é o caso do . p e r í o d o referente à l icen
ça espec ia l . 

E s t a C o n s u l t o r i a J u r í d i c a , ao examinar a L e i 
nf 1.234, de 1950, e sua r e g u l a m e n t a ç ã o , que dis
p u n h a m sobre a c o n c e s s ã o da G r a t i f i c a ç ã o de 
R a i o X , e em processo em que se pretendia p a g á -
l a durante o p e r í o d o do gozo de l i cença especia l , 
teve opor tun idade de manifestar-se cont rar ia 
mente, mesmo em sendo o atinente à q u e l a e s p é 
cie de l i c e n ç a cons iderado de e x e r c í c i o ficto, pos
to que o objeto da le i era p e r m i t i r a a t r i b u i ç ã o da 
vantagem aos que realmente expostos est ivessem 
à s e m a n a ç õ e s de R a i o s X , e, logicamente, em efe
t i vo e x e r c í c i o de seus cargos. (Diário Oficial de 
15-6-73 p á g . 5.798). E n ã o é out ra a i n t e n ç ã o do 
art. 10 do Decreto- le i nf 1.445/76 e do art. 3f do 
Decreto n f 77.337/76. 

A s s i m como n ã o v a i in f r ing ido o p r i n c í p i o do 
art. 116 da L e i n f 1.711, de 1952, ao negar o paga
mento da G r a t i f i c a ç ã o de R a i o X aos servidores 
em gozo de l i c e n ç a - p r ê m i o , n ã o o vejo agora corri 
fo rça bastante pa ra jus t i f i ca r a p e r c e p ç ã o pelo 
f u n c i o n á r i o da G r a t i f i c a ç ã o de A t i v i d a d e , d i sc i 
p l i n a d a como foi nos termos do Decreto n f 
77.337/76. 

0 p r i n c í p i o inser to no art. 116 do E . F . d iz 
de perto a vantagens que se incorporam ao pat r i 
m ô n i o do se rv idor , e que, na aposentadoria , ' 
cons t i tua d i re i to l í q u i d o e certo seu, nunca 
abrangendo g r a t i f i c a ç õ e s que v i s a m a proporcio
nar e s t í m u l o s ao e x e r c í c i o e à p r o d u ç ã o , como se
jam as g r a t i f i c a ç õ e s i n s t i t u í d a s pelo art. 10 do 
Decre to- le i n f 1.445/76. 

E m b o r a e x i s t a m d e c i s õ e s do T r i b u n a l de 
Con tas da U n i ã o e do T r i b u n a l Federa l de Recur
sos, que esposam ponto-de-vis ta c o n t r á r i o ao aci 
ma exposto , afigura-se-me perfeitamente v á l i d a a 
i n t e r p r e t a ç ã o l i m i t a t i v a que se encontra no De
creto nf 77.337/76." 

II 

A G r a t i f i c a ç ã o de A t i v i d a d e foi c r i ada pelo 
Decreto- le i nf 1.445, de 13 de fevereiro de 1976 (art. 10), 
com as c a r a c t e r í s t i c a s , d e f i n i ç ã o , b e n e f i c i á r i o s e bases 
de c o n c e s s ã o estabelecidos no A n e x o V I I do referido 
d i p l o m a , anotada, a í , a c l á u s u l a de n ã o poder se rv i r de 
base ao c á l c u l o de qua lquer vantagem, i n d e n i z a ç ã o , 
desconto para o Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a e A s s i s t ê n c i a 
dos Se rv idores do E s t a d o , ou proventos de aposentado
r i a . 

A seu tu rno , o A n e x o V I I , ao qua l faz r e m i s s ã o ex
pressa o ar t igo 10 d a L e i , especif ica , na co luna " d e f i n i 
ç ã o " , que a van tagem é dev ida ao se rv idor i n c l u í d o em 
Categor ias F u n c i o n a i s de n í v e l superior , dos grupos a 
que se refere a L e i n f 5.645, de 1970, como e s t í m u l o à 
p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o , sujeito à jo rnada de 8 horas de tra
balho. N a co luna " B a s e s de C o n c e s s ã o e V a l o r e s " , o 
c i tado A n e x o f i x a em 20% o v a l o r da g r a t i f i c a ç ã o , de
te rminando que o seu pagamento e c o n c e s s ã o cessem 
com a aposentador ia , na forma estabelecida em regula
mento. 

O Decreto n f 77.337, de 25 de m a r ç o de 1976, regu
lamentando o b e n e f í c i o prescreve, in verbis: 

" A r t . 3f A G r a t i f i c a ç ã o de que t rata este 
Decreto somente s e r á paga ao se rv idor que se en
contrar no efet ivo e x e r c í c i o do respect ivo cargo 
ou emprego, considerados , para esse efeito, ex
c lus ivamente , os afastamentos de: 

1 — f é r i a s ; 

II — casamento; 

I I I - lu to ; 
I V — l i c e n ç a para t ratamento de s a ú d e , l icen

ça à gestante ou em d e c o r r ê n c i a de aci 
dente em s e r v i ç o ; 
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V — s e r v i ç o s o b r i g a t ó r i o s por l e i ; 
V I — deslocamento em objeto de s e r v i ç o ; 

V I I — E x e r c í c i o de f u n ç ã o integrante do 
G r u p o - D i r e ç ã o e A s s i s t ê n c i a Interme
d i á r i a s , C ó d i g o DAI-110; 

V I I I — e x e r c í c i o de funções de Gabine te , a que 
se refere o Decreto n f 77.242, de 26 de 
fevereiro de 1976." 

A o m i s s ã o do Decreto que a í se regis t ra , no tocante 
ao pagamento, ou n ã o , da g r a t i f i c a ç ã o durante o afasta
mento do f u n c i o n á r i o no p e r í o d o de l i c ença especial 
vem ensejando con t rover t idas i n t e r p r e t a ç õ e s . C o m efei
to, o D A S P sustenta que ó pagamento da vantagem es 7" 
t á v i n c u l a d o à rea l c o n t r a p r e s t a ç â o do s e r v i ç o , ressal- -
tando que somente "os afastamentos c o m p u l s ó r i o s , pa
ra' os quais a vontade do se rv idor n ã o cons t i tu i fator 
preponderante" foram contemplados na regulamenta-, 
ç â o . N o entanto, em o p o s i ç ã o a esse entendimento, 
destacam-se as d e c i s õ e s do E g r é g i o T r i b u n a l Federa l 
de Recursos e do C o l e n d o T r i b u n a l de Contas da 
U n i ã o , nas quais vem reconhecida a leg i t imidade do 
pagamento da g r a t i f i c a ç ã o no decurso da l i c ença p r ê 
mio . 

O aresto do T r i b u n a l Fede ra l de Recursos que con
s igna a j u r i d i c i d a d e do pagamento e s t á ementado nes
tes termos: 

" F u n c i o n á r i o p ú b l i c o — G r a t i f i c a ç ã o de at i
v idade . D e f i n i d a pelo Dec re to -Le i n ú m e r o 1.445, 
de 1976, que a i n s t i t u i u , como parce la integrante 
da r e m u n e r a ç ã o pelo e x e r c í c i o do cargo efetivo, a 
ela faz jus o se rv idor em gozo de l i c e n ç a espe
c i a l . " ( A C . n f 50.148, i n D J de 17.11.77). 

N a mesma l i n h a de entendimento colocou-se a C o r 
te de Con ta s , na opor tun idade do exame da q u e s t ã o , 
consoante se infere do voto p ronunc iado pelo i lus t re 
M i n i s t r o E w a l d P i n h e i r o , aco lh ido pelo P l e n á r i o , in 
verbis: 

" A L e i n f 1.711/52, ao i n s t i t u i r no art . 116 ã 
l i c ença espec ia l , assegurou aos que a u s u f r u í s 
sem o gozo de " todos os d i re i tos e vantagens do 
seu cargo e f e t i vo" . 

P o r outro l ado , a L e i n f 1.445, de 13 de feve
reiro de 1976, ao i n s t i t u i r a g r a t i f i c a ç ã o de a t i v i 
dade a q u a l foi es tendida ao T r i b u n a l pe la L e i nf 
1.453, de 6 de a b r i l de 1976 (art. 7f), e s t ipu lou (A-
nexo X V I I ) que a sua c o n c e s s ã o e pagamento 
cessar iam com a aposentador ia , na forma estabe
lec ida em regulamento. 

A n o r m a regulamentar su rg iu a t r a v é s do De
creto n f 77.337/76, que, ao catalogar os casos em 
que a p e r c e p ç ã o é dev ida , mesmo ocorrendo o 
afastamento do s e r v i ç o , (art. 3f) n ã o contemplou 
a l i c e n ç a espec ia l , donde n ã o estar sendo paga a 
vantagem. 

Parece fora de d ú v i d a que o Decreto nf 
77.377, nesse ponto, entra em conf l i to com o dis
p o s i t i v o legal (Es t . art . 116) que o prefere hierar
quicamente . C o n f i g u r a d o o conf l i to , tem preva
l ê n c i a a l e i e por ser esse entendimento p r i n c í p i o 
incont roverso em nossa s i s t e m á t i c a j u r í d i c a , dis
p e n s á v e l se to rna qua lquer f u n d a m e n t a ç ã o a esse 
r e spe i to . " 

I I I 

Sem d ú v i d a e s t á correta a o b s e r v a ç ã o do D A S P 
quando a s s ina l a que a " G r a t i f i c a ç ã o de A t i v i d a d e " foi 
i n s t i t u í d a pa ra beneficiar categorias de n í v e l super ior , 
v incu lando-se à c o n t r a p r e s t a ç â o de s e r v i ç o . E s t a 
C o n s u l t o r i a - G e r a l , na opor tun idade de ana l i sa r a natu
reza da van tagem, pa ra fins de a p l i c a ç ã o do art. 184 do 
Es ta tu to , reconheceu o seu c a r á t e r permanente, "pos to 
que a sua c o n c e s s ã o n ã o e s t á subo rd inada a outros fa
tores s e n ã o o e x e r c í c i o do c a r g o " (Parecer L-161), r a z ã o 

por que o p i n o u no sent ido de sua c o m p r e e n s ã o no con
ceito de r e m u n e r a ç ã o , com vis tas ao d ispos to no § 2? 
do art. 102 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . A i n d a no mesmo 
pronunc iamento foram tecidas c o n s i d e r a ç õ e s acerca 
das d i f i cu ldades para c o n c i l i a r a a p l i c a ç ã o s i m u l t â n e a , 
de normas c l a s s i f i c a t ó r i a s e e s t a t u t á r i a s , pelos mot ivos 
a l i acentuados. 

N o presente caso, m a i s uma vez se discute o pro
blema que envo lve a c o n j u g a ç ã o de preceitos dos dois 
ordenamentos , renovando-se os p e r c a l ç o s da dif íc i l ta
refa de a j u s t á - l o s . Res t a , no entanto, sempre evidente 
que n ã o se h á de desprezar , porque, a inda , em pleno v i 
gor, a l e i b á s i c a do func iona l i smo p ú b l i c o ( L e i nf 1.711, 
de 1952), s e n ã o somente naqu i lo em que a r e v o g a ç ã o de 
suas normas seja expressa ou decorra de mani fes ta i n 
compa t ib i l i dade com regras da l e g i s l a ç ã o do P l a n o , e 
fora d isso , por tanto , é i n e v i t á v e l a s u b m i s s ã o dos atos 
e fatos sujeitos ao seu comando . T a l c o l o c a ç ã o induz a 
confrontar os d i s p o s i t i v o s que regulam a e s p é c i e , na 
busca da verdade j u r í d i c a , va le d izer , na p rocura da re
gra prevalecente . 

É de ver que a L e i E s t a t u t á r i a , t ratando d a " l i c e n 
ça e s p e c i a l " , d i s p õ e : 

" A r t . 116. A p ó s cada d e c ê n i o de efetivo 
e x e r c í c i o , ao f u n c i o n á r i o que a r eque re r 
c o n c e d e r - s e - á l i c e n ç a espec ia l de seis meses com 
todos os d i re i tos e vantagens do seu cargo efeti
v o . " 

Tratando-se de no rma bas i la r , e de todo v á l i d a e 
vigente, as c o l o c a ç õ e s c o n t r á r i a s ao seu c la ro sentido 
n ã o podem su rg i r de i n t e r p r e t a ç õ e s d o u t r i n á r i a s ou de 
regulamentos que n ã o se contenham dentro do autor iza
do pela v i a l e g i s l a t i v a . Por tan to , qualquer vantagem, 
ligada ao cargo efetivo do funcionário, somente s e r á re
cusada , com r e l a ç ã o ao p e r í o d o de l i cença p r ê m i o , por 
força de regra de i g u a l i na tureza , e, o que é impor tan
te, que o faça de modo expresso , ou e n t ã o resulte por 
i ncompa t ib i l i dade inconteste. 

P o d e r - s e - í a a rgumentar que a L e i nf 1.445/76 dele
gou ao regulamento a faculdade de d ispor , em v i r tude 
da m e n ç ã o que se faz na co luna " B a s e s de C o n c e s s ã o e 
V a l o r e s " . É s t a r - s e - í a , e n t ã o , d iante do que B a s s a v i l b a s o 
denomina " R e g u l a m e n t o s de legados" , que suprem uma 
a t iv idade l e g i s l a t i v a , de que o leg is lador se qu i s despo
jar , mas, a i n d a que a s s i m fosse, f o r ç o s o ser ia reconhe
cer a impropr iedade da v i a e le i ta , po is , impor tando em 
in f i rmar u m di re i to consagrado em texto legal , a dele
g a ç ã o es tar ia f u lminada pelo p r i n c í p i o cons t i tuc iona l 
p r o i b i t i v o ( p a r á g r a f o ú n i c o do art . 6f). Aliá*s, a esse 
respeito é c r i s t a l i n a a l i ç ã o do mestre Pontes de M i r a n 
da: 

" S e m p r e que h á l i m i t a ç ã o ou a l t e r a ç ã o a d i 
rei to i n d i v i d u a l , tem-se de perguntar se h á l e i 
que a tenha estabelecido; depois , se a l e i , que h á , 
é acorde com a C o n s t i t u i ç ã o ; f inalmente, se exis 
t indo a l e i e sendo v á l i d a , foi completamente e 
jus tamente ap l i cada . N o D i r e i t o cons t i tuc iona l 
b ras i le i ro , o que pertence à leg is la tura n ã o pode 
ser de ixado ao Pode r E x e c u t i v o . " ( C o m e n t á r i o s 
à C o n s t i t u i ç ã o , v o l . I, p á g . 579, 2? E d i ç ã o , 1973). 

N o pa r t i cu la r , é i n d i s c u t í v e l a e x i s t ê n c i a do texto 
leg i s la t ivo (art. 116 do Esta tuto) que concede o d i re i to 
de p e r c e p ç ã o das vantagens do cargo efetivo na l i c e n ç a 
especial , sem que nenhuma d ú v i d a possa pa i r a r sobre 
sua jus ta e comple ta ap l i c ab i l i dade , a l é m da reconheci
da conformidade com a L e i M a i o r . Se ass im o é , a l i m i 
t a ç ã o desse d i re i to n ã o pode ser objeto de d e l e g a ç ã o , 
vale d izer , a m a t é r i a n ã o compor ta ou t ra d i s c i p l i n a se
n ã o aquela que tenha or igem em regra de igua l va lo r , 
pois o regulamento n ã o ter ia fo rça para t a l efeito, e a in
da que houvesse d e l e g a ç ã o p a r a esse f i m , a d 
argumentandum, n ã o se h a v e r i a de c o n s i d e r á - l a legí t i 
ma , face ao precei to cons t i tuc iona l em r e f e r ê n c i a , que 
refuga a sua v i a b i l i d a d e . 

Desse modo, somente se entenderia correta a restri
ç ã o pre tendida pelo regulamento, se o p r ó p r i o Decreto-
le i n f 1.446/76 t rouxesse , no seu corpo ou- A n e x o , a de-
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c l a r a ç ã o exp re s sa d a i n c o m p a t i b i l i d a d e do pagamento 
d a g r a t i f i c a ç ã o no p e r í o d o da l i c e n ç a p r ê m i o , h i p ó t e s e 
nfio o c o r r i d a , como ass ina lado . 

D e m a i s d i s so , o Decre to nf 77.337, de 1976, contem
p l o u , em seu art . 3.°, todos os afastamentos que o E s t a 
tu to cons ide r a de efe t ivo e x e r c í c i o (art. 79), e x c e ç ã o fei
ta , apenas, ao desempenho de f u n ç ã o l e g i s l a t i v a e a l i 
c e n ç a e spec ia l . Q u a n t o ao p r ime i ro — desempenho de 
f u n ç ã o l e g i s l a t i v a — h á u m a r a z ã o p l a u s í v e l pa ra a ex
c l u s ã o , q u a l seja aque la de te rminada pe la C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l (§ 3? do art . 102) que restr inge a contagem des
se tempo aos f ins de aposentador ia e d i s p o n i b i l i d a d e , 
conforme l e m b r a A . A . Con t r e i ro s de C a r v a l h o ( " E s t a 
tu to dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s Interpretado, v o l . I, 
p á g . 298/9). N o tocante á l i c ença especia l , contudo, ine-
x i s t e m m o t i v o s de o rdem j u r í d i c a que jus t i f iquem o 
t ra tamento d i fe renc iado , pois o d ize r que, nos demais 
casos con templados , o afastamento é o b r i g a t ó r i o , en
quanto n a l i c e n ç a p r ê m i o prevalece a m a n i f e s t a ç ã o de 
vontade , o c o r r ê n c i a esta que p re jud ica r i a a o b t e n ç ã o da 
van tagem, n ã o parece a corresponder ao fundamento e 
aos 'ob je t ivos do precei to e s t a t u t á r i o . 

Se é cer to que na m a i o r i a dos casos, re lac ionados 
no ar t igo 79, o afas tamento é c o m p u l s ó r i o , is to é, inde
pendente d a von tade do se rv idor , n ã o é correto, toda
v i a , a sseverar que a l i c e n ç a especia l de ixou de ser i n 
c l u í d a po r fa l tar o requ i s i to da obr iga tor iedade . N a 
verdade , se á l e i o u mesmo o regulamento devidamente 
au to r i zado e s t i pu l a s sem essa c o n d i ç ã o , n ã o pode r i am, 
cer tamente , cons ta r no ar t igo 3? do Decreto n f 
77.337/76, a i g u a l r e lac ionados , a ga la e o nojo (itens I I 
e III) , cujos afas tamentos n ã o s ã o impos tos , po i s , ao. 
c o n t r á r i o , s ã o d i re i tos facul tados, como se depreende 
da r e d a ç ã o do a r t igo 153 d a L e i n f 1.711/52: 

" A r t . 153. S e m p r e j u í z o do venc imento , re
m u n e r a ç ã o o u de qua lquer d i re i to ou vantagem 
lega l , o f u n c i o n á r i o p o d e r á fal tar ao s e r v i ç o a t é 
oi to d ias consecu t ivos por m o t i v o s de: 

I — casamento ; 

II — fa lec imento de c ô n j u g e , pa is , f i lhos , ou 
i r m ã o s " (o g r i fo n ã o é do o r ig ina l ) . 

D e s t a fo rma , inocor rem razoes a d m i n i s t r a t i v a e, 
p r i nc ipa lmen te , m o t i v o s j u r í d i c o s que jus t i f iquem e 
c o n v a l e s ç a m a o m i s s ã o da l i c e n ç a especia l no elenco 
de afas tamentos do art . 3f do Decre to 77.337, de 1976. 
A o r e v é s , a sua i n c l u s ã o i m p õ e - s e h ã o só pe la conside
r a ç ã o do precei to do ar t igo 79, mas , e sobretudo, pela 
c l á u s u l a f i n a l do a r t igo 116, caput, que v a l o r i z a a e s p é 
cie, des tacando-a perante uma l e g i s l a ç ã o que n ã o cu i 
d o u de desfazer, p a r a os fins e s p e c í f i c o s , os favores a l i 
assegurados . N a d a obs t a a esse reconhecimento a exis
t ê n c i a de d e c i s ã o ' a d m i n i s t r a t i v a , I em caso e s p e c í f i c o , 
po is i m p o r t a r e v ê - l a , ao n í v e l competente, para , em ob
s é q u i o ao i nconcusso p r i n c í p i o da legal idade, adotar-se 
a cor re ta c o l o c a ç ã o j u r í d i c a . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. —- L u i z Rafael 
Mayer, C o n s u l t o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . 

D E P A R T A M E N T O A D M I N I S T R A T I V O 
D O S E R V I Ç O P Ú B L I C O 

I N S T R U Ç Ã O N O R M A T I V A N f 93 D E 7 D E 
N O V E M B R O D E 1978 

O D i r e t o r - G e r a l do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o 
do S e r v i ç o P ú b l i c o ( D A S P ) , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s 
e tendo em v i s t a o d i spos to no ar t igo 10 da lei n f 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, e no Decreto n f 81.315, de 8 
de fevereiro de 1978, modi f i cado pelo de n f 81.806, de 23 
de junho de 1978, e 

Cons ide rando a necessidade de d inamiza r a ap l ica
ç ã o do ins t i tu to da A s c e n s ã o F u n c i o n a l , 

R E S O L V E : 

2. A l t e r a r o sub i t em 11.1 da I N 87/78, de 26 de ju
nho do corrente ano, que passa a ter a seguinte 
r e d a ç ã o : 

"11.1 — A i n s c r i ç ã o no primeiro processo 
seletivo de Ascensão Funcional s e r á rea l izada in 
dependentemente da f i x a ç ã o do n ú m e r o de vagas, 
dispensando-se, de imedia to , a p u b l i c a ç ã o do 
A n e x o ao E d i t a l de A b e r t u r a de I n s c r i ç õ e s , o que 
s e r á feito, a p ó s a c r i a ç ã o dos cargos ou empregos 
resul tantes da u t i l i z a ç ã o e vagos previs tos na lo
t a ç ã o . 

11.1.1 — P a r a as Categor ias F u n c i o n a i s cujo 
ingresso se v e r i f i c a no regime da C L T , as vagas 
dest inadas a f u n c i o n á r i o s , que desejem manter o 
regime j u r í d i c o , s ã o apenas as apuradas em 30-6-
78, devendo o ó r g ã o , a t é 31 de dezembro de 1978, 
d i v u l g á - l a s , menc ionando , i nc lu s ive , a sua o r i 
gem. 

11.1.2 — A t é 15 (quinze) d ias a p ó s a d ivu lga 
ç ã o das vagas des t inadas a f u n c i o n á r i o s , é facul
tado aos mesmos o d i re i to da o p ç ã o de que t rata 
o sub i tem 13.7 da I N 87, de 1978". 

3. Qua lque r pedido de p rov imento de cargos ou 
empregos por candida tos hab i l i t ados em concurso p ú 
b l i co d e v e r á ser i n s t r u í d o com i n f o r m a ç ã o de que fo
ram reservadas as vagas dest inadas à A s c e n s ã o F u n 
c iona l , na h i p ó t e s e de e x i s t i r candida to a essa ú l t i m a 
forma de p rov imen to . 

4. A i n s c r i ç ã o em processos selet ivos de A s c e n s ã o 
para Ca tegor ias F u n c i o n a i s , cujos programas n ã o te
nham sido d ivu lgados , obr iga o ó r g ã o que efet ivou a 
i n s c r i ç ã o a so l i c i t a r o p rog rama ao D A S P , oferecendo, 
na o c a s i ã o , s u b s í d i o s para sua montagem. 

5. F i c a es tabelecido o p e r í o d o de 20-11 a 20-12-78 
para recebimento de i n s c r i ç õ e s , em todos os ó r g ã o s i n 
tegrantes do S i s t e m a de Pessoa l C i v i l da A d m i n i s t r a 
ç ã o Fede ra l — S I P E C , que devem d ivu lga r os compe
tentes edi ta is , nas respect ivas á r e a s de a t u a ç ã o . 

6. A d i s t r i b u i ç ã o de recursos dest inados, g lobal 
mente, à u t i l i z a ç ã o de vagos de l o t a ç ã o , pa ra A s c e n s ã o 
F u n c i o n a l , f a r - s e - á de forma p roporc iona l aos vagos 
existentes em cada Ca t ego r i a F u n c i o n a l , em que se ve
r i f iquem i n s c r i ç õ e s . 

7. O s se rv idores r e d i s t r i b u í d o s , ocupantes de car
gos a inda n ã o i n c l u í d o s no P C C , desde que atendam 
aos demais requ i s i tos , p o d e r ã o pa r t i c ipa r do processo 
sele t ivo pa ra A s c e n s ã o F u n c i o n a l . — Darcy Duarte de 
Siqueira, D i r e t o r - G e r a l . 

( P u b l i c a d o no DO de 10-11-78). (Pub l i cada no DO de 9-11-78). 
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da 44? SessSo, em 19 de junho de 1978 
da 45? Sessflo, em 20 de junho de 1978 
da 46? Sessão, em 20 de junho de 1978 
da 47? Sessão, em 27 de junho de 1978 
da 48? Sessão, em 27 de junho de 1978 
da 49? Sessão, em 29 de junho de 1978 
da 50? Sessão, em 29 de junho de 1978 
da 51? Sessão, em 17 de julho de 1978. 
da 52? Sessão, em 7 de agosto de 1978 
da 54? Sessão, em 10 de agosto de 1978 
da 55? Sessão, em 15 de agosto de 1978 
da 56? Sessão, em 15 de agosto de 1978 
da 57? Sessão, em 17 de agosto de 1978 
da 59? Sessão, em 22 de agosto de 1978 
da 60? Sessão, em 24 de agosto de 1978 
da 61? Sessão, em 24 de agosto dè 1978 
da 62? Sessão, em 29 de agosto de 1978 
da 63? Sessão, em 29 de agosto de 1978 
da 65? Sessão, em 5 de setembro de 1978 
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da 90? Sessão, 
da 97? Sessão, 

em 4 de outubro de 1978 . 
em 5 de outubro de 1978 . 
em 9 de outubro de 1978 . 
em 13 de outubro de 1978 
em 21 de outubro de 1978 

da 100? Sessão, em 26 de outubro de 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃOS 
N? 6.520, de 19 de outubro de 1978 (Recurso 
hf 5.100 - RS) 
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Nf 6.521, 
n? 5.103 -
Nf 6.522, 
nf 5.119 -
Nf 6.523, 
nf 5.115 -
Nf 6.524, 
nf 5.109 -
Nf 6.525, 
nf 5.098 -
Nf 6.526, 
nf 5.106 -
Nf 6.527, 
nf 5.104 -
Nf 6.529, 
nf 5.118 -
Nf 6.530, 
nf 5,113 -
Nf 6.531, 
nf 5.101 -
Nf 6.532, 
nf 5.105 -
Nf 6.533, 
nf 5.108 -
Nf 6.534, 
nf 5.121 -
Nf 6.535, 

5.120 -
6.536, 
5.125 -
6.537, 
5.126 -
6.538, 
5.129 -
6.539, 
5.117 -
6.540, 
5.127 -
6.541, 
5.114 -

Nf 6.542, 
nf 5.085 -
Nf 6.543, 
nf 5.116 -
Nf 6.544, 
nf 5.122 -
Nf 6.545, 
nf 5.123 -
Nf 6.546, 
nf 5.128 -
Nf 6.547, 
nf 5.124 -

nf 
Nf 
nf 
N? 
nf 
Nf 
nf 
N? 
nf 
N? 
nf 
N? 
nf 

P A G : 
de 19 de outubro de 1978 (Recurso 
-RJ) 636 
de 19 de outubro de 1978 (Recurso 

- RN) 637 
de 19 de outubro de 1978 (Recurso 

- M G ) . . . 638 
de 19 de outubro de 1978 (Recurso 

- GO) 641 
de 19 de outubro de 1978 (Recurso 

- MG) 643 
de 19 de outubro de 1978 (Recurso 

-PR) 644 
de 19 de outubro de 1978 (Recurso 

-PR) 646 
de 20 de outubro de 1978 (Recurso 

-PR) 646 
de 20 de outubro de 1978 (Recurso 

- RS) 648 
de 20 de outubro de 1978 (Recurso 

-RS) 661 
de 20 de outubro de 1978 (Recurso 

-PR) 665 
de 20 de outubro de 1978 (Recurso 

- M G ) 656 
de 20 de outubro de 1978 (Recurso 

- A C ) . . . 657 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

- AC) 668 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

- B A ) 669 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

r BA) 664 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

- P E ) 664. 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

-PR) 666 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

-PB) 667-
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

-RS) 669 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

- M A ) 671 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

- MG) 671 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

- PE) 672 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 
- P E ) 673 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

-RN) 674 
de 21 de outubro de 1978 (Recurso 

- P E ) 675 
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P A G . 

— Nf 6.548, de 24 de outubro de 1978 (Recurso 
nf 5.091 — Embargos de Declaração — BA). 676 

— Nf 6.550, de 24 de outubro de 1978 (Recurso 
nf 5.121 — Embargos de Declaração — AC). 677 

— Nf 6.554, de 31 de outubro de 1978 (Recurso 
nf 5.117 — Embargos de Declaração — PR) . 677 

— Nf 6.558, de 10 de novembro de 1978 (Recur
so nf 5.133 - Agravo - BA) 678 

— Nf 6.559, de 10 de novembro de 1978 (Recur
so nf 5.135 — Agravo — BA) 683 

PRESIDÊNCIA 
DESPACHOS 

— Recurso Extraordinário nf 5.100 — RS 686 
— Argüiçâo de Relevância — Recurso nf 4.388 

- PI 686 
— Recurso Extraordinário nf 5.105 — PR 687 
— Recurso Extraordinário nf 5.116 — MG 687 
— Recurso Extraordinário nf 5.121 — AC 687 

P A G . 

LEGISLAÇÃO 
— Decreto nf 82.613, de 8 de novembro de 1978 688 
— Decreto nf 82.666, de 16 de novembro de 

1978 6 8 8 

EMENTÁRIO 
— Publicações de novembro 689 

NOTICIÁRIO 
— Tribunais Regionais Eleitorais 

— Nomeação de Juizes 690 
— Direitos Políticos 690 
— Administração e Pessoal 

— Consultoria-Geral da República — Pare
cer nf 213 705 

— Departamento Administrativo do Serviço 
Público — Instrução Normativa nf 93, de 7 
de novembro de 1978 708 



— As Leis relacionadas a seguir, citadas nos Acórdãos e Resoluções 
constantes do presente Boletim, foram publicadas na íntegra no Boletim 
Eleitoral n* 294, de janeiro de 1976: 

— Lei n» 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) 

— Lei n* 5.453. de 14 de junho de 1968 (Lei das Sublegendas) 

— Lei Complementar n* 5, de 29 de abril de 1970 (Lei das Inelegibi-
lidades) 

— Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos) 

— Lei n» 6.091, de 15 de agosto de 1974 (Lei de Transportes e 
Alimentação) 

— Todas as Leis que alteraram as mencionadas acima e que foram 
publicadas até 1» de junho de 1976 estão, também, reproduzidas, na íntegra, 
no citado Boletim n» 294. 




